
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 14 de Janeiro de 2022, procedeu-se a abertura do processo 
1 

administrativo nº 0101.06025.2022, que tem por objeto a Aquisição de 

Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

Vargem Grande - MA, 14 de Janeiro de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Maíl: prefeituradevargemgrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

Prefeitura de 

VARGEM 
GRAND E 
OF. MÃOS DADAS CON.S1"RUINOO O NOVO 

Vargem Grande- MA, 14 de Janeiro de 2022. 

Ao 
Departamento de Compras 
Sr. Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Prefeitura Municipal de V argem Grande/MA 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste solicitar, a pesquisa de preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios 

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ° do art.14 da Lei nº 

11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022, conforme planilha anexa em 

conformidade a Resolução CD/FNDE 038/201 9, de acordo com o que estabelece a Lei 8.666 de 

21 de junho de 1993 e Suas Alterações. 

Atenciosamente, 

RAIMUN 
Secretário Municipal de Educação 

Vargem Grande/MA. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



PLANILHA DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ° do art.14 da Lei nº 11.94 7 /2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o 
Exercício de 2022. 

Nº 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

ITEM , UNID QUANTO 
MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira, raízes grandes, 
no grau normal de evolução no tamanho, sabor e cor próprio da 
espécie, uniformes, frescas , com casca, inteiras, sem ferimentos ou Kg 
defeitos, não fibrosa, livre das maior parte possível de terra e corpos 
estranhos aderentes à superfície externa e isenta de umidade. 
MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação sem cor amarela, 
do tamanho uniforme, sabor próprio, livre de sujidades, parasitas e Kg 
larvas, com a casca uniforme, sem manchas e ferimentos ou defeitos. 
ABOBORA - madura, de tamanhos grandes, uniforme, sem defeitos, 
turgentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, livres de terra ou Kg 
corpos estranhos aderentes à superfície externa. 
QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
sem danos físicos ou mecânicos oriundos do transporte (rachaduras e Kg 
cortes). 
BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, tamanho grandes 
ou médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa 

Kg e com brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa. 
VINAGREIRA -folhas íntegras, frescas, Jimpas, com coloração verde 
escuro, separados em maços padronizados, proceder de espécies 
genuínas e sãs, isento de lesões de origem física, mecânica ou Kg 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 
MELANCIA - redonda, grauda, de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho entre 5 a 1 O kg e coloração uniforme, Kg 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 
BANANA PRATA - Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida com peso entre 120 e 140 g por unidade, sem danos Kg 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada 
em pencas integra. 
PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto próprio para 
consumo humano, acondicionado em embalagem apropriada, tudo em Kg 
conformidade com a legislação em vigor. 
CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde e 
brilhante, frescas , coloração e tamanho uniforme, aspecto e sabor 
próprio, típicas da variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de Kg 
resíduos de fertilização, sujidades e materiais terrosos, colheita 
recente. Distribuídos uniformemente, em partes iguais de cebolinha e 
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coentro. 
POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de contaminação. Produto 
manipulado, obtido pela trituração, peneiração e congelamento de 
frutas com adição de no máximo 1 O ( dez) por cento de água potável 
por quilo de fruta triturada, sem adição de conservantes. A embalagem 
de 01 kg deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com 
os registros obrigatórios do ministério competente. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou exs. de 1sopor conforme 
legislação vigente da Secretaria da Saúde. De acordo com a resolução 
12/78 da CNNPA, validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. 
FARINHA DE MANDIOCA- Grupo: seca, Subgrupo: grossa, Tipo: 
1, Classe: amarela, Unidade de Fornecimento: embalagens resistentes 
com 1 kg, Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e 
parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, produto 
próprio para consumo humano. 
LIMÃO TAITI - ln Natura, l ª qualidade - peso médio 60 g, casca 
lisa livre de fungos, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta. Deverá ser 
transportados em carros higienizados em temperatura ambiente. 
CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima qualidade, 
compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, 
em perfeito estado de desenvolvimento, não serão permitidos danos 
que lhe alterem a conformação e a aparência, necessita estar isenta de 
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
or; MÃOS DADAS. CON'STRIJINDO o N(JVO 

Kg 23.000 

Kg 5.000 

Kg 3.000 

Kg 2.000 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e de 
empreendedor familiar rural ou suas organizações, visando atender as necessidades da 
alimentação escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino para o exercício 
de 2022. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os 
dados requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou 
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de 
urgência possível, no Departamento de Compras/Serviços desta Prefeitura Municipal, com 
sede à Rua Dr. Nina Rodrigues nº 20, Centro de Vargem Grande/MA, em dias úteis, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos mais sinceros votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDERECO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Vargem Grande (MA), 17 de Janeiro de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: 

Recebi em ___ / ___ /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida 
em __ de __ de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

1 

ITEM 
MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de 
primeira, raízes grandes, no grau normal de 
evolução no tamanho, sabor e cor próprio da 
espec1e, uniformes, frescas, com casca, 
inteiras, sem ferimentos ou defeitos, não 
fibrosa , livre das maior parte possível de terra e 
corpos estranhos aderentes à superfície 
externa e isenta de umidade. 
MAXIXE - Verde, apresentando grau de 
maturação sem cor amarela, do tamanho 

2 uniforme, sabor próprio, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, com a casca uniforme, sem 
manchas e ferimentos ou defeitos. 
ABOBORA - madura, de tamanhos grandes, 
uniforme, sem defeitos, turgentes, intactas, 

3 firmes e bem desenvolvidas, livres de terra ou 
corpos estranhos aderentes à superfície 
externa. 
QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e 

4 
coloração uniforme, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do transporte (rachaduras 
e cortes . 
BATATA DOCE - branca/roxa, primeira 
qualidade, tamanho grandes ou médios, 

5 uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, 
casca lisa e com brilho, sem corpos estranhos 
ou terra aderidos à su erfície externa. 

- 6 
VINAGREIRA -folhas íntegras, frescas , limpas, 
com coloração verde escuro, separados em 
maços padronizados, proceder de espécies 
genuínas e sãs, isento de lesões de origem 
física , mecânica ou biológica, substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, insetos, parasitas 
e larvas. 
MELANCIA - redonda, grauda, de primeira, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho 

7 entre 5 a 1 O kg e coloração uniforme, devendo 
ser bem desenvolvida e madura, coni 'polpa 
firme e intacta. 
BANANA PRATA - Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 

8 desenvolvida com peso entre 120 e 140 g por 
unidade, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em encas inte ra. 
PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto 

9 próprio para consumo humano, acondicionado 
em embala em a ro riada, tudo em 

UNID QUANTO V. UNITARIO 

Kg 10.000 

Kg 7.000 

Kg 12.000 

Kg 10.000 

Kg 7.000 

Kg 6.000 

Kg 20.000 

Kg 20.000 

Kg 6.000 
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CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, 
viçosas, de cor verde e brilhante, frescas , 
coloração e tamanho uniforme, aspecto e sabor 

10 
próprio, típicas da variedade, isenta de sinais 
de apodrecimento, de resíduos de fertilização, 
sujidades e materiais terrosos, colheita recente. 
Distribuídos uniformemente, em partes iguais 
de cebolinha e coentro. 
POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 
contaminação. Produto manipulado, obtido pela 
trituração, peneiração e congelamento de frutas 
com adição de no máximo 10 (dez) por cento 
de água potável por quilo de fruta triturada, 
sem adição de conservantes. A embalagem de 
01 kg deve conter a validade de no mínimo 06 

- 11 
meses a 01 ano, com os registros obrigatórios 
do ministério competente. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou exs. de 
isopor conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde. De acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA, validade mínima 
90 dias a artir da data de entre a. 
FARINHA DE MANDIOCA - Grupo: seca, 
Subgrupo: grossa, Tipo: 1, Classe: amarela, 
Unidade de Fornecimento: embalagens 

12 
resistentes com 1 kg, Características 
Adicionais: isentas de matéria terrosa e 
parasites, não poderá estar úmida, fermentada 
ou rançosa, produto próprio para consumo 
humano. 
LIMAO TAITI - ln Natura, 1ª qualidade - peso 
médio 60 g, casca lisa livre de fungos, tamanho 

13 e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e 
intacta. Deverá ser transportados em carros 
hi ienizados em tem eratura ambiente. 

14 CENOURA - Grande selecionada, fresca, de 
ótima qualidade, compacta, firme, coloração 
uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em 
perfeito estado de desenvolvimento, não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e a aparência, necessita estar 
isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, 
cortes e erfura ões. 

Kg 4.000 

Kg 23.000 

Kg 5.000 

Kg 3.000 

Kg 2.000 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



• 

PROCESSO Nº 0101.06025.2022 

Ao llmo. Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta. 

Sr. Secretário , 

DESPACHO 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria o enquadramento das pesquisas lançadas 

para Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11 .947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 

PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o 

Exercício de 2022. 

O valor total estimado é de R$ 1.068.793,33 (Hum milhão, sessenta e oito mil e setecentos e 
noventa e três reais e trinta e três centavos). Conforme cotações em anexo. 

Em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, ratifica-se a necessidade de 

procedimento licitatório para contratação do objeto. 

Vargem Grande/MA, 21 de Janeiro de 2022 . 

Herick Augus~ igueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

Rua Dr. N,na Rodrigues - 20 -- Centro •···· CEP: 65430-000 ····· Vargein GranàeíMA 
CNPJ nº 05.648 738/0001 83 -- E Mail prefe1turadevargemgrande@gmai!.com - Fone (98) 3461-11í"3 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e de Empreendedor Familiar 
Rural ou Suas Organizações, Visando Atender as Necessidades da Alimentação Escolar dos 
Alunos Matriculados na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2022. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro 
de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 17 de Janeiro de 2022. 

Herick Augusto 1gueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 

ENDERECO: POVOADO CANTO DOS BOIS 

\ 
BAIRRO: ZONA RURAL CIDADE: VARGEM GRANDE UF: MA 

CEP: 65.430-000 

CNPJ: 01.880.857/0001-06 

Recebi em ----''--"""'/2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de __ de 2022 para fornecimento de preços. 

ssinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PLANILHA DE QUANTITATIVOS 
ITEM PRODUTO UNIDADE QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 

01 MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira, 
raízes grandes, no grau normal de evoluçao no 
tamanho, sabor e cor próprio da espécie, uniformes, 

R$ 4,33 R$ 43.300,00 frescas, com casca, inteiras, sem ferimentos ou Kg 10.000 
defeitos, nao fibrosa, livre das maior parte possível 
de terra e corpos estranhos aderentes à superfície 
externa e isenta de umidade. 

02 MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturaçao 
sem cor amarela, do tamanho uniforme, sabor 
próprio, livre de sujidades, parasitas e larvas, com a Kg 7.000 R$11,22 R$ 78.540,00 
casca uniforme, sem manchas e ferimentos ou 
defeitos. 

03 ABOBORA - madura, de tamanhos grandes, 
uniforme, sem defeitos, turgentes, intactas, firmes e 

Kg 12.000 R$ 4,56 R$ 54.720,00 bem desenvolvidas, livres de terra ou corpos 
estranhos aderentes à suoerfície externa. 

04 QÚIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e 
coloraçao uniforme, sem danos físicos ou mecânicos Kg 10.000 R$11,06 R$ 110.600,0C 
oriundos do transporte (rachaduras e cortes) . 

05 BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, 
sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, Kg 7.000 R$ 5,39 R$ 37.730,00 
sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa. 

06 VINAGREIRA - folhas íntegras, frescas, limpas, com 
coloraçao verde escuro, separados em maços 
padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 
isento de lesões de origem física, mecânica ou Kg 6.000 R$ 7,08 R$ 42.480,00 
biológica, substancias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

07 MELANCIA - redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho entre 5 a 1 O Kg 20.000 R$ 3,56 R$ 71.200,00 kg e coloraçao uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 

08 BANANA PRATA - Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloraçao uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida com Kg 20.000 R$ 5,32 R$ 106.400,0C peso entre 120 e 140 g por unidade, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionada em pencas integra. 

09 PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto 
próprio para consumo humano, acondicionado em Kg 6.000 R$12,83 R$76.980,00 embalagem apropriada, tudo em conformidade com 
a leoislacao em vioor. 

10 CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, viçosas, 
de cor verde e brilhante, frescas, coloraçao e 
tamanho uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas 
da variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de Kg 4.000 R$14,00 R$ 56.000,00 resíduos de fertilização, sujidades e materiais 
terrosos, colheita recente. Distribuídos 
uniformemente, em partes iguais de cebolinha e 
coentro. 

11 POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de Kg 23.000 R$13,43 R$ 308.890,0C contaminacao. Produto manipulado, obtido pela 
Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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12 

14 

15 

trituração, peneiração e congelamento de frutas com 
adição de no máximo 1 O (dez) por cento de água 
potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. A embalagem de 01 kg deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os 
registros obrigatórios do ministério competente. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou exs. 
de isopor conforme legislação vigente da Secretaria 
da Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA, validade mínima 90 dias a partir da data de 
entre a. 
FARINHA DE MANDIOCA ( BRANCA ) - Grupo: 
seca , Subgrupo: fina , Tipo: 1, Classe: branca , 
Unidade de Fornecimento: embalagens resistentes 
com 1 kg, Características Adicionais: isentas de 
matéria terrosa e parasites, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, produto próprio para 
consumo humano. 
LIMAO TAITI - ln Natura, 1ª qualidade - peso médio 
60 g, casca lisa livre de fungos, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta. Deverá ser transportados 
em carros hi ienizados em tem eratura ambiente. 
CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima 
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, não serão permitidos danos que 
lhe alterem a conformação e a aparência, necessita 
estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, 
cortes e erfura ões. 

Kg 

Kg 

Kg 

(Valor total da cotação por extenso) 

5.000 R$ 6,16 R$ 30.800,00 

3.000 R$ 6,81 R$ 20.430,00 

2.000 R$ 5,00 R$ 10.000,00 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e de Empreendedor Familiar 
Rural ou Suas Organizações, Visando Atender as Necessidades da Alimentação Escolar dos 
Alunos Matriculados na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2022. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro 
de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 17 de Janeiro de 2022. 

Herick Augusto Igueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDERE 

BAIRRO: UF: 

CEP: 

CNPJ: J-6õ 

Recebi em ____ / ____ /2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de 
__ de 2022 para fornecimento de Rreços. 

ssinatura .. pensável da mpresa 
U. 1~S~~ 

Ca IS~:. ~u lr.SE1~ 
CNPJ: n.5":.53-.~1-ôS 

l N 
J3 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS 
PRODUTO UNIDADE QUANT. 

MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira, 
raízes grandes, no grau normal de evolução no 
tamanho, sabor e cor próprio da espécie, uniformes, 
frescas, com casca, inteiras, sem ferimentos ou Kg 10.000 
defeitos, não fibrosa, livre das maior parte possível 
de terra e corpos estranhos aderentes à superfície 
externa e isenta de umidade. 
MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação 
sem cor amarela, do tamanho uniforme, sabor 
próprio, livre de sujidades, parasitas e larvas, com a Kg 7.000 
casca uniforme, sem manchas e ferimentos ou 
defeitos. 
ABOBORA - madura, de tamanhos grandes, 
uniforme, sem defeitos, turgentes, intactas, firmes e 

Kg 12.000 
bem desenvolvidas, livres de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. 
QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos físicos ou mecânicos Kg 10.000 
oriundos do transporte (rachaduras e cortes). 
BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, 
sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, Kg 7.000 
sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa. 
VINAGREIRA - folhas íntegras. frescas. limpas. com 
coloração verde escuro, separados em maços 
padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 
isento de lesões de origem física, mecânica ou Kg 6.000 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 
MELANCIA - redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho entre 5 a 1 O 

Kg 20.000 
kg e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com ooloa firme e intacta. 
BANANA PRATA - Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida com 

Kg 20.000 
peso entre 120 e 140 g por unidade, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transoorte, acondicionada em oencas inteara. 
PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto 
próprio para consumo humano, acondicionado em 

Kg 6.000 
embalagem apropriada, tudo em conformidade com 
a legislacão em vigor. 
CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, viçosas, 
de cor verde e brilhante, frescas , coloração e 
tamanho uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas 
da variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de Kg 4.000 
resíduos de fertilização, sujidades e materiais 
terrosos, colheita recente. Distribuídos 
uniformemente, em partes iguais de cebolinha e 
coentro. 
POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de Kg 23.000 
contaminacão. Produto manioulado, obtido oela 

F l 1 J \ ' 
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trituração, peneiração e congelamento de frutas com 
adição de no máximo 10 (dez) por cento de água 
potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. A embalagem de 01 kg deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os 
registros obrigatórios do ministério competente. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou exs. 
de isopor conforme legislação vigente da Secretaria 
da Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA, validade mínima 90 dias a partir da data de 
entre a. 
FARINHA DE MANDIOCA ( BRANCA ) - Grupo: 
seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: branca, 
Unidade de Fornecimento: embalagens resistentes 
com 1 kg, Características Adicionais : isentas de 
matéria terrosa e parasitas, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, produto próprio para 
consumo humano. 
LIMAO TAITI - ln Natura, 1ª qualidade - peso médio 
60 g, casca lisa livre de fungos, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta. Deverá ser transportados 
em carros hi ienizados em tem eratura ambiente. 
CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima 
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, não serão permitidos danos que 
lhe alterem a conformaçao e a aparência, necessita 
estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, 
cortes e erfura ões. 

Kg 

Kg 

Kg 

(Valor total da cotação por extenso) 

5.000 

3.000 

2.000 7-, 'f 6 t '-1 /11. 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ~60 dias; ( ) 90 dias; ( ). ___ dias. 

(.,M 

~ n~=~,;A 
Carini~cfi'và!lf~ 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e de Empreendedor Familiar 
Rural ou Suas Organizações, Visando Atender as Necessidades da Alimentação Escolar dos 
Alunos Matriculados na Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2022. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro 
de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que-deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 17 de Janeiro de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDERE 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

ReGebi em _ ___.,.,,.,--'/-=-----'/2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em _2i,cte 
fl.J_ de 2022 para fornecimento de preços. 

~✓-Çow s/úC-, ~Dc/4; 
Assinatura do responsável da empresa 

Carimbo da empresa 
COOPERVAG.Coop Agroextrativlsta 

Dos P. P. Rurais de V. Grande 

Rua Dr. Nina Rodrigues :2('} 1....ermo C~J!' . l'i?'l.430-00tr -Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail• prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone. (98) 3461-1103 
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PLANILHA DE QUANTITATIVOS 
PRODUTO UNIDADE 

MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira, 
raízes grandes, no grau normal de evolução no 
tamanho, sabor e cor próprio da espécie, uniformes, 
frescas, com casca, inteiras, sem ferimentos ou Kg 
defeitos, não fibrosa, livre das maior parte possível 
de terra e corpos estranhos aderentes à superfície 
externa e isenta de umidade. 
MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação 
sem cor amarela, do tamanho uniforme, sabor 
próprio, livre de sujidades, parasitas e larvas, com a Kg 
casca uniforme, sem manchas e ferimentos ou 
defeitos. 
ABOBORA - madura, de tamanhos grandes, 
uniforme, sem defeitos, turgentes, intactas, firmes e 

Kg bem desenvolvidas, livres de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. 
QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos físicos ou mecânicos Kg 
oriundos do transporte (rachaduras e cortes). 
BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, 
sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, Kg 
sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa. 
VINAGREIRA - folhas íntegras, frescas, limpas, com 
coloração verde escuro, separados em maços 
padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 
isento de lesões de origem física, mecânica ou Kg 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 
MELANCIA - redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho entre 5 a 1 O Kg 
kg e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 
BANANA PRATA - Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida com Kg 
peso entre 120 e 140 g por unidade, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionada em pencas inteQra. 
PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto 
próprio para consumo humano, acondicionado em 

Kg embalagem apropriada, tudo em conformidade com 
a legislação em vigor. 
CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, viçosas, 
de cor verde e brilhante, frescas, coloração e 
tamanho uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas 
da variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de 

Kg resíduos de fertilização, sujidades e materiais 
terrosos, colheita recente. Distribuídos 
uniformemente, em partes iguais de cebolinha e 
coentro. 
POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 

Kg contaminação. Produto manipulado, obtido pela 

QUANT. V. UNIT. 

10.000 J,'/D 

7.000 Ja,so 

12.000 3160 

10.000 ,Jj , ()O 

7.000 </,00 

6.000 18,oo 

20.000 ,3,50 

20.000 6,oo 

6.000 J2 ,.so 

4.000 ,J 3, 00 

23.000 J3i50 
Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

V. TOTAL 

34.oco,oo 

13. 500 
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10.ooO 

JJo.ooc 

15.ooo 

SJ.ooO 

3Jo.soc 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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trituração, peneiração e congelamento de frutas com 
adição de no máximo 10 (dez) por cento de água 
potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. A embalagem de 01 kg deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os 
registros obrigatórios do ministério competente. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou exs. 
de isopor conforme legislação vigente da Secretaria 
da Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA, validade mínima 90 dias a partir da data de 
entre a. 
FARINHA DE MANDIOCA ( BRANCA ) - Grupo: 
seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: branca, 
Unidade de Fornecimento: embalagens resistentes 
com 1 kg , Características Adicionais: isentas de 
matéria terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa, produto próprio para 
consumo humano. 
LIMÃO T AITI - ln Natura, 1 ª qualidade - peso médio 
60 g, casca lisa livre de fungos, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
com polpa firme e intacta. Deverá ser transportados 
em carros hi ienizados em tem eratura ambiente. 
CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima 
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, não serão permitidos danos que 
lhe alterem a conformação e a aparência, necessita 
estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, 
cortes e erfura ões. 

Kg 

Kg 

Kg 

(Valor total da cotação por extenso) 

5.000 Jo100 o.ooD 

3.000 

2.000 Í, 00 JG.ooo 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; 00 90 dias; ( ) ____ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

COOPERVAG-Coop Agroextratfvfsta 
Dos P. P. Rurais de v. Grande 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefe1turadevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Prefeitura Municipal Vargem Grande-MA 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 Centro, Cep 65430-000 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

UNIÃO DE MORADORES DO 
!PROCESSO: 0101 .06025.2022 1 POVOADO CANTO DOS BOIS 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

DESCRIÇÃO QNT UNO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

MACAXEIRA • tipo branca ou amarela, de primeira, raízes grandes, no grau normal de evolução no tamanho, sabor e cor 10.000 KG R$ 4,33 R$ 43.300,00 
próprio da espécie, un~ormes, frescas, com casca, inteiras, sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa, livre das maior parte 

possível de terra e coroos estranhos aderentes à superfície externa e isenta de umidade. 
MAXIXE • Verde, apresentando grau de maturação sem cor amarela, do tamanho un~orme, sabor próprio, livre de sujidades, 

7.000 KG R$ 11 ,22 RS 78.540,00 
parasitas e larvas, com a casca uniforme, sem manchas e ferimentos ou defeitos. 
ABOBORA • madura, de lamanhos grandes, uniforme, sem defeitos, !urgentes, intactas, firme.s e bem desenvolvidas, livres de 

12.000 KG R$ 4,56 R$ 54.720,00 
terra ou coroos estranhos aderentes à suoerficie externa. 
QUIABO • Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem danos fisicos ou mecânicos oriundos do transporte 

10.000 KG R$ 11 ,06 R$ 110.600,00 
1 (rachaduras e cortes). 
BATATA DOCE • branca/roxa, primeira qualidade, tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou 

7.000 KG R$ 5,39 R$ 37.730,00 
defeitos, casca lisa e com brilho, sem coroos estranhos ou terra aderidos à superfície externa. 
VINAGREIRA• folhas integras, frescas, limpas, com coloração verde escuro, separados em maços padronizados, proceder de 

espécies genuínas e sãs, isento de lesões de origem fisica, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 6.000 KG RS 7,08 R$ 42.480,00 

estranhos aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 
MELANCIA • redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho entre 5 a 10 kg e coloração 

20.000 KG R$ 3,56 R$ 71 .200,00 
uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 
BANANA PRA TA • Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser 

bem desenvolvida com peso entre 120 e 140 g por unidade, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 20.000 KG RS 5,32 RS 106.400,00 

transporte, acondicionada em pencas integra. 
PIMENTINHA • de cheiro, Tipo: extra. Produto próprio para consumo humano, acondicionado em embalagem apropriada, tudo 

6.000 KG R$ 12,83 R$ 76.980,00 
em conformidade com a legislação em viQor. 
CHEIRO VERDE• com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde e brilhante, frescas, coloração e tamanho uniforme, aspecto e 

sabor próprio, típicas da variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de resíduos de fertilização, sujidades e materiais 4.000 KG R$ 14,00 R$ 56.000,00 

terrosos, colheita recente. Distribuídos uniformemente, em partes iguais de cebolinha e coentro. 
l'ULl'A ut ~Ku IA • ::,erecronaaa, rsema ae comamrnaçao. l'roauto manrpuraao, Ouuuo pera mturaçao, penerraçao e 

congelamento de frutas com adição de no máximo 1 O (dez) por cen to de água potável por quilo de fruta triturada, sem adição 

de conservantes. A embalagem de 01 kg deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros 
23.000 KG R$ 13,43 R$ 308.890,00 

obrigatórios do ministério competente. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou exs. de isopor conforme legislação 

vigente da Secretaria da Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA, validade mínima 90 dias a partir da data de 

entrega. 
FARINHA DE MANDIOCA (BRANCA) - Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de Fornecimento: 

embalagens resistentes com 1 kg, Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, 5.000 KG R$ 6,16 RS 30.800,00 

fermentada ou rançosa, produto próprio para consumo humano. 
LIMAO TAITt - ln Natura, 1' qualidade - peso médio 60 g, casca lisa livre de fungos, tamanho e coloração uniformes, devendo 

ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta. Deverá ser transportados em carros higienizados em temperatura 3,000 KG R$ 6,81 R$ 20.430,00 

ambiente. 
CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da 

espécie, em perfeito estado de desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência, 2.000 KG R$ 5,00 R$ 10.000,00 

necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfuracões. 
R$ 1.048.070,00 

Vargem Grande /MA, 21 de Janeiro de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Departamento de Compras 

Página 1 de 2 
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ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

COOPERA TIVA AGROEXTRA TIVISTA 
PRODUTORES RURAIS DA VILA DOS P. P. RURAIS 

VALOR ESTIMADO ANUAL 

RIBEIRO 

PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL PREÇOUNIT. PREÇO TOTAL 

R$ 4,33 R$ 43.300,00 R$ 3,40 R$ 34.000,00 R$4,02 R$ 40.200,00 

R$ 10,22 R$ 71 .540,00 RS 10,50 R$ 73.500,00 R$10,65 R$ 74.550,00 

R$ 4,56 R$ 54.720,00 R$ 3,60 R$ 43.200,00 R$ 4,24 R$ 50.880,00 

R$ 10,06 RS 100.600,00 RS 11 ,00 R$ 110.000,00 R$10,71 RS 107.100,00 

R$ 6,39 RS 44.730,00 R$ 4,00 R$ 28,000,00 R$ 5,26 R$ 36.820,00 

R$ 9,70 R$ 58.200,00 RS 8,00 R$ 48.000,00 R$ 8,26 R$ 49.560,00 

R$ 3,56 R$ 71 .200,00 R$ 3,50 R$ 70.000,00 R$ 3,54 R$ 70,800,00 

RS 5,92 R$ 118.400,00 R$ 6,00 RS 120.000,00 R$ 5,75 R$ 115.000,00 

R$ 12,85 R$ 77.100,00 R$ 12,50 R$ 75.000,00 R$12,73 R$ 76.380,00 

R$ 13,00 RS 52.000,00 R$ 13,00 RS 52.000,00 RS 13,33 R$ 53.320,00 

R$ 14,43 R$ 331 .890,00 R$ 13,50 RS 310.500,00 R$13,79 R$ 317.170,00 

R$ 10,06 R$ 50.300,00 R$ 10,00 R$ 50.000,00 R$8,74 R$ 43,700,00 

RS 6,57 R$ 19.710,00 R$ 6,50 R$ 19.500,00 R$6,63 R$ 19.890,00 

R$ 7,46 RS 14.920,00 R$ 8,00 R$ 16.000,00 R$ 6,82 R$ 13.640,00 

R$1.108.610,00 R$ 1.049. 700,00 R$ 1.069.010,00 



Vargem Grande - MA, 21 de Janeiro de 2022. 

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022, com um valor estimado de R$ 1.068.793,33 
(Hum milhão, sessenta e oito mil setecentos e noventa e três reais e trinta e três reais). Soli
cito informação sobre a existência de Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de E
ducação, conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo nº 
0101 .06025.2022. 

Atenciosamente, 

RAIMUN 
Secreta ·o Mun. De Educação 

Vargem Grande -MA. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
ot: MÀO'S DADAS COflS'~tJ!ft()O () f,iO',lô 

Ao Sr., 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal :1° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas 
objetivando o Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n° 11.947/2009 e Resoluções do 
FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem 
Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

Exercício 2022 Atividade 0103.123060027.0.044 Manutenção do Programa de Alimentação 
Escolar - PNAE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 
3.3.90.30.07. 
Fonte de Recurso: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE 

Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE/FNDE 

VARGEM GRANDE - MA, 24 de Janeiro de 2022. 

fq(ip SOlbJSI t;;½ U 
Fábio Sousa Costa Leite 

Contador 
CRC/MA013569 /O 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO: 

1.1- Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme 
§1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1- O Governo Federal estabelece normas legais (Lei nº 11 .947/2009 e Resolução nº 26/2013) que 
garantem o fornecimento de alimentos da Agricultura Familiar para a alimentação dos estudantes 
da educação básica pública. A Lei nº 11 .947/2009 determina a utilização de, no mínimo, 30% dos 
recursos repassados pelo FNDE para alimentação escolar na compra de produtos da agricultura 
familiar, priorizando os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
quilombolas (Artigo 14). 

2.2- O objetivo do Governo Federal com essa medida é promover a segurança alimentar e 
nutricional, a produção de alimentos da agricultura familiar que respeita as tradições alimentares 
locais, o desenvolvimento sustentável, a articulação das políticas públicas e o controle social. 

2.3- A nova Lei foi regulamentada pela Resolução nº 38/2009 e, posteriormente pela 
Resolução/CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013, do Conselho Deliberativo do FNDE, descreve 
os procedimentos operacionais (passo a passo) para venda dos produtos da agricultura familiar às 
Entidades Executoras (Secretarias Estaduais de Educação, Prefeituras e Escolas responsáveis 
pela execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE). 

03 - ESPECIFICACÕES DO OBJETO: 
ITEM DESCRICAO UNIDADE QUANT PRECO UNIT. PRECO TOTAL 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira, raízes 
grandes, no grau normal de evolução no tamanho, sabor e 
cor próprio da espécie, uniformes, frescas, com casca, 
inteiras , sem ferimentos ou defeitos, não fibrosa, livre das 
maior parte possível de terra e corpos estranhos aderentes 
à superfície externa e isenta de umidade. 
MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação sem 
cor amarela, do tamanho uniforme, sabor próprio, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, com a casca uniforme, sem 
manchas e ferimentos ou defeitos. 
ABOBORA - madura, de tamanhos grandes, uniforme, 
sem defeitos , turgentes, intactas, fi rmes e bem 
desenvolvidas, livres de terra ou corpos estranhos 
aderentes à superfície externa. 
QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, sem danos físicos ou mecãnicos oriundos do 
transporte (rachaduras e cortes). 
BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem 
ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem corpos 
estranhos ou terra aderidos à superfície externa. 
VINAGREIRA - folhas íntegras, frescas, limpas, com 
coloração verde escuro, separados em maços 
padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 
isento de lesões de origem física, mecãnica ou biológica, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 
MELANCIA - redonda, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho entre 5 a 10 kg e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

10.000 R$ 4,02 

7.000 R$ 10,65 

12.000 R$ 4,24 

10.000 R$ 10,71 

7.000 R$ 5,26 

6.000 R$ 8,26 

20.000 R$ 3,54 

Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20 , Centro, Vargem Grande - MA , CEP nº 65.430-000, 
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R$ 40.200,00 

R$ 74.550,00 

R$ 50.880,00 

R$ 107.100,00 

R$ 36.820,00 

R$ 49.560,00 

R$ 70.800,00 



8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

BANANA PRATA - Em pencas, de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida com peso entre 120 e 140 
g por unidade, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e trans orte, acondicionada em encas inte ra . 
PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto próprio para 
consumo humano, acondicionado em embalagem 
apropriada, tudo em conformidade com a legislação em 
vi or. 
CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor 
verde e brilhante, frescas, coloração e tamanho uniforme, 
aspecto e sabor próprio, típicas da variedade, isenta de 
sinais de apodrecimento, de resíduos de fertilização, 
sujidades e materiais terrosos, colheita recente. 
Distribuídos uniformemente, em partes iguais de cebolinha 
e coentro. 
POLPA DE FRUTA Selecionada, isenta de 
contaminação. Produto manipulado, obtido pela trituração, 
peneiração e congelamento de frutas com adição de no 
máximo 10 (dez) por cento de água potável por quilo de 
fruta triturada, sem adição de conservantes. A embalagem 
de 01 kg deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 
01 ano, com os registros obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser transportado em carro refrigerado 
ou exs. de isopor conforme legislação vigente da 
Secretaria da Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA, validade mínima 90 dias a partir da data de 
entre a. 
FARINHA DE MANDIOCA ( BRANCA ) - Grupo: seca, 
Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de 
Fornecimento: embalagens resistentes com 1 kg, 
Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e 
parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 

roduto ró rio ara consumo humano. 
LIMAO TAITI - ln Natura, 1ª qualidade - peso médio 60 g, 
casca lisa livre de fungos, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme 
e intacta. Deverá ser transportados em carros higienizados 
em tem eratura ambiente. 
CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima 
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, 
cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a aparência, necessita estar 
isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

erfura ões. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1 - A Contratante compromete-se a: 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

20.000 R$ 5,75 

6.000 R$ 12,73 R$ 76.380,00 

4.000 R$13,33 R$ 53.320,00 

23.000 R$ 13,79 R$ 317.170,00 

5.000 R$ 8,74 R$ 43.700,00 

3.000 R$ 6,63 R$ 19.890,00 

2.000 R$ 6,82 R$ 13.640,00 

4.1 .1 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente 
Projeto Básico, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 

4.1.2 - Comunicar prontamente à contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no presente Projeto Básico; 

4.1.3 - Fornecer à contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos 
fornecimentos; 

Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro, Va rgem Grande - MA , CEP n ' 65 .430-000, 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 



4.1.4 - Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de 
informação e qualidade exigidos; 

4.1.5 - Homologar os fornecimentos executados quando os mesmos estiverem de acordo 
com o especificado no Projeto Básico; 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1-Atender a todas as condições descritas no presente Projeto Básico; 

5.1.2 - Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Projeto Básico, respondendo 
civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

5.1.3 - Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da contratante; 

5.1.4 - Indenizar a contratante por todo e qualquer prejuízo material ou pessoal que possa 
advir direta ou indiretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes do exercício de sua 
atividade; 

5.1.5 - Executar fielmente o contrato e este Projeto Básico, em conformidade com as 
cláusulas acordadas e normas estabelecidas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, de forma a não 
interferir no bom andamento da rotina de funcionamento da contratante. 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

6.1- Os alimentos deverão ser entregues de forma parcelada, de acordo com a necessidade 
após a ordem ou solicitação formal emitida pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande e deverá 
ocorrer em um prazo máximo de 5 dias. 

6.2 - Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual 
se consignarão desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o produto em questão, 
será rejeitado, devendo ser substituído e reapresentado. 

6.3 - Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja 
rejeitado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de 
penalidades, conforme o disposto no art. 81 e seguintes da Lei 8.666/93. 

6.4 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da 
CONTRATADA. 

6.5 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione a 
integridade do produto até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas. 

6.6 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Educação, o direito de rejeitar, no todo ou 
em parte, os itens entregues em desacordo com as especificações exigidas no Edital , ficando a 
empresa CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas a contar da sua notificação, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Educação. 
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6.7 - Caso seja constatado pela CONTRATANTE através de fiscalização ou no ato 
entrega provisória, a existência de produtos não provenientes da Agricultura Familiar, ou seja, que 
não seja proveniente de produção própria do CONTRATADO, o mesmo será descredenciado 
imediatamente. 

7. LOCAL DE ENTREGA: 

7.1- Os alimentos serão entregues todas as terças-feiras, no Almoxarifado Central da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, aos cuidados do Supervisor do setor competente. 

8. DA VIGÊNCIA: 

8.1- O Contrato terá vigência a contar da data de sua assinatura até 30 de Dezembro de 
2022. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1- O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) dias, após a 
apresentação da Nota fiscal/fatura no valor total correspondente aos itens fornecidos durante os 
últimos 30(trinta) dias antecedentes à data de emissão da referida Nota Fiscal. A mesma deve estar 
devidamente atestada por servidor designado para este fim . 

9.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência 
contratual ou regularidade fiscal. 

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

10.1 - O cronograma de desembolso será mensal de acordo com a demanda, nos termos 
da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Vargem Grande/MA, 02 de Fevereiro de 2022. 

Caroline de Sousa Leite 
Nutricionista 
CRN11 6938 
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Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 
OE MÃ0.5 DAOAS CONSTRUINDO O NOVO 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao 

objeto à Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ° do art.14 da Lei n° 11. 947 /2009 e Resoluções do 

FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem 

Grande/MA, Para o Exercício de 2022, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO) 2021. 

Vargem Grande/MA, 02 de Fevreiro de 2022. 

Atenciosamente, 

RAIMU 
Secretário Mun. De Educação 

Vargem Grande -MA. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nº101/2000 - Lei de Respon
sabilidade Fiscal referenda-se ao impacto orçamentário - financeiro, Declaro que as despe
sas decorrentes da Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11 .947/2009 e Resolu
ções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022, temos a informar que encontram adequa
ção orçamentária e financeira com Lei nº 674/2021 de 21 de dezembro de 2021 , Lei Orça
mentária para o exercício de 2022 e compatibilidade com a Lei nº 672/2021 de 01 de de
zembro de 2021 , Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e com a Lei de nº 
670/2021 de 28 de junho de 2021 , Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício financeiro 
de 2022. 

O impacto orçamentário - financeiro para suprir o aumento das despesas referente à 
Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11 .947/2009 e Resoluções do FNDE relati
vas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Gran
de/MA, Para o Exercício de 2022, à previsão total de Receitas o impacto é de 0,50% levan
do em consideração, a estimativa prévia dos meses faltantes para encerramento do corrente 
exercício. 

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade 
dos 12 meses, resguardados suas proporcionalidades, considerando a previsão total da 
receita no PPA para os exercícios de 2022 e 2025. 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do 
município, concluímos que estão dentro dos limites da LRF - Lei de Responsabilidade Fis
cal , logo possuindo condições de implementação da referida despesa. 

Vargem Grande - MA, 02 de Fevereiro de 2022 . 

. ~...-,..-z.nato da Costa 
nicipal de Educação 



Ilmo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
OE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O N0\/0 

e Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos do processo 
até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade 
Chamada Pública, tendo por objeto, a Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 
11.947 /2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022, fundamentada 
noart. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 14 da Lei no 11.947, de 16 
de Junho de 2009, na RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, com as 
alterações introduzidas pela RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 4 DE 02 DE ABRIL DE 2015 e suas 
demais legislações pertinentes. 

Vargem Grande/MA, 07 de Fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Secr ar un. De Educação 
Vargem Grande -MA. 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06025.2022, por meio de 
CHAMADA PÚBLICA, o Ato de designação da Comissão Permanente de Licitação, PORTARIA 
005/2022, de 05 de Janeiro de 2022. 

Vargem Grande - MA, e 10 de Fevereiro de 2022. 

aria ~ 05/2022 
egoeiro Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 -- Centro - CEP: 65.430-000 •···· Vargern GrandeiMA 
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PORTARIA de n2 005/2022 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - GPL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Constituir a Comtssão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade 

de disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, 

Tomada de Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de e publicidade, no âmbito da Administração direta, bem como das autarquias, fundos 
especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município: 

ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇAO 

01 06159 Diretor de Dep. De 
Presidente Ricardo Barros Pereira Licitação 

02 ludiane Sousa Fonseca 04809 Agente Administrativo 1Q membro 

03 Seleny Barros Sousa 05315 Chefe da Seção de 2Qmembro Divisão de Protocolo 

04 Maria Cleiciane Costa 04661 Agente Administra.tivo 
i 

Conceição 1 Q Suplente 1 

Art. 22 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 05 DE JANiiRQdl&~CIWU 

""' ;J 

JO~t CARLO lVElRA. BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande 
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Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

· . GABINET'E:00 PREFEITO - PO~TÁRI~ - NÔ~EACÃo;'.poS/2022 
' ' - ,• -

' -

PORTARIA de nº 005/2022 

ÇQrn.!.TIJ.l A COMISSÃO PERMANENTE DE L!C1T.~_ç,~&: . .CT1" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE; Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais. que lhe confere a Lei Orgânica <lo Município. 

RESOLVE: 
Art. 1°- Consti tuir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de discíplínar e realizar os proccdímencos licitacórios. sob as modalidade.~: Convite, Tomada de Preços e Concorrência. penínentes a obras, compras, se.iviços. inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b ' f . . d . 'd . l d l M ' . cm como das aularqu1as, undos cspec1a1s e ema1s enl1 ades chreta e 111d1retamente contro a as oc o un ,cuno: ORDEM NOME DO SERVJDOR MATRICULA CARGO FUNÇAO 01 Ri<'ardo Barros Pereira 06/59 Diretor de Deo. De Lícítacão Presi<lentr 02 Ludiane Sottsa Fonseca 04809 Af!ente Administrativo / '' membro 03 S.:le11y Barros Sousa 053!5 Chefe da Set,·ào de Divisiio de 2'' membro 

Proiocolo 04 Maria CJ,üdam? Costa Conciei<;:'10 OJ/661 Agente Administrativo l '' Sunle1Jte 

Art. 2"- Esta Portaria entrará em vigor 110 ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABil\'ETE DO SENHOR PREFElTO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO DO MARANH:\.O, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 

aOOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes CPF: •••.105.933-•• em 14/01/2022 11 :34:58- IP com nº: 192.168.100.8 
www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial/?id=894 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

,vww. viannaconsul tores .com.br 
VIA,"-"NA .'.. CONS'.lLTORESASSOCIADOS LTDA - EPP 
CNPJ: 53.170 994/1)(H)i-74 

FLAVIA DANIEI. VIANNA 



LICITAÇÕES NA PRÁTICAS EM 1 

~1ÓD VLO O - DIREH'O ADi\111\ISTRATIVO PARA U CIL\ÇÔES • APRE]'iDlZADO CO~lPLETO ~OBRE DlRElTO ADMINISTRATIVO PARA 
LICITAÇÕES 

)1ÔDOLO 1 - ESQrEM.ATIZAo'iDO ALICITAÇÀO • ESTRUTt:R,\ MACRO DAS C01'lTRATAÇÓES PÚBLICAS. IDENTIFICAR. QUA':-iDO 
UTILIZAR CADA MODALJDADE ENTE\v!\ O QUE E OBJETO COMUM. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA l~f DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUÇÕES E RESPOt.'S.~BILIDADES 

MÓD ULO Z - PLANEJANDO A LICITAÇÃO • ··?REPARANDO O TERRENO!"' - PASSO A PASSO DO PLA);EJAJ\1ENTO DALICITAÇAO. 
Al'RENDAA CONTAR PRAZOS. I 'LANEJANDO O EDllAL E SEUS ;\.c'iE-XOS. ELABORAR !Jll,1A PESQUISA DE PREÇOS/MERCADO. COl\'.HECFR 
OS I1POS DE LICJ1AÇÃO. APL!CA."<D0 O :l.iENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO NO PREGÃO ELETRÕc-JICO. ADJUDICAÇÃO POR !Tü1 OU 
GLOBAL APRENDA O PLANO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES. ITENS. PARCEIAR E FRACIONAR 

MÓDULO 3 •· EXECliTAJlffO A LICITAÇ.<Í.0 ·· MAOS NA :'1,1!\SSA! · .A SESSAO DO PREGÃO PRESENCUL SIMULAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL. A SESSAO DO PREG,\O ELETRÓNICO (DECRETO FEDERAL l 0.024.1101 D). A SESSÃO DA COKCORRENCIA, TOMADA DE 
PREÇOS E COJ1,'v1IE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. lMPUONAÇÔESAO EDITAL ESCLAREClMTu."110S. RECURSOS AD:MTh1STRATlVO'J. 
DEFESA$ AD'.:\{!NlSTRATIVAS cm.ATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO. COR.REÇAO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA l: FlL-\(~-'\S,ADA. 
TUTOR!AJ.,'SIMULAÇ.i\.O DO PR.EO.~O ELETRÔNICO NO SISTÊMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E i.JCITAÇÔES-E BA,' KO DO BRASIL. 

~-IÓD ULO 4 -APRENDA nmo SOBRE DOCt:1'1E~TOS DE HAJllLl"L\ç,{o NA PR.,\TlCA • CR.EDENCL".MENTO X DECLAfü>.ÇÕES X 
HAillLITAÇAO. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGUI.".RIDADE FISCAL E TRABAJ . .HISIA. QUALIFICAÇÃO rt.GUCA. Ql:ALITTC AÇ AO 
ECONÓMJCO•FINANCF.IRA. QUAIS DOC:L1"1E..'..-r0S SÀO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPENSAR?. REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
100% DIGITAL. 

:\IÓDüLO 5: TEMAS AVA!','ÇADOS DI UCITAÇÕES · APRENDA A API,K:AR O TRATAMB-1O DlPERENC1ADO DA I..C Jl.l/06. APRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESCOMPLICA.'-''DO O SRP. PENALIDADESADMINJSTRATIVAS. LEI A..'-lTICORRL'PÇi,n E 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE (C◊MPLL.\.'\CE) 

:\IÓDULO 6: CONTRAlANDO, SE.M LIClL\Çi.O? • co:-n:«rAÇÃO DIRE'JA SEM UClIAÇÃO-DlSPENSA. CONTRXIAÇAO DIP..E"JA SEM 
LICITAÇÃO -INTc.XIGITJtLIDADE. PROCESSO. 

:MÓDULO 7: UCITAÇÓES l'õAS ESTATAIS· UCITAÇÕES NAS .ESTATAIS --LEI 1.U03il 6. LICITAÇÃO NAS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 
DIRETAS KAS ESTATAIS 

l\tÓDllLO 8: TEMAS A~L'(OS AO PREGÃO - SEGREDOS DO NOVO DECRETO I0.024/19. DESCONEX.;;,O. ADL~v!ENTO, INTERRUPÇAO, 
SUSPENSÃO E REABE.RfURA DA ~ESSA O DO PREó,~O ELETRÕNICO. O QUE O PREGOELTl.0 PODE S.-\NA.ll E O QUE Ni\.O PODE. 
..\..\!OSTRAS COJ\LVIOS OU CARTÉIS EMPREGÀO. 

RÔl\TS: CO:\H':\1J)ADE FL\VTA ''TAX~A 

l'R:OFESSORA FLAYL". DA.;'•H:EL YIA.$A 

CAR GA HORiÍ.RlA: 60 HORAS 

~~V~ v 

FLAVIADANIEL VIANNA 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

,,-
, ,. 
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Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que 
para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06025.2022 
- CHAMADA PÚBLICA 
- Requisitante: Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação; 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Nº 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de 
maio de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8666/ 1993 e demais Legislações pertinentes . 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural conforme §1 º do art.14 da Lei nº 11 .947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Projeto Básico, portanto, estima-se o valor 
total para contratar de R$ 1.068.973,33 (Um milhão, sessenta e oito mil, novecentos e setenta e três reais e 
trinta e três centavos). 

Vargem Grande - MA, em 10 de Fevereiro de 2022 . 

OS PEREIRA 
/2022 

Presidente da , anente de Licitação 

Rua Dr. Nina Rodrigues···- 20 -- Centro ·- CEP: 65.430-000 ····· Vargern GrandeíM/\ 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone (98) 3461 1103 
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À 
Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº 0101.06025.2022, 
para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo como objeto a Aquisição de 
Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ° do 
art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022, de acordo com o previsto no art. 
24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 14 da Lei no 11.947, de 16 de Junho de 
2009, na RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013 , com as alterações 
introduzidas pela RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 4 DE 02 DE ABRIL DE 2015 e suas demais 
legislações. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Vargem Grande/MA 10 de Fevereiro de 2022. 

arros Pereira 
l\te da CPL 

1 
ia TIS 00512022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Rua Dr . Ni na Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n º 65 .430-000 , 
CNPJ nº 05 .G!lS . 738/0001 -83 

CHAMADA PÚBLICA DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06025.2022 
CHAMADA PÚBLICA Nº /2022-CPL-PMVG 

O Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo a Lei Nº 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020, 
Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8666/1993, 
informa que se encontra aberto o Edital de Chamada Pública para Credenciamento de Grupos Formais e 
Informais de Agricultores Familiares, Empreendedores Familiares Rurais ou '5Uas organizações e 
Fornecedores Individuais, detentores de DAP física ou jurídica, de abrangência local, interessados em 
fornecer Gêneros Alimentícios destinados ao atendimento da clientela beneficiária do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, Para o Exercício de 2022. 

1 - OBJETIVO: 

Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ° do art.14 da Lei nº 11.94 7 /2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o 
Exercício de 2022. 

2 - FONTE DE RECURSO: 
Exercício 2022 Atividade O 103 .123060027 .0.044 Manµtenção do Programa de Alimentação Escolar -
PNAE, Classificação econômica 3.3 _90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07. 
Fonte de Recurso: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE 

3. CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADES DO PRODUTO: 

As propostas serão recebidas em dois envelopes lacrados (OI e 02) pelo período de __ de ---de 2022 até o dia de ----,-- de 2022, das h00min às h00min horas, na Prefeitura 
- Municipal de Vargem Grande/NfA, de acordo com o Anexo l - DEMANDA DO PRODUTO COM 

QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL. - contidos na lista de 
produtos com os respectiv-0s preços unitários e totais_ 

As mercadorias deverão ser entregues isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superficie externa, parasitas, larvas ou outros animais, umidade externa anormal, odor 
e sabor estranhos e enfermidades, como também, deverão ser entregues de acordo com as seguintes 
quantidades especificadas no Anexo li - DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE, 
ESPECIFICAÇÃO, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL e de acordo com o cronograma, afixado na 
Secretaria Municipal de Educação e disponibilizado oportunamente aos produtores o qual só poderá ser 
alterado mediante prévia comunicação por parte da Unidade Executora e CONTRATADO_ 

4. PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA: 

A forma de participação será a definida na Lei Nº 11.94 7 de 16 de junho de 2009, 
Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 
2021 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8666/1993. 
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Os fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores de 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou 
Jurídica, conforme a Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais. 

Os grupos candidatos à participação da Chamada Pública deverão apresentar: 

4.1- ENVELOPE Nº. 001- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

l - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for ocaso; e e IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos, de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

Para a habilitação nesta Chamada Pública, os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão 
entregar à Unidade Executora, os seguintes documentos: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II - cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos 
últimos trinta dias; 
III - prova de atendimento de requisitos previstos em, lei especial, quando for o caso e; 
IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionadas no Projeto de Venda. 

Para a habilitação nesta Chamada Pública, Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à 
Unidade Executora os seguintes documentos: 

l - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); e II - cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas 
participante, emitido nos últimos tri~ta dias; 
III - cópias das certidões negativas junto a Receita Federal, FGTS e Dívida Ativa da União; 
IV - Certidão Negativa de todos os tributos Municipais e Estaduais; 
V - Declaração de que cumpre com o disposto no inciso XX.XIII, art. 7° da CF/88; 
VI - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso 
de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica; 
VII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados 
relacionados no projeto de venda; e 
VIII- prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
IX- Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica facultado a abertura de prazo para 
regularização da documentação. 

4.2 - ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO DE VENDA 

a) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo II); 
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a .1 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 
o CPF e no da DAP Física do agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 

b) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar elaborado 
conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os Agricultores 
Familiares participantes; 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar elaborado 
pelo Grupo Formal ; 

c. l O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
elaborado pelo Grupo Formal, deverá consta o nome, o CPF e DAP Física de cada agricultor familiar, 
fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 

d) Para produtos de origem animal e perecíveis, todos os proRonentes devem apresentar documentação 
abaixo mencionada: 

• Apresentar Documentação comprobatória, Registro de Inspeção Sanitária Federal - SIF com 
relação dos produtos no órgão, ou registro de inspeção sanitária competente, Estadual, ou 
Municipal. 

• Adesão ao Sistema Unificado de atenção à. Sanidade Agropecuária (SUASA) e serviço de Inspeção 
Federal (SIF); 

• Alvará de licença sanitária do veículo que fará o transporte de mercadorias no caso dos perecíveis. 

5.PREÇOS: 

5.1 . O preço para a aquisição dos gêneros alimentícios será o que estiver o mais próximo ao preço de 
referência apontado na chamada pública, considerando a qualidade do produto. 

5.2. Serão utilizados para composição do preço de referência: 
• Os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - P AA, 

utilizados pela CONAB; 
• A média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 03 (três) mercados varejistas, 

priorizando a feira do produtor da agricultura familiar. 
• Os valores pagos aos agricultores familiares pela Prefeitura de Vargem Grande no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no exercício de 2022. 

6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6. 1. Serão consideradas propostas classificadas, as que preencham as condições fixadas nesta Chamada 
Pública. 
6.2 Cada fornecedor individual, grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá, obrigatoriamente, 
ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 
Pública. 

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

No caso de empate entre propostas será observada a seguinte ordem para desempate: 

I. Os fornecedores locais do município; 
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II . Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas; 
III Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 
no 10.831 , de 23 de dezembro de 2003 ; 
IV. Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais; e 
V. Organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 
no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 
VI Sorteio. 

8. RESULTADO: 

A Prefeitura Municipal de Vargem Grande divulgará o resultado do processo em até 48 horas após 
a conclusão dos trabalhos desta Chamada Pública o qual será publicado no Diário Oficial do Município e 
ficará fixado no Quadro Mural da Prefeitura Municipal, por um período de 08 oito dias. 

9. CONTRATAÇÃO: 

9.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda 
de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo constante no Anexo III. 
9.2 . A Secretaria Municipal de Educação convocará os selecionados para assinar o CONTRA TO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para comparecer à Administração, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
9.3. A aquisição dos bens descritos no objeto da presente Chamada Pública somente poderá ser efetivada 
após a assinatura do contrato. 
9.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o 
valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) /ano. 
9.5. Os contratos a serem firmados com os selecionados por esta Chamada Pública terão vigência de até 
12( doze) meses, a partir da data da sua assinatura. 

10. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES: 

- 10.1 . Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 
declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
10.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 
Supervisão de Alimentação Escolar. 
10.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 
Chamada Pública por um período de 12 meses; 
10.4. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme cronograma de entrega definido pela Unidade Executora. 

11. FATOS SUPERVENIENTES: 

Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao 
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Unidade Executora, poderá haver: 
a) adiamento do processo; 
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b) revogação desta Chamada Pública ou sua modificação no todo ou em parte. 

12. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE: 

Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas, objeto desta 
Chamada Pública, a Prefeitura Municipal de Vargem Grande considerará, para todos os fins, que o 
registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará 
concretizado. 

13 - DO PAGAMENTO: 

13 .1 - Os recursos Financeiros serão Provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
13 .2 - O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal/fatura 
acompanhada das devidas requisições devidamente atestada por servidor responsável da Comissão de 
recebimento da 
Secretaria de Educação. 
13 .3 - Será realizado o crédito em conta corrente bancária no prazo da Lei, desde que não haja fato 
impeditivo para o qual tenha concorrido o credenciado. 
13.4 - Os encargos sociais estão inclusos nos valores constantes da proposta (projeto), em conformidade 
com a legislação vigente. 
13 .5 - A cada pagamento o credenciado deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de regularidade fiscal 
que lhe foram exigidas na habilitação deste edital. Em se tratando de credenciado com DAP - PRONAF, a 
mesma deve ser apresentada devendo está válida. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

A participação de qualquer proponente ' vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

e 15.1 - O presente Edital da Chamada Pública está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mµralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/ e na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, na Rua Dr. 
Nina Rodrigues - Centro, Vargem Grande - MA, no horário de 08h00min as 12h00min horas, de 
segunda a sexta-feira. 
15 .2 - Os produtos deverão ser todos de primeira qualidade. 
15.3 - As entregas serão de acordo com as quantidades estipuladas no Anexo II e de acordo com o 
cronograma, afixado na Secretaria Municipal de Educação e disponibilizado oportunamente ao 
agricultor/produtor o qual só poderá ser alterado mediante prévia comunicação por parte da Unidade 
Executora e CONTRATADO. 
15.4 - Os produtos serão conferidos, quanto ao peso e a qualidade, podendo ser devolvido quando não 
atenderem ás condições exigidas nesta Chamada Pública e aos padrões de qualidade fixados pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
15.5 - O pagamento pelos gêneros alimentícios fornecidos ocorrerá em até 20 dias úteis contados a partir 
da apresentação da nota fiscal ao setor de pagamentos da Secretaria Municipal de Educação. 
15 .6 - Faz parte integrante do presente expediente: 

Anexo I - DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE, PREÇO UNITÁRIO E TOTAL; 
Anexo II- MODELO DE PROJETO DE VENDA; 
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Anexo III - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (MODELO FORNECEDOR INDIVIDUAL E 
GRUPO INFORMAL) MINUTA DO CONTRA TO; 
ANEXO III (continuação) - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (MODELO GRUPO 
FORMAL); 
Anexo IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 
LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA (MODELO FORNECEDOR INDIVIDUAL/GRUPO INFORMAL); 
Anexo V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 
LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA (MODELO GRUPO FORMAL); 
Anexo VI - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CF/88; 
Anexo VII - MINUTA DO CONTRA TO 

Vargem Grande, __ de ____ de 2022. 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXOI 
DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO E 

TOTAL. 
ITEM PRODUTO UNIDADE .OUANT. 

01 MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira, raízes grandes, no 
grau normal de evolução no tamanho, sabor e cor próprio da espécie, 
uniformes, frescas, com casca, inteiras, sem ferimentos ou defeitos, não Kg 10.000 
fibrosa, livre das maior parte possível de terra e corpos estranhos aderentes 
à superficie externa e isenta de umidade. ...., 

02 MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação sem cor amarela, do 
tamanho uniforme, sabor próprio, livre de sujidades, parasitas e larvas, com Kg 7.000 
a casca uniforme, sem manchas e ferimentos ou defeitos. 

03 ABOBORA - madura, de tamanhos grandes, unifom1e, sem defeitos, 
turgentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, livrer, de terr,a ou corpos Kg 12.000 
estranhos aderentes à superficie externa. 

~ 

04 QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, sem 
Kg 10.000 danos fisicos ou mecânicos oriundos do transporte (rachaduras e cortes). 

05 BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, tamanho grandes ou 
médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com Kg 7.000 
brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superficie externa. 

06 VINAGREIRA - folhas íntegras, frescas, limpas, com coloração verde 
escuro, separados em maços padronizados, proceder de espécies genuínas e 
sãs, isento de lesões de origem fisica, mecânica ou biológica, substâncias Kg 6.000 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie externa, 
insetos, parasitas e larvas. 

07 MELANCIA - redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, tamanho entre 5 a 10 kg e coloração uniforme, devendo ser bem Kg 20.000 
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 

08 BANANA PRATA - Em pencas, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida com peso entre 120 e l 40 g por unidade, sem danos fisicos e Kg 20.000 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em pencas 
integra. 

09 PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto próprio para consumo 
humano, acondicionado em embalagem apropriada, tudo em conformidade Kg 6.000 
com a legislação em vigor. 

10 CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde e 
brilhante, frescas, coloração e tamanho uniforme, aspecto e sabor próprio, 
típicas da variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de resíduos de Kg 4.000 
fertilização, sujidades e materiais terrosos, colheita recente. Distribuídos 
uniformemente, em partes iguais de cebolinha e coentro. 

11 POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de contaminação. Produto 
manipulado, obtido pela trituração, peneiração e congelamento de frutas 
com adição de no máximo 10 (dez) por cento de água potável por quilo de 
fruta triturada, sem adição de conservantes. A embalagem de O l kg deve 
conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os registros Kg 23 .000 
obrigatórios do ministério competente. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou exs. de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA, validade mínima 90 
dias a partir da data de entrega. 

12 FARINHA DE MANDIOCA ( BRANCA ) - Grupo:· seca, Subgrupo: 
fina , Tipo: 1, Classe: branca, Unidade de Fornecimento: _ embalagens Kg 5.000 
resistentes com 1 kg, Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e 
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parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, produto próprio 
para consumo humano. 
LIMÃO TAITI - ln Natura, l ª qualidade - peso médio 60 g, casca lisa 
livre de fungos, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

Kg desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta. Deverá ser 
transportados em carros higienizados em temperatura ambiente. 
CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima qualidade, compacta, 
firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe alterem a Kg 
conformação e a aparência, necessita estar isenta de sujidades, parasitas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 
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ANEXO II 

MODELO DO PROJETO DE VENDA 

FADE IProerama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
\\ ..,-i'>~ 
' ~ . ., 

- -. 
Projeto para atendimento da Chamada Pública nº 001/2022-CPL-PMVG 

li 1- IDENTIFICACÃO DOS FORNECEDORES é i 

A - Grupo Formal • ~ 

l/ 

' 3. Nº da 
DAP 

1. Nome do Proponente ti. CNPJ l/ Jurídica 
14. Endereço 5. Município 6.CEP 
7. Nome do representante legal 8.CPF \. \ 19.DDD/Fone 
10.Banco 11 .Nº da Agência ' l ) 112.Nº da Conta Corrente 

~/ 
.,.........._ B - Grupo Informal 

1. Nome da Entidade Articuladora ti.Cadastro no SIBRA TER 
3. Endereço ,, 14. Município 5.CEP 
' . CNPJ: ,, 7. E-mail: ', 18.DDD/Fone 

' ~ 

II- FORNECEDORES PARTICIPANTES (APENAS GRUPO INFORMAL) 
5. Nº da 
Conta 

1. Nome 2.CPF t3.DAP 14. Banco e nº da Agência Corrente 
1 
2 

... ....) 
" 

3 
4 
5 
6 
7 
8 

III-IDENl;IFICACÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNil!FNDE/MEC 
1. Nome da Entidade 12.CNPJ 13 .Município 

14. Endereço 15.DDD/Fone 
6. Nome do representante e e-mail 17.CPF 
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'" IV-RELACÃODEFORNECEDORESEPRODUTOS 
com a nova redação do art. 24 da Resolução 38 do FNDE/2009 alterada pele 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 21 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, o limite individual de venda de gênero~ 
~limentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (Quarenta mil 
treais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil. 

1. Identificação do 5.Preço/Unid 
Agricultor Familiar 12. Produto G.Unidade 14. Quantidade !ade 6.Valor Total 
!Nome 

··-........._ 

1 NºDAP 
Nome /', / 

- 0--~'\ \/,,/ / 
2 INºDAP 

!Nome '" ... ·....___ 
,,. 

...... ' ' 3 INºDAP 
!Nome 

". 
4 INº DAP 

!Nome ' "\ 

/' '- -, 1 1. 

5 INº DAP - "'\ 1/ 
[Nome • '< 

-------. 
6 INº DAP ,;:,:-- '-.. 

Nome /'r ,, - ) _, 
-....... ' ... 

7 INº DAP .,,. 
' 

Total do projeto 
\ . ·,,, .. 

q V-TOTALIZACÃOPORPRODUTO 
1. Produto 2.Unidade G .Quantidade 14.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

-....... ' ~-... 
' -~ 

Total do oro_jeto: 

VI-DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
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Declaro estâr de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 
as condições de fornecimento. 

A - Grupo Formal 
Local e Data: 1 Assinatura do Representante do Grupo Formal 
1B - Grupo Informal 
Local e Data: Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 

~ 
.......... _ ...... , 

é' \~-
...... 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 

1. O PROJETO DE VENDA deverá apresentar a desctjção detalhada do objeto desta CHAMADA 
PÚBLICA, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO J, a descrição deve ser firme e 
precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado GLOBAL. Os preços unitários máximos a serem pagos estão também especificados no ANEXO 
I· , 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(MODELO FORNECEDOR INDIVIDUAL E GRUPO INFORMAL) 

CHAMADA PÚBLICA N . ......................... . 

Eu, ......... ...... ........ ... .... ... ...... .. ........ .... .... .... .. ..... ........................................ (por extenso), inscrito(a) 
no CPF N. ..... ... .. .... ... ... ......... .... e DAP Física N. ........ .... ....... ...... DEGLARO para fins de 

A p~icipaçã_o na Chamada Pública N. ~········ ·· ·./: .. ... ... ; .. : no ~bito do Progr~ma Nacional de 
W Ahmentaçao Escolar (PNAE), que os generos ahmentic1os relac10nados no ProJeto de Venda em 

meu nome são oriundos de produção própria . 

. . .. .. .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . .. (Município/lJF), ....... de .............. ............ de ...... ...... . . 

(Nome por extenso e assinatura do agricultor familiar) 

CPFN ... ........... ...... ........ . . 
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ANEXO III (continuação) 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
(MODELO GRUPO FORMAL) 

CHAMADA PÚBLICA N . ................... . 

Eu, .. ...... ...... .. ......... ...... ........................................ ........ ...................... (por extenso), representante da 
Cooperativa/Associação ................... ........ ...... ......... .............. , inscrita no CNPJ N .......... ......... .. ... e 
DAP Jurídica N .......................... DECLARO para fins de participação na Chamada Pública N . 
....... ..... ./ .... .... ... . , no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que os e gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda são oriundos de produção própria dos 
cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta Cooperativa/ Associação . 

. . .. . . . . . .. . .. . . . .. . . . . . .. .. . . . (Município/UF), ....... de .......................... de ............. . 

(Nome por extenso e assinatura do representante legal da Cooperativa/ Associação) 
CPFN .......... .............................. ... ................ ...... ...... ............ ......... . 

(Carimbo da Cooperativa/ Associação) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 

(MODELO FORNECEDOR INDIVIDUAL/GRUPO INFORMAL) 

CHAMADA PÚBLICA N . ...................... . 

O(a) ....... ....... ........ .... ...... .... ... ....... .... ...... ... ...... .... .... ... ... ...... .. (nome do agricultor por extenso), 
inscrito(a) no CPF N .......... ... ......... ........ ... .... , DAP N .............. ........ ..... ... ........ ... .... ..... , DECLARA 
que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios, no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ano/Entidade Executora referente à sua 
produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.94 7 /2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE e demais documentos no1mativos, no que couber . 

.......... ...... ............... (Município/UF), ... .. :·: de ............ ...... ........ de ... ........ . 

(Nome por extenso e assinatura do agricultor familiar) 
CPFN ... ..... .. ....... .. .... .......... . 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 
DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA (MODELO GRUPO FORMAL) 

CHAMADA PÚBLICA N . .................. . 

O(a) ........ ... ...... ................................................. ....... .... ..... ........ . (nome do Grupo Formal), inscrita 
no CNPJ N .... ..... ..... ........ .... , DAP Jurídica N ...... ......... ... .......................... .. .... , com sede na 
........ ... ....... ................................... (endereço da cooperativa/associação), neste ato representado(a) 
por .. ... ............... .......................................................... (nome do representante legal da 
cooperativa/associação), portador(a) do RG N ..... ......... .... .... . , CPF N .... .. ........ ........ ............. , nos 
termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual 
de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores Familiares Rurais que 
compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
DAP/ano/Entidade Executora referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE e demais documentos normativos, no que 
couber. 

. ........ ...................... (Município/UF), ...... . de ............ .............. de ............. . 

(N orne por extenso e assinatura do representante legal da Cooperativa/ Associação) 
CPFN ... ...... ................. ...... .... ........................ .. .... ......................... . 

(Carimbo da Cooperativa/ Associação) 
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ANEXO VI 

e;,":l;>.OD~ 
-~" ; <:;ir)<✓..,' 

~ · 
1:: 

<l 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7º 
DA CF/88 

CHAMADA PÚBLICA N . .................. . 

... ... .......... ....... ........ .. , inscrito(a) no CNPJ nº ......... ......... .. , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

.......... .. ........................ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................ ... e do CPF nº ..... .. ......... .. ... .... , 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

...... .......... ..... .... ...... (Município/UF), ....... de ... ....... ...... ......... . de .... ........ . . 

(N orne por extenso e assinatura do representante legal da Cooperativa/ Associação) 
CPFN ............................. ........ .... ... .... ..................... . 

(Carimbo da Cooperativa/ Associação) 
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CONTRA TO N.º /2022 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 020, Centro, Vargem Grande- MA, inscrita no CNPJ sob n. 0 05.648.738/0001-
83, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação o Sr.---~ doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado __ (nome do grupo formal , Grupo Informal, Fornecedor lnd)vidual) 
com sede à -----~ n.º __ , em ___ /UF, inscrita no CNPJ sob n.0 

_____ ______ , ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n.° CPF), doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições a Lei Nº 11.947 de 16 de junho de 
2009, Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020, Resolução/E'.D/ENDE Nº 21 de 16 de novembro 
de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8666/1993, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 001/2022-CPL-PMVG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ° do art.14 da Lei nº 11.94 7 /2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Vargem Grande/MA, para o Exercício de 2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

- CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no 
máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida ou até 31 de dezembro de 2022. 

a. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2022-CPL/PMVG. 
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b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
a . Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R$ - -----

b. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) receberá o 
valor_ (descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando __ (valor total do 
projeto de venda). 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previde,nciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obri~ações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das segointes dotações orçamentárias: 

Exercício 2022 Atividade 0103.123060027.0.044 Manutenção do Progratl\a de Alimentação Escolar -
PNAE, Classificação econômica 3.3 .90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07. 
Fonte de Recurso: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE. 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos C:iescritos na cláusula quinta, alínea "b", e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer paga ento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 

A FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
• Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA ONZE: 
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § l º, do art. 20 da Lei n.º 
11 .94 7, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 
estando à disposição para comprovação. 
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CLÁUSULA QUATORZE: 

À , 
o , 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos ·causados · 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2022-CPL-PMVG, pela a Lei Nº 11.947 
de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/F~E Nº 06 de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº 21 
de 16 de novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8666/1993, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

- CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada 
as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-símile transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. qualquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2022. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Vargem Grande, __ de ____ de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

(Agricultores Familiares-no caso de grupo informal) 

TESTEMUNHAS: 

.. 2. -------'-'-'----'-------'-~----
,.., CPFNº 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF. PROC. ADM. N2 0101. 06025.2021 

Requerente: Sec. Mun. Educação 

Assunto: Edital de Credenciamento. Aprovação de Minuta. Análise sobre legalidade da Contratação 

na Modalidade de Chamada Publica. 

PARECER JURÍDICO N2 019/2022 - CPL/PGM 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da 

Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por ofício, elaborado e assinado pela 

Secretaria Municipal de Educação solicitando Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme § 12 do art. 14 da Lei 11. 94 7 /2009 e resolução 

do FNDE relativas ao PNAE parao município de Vargem Grande/MA. 

Para tanto, o Exmo. Secretário justificou seu pleito para contratação via modalidade de 

credenciamento, haja vista a Lei n2 11.947 /2009 e Resolução nº 026/2013, que garantem o 

fornecimento de alimentos da Agricultura Familiar para a utilização de, no mínimo, 30% dos recursos 

repassados pelo FNDE para alimentação escolar na compra de produtos da agricultura familiar, 

priorizando os assentamentos de reforma agraria, as comunidades tradicionais indígenas e 

quilombolas (art. 14). 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, Projeto 

Básico; despacho dando os devidos encaminhamentos aos setores responsáveis pela solicitação em 

tela; Planilha de preços com o Mapa de Cotações, bem como relatório sobre disponibilidade de 

Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou os autos 

com Portaria que nomeia os membros participantes da comissão e a minuta do edital na modalidade 

de Credenciamento a esta Procuradoria Geral, para análise e emissão de parecer jurídico quanto à 

viabilidade do pleito em tela. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. Considerações Iniciais: 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei 8.666/93 e demais legislações de competência federal. 

2. Do Instituto do Credenciamento e a Contratação Direta e Edital: 

O tema referente à possibilidade de a Administração Pública adotar o instituto jurídico do 

credenciamento já foi debatido. Cite-se recente julgado da relatoria do Conselheiro Eduardo Carone, 

no qual se delimita a utilização do instituto do credenciamento: 

O instituto do credenciamento visa à contratação de todos aqueles que preencherem 

os requisitos determinados em edital. Não há que se falar em ordem de preferência 

sob justificativa alguma. Qualquer empresa que cumpra com as exigências editalícias 

e que aceite o valor predeterminado deve ser contratada pela Administração. Caso 

contrário, não será própria a utilização do credenciamento.' 

Dessa forma, pode-se conceituar o instituto do credenciamento como sendo o procedimento 

administrativo que visa à contratação de prestadores de serviços mediante requisitos estabelecidos 

previamente no edital de convocação, quando determinado serviço público necessita ser prestado 

por uma pluralidade de contratados simultaneamente. 

Nesse mesmo sentido, o Professor Luciano Ferraz conceitua o credenciamento como: 
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O processo administrativo, pelo qual a Administração convoca interessados para, 

segundo condições previamente definidas e divulgadas, credenciarem-se como 

prestadores de serviços ou beneficiários de um negócio futuro a ser ofertado, quando 

a pluralidade de serviços prestados for indispensável à adequada satisfação do 

interesse coletivo ou, ainda, quando a quantidade de potenciais interessados for 

superior à do objeto a ser ofertado e por razões de interesse público a licltação não 

for recomendada.2 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes complementa: 

Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se 

a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos 

estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes 

não competirão, no estrito sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez 

que a todos foi assegurada a contratação. É a figura do "credenciamento", que o 

Tribunal de Contas da União vem recomendando para a contratação de serviços 

médicos, jurídicos e de trelnamento.3 

Esse credenciamento se justifica nos casos em que, para que haja o atendimento do interesse 

público, existe a necessidade de se obter várias propostas vantajosas, descaracterizando, assim, a 

competição. Nessa mesma esteira temos a doutora em Direito, Sônia Y. K. Tanaka: 

Assim, se a Administração convida a todos os interessados que possuam os requisitos 

definidos no edital, dispondo-se, em princípio, a contratar todos os que tiverem 

interesse e que satisfaçam as exigências estabelecidas, esses licitantes não 

competirão, vez que a todos será assegurada a contratação que se fizer necessária, 

hipótese em que os próprios Tribunais de Contas têm recomendado o uso do sistema 

de credenciamento.4 

O sistema de credenciamento traz muitas vantagens para a Administração, desburocratizando 

suas ações pela diminuição do número de processos licitatórios e pelo melhor uso dos recursos 

disponíveis. Ainda citando a renomada Sônia Y. K. Tanaka: 

A vantagem do referido sistema é justamente essa: após a avaliação de toda a 

documentação encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à 

Administração Pública, que poderá, a qualquer momento e independentemente de 

nis..zv'l.í-r... Luciano. Licitações, estudos e prát icas. 2. ed. Rio de Janeiro: Esplanada, 2002. p. 118. 
"'l'Allí.N4MWJ:..,S, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de 

. Brasíl ia: Edi tora Brasíl ia Jurídica, 2000, p. 532. 
, Sônia Y. K. Sistema de credenciamento: hipótese de inexigibilidade de licitação: requisitos necessários: 

considerações. BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ, maio 2003, p. 334 e 336. 
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qualquer outro procedimento, contratá-los para a prestação dos serviços que se 

fizerem necessários, observadas as condições estabelecidas no instrumento 

convocatório, inclusive o preço.5 

Tecidas as considerações iniciais sobre a definição do instituto do credenciamento, passa-se à 

exposição sobre qual procedimento a ser utilizado para a sua implementação. 

Sobre a questão, o Tribunal de Contas da União e este Tribunal de Contas já se manifestaram, 

respectivamente, no sentido de que o credenciamento é uma hipótese de inexigibilidade, tendo em 

vista a inviabilidade de competição, verbis: 

Ante o previsto no caput do art. 25, da Lei n. 8.666/93, de 21/06/93, e por exigir um 

grau de subjetividade bastante razoável, com referência à fixação dos critérios para 

julgamento da licitação, caso viesse a ser Implementada pelos motivos aventados, 

propomos, por tudo Isso, o credenciamento, com lnexlglbllldade de processo 

llcltatórlo, uma vez que a norma legal dá ensejo ao abrigo de tal propositura, dada a 

impossibilidade prática de estabelecer-se o confronto entre licitantes, no mesmo 

nível de igualdade.6 

Com efeito, o fundamento legal para o credenciamento é a inexigibilidade de licitação, 

com fulcro no art. 25, caput, da Lei n. 8.666/93, pelo qual caberá à Administração 

justificar a inviabilidade de competição, nos termos do art. 26, parágrafo único, da 

citada Lei de Licitações, devendo, ainda, observar os aspectos necessários e 

pertinentes para a implantação deste sistema, de modo a preservar a lisura e 

transparência do procedimento.7 

Isto é, não só quando um fornecedor exclusivo é que se contrata por inexigibilidade de 

licitação, quando a inviabilidade de competição se caracteriza pela possibilidade de competição de 

todos, tem-se, portanto, o credenciamento, in verbis: 

Art. 25. É lnexlgível a licitação quando houver Inviabilidade de competição, em 

especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 

preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 

, Sônia Y. K. Sistema de credenciamento : hipótese de inexigibilidade de licitação : requisitos necessários: 
. BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ, maio 2003, p. 334 e 336. 
so n. TC - 008.797/93-5 , sessão: 09/ 12/2003 . 

7 Exc voto aprovado proferido pelo Revisor Conselheiro Simão Pedro no Recurso de Revisão n. 687.621 , Relator 
Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão Pleno: 06/06/2007. TCEMG. 
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atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 
ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

Por conseguinte, segundo o §1º do art. 14, da Lei de nº 11.947 /2009, a aquisição de gêneros 

alimentícios, no âmbito do PNAE, poderá ser dispensado o procedimento licitatório: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 

mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades 

tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1° A aquisição de que trata este arti,:o poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento Hdtatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vi,:entes no 
mercado JocaJ. observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e 

os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas 

que regulamentam a matéria. [Grifo Nosso) 

ln casu, observa-se que a o setor de cotação de preço levou em consideração quanto a definição 

dos valores de referencia, as informações da Tabela de Preços oficiais praticados pela CONAB -

Companhia Nacional de Abastecimento - PPA, cumprindo, assim, com requisito previsto no §1º da 

referido artigo. Dessa forma, a Assessoria Jurídica entende ser possível a dispensa deste 

procedimento licitatório, nos termos da lei anteriormente expostos, bem como do §1 º do art. 14, da 

Lei de nº 11.947 /2009. 

3. Da Análise da Minuta do Edital: 

Em relação à minuta do contrato (Anexo III), tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual 

faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta 

apresentada pela CCL/PMC. Senão vejamos: 

Art 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
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III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a Indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso]; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 12 (VETADO) 

§ 12 (Vetado). 

§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art 32 desta 
Lei. 

§ 32 [ ... ] 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação, bem como dotação orçamentária 
equivalente ao valor estimado, para que se possa efetivar o credenciamento para contratação de 
grupos formais e informais para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Rural. objeto de estudo do aludido processo. 

Considerações Finais: 

derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base exclusivamente, 
s que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

6 



Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analis:::i 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se que a minuta do Edital está 

aprovada e que é possível autorizar o certame de credenciamento, devendo os credenciados serem 

contratados diretamente na modalidade de inexigibilidade nos termos do art. 5°, caput, c/c parágrafo 

único do art. 26, da Lei nº 8.666/1993. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade p1r,1 

conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande - MA , 08 de fevereiro de 2022 .. 

Assessor Jurídico/CPL 
OAB/MA 17.018 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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CHAMADA PÚBLICA DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06025.2022 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022-CPL-PMVG 

O Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem Grande, no uso de suas atribuições legais, e 
atendendo a Lei Nº 11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020, 
Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro d e-:; 2021 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8666/1993, 
informa que se encontra aberto o Edital de Chamada Pública para Credenciamento de Grupos Formais e 
Informais de Agricultores Familiares, Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações e 
Fornecedores Individuais, detentores de DAP física ou jurídica, de abrangência local, interessados em 
fornecer Gêneros Alimentícios destinados ao atendimento da clientela beneficiária do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, Para o Exercício de 2022. 

1 - OBJETIVO: 

Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE,junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o 
Exercício de 2022. 

2 - FONTE DE RECURSO: 
Exercício 2022 Atividade O 103.123060027.0.044 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar -
PNAE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3 .90.30.07. 
Fonte de Recurso: 1552000000 -Transferência de Recurso do PNAE 

3. CARACTERÍSTICAS E QUANTIDADES DO PRODUTO: 

As propostas serão recebidas em dois envelopes lacrados (O 1 e 02) pelo período de 22 de Fevereiro 
de 2022 até o dia 14 de Março de 2022, das 08h00min às 12h00min horas, na Prefeitura Municipal de 
Vargem Grande/MA, de acordo com o Anexo I - DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE, 
ESPECIFICAÇÃO, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL. - contidos na lista de produtos com os 
respectivos preços unitários e totais. 

As mercadorias deverão ser entregues isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, parasitas, larvas ou outros animais, umidade externa anormal, odor 
e sabor estranhos e enfermidades, como também, deverão ser entregues de acordo com as seguintes 
quantidades especificadas no Anexo II - DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE, 
ESPECIFICAÇÃO, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL e de acordo com o cronograma, afixado na 
Secretaria Municipal de Educação e disponibilizado oportunamente aos produtores o qual só poderá ser 
alterado mediante prévia comunicação por parte da Unidade Executora e CONTRATADO. 

4. PARTI CIP AÇÃO NA CHAMADA PÚBLICJ\: 

A forma de participação será a definida na Lei Nº 11.947 de 16 de junho de 2009, 
Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 
2021 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8666/1993. 

Os fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores de 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou 
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Jurídica, conforme a Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais. 

Os grupos candidatos à participação da Chamada Pública deverão apresentar: 

4.1 - ENVELOPE Nº. 001- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
III - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for ocaso; e 
IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

Para a habilitação nesta Chamada Pública, os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão 
entregar à Unidade Executora, os seguintes documentos: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II - cópia da DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos 
últimos trinta dias; 
III - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso e; 
IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionadas no Projeto de Venda. 

Para a habilitação nesta Chamada Pública, Grupos Formais da Agricultura Familiar e de 
Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à 
Unidade Executora os seguintes documentos: 

I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas 
participante, emitido nos últimos trinta dias; 
III - cópias das certidões negativas junto a Receita Federal, FGTS e Dívida Ativa da União; 
IV - Certidão Negativa de todos os tributos Municipais e Estaduais; 
V - Declaração de que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, art. 7º da CF/88; 
VI - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no caso 
de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No caso de 
empreendimentos familiares , deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoa Jurídica; 
VII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues, são produzidos pelos associados 
relacionados no projeto de venda; e 
VIII- prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
IX- Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica facultado a abertura de prazo para 
regularização da documentação. 

4.2 - ENVELOPE Nº. 002 - PROJETO DE VENDA 

a) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (anexo 11); 

a .1 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 
o CPF e no da DAP Física do agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 
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b) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agiicultura Familiar para Alimentação Escolar elaborado 
conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuiadora e assinado por todos os Agricultores 
Familiares participantes; 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar elaborado 
pelo Grupo Formal; 

c.1 O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
elaborado pelo Grupo Formal, deverá consta o nome, o CPF e DAP Física de cada agricultor familiar, 
fornecedor dos gêneros constantes no Projeto. 

d) Para produtos de origem animal e perecíveis, todos os proponentes devem apresentar documentação 
abaixo mencionada: 

• Apresentar Documentação comprobatória, Registro de Inspeção Sanitária Federal - SIF com 
relação dos produtos no órgão, ou registro de inspeção sanitária competente, Estadual, ou 
Municipal. 

• Adesão ao Sistema Unificado de atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA) e serviço de Inspeção 
Federal (SIF); 

• Alvará de licença sanitária do veículo que fará o transporte de mercadorias no caso dos perecíveis. 

5. PREÇOS: 

5.1. O preço para a aquisição dos gêneros alimentícios será o que estiver o mais próximo ao preço de 
referência apontado na chamada pública, considerando a qualidade do produto. 

5.2. Serão utilizados para composição do preço de referência: 
• Os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - P AA, 

utilizados pela CONAB; 
• A média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 03 (três) mercados varejistas, 

priorizando a feira do produtor da agricultura familiar. 
• Os valores pagos aos agricultores familiares pela Prefeitura de Vargem Grande no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no exercício de 2022. 

6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Serão consideradas propostas classificadas, as que preencham as condições fixadas nesta Chamada 
Pública. 
6.2 Cada fornecedor individual, grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá, obrigatoriamente, 
ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 
Pública. 

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

No caso de empate entre propostas será observada a seguinte ordem para desempate: 

I. Os fornecedores locais do município; 
II. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombo las; 
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III Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 
no 10.83 1, de 23 de dezembro de 2003; 
IV. Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP 
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares , detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais; e 
V. Organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais 
no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. 
VI Sorteio. 

8. RESULTADO: 

A Prefeitura Municipal de V argem Grande divulgará o resultado do processo em até 48 horas após 
a conclusão dos trabalhos desta Chamada Pública o qual será publicado no Diário Oficial do Município e 
ficará fixado no Quadro Mural da Prefeitura Municipal, por um período de 08 oito dias. 

9. CONTRATAÇÃO: 

9.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda 
de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo constante no Anexo III. 
9.2. A Secretaria Municipal de Educação convocará os selecionados para assinar o CONTRA TO, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação para comparecer à Administração, sob pena 
de decair o direito à contratação. 
9.3. A aquisição dos bens descritos no objeto da presente Chamada Pública somente poderá ser efetivada 
após a assinatura do contrato. 
9.4. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar o 
valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) /ano. 
9.5. Os contratos a serem firmados com os selecionados por esta Chamada Pública terão vigência de até 
12( doze) meses, a partir da data da sua assinatura. 

10. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES: 

10.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e 
regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de 
declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
10.2. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 
Supervisão de Alimentação Escolar. 
10.3. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 
Chamada Pública por um período de 12 meses; 
10.4. O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme cronograma de entrega 
definido pela Unidade Executora. 

11. FATOS SUPERVENIENTES: 

Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao 
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua 
publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por 
decisão da Unidade Executora, poderá haver: 
a) adiamento do processo; 
b) revogação desta Chamada Pública ou sua modificação no todo ou em parte. 
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12. IRREVOGABILIDADE E IRRETRA T ABILIDADE: 

Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas, objeto desta 
Chamada Pública, a Prefeitura Municipal de Vargem Grande considerará, para todos os fins, que o 
registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará 
concretizado. 

13 - DO PAGAMENTO: 

13 .1 - Os recursos Financeiros serão Provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE - Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
13 .2 - O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal/fatura 
acompanhada das devidas requisições devidamente atestada por servidor responsável da Comissão de 
recebimento da 
Secretaria de Educação. 
13.3 - Será realizado o crédito em conta corrente bancária no prazo da Lei, desde que não haja fato 
impeditivo para o qual tenha concorrido o credenciado. 
13.4 - Os encargos sociais estão inclusos nos valores constantes da proposta (projeto), em conformidade 
com a legislação vigente. 
13.5 - A cada pagamento o credenciado deverá juntar à sua nota fiscal , as certidões de regularidade fiscal 
que lhe foram exigidas na habilitação deste edital.Em se tratando de credenciado com DAP - PRONAF, a 
mesma deve ser apresentada devendo está válida. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 - O presente Edital da Chamada Pública está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https ://www.vargemgrande.ma.gov.br/ e na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, na Rua Dr. 
Nina Rodrigues - Centro, Vargem Grande - MA, no horário de 08h00min as l 2h00min horas, de 
segunda a sexta-feira. 
15.2 - Os produtos deverão ser todos de primeira qualidade, 
15.3 - As entregas serão de acordo com as quantidades estipuladas no Anexo II e de acordo com o 
cronograma, afixado na Secretaria Municipal de Educação e disponibilizado oportunamente ao 
agricultor/produtor o qual só poderá ser alterado mediante prévia comunicação por parte da Unidade 
Executara e CONTRATADO. 
15.4 - Os produtos serão conferidos, quanto ao peso e a qualidade, podendo ser devolvido quando não 
atenderem ás condições exigidas nesta Chamada Pública e aos padrões de qualidade fixados pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 
15 .5 - O pagamento pelos gêneros alimentícios fornecidos ocorrerá em até 20 dias úteis contados a partir 
da apresentação da nota fiscal ao setor de pagamentos da Secretaria Municipal de Educação. 
15.6 - Faz parte integrante do presente expediente: 

Anexo I - DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE, PREÇO UNITÁRIO E TOTAL; 
Anexo II- MODELO DE PROJETO DE VENDA; 
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Anexo III - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (MODELO FORNECEDOR INDIVIDUAL E 
GRUPO INFORMAL) MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO III (continuação) - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (MODELO GRUPO 
FORMAL); 
Anexo IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 
LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA (MODELO --,ORNECRDOR INDIVIDUAL/GRUPO INFORMAL); 
Anexo V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE J>ELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 
LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA (MODELO GRUPO FORMAL); 
Anexo VI - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 
CF/88 ; 
Anexo VII - MINUTA DO CONTRATO 
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ANEXO! 
DEMANDA DO PRODUTO COM QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO PREÇO UNITÁRIO E 

TOTAL. 
ITEM PRODUTO UNIDADE OUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

OI MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de 
primeira, raízes grandes, no grau normal de evolução 
no tamanho, sabor e cor próprio da espécie, 
uniformes, frescas, com casca, inteiras, sem Kg 10.000 R$ 4,02 R$ 40.200,00 
ferimentos ou defeitos, não fibrosa, livre das maior 
parte possível de terra e corpos estranhos aderentes à 
superficie externa e isenta de umidade. -- • · 

02 MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação 
sem cor amarela, do tamanho uniforme, sabor 
próprio, livre de sujidades, parasitas e larvas, com a Kg 7.000 R$ 10,65 R$ 74.526,67 
casca uniforme, sem manchas e ferimentos ou 
defeitos. 

03 ABOBORA - madura, de tamanhos grandes, 
uniforme, sem defeitos, turgentes, intactas, firmes e 

Kg 12.000 R$ 4,24 R$ 50.880,00 bem desenvolvidas, livres de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. 

04 QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos físicos ou mecânicos Kg 10.000 R$ 10,71 R$ 107.066,67 
oriundos do transporte (rachaduras e cortes). 

05 BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, 
sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, Kg 7.000 R$ 5,26 R$ 36.820,00 
sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa. 

06 VINAGREIRA - folhas íntegras, frescas, limpas, 
com coloração verde escuro, separados em maços 
padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 
isento de lesões de origem física, mecânii.:d ou Kg 6.000 R$ 8,26 R$ 49.560,00 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superficie externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

07 MELANCIA - redonda, graúda, de primeira, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, tamanho entre 5 a 1 O 

Kg 20.000 R$ 3,54 R$ 70.800,00 kg e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 

08 BANANA PRATA - Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida 

Kg 20.000 R$ 5,75 RS 114.933,33 com peso entre 120 e 140 g por unidade, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, acondicionada em pencas integra. 

09 PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto 
próprio para consumo humano, acondicionado em 

Kg 6.000 R$ 12,73 R$ 76.360,00 embalagem apropriada, tudo em conformidade com 
a legislação em vigor. 

10 CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes , 
viçosas, de cor verde e brilhante, frescas, colo ração e 

Kg 4.000 R$ 13,33 R$ 53.333,33 tamanho uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas 
da variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de 
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resíduos de fertilização, sujidades e materiais 1 
terrosos, colheita recente. Distnb11ídos , 
uniformemente, em partes iguais de cebolinha e 
coentro. 
POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 
contaminação. Produto manipulado, obtido pela 
trituração, peneiração e congelamento de frutas com 
adição de no máximo 10 (dez) por cento de água 
potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. A embalagem de O 1 kg deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses a OI ano, com os Kg 23 .000 R$ 13,79 
registros obrigatórios do ministério competente. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou exs. 
de isopor conforme legislação vigente da Secretaria 
da Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNP A, validade mínima 90 dias a partir da data de 
entrega. 
FARINHA DE MANDIOCA ( BRANCA ) -
Grupo: seca, Subgrupo: fina, Tipo: 1, Classe: 
branca, Unidade de Fornecimento: embalagens 
resistentes com 1 kg, Características Adicionais: Kg 5.000 R$ 8,74 
isentas de matéria terrosa e parasitos, não puderá 
estar úmida, fermentada ou rançosa, produto próprio 
para consumo humano. 
LIMÃO T AITI - ln Natura, 1 ª qualidade - peso 
médio 60 g, casca lisa livre de fungos, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido 

Kg 3.000 R$ 6,63 e maduro, com polpa firme e intacta. Deverá ser 
transportados em carros higienizados em 
temperatura ambiente. 
CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima 
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, não serão permitidos danos que Kg 2.000 R$ 6,82 
lhe alterem a conformação e a aparência, necessita 
estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, 
cortes e perfurações. 

VALOR TOTAL 
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ANEXO II 

MODELO DO PROJETO DE VENDA 

FI\OE . -
Pro2rama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALTMENT AÇÃO ESCOLAR 

Projeto para atendimento da Chamada Pública nº 001 /2022-CPL-PMVG 

:11 1- IDENTIF'ICACÃO DOS FOÍINECEDORES 'Yw '"''' liW 

A - Grupo Formal 
3. Nº da 

DAP 
1. Nome do Proponente 2. CNPJ Jurídica 
4. Endereço 5. Município 6.CEP 
7. Nome do representante legal 8.CPF 19.DDD/Fone 
10.Banco 11.Nº da Agência 112.Nº da Conta Corrente 

B - Grupo Informal 

1. Nome da Entidade Articuladora 2.Cadastro no SIBRATER 
3. Endereço 4. Município 5.CEP 

.CNPJ: 17. E-mail: 18.DDD/Fone 

II -FORN'jCEOORES PARnCIPANTES (APENAS GRUPO l~J™AL) 
5. Nº da 
Conta 

1. Nome 2.CPF 3.DAP 4. Banco e nº da Agência Corrente 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 

-
8 

m l,ü>ENl'WICACÃO DA ENTIDAl>I IXECVroRA.Dô PNAllFND:mfEC 
1. Nome da Entidade j2.CNPJ ~.Município 

14. Endereço ~.DDD/Fone 
6. Nome do representante e e-mail 17.CPF 
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IDe acordo 
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IV -RELACÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
com a nova redação do art. 24 da Resolução 38 do FNDE/2009 alterada pelo 

IRESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 21 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, o limite individual de venda de gêneros 
!alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (Quarenta mil 
!reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil. 

1. Identificação do !5.Preço/Unid 
IArncultor Familiar í2. Produto 3.Unidade ~.Quantidade ia.de 16.Valor Total 
!Nome 

1 INº DAP 
INome 

2 INº DAP 
!Nome 

3 NºDAP 
Nome 

4 INº DAP 
!Nome 

5 INº DAP 
!Nome 

6 INº DAP 
!Nome 

7 NºDAP 
Total do projeto 

dt:IBTuli, V -TOTALIZACAO POR PRODUTO 
%,c• 

. .1'! 

1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade ~.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

Total do projeto: 

VI - DESCREVER OS MECANISMOS,DE ENTREGA 00S P,RODlJ'J:'OS 
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projêtô · foi,qações acimaceonferem co 
ecilnçnt 

>----------~---------A_-_G_r_upo Formal 
Assinatura do Re resentante do Gru o Formal 

ricultores Fornecedores do Gru o Informal ssinatura 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 

1. O PROJETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA 
PÚBLICA, em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme e 
precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 
resultado GLOBAL. Os preços unitários máximos a serem pagos estão também especificados no ANEXO 
I ; 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(MODELO FORNECEDOR INDIVIDUAL E GRUPO INFORMAL) 

CHAMADA PÚBLICA N . ........................ .. 

Eu, .. ................ ........ ...... ..... .. ... ..... ............ ............. ...... .......... ..... ..... .......... (por extenso), inscrito(a) 
no CPF N ........ ... .. ... ..... ..... .. ...... e DAP Física N ......... .... ............. DECLARO para fins de 
participação na Chamada Pública N .......... ... ./ ........... . , no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda em 
meu nome são oriundos de produção própria . 

.. .... .... .... . . . .... .... ... .. . (Município/UF), ....... de ........... ............... de ... ... ....... . 

(Nome por extenso e assinatura do agricultor familiar) 

CPFN .. ... ... ............ ........ .. 
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ANEXO Ili (continuação) 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
(MODELO GRUPO FORMAL) 

CHAMADA PÚBLICA N . ................... . 

Eu, ........... ...... ......... .... ........ .. ... ... ........ ............. ... ........... ... ......... ..... ... (por extenso), representante da 
Cooperativa/Associação .. ... .. ... ...................... ................ .... ... . , inscrita no CNPJ N ........ .... .. .......... e 
DAP Jurídica N . ... ...................... DECLARO para fins de participação na Chamada Pública N . 
.. .. ..... .. . ./ ........... . , no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que os 
gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda são oriundos de produção própria dos 
cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta Cooperativa/ Associação . 

. . . ... . . .. . . . . . . . . . .... ... ... . . (Município/lJF), ....... de ........... .. ...... ... .... de ... .......... . 

(Nome por extenso e assinatura do representante legal da Cooperativa/ Associação) 
CPFN ................ ... .... ... ............ ... .. ... .............. ... ...... .............. ........ . . 

(Carimbo da Cooperativa/ Associação) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 

(MODELO FORNECEDOR INDIVIDUAL/GRUPO INFORMAL) 

CHAMADA PÚBLICA N . ...................... . 

O(a) ......... ... ................. .. ... ... ..... .. .............. ........... .... ............. . (nome do agricultor por extenso), 
inscrito(a) no CPF N . .. ........ .... ... ......... .. ........ , DAP N . ... ........... .... ... ........ ..... ............ ... , DECLARA 
que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios, no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ano/Entidade Executara referente à sua 
produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947 /2009 e Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

..... .. .... ...... .... .... ... ... (Município/lJF), ... .... de .... .. ...... .... ...... .... de ... ....... . . 

(Nome por extenso e assinatura do agricultor familiar) 
CPF N .......... ... .... .... ... ......... . 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 
DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA (MODELO GRUPO FORMAL) 

CHAMADA PÚBLICA N . .................. . 

O(a) ................ ....... ..... ... .......... .............................. .. .................. (nome do Grupo Formal), inscrita 
no CNPJ N ..... .......... .. ........ . , DAP Jurídica N .................................................. , com sede na 
...... ........ .... ........ ........................... ( endereço da. çooperativa/associação ), neste ato representado(a) 
por ...... .... .......................................................... .... .. .. .. (nome do representante legal da 
cooperativa/associação), portador(a) do RG N ...................... . , CPF N ............................. ...... , nos 
termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual 
de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores Familiares Rurais que 
compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
DAP/ano/Entidade Executara referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE e demais documentos normativos, no que 
couber. 

.................... .... .. ..... (Município/UF), ....... de .......................... de ............. . 

(Nome por extenso e assinatura do representante legal da Cooperativa/Associação) 
CPF N ..... ..... .. ................................................................ ............... . 

(Carimbo da Cooperativa/ Associação) 

Página 15 de 20 



• 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N• 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n• 65.430-000, 
CNPJ n• 05.648 . 738/0001-83 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART. 7º 
DACF/88 

CHAMADA PÚBLICA N . ................. .. 

..... ...... ... ............... .... , inscrito(a) no CNPJ nº ................ ... . , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

. ...... ............................. , portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... ...... ....... .... ... e do CPF nº ................ ......... , 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, 11a. condir;ão de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

.. ..... ...... .................. (Município/UF), ...... . de ...................... ... . de .... ......... . 

(Nome por extenso e assinatura do representante legal da Cooperativa/ Associação) 
CPFN . ..... ..... .. .................... ............... .... ........ ..... .. .. . 

(Carimbo da Cooperativa/ Associação) 
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CONTRATO N.º /2022 

ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA A ALIID'.NTAÇÁO ESCOLAR 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 020, Centro, Vargem Grande - MA, inscrita no CNPJ sob n. 0 05.648.738/0001-
83, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. ____ , doravante denominado 
CONTRATANTE, e por outro lado __ (nome do grupo formal , Grupo Informal, Fornecedor Individual) 
com sede à ______ n.º __ , em ___ /UF, inscrita no CNPJ sob n.º 
_____ _ _____ , ou fornecedores do grupo informal (nomear todos e n.° CPF), doravante 
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições a Lei Nº 11.947 de 16 de junho de 
2009, Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro 
de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8666/1993 , e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 001/2022-CPL-PMVG, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a Chamada Pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Vargem Grande/MA, para o Exercício de 2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no 
máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MOA. 

CLÁUSULA QUINTA: 
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida ou até 31 de dezembro de 2022. 

a. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a 
Chamada Pública n.º 001/2022-CPL/PMVG. 
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. 

b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 
as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SEXTA: 
a . Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R$ _ _____ ~----------~ 

b. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO (A) receberá o 
valor_ (descrever todos os contratados e os respectivos valores de venda), totalizando __ (valor total do 
projeto de venda). 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais , sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das.obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Exercício 2022 Atividade 0103.123060027.0.044 Manutenção do Programa de Alimentação Escolar -
PNAE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07 . 
Fonte de Recurso: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE. 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea "b", e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O, 1 % ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA ONZE: 
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1°, do art. 20 da Lei n.0 

1 1.94 7, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 
estando à disposição para comprovação. 

\ . 

Página 18 de 20 

o, 



Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 

CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à für.alização . 

CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2022-CPL-PMVG, pela a Lei Nº 11 .947 
de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE N° 06 de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº 2 L 
de 16 de novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8666/ 1993, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada 
as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato de\'.erão ser formais e expressas, por i;neio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. qualquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2022. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Vargem Grande, __ de ____ de 2022. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

(Agricultores Familiares no caso de grupo informal) 

TESTEMUNHAS: 

1. -----------------------CP F N º 

2. -----------------------CP F N º 
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A VISO DE CHAMADA PÚBLICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, toma Público o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº CP-001 /2022-CPL/PMVG, para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, aberta através do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06025 .2022, para credenciamento de Grupos Formais e Informais de 
Agricultores Familiares, Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações e Fornecedores Individuais, 
detentores de DAP física ou jurídica, de abrangência local, interessados em fornecer Gêneros Alimentícios 
destinados ao atendimento da clientela beneficiária do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 
com fundamento no caput do art. 24 da Lei Federal 110 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 14 da Lei 110 

11.947, de 16 de Junho de 2009, na RESOLUÇÃO/ CD/FNDE Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013 , com as 
alterações introduzidas pela RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 6 DE 08 DE AGOSTO DE 2020, e demais normas 
que regem a matéria. Os interessados que atenderem às exigências do Edital deverão apresentar os documentos 
de habilitação e projeto de venda até às 09:00 horas do dia 14 de Março de 2022, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 
/ email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado 
na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). 

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20 - Centro -· CEP: 65.430-000 ····· Vargem GrandeíMA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.l1citacao@gmail.com - Fone (98) 346í-1103 
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Produtores e agremiações co~r 
auxílio da Prefeitura e do Estado 
após cancelamento do cárnaval 
AIDlROCHA 

Na manhã da úllima quinta
feira (17), produtores 
culturais, membros de blocos 
tradicionais, escolas de 
samba e demais agremiações, 
realizaram um manifesto, em 
frente às sedes do governo 
do Estado e da Prefei1ura de 
São Luís, pedindo apoio para 
os profissionais do setor que 
estão desde 2020 sem poder 
trabalhar. Em 2022, novamente 
devido à pandemia do novo 
coronavírus, o Carnaval 
não ocorrerá em São Luís e 
em outras várias cidades do 
Maranhão. 
O produtor e secrelário da 
Associação Ludovicense de 
Bandas e Blocos Alternativos, 

•

ia Cruz, explicou que a 
,ria quer uma resposta 

ane dos gestores. Segundo 
ele, até o momento, somente a 

Produtores e representantes das agremiações, durante manifesto em frente ao Palácio dos Leões e da 
Prefeitura 

Prefeirura divulgou edital, mas, 
também, não inclui todos que 
fazem à carnaval acontecer, 
como os blocos e trios. 
Há um mês, ainda confonne 
o produtor, foi realizada uma 
reunião com o secretário
adjunto de Cultura do Estado. 
Na ocasião, ele ficou de levar 
os pedidos ao secretário 
Anderson Lindoso, mas, aLé o 
momento, nenhum retomo foi 

dado. 
"O nosso pedido era simples. 
Era que o Governo pagasse 
nosso cachê, assim como 
fez nos últimos dois anos, e 
nós ficássemos à disposição. 
Quando tiver programação, nós 
faremos. Todo ano a gente se 
apresenta e passa três meses 
para receber. Então assim como 
confiamos no Governo, eles 
também precisam confiar na 

Medical 
CIOAl)E Ol'ERAAIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NI PE-003/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nt 0101.06024.2022. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Le i n2 10.520/02, 
Decreto Federa l n2 10.024/2019, Decreto Municipal n2 018/2020, Lei 
n2 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n2 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nv 8.666/93 e 
suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do 
ripo menor preço, visando a Contratação de Empresa para fornecimento 
de Gêneros Alimentícios, perecíveis e não perecíveis destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, junto a Secretaria 
Municipal de Educação do município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Ane,co I que faz deste Edita l. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https;//www.bbmnetHcitacoes.com.br/. DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 
08h00min. (OITO HORAS). O Edital está disponibilizado, na integra, nos 
endereços eletrôn icos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https:// 
www6.tce.ma .sov.br/sacop/muralsite/mura l.zul e https://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail. 
com e/ou na sala da Comissão Permanente de licitação - CPL, situado 
na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário 
das 08h00min {oito horas) às 12hOOmin (doze horas) . Vargem Grande 
- MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro 
Municipal. 

"'· ----

gente", frisou Cruz. ... .,,, 
Para o representante da 
Escola de Samba Mocidade 
Independente da Ilha, Josafá 
Ferreira Lima, além da 
problemática de não ter o 
Carnaval, existe uma cadeia 
produtiva com centenas de 
pessoas que precisam muito 
dos recursos provenientes das 
festas. 
"São os ferreiros, 

camavalt:Si.:os, cosrureiras, 
adere ... 1.f>tas, pessoas que 
fazePl o carnaval junto com 
a entidade. Então, elas ficam 
na expectativa todo ano para 
ganhar esse subsídio e se 
manter. Ano passado tivemos 
um recurso ínfimo. Estamos 
na expectativa para saber qual 
será a ajuda financeira que a 
Prefeitura e o Governo vai nos 
dar'', destacou. 

Dr. ARMANDO BOGEA DE OLIVEIRA- CRM 419 
CARDIOLOGISTA 

Horário de atendimento: 
Segunda, terça, quinta: das 14:00 às 19:00hs 
Quarta : das 08 :00 às 18:00hs 
Sexta : das 0B:00 às 12:00hs 
Aceitamos convênio APCEF 
Atendimento por hora marcada (chegar 30 min. antec.) 

Endereço Rua Mitra, Ed. Atrium 
Plaza Sala 103, Renascença 2 

Fone: 3227-3441 

C.P.M. 
PROCTOLOGIA , 

MEDICAL CENTER • RENASCENÇA 

DRLAUANDE 
CONSULTAS E COLONOSCOPIAS 32274332 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA. A PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM 
GRANDE/MA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, torna 
PUblico o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA NII CP-001/2022-CPL/PMVG, para 
Aquisição de Gêneros Allmenrfclos diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rura l conforme §li do art.14 da Lei nll 11.947/2009 
e Resoluções do FNOE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA, aberta através do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO NII 0101.06025.2022, para credenciamento de Grupos 
Formais e Informais de Agricu ltores Familiares, Empreendedores Familiares 
Rurais ou suas organizações e Fornecedores Individuais, detentores de 
OAP ffsica ou juridica, de abrangência local. interessados em fornecer 
Gêneros Alimenticios destinados ao atend imento da clientela beneficiária 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com fundamento no 
caput do art . 24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 14 
da Lei no 11.947, de 16 de Junho de 2009, na RESOLUÇÃO/ CO/FNDE W 26, 
DE 17 OE JUNHO DE 2013, com as alterações lntrOCuzidas pela RESOLUÇÃO/ 
CO/FNDE Nº 6 OE 08 OE AGOSTO DE 2020, e demais normas que regem a 
matéria. Os interessados que atenderem às exig~ncias do Edital deverão 
apresentar os documentos de habilitação e projeto de venda até às 09:00 
horas do dia 14 de Março de 2022, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Ed ital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrõricos: https://www6. 
tce.ma.gov.br/sacop/ muralsitP./mural.zul e https.l/ www.vargemgrande. 
ma.gov.br/. Quaisquer inforri,•çõ,.s através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461·1201 / email: vargemgrc1 , Je.1icitacao(f ( .1uil.com e/ou na sa la da 
Comissão Permanente de Licit~çáo - CPL, si tuado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min {oito horas) às 
12hOOmin (doze horas) . 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Ed ição Nº 1194 de 21 de Fevereiro de 2022 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITA,~O - CHAMADA PÚBLICA: CP-001/2022 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, toma Público o EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA Nº CP-001/2022 -CPL/PMVG, para Aquisição 
de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme § Iº do art.14 da Lei nº 
11 .947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA , aberta 
através do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O 101.06025.2022, para 
credenciamento de Grupos Formais e Informais de Agricultores Familiares, 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações e Fornecedores 
Individuais, detentores de DAP física ou jurídica, de abrangência local , 
interessados em fornecer Gêneros Alimentícios destinados ao atendimento 
da clientela beneficiária do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, com fundamento no caput do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 2 1 
de junho de 1993, no art . 14 da Lei no 11.947, de 16 de Junho de 2009, na 
RESOLUÇÃO/ CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO DE 20 13, com as 
alterações introduzidas pela RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 6 DE 08 DE 
AGOSTO DE 2020, e demais normas que regem a matéria. Os interessados 
que atenderem às exigências do Edital deverão apresentar os documentos 
de habilitação e projeto de venda até às 09:00 horas do dia 14 de Março de 
2022, na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA. Edital está disponibilizado, na íntegra, 
nos endereços eletrônicos: 
https ://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande .licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (o ito horas) às l 2h00min 
(doze horas). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 
- LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-004/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE -004/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06026.2022. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando à Contratação de Empresa para Aquisição de Umas 
Funerárias e Prestação de Serviços de Translado, para atendimento a 
pessoas carentes do Município de Vargem Grande/MA, Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência Social. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacocs.eom.br/. DA TA: 09/03/2022. HORÁRIO: 
l lh00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) 3461- 11 03/ (98) 346 1- 1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l2h00min 

(doze horas) . Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES - LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITAÇÃO: PE-005/2022 -------
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -005/2022 -CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06027.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/1 4, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços do tipo 
Menor Preço, visando a Contratação de empresa para a Aquisição de 
Materiais de Construção de interesse das Secretarias do Município de 
Vargem Grande - MA, conforme especificações do Termo de Referência, 
ANEXO I deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAIJ~!TE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/. DA TA: 09/03/2022. HORA RIO: 
l4h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https: //www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural .zul e 
https ://www.vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do 
Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às l2h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES - LICITAÇÃO - AVISO DE 

LICITA~O: PE-006/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -006/2022 -CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06028.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/20 19, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06 , Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço, visando à Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços para Lavagem de Veículos Junto as Frotas de 
Veículos das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 
LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA : 09/03/2022. 
HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ 
https ://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https:il www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tcl.: (98) 346 1-1103/ (98) 3461-1201 / emai l: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas) . Vargem Grande - MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Assinado eletronica mente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***.705.933 -** em 2 1/02/2022 20:29:37 - IP com nº: 192.168.100.8 
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msEGUNDA - FEIRA, 21 - FEVEREIRO - 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 
BASÍLIOS - MA 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZOS PREGÃO ELETRÔ
NICO Nº 005/2022 Comunicamos a reabertura de prazo da li
citação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022, tipo menor preço 
por item, cujo objeto é o Registro de preços para futuras aquisições 
de Medicamentos, Materiais de Consumo Médico Hospitalar, Ma
teriais Odontológicos, Material de Laboratório de analises clínicas 
para suprir a demanda da secretaria municipal de saúde de São José 
dos Basilios/MA. Publicados no DOEMA, Publicações de terceiros 
do dia 04/02/2022. DOU seção 3 do dia 04/02/2022. DOM, do dia 
03/02/2022 e jornal de grande circulação (jornal Pequeno) do dia 
04/02/2022. O inicio da sessão pública será às 14:00 horas (Horário 
de Brasí lia) do dia 07 de março de 2022. O novo Edital e seus Ane
xos está disponibilizados no endereço eletrônico www hll org hr e 
,vww.saojosedosbasilios.ma.gov.br e encontram-se a disposição dos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL, localiza
da na Rua Juscelino Kubitschek, s/n, Centro, CEP: 65.762-000. 
São José dos Basilios- MA, no horário das 08h00min às 12h00min. 
Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou através do e-mail 
comissosaojose@gmail.com. São José dos Basilios/MA. 15 de feve
reiro de 2022. Isabel Aquino Rego Barros. Pregoeira Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ÁGUA BRANCA - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/'.W22. A 
Preteitura Municipal de São Pedro da Água Bnmca- MA, através de seu 
Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos interessados, licitação 
na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item. obje
tivando Contrataç:io de .:m prcsa para prest.açào de serü ;os dé' Buffet. A 
sessão será realizada através do endereço Avenida Pr-'!sidente Geisei , nº 
691 - Centro - São Pedro da Água Branca. sendo conduzida pelo Prego
.:iro desta Prefeitura Municipal , auxiliado pela Equipe de Apoio com 
data de abertura agendada para 7 de Março de 2022 às 09:00. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a 
Comissão Pem1anente de Licitação, das 08:00 às 12:00 h0ras, ou através 
do Portai da Transparência do Município pelo endereço eletrônico wwv.;. 
saopedrodaaguabranca.ma.g0v.br. São Pedro da Água Branca - MA , 
18 de fevereiro de 2022. Akxsandro Tcnór io l:<.ü li 111. Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022. A 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - MA, através de 
seu Pregoeiro. torna público para o .:onhecimento dos interessados. 
que fará realizar, lic itação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço Por Item. objetivando Contratação de empresa para pres
tação de serviços de Coffee Breack para atender a administração pú
blica. A sessão será rea!izada através do endereço Aven ida Presidente 
Geisel . nº 691 - Centro - São Pedro da Água Branca. se,1do conduzida 
pelo Pregoeiro desta Preteitura Municipal. auxiliado pi!la Equipe de 
Apoio com data de abertura agendada para 7 de Março d::: 2022 às 
11 :00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanentt: de Licitação, das 08:00 às 12:00 ho
ras, ou através do Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.saopedrodaaguabranca.ma.gov.br. São Pedro da Água Branca -
MA. 18 de fev.:reiro de 2022. Alexsandro Tenório Rolim. Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 006/2022. 
A Prefeitura Municipal de São Pedro da Água Branca - MA, através 
de seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos interessa
do::.. que fa rá r t!a li za r. s ob a égide da T .ei n. 0 10.520/ 2002 e s ubs idia
riamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações poste
riores, do Decreto Federal nº 10.024/2019 - Regulamenta a licitação, 
na modalidade pregão, na forma eletrônica. : e Decreto Munic:pal nº 
003/202 i - Regulamenta o Tratamento Favorecido, Diferenciado e 
Simplificado p;ra ME/EPP ; Decreto Municipal nº 004/202 1 - Re-

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

guiamento o Sistema de Registro de Preços: , da Lei Complementar 
n. 0 l 23/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico , do tipo Menor Preço Por 
ltem, objetivando Registro de Preço para aquis ição eventual e futura de 
empresa para fornecimento de materiais de limpeza. higiênico e descar-
táveis para atender a administração pública. . A sessão será realizada atra-
vés do Portal Eletrônico, pelo endereço v.'ww.licitardigital.com.br. sendo 
conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela 
Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 7 de março de 2022 
às 14:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas. 
ou através do Portal da Transparência do Município pelo endereço wv.,v.·. 
saopcd.rodaaguabranca.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Eletrô
nico, W\~w.licitardigital.com.br. São Pedro da Água Branca - MA. 18 d sAO 0 fevereiro de 2022. Alexsandro Tenório Rolim. Pregoeiro. -~;, t:<.,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE-MA 

'-.>~,_.~-~ o -~ 
).• 

~! 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNlCO Nº PE--003/ 
2022-CPLJPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº O l 01 .06024.2022. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Pern1anente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019. Decreto 
Municipal nº 0 18/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 
8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJ E
TO: Registro de Preços, do tipo menor preço. visando a Contratação de 
Empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios, perecí·1eis e não 
perecíveis destinados ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do município de 
Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 
I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
<le Educação. LOCAL/SITE: https: //www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. 
DATA: 09/03/2022 . HORÁRIO: 08h00min. (OITO HORAS). O Edi
tal está disponibilizado. na íntegra. nos endereços eletrônicos: https: // 
\.\,vw.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma .gov.br/sacop/ 
muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
auer informações através do Te!.: (98) 3461 -11 03/ (98) 3461 -1201 / 
email: vargemgrande.lici tacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão 
Permanente de Lici tação - CPL. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) 
às 12h00min (d0ze horas) . Vargem Grande - MA. 17 de Fevereiro de 
2C22 . Ricardo Barros Pereira- Pregoeiro Municipal. 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE/MA. por meio da SECRETARIA MUNICI
PAL DE EDUCAÇAO, torna Público o EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA Nº CP-00 l /2022-CPL/PMVG, para Aquisição de Gêneros 
Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural conforme *l º do art.14 da Lei nº 11 .947/2009 e Re
soluções do FNDE relativas ao FNAE, junto a Secretaria Municipal 
de Educação do Munic ípio de Vargem Grande/MA, aberta através 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06025.2022. para 
creclenciamento de Grupos Formais e Informais de Agricultores Fa
ir,iliares. Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações e 
Fcrnecedores lndividuais, detentores de DAP física ou jurídica. de 
abrangênci:i local, interessados em fornecer Gêneros Alimentícios 
destinaclos ao atendimento da clientela beneficiária do Programa Na
cional de Alimentação Escolar - PNAE, com fundamento no caput do 
art. 24 da Lei Federal no 8.666. de 21 de junho de 1993. no art. 14 da 
Lei no 11.947, de 16 de Junho de 2009, na RESOLUÇÃO/ CD/FNDE 
N º 26. Dr:: 17 Oh JUNHO D E 2013 , co m ~s a lte rações intro<luzld::-i!'-
pela RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 6 DE 08 DE AGOSTO DE 2020. 
e demais nomias que regem a matéria. Os interessados c;ue atenderem 
às exiiências do Edital deverão apresentar os documentos de habilita
ção e projeto de venda até às 09:00 horas do dia 14 de Março de 2022 , 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
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de Vargem Grande/MA. Edital está disponibilizado. na íntegra nos en
dereços eletrônicos: https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural. 
zul e https://wvvw.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 -1201 / email: vargemgrande. 
licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/ 
MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-004/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06026.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02. Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020. Lei nº 123/06, Lei 147/14. Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariarnente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regis
tro de Preços. do tipo menor preço, visando à Contratação de Empresa 
para Aquisição de Umas Funerárias e Prestação de Serviços de Trans
lado. para atendimento a pessoas carentes do Município de Vargem 
Grande/MA, Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz 
deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de As
sistência Social. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/. DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 11 h00min. (ONZE HORAS). 

A O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: W https://\!,,ww.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/ 
sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461 -
1201 / email: vargemgrande .licitacao@gmai l.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20. Centro. Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(o ito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de 
Fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-005/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06027.2022 . ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020. Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contratação de 
empresa para a Aquisição de Materiais de Construção de interesse 
das Secretarias do Município de Vargem Grande - MA, conforme es
pecificações do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital. OR
GÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras. Transportes 
e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. A DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). 

W' O Edi tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https: //=w.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/ 
sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-
1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Co
missão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Ro
drigues, 20. Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de 
Fevereiro de 2022 . Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06028.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02 , Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal n° 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, visando à Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação de Serviços para Lavagem de 
Veículos Junto as Frotas de Veículos das Secretarias Municipais de 
Vargem Grande/MA, conforme especificações do Termo de Referên
cia. ANEXO I deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Mu-

nicipal de Obras. Transporte e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://www. 
bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 09/03/2022. HORÁRIO: 16h00min. 
(DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado. na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https:// 
www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https://wwwvargem
grande.magov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-
1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou 
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA. 
17 de Fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-007/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTR<\TlVO Nº 0101.06029.2022 . ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
I 0.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/1 5 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regis
tro de Preços, do Tipo Menor Preço. visando à Contratação de empresa 
para Realização de Exames Laboratoriais, para atendimento das ativi
dades fins da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde, conforme Termo 
de Referência, ANEXO I deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Se
cretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: hnps://~""w.bbmnetlici
tacoes.com.br/. DATA: 10/03/2022. HORÁRJO: 09h00min. (NOVE 
HORAS). O Edital está disponibilizado. na íntegra, nos endereços ele
trônicos: https://=w.bbmnetlicitacoes.com.br/ https: //www6.tce.ma. 
gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https: //www.vargemgrande .ma. 
gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 
3461 -1 201 / email: vargemgrande. licitacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues. 20, Centro. Vargem Grande/MA. no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de 
fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-008/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06030.2022. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019. Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Regis
tro de Preços, do tipo menor preço, visando à Contratação de empresa 
para Aquisição de EPI's, destinados as Secretarias Municipais de do 
Mun icípio de Vargem Grande/MA, conforme especificações cons
tantes no edital e seus anexos. ORGÀO SOLICITANTE: Secretária 
Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes. 
com.br/. DATA: 10/03/2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE 
HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços ele
trônicos: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma. 
gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma. 
gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 
3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às l 2h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 17 de 
Fevereiro de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E PESCA 

A Secretaria de Estado de Agricultura. Pecuária e Pesca- SAGRJMA, 
CNPJ 05.025.553/0001-12, torna público que REQUEREU junto à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA 
a Licença Prévia para implantação de um Atracadouro Hidroviário no 
Porto Santo Antônio, situado na Rua 1 ° de Agosto, na zona portuária 
de Carutapera/MA, conforme e-Processo Nº 32584/2022. 
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ENVELOPE N!! 001- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUNOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 

POVOADO VILA RIBEIRO, SN, ZONA RURAL 

VARGEM GRANDE.,... MA, CEP: 65.430-000 

CNPJ: 02.563.684/0001-65 

CHAMADA PUBLICA N!! 001/2022 - CPL-PMVG 



Processo Administrativo nº 0101.06025.2022 
CHAMADA PÚBLICA- 001 /2022-CPL/PMVG 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
-HABILITAÇAO: 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 -- Centro····· CEP· 65.430-000 •···· Vargem GrandeíM/\ 
CNPJ nº 05 648.738í0001-83 - E-iv1ail vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone (98) 3461 1 '103 



Processo Administrativo nº 0101.06025.2022 
CHAMADA PÚBLICA- 001 /2022-CPL/PMVG 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

Juntada de Documentos de Habilitação: 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 
CNPJ: 02.563.684/0001-65 

Rua Dr Nina Rodrigues ·- 20 ·-·· Centro - CEP· 65430-000 •···· Varge111 GrandeiM/\ 
CNPJ nº 05 648. 738/0001-83 - F Mail. vargemgrancie l:cilacao@gmail corn - Fone í98) 3«:.G 1 1103 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
aH1ali2a~ã0 eaéastral, 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

as de defesa de direitos sociais 

O E OESCR O A E SECUN 
94.93~--00 - AIMdadBli de organizações associativas ligadas à cultura a à arta 
94.99~~0 - Atividades associativas não especificada■ anteriormente 

1 êõoilo E OESêRíçÂõ OÁ NATUREZA JURióíCA 
399-.9 - Aasoclaçio Privada 

,POR't• DEMAIS 

.... l~_oo_~_,a_E_IR_R~---------------'I 1 ~ªº 1 .... I ~_OM_PL_E_M_•ilr_º--------~ 

1 
r:EP -, BAIRRn.otl=>fRfTO 1 1 MI Jf\lr,F9n 
65.-430-000 L.. z_o_N_A_R_U_RA_L ______ _, VARGEM GRANDE 

.... 1 •-N-DE_ .. _eo_E™ __ 6N_"'_º ___________ ___.I I ffilFoNE 

1 = FEOERATNO RESPêiNSAVEl (EFR) 

1$ttUl\çAo c:AoAs'fiW. 
Al'IVA 

, 1 Motivo be srf\JAi;Ao CAbAsfftil. 

~ 
~ 

1 ~~~~ÃÇÃO cAO>stRAl 

1 
~OESPECW. 

1 
= srfuAÇAoESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/02/2022 às 09:58:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

.\1,1 CONSUIJAR QSA ~VOLTAR QIMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gi_gue aqui. 
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Beneficiários Especiais Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento 

1 • via - Beneficiário 2ª via - Emitente 
SDW0256368400010303220828 

1 - Identificação da Pessoa Jurídica 

1.CNPJ : 02.563.684/0001-65 

3.Razão Social : ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 

4.Nome Fantasia: VILA RIBEIRO 

6.Email : 

8.Endereço: POVOADO VILA RIBEIRO 

10.Bairro e Distrito: ZONA RURAL 

12.Municfpio - UF: Vargem Grande - MA 

13.Telefone: Tipo CELULAR 

li - Ide ··~· - ' 

1. Núm 

Ili - ln 

1. Tipo de Pessoa JllrJ-dica: ltl,Ss, 
j 1 ~ . 

IV - Declaração ~~(él}~1kp 

DOO: 98 Número: 9200-0604 

2.Número de só- · 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do cód igo Penal). que os dados acima correspondem à verdade. 

Nome: ROMARIO DE SOUSA RIBEIRO 

CPF 057.295.933-84 

Assinatura: k ,&é1A/le Ô 1/ C 
I 

Local: ____ _ ____________ _ 

Cô C- f~ 'J21 éfé t f"L,} 
7 

V - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

2.lnscrição Estadual: ISENTO 

5.Data de Constituição: 24/01/1998 

7.Site: 

9.Número: S/N 

11.CEP: 00065-430 

Ramal : 

Polegar direito 1 

;Õ) 

Polegar direito 2 

Atesto que a Pessoa Juridica acima identificada atende ao quesito - Composição societária (Conforme estabelecido no MCR) - para ser enquadrada como BENEFICIÁRIA ESPECIAL de operações de crédito rural de aparo do Pronaf. 

Razão Social : AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / ~ 

Instituição: CNPJ 08.593.102/0001-70 Representante: CPF 056.320.233-54 Waldev -1 
grónõlnO 

CPF: ·os&.320.233-54 
CREA!MA 1119492254 ~r,,..""' ç, t; M- G-i2ANPf MA 

Local 
~J21-M e 

Data 1-\SSinatura 

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAF/MAPA A 10: Este documento é gratuito MO( 3.2 Data da Geração:03/03/2022 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 
CNPJ: 02.563.684/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabil idade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Recei ta Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:07:45 do dia 28/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2022 . 
Cód igo de controle da certidão: AF50.1 B46.0A60.C230 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



12/03/2022 08:08 Consulta Regularidade do Empregador 

~-V- ol_ta_r __ l .... l __ im_p_rim_ ir _ _, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 02.563.684/0001-65 
Razão Social:ASSOC DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 
Endereço: VILA RIBEIRO 001 / ZONA RURAL/ VARGEM GRANDE/ MA/ 65430-000 

A Caixa Econômica Federal 1 no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/02/2022 a 29/03/2022 

Certificação Número: 2022022800315536615243 

Informação obtida em 12/03/2022 08: 08: 17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ N2 05.648. 738/0001-83 
RUA DR NINA RODRIGUES. N11 20, CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N!! 000016/2022 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

ENDEREÇO 

DADOS DO SUJErro PASSIVO 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 

VILA RIBEIRO, N!! S/N, _CLEARFIX_, ZONA RURAL - VARGEM GRANDE, 65430-000 
INSC. MUNICIPAL 211270402563684000165 
CPF/CNPJ 02.563.684/0001-65 

ATIVIDADE ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passiva aeima identific-ada, q1;1e vieram a ser ap1;1radas, ~ <:ert-ific;ada q1:1e nest.a dat.a não wnstam pendêm;ias 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n11 000091 

Esta certldâo refere-se exciuslvamente à sltuaçâo da inscrição acima mendonada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 09:50:16 hs do dia 21 de Janeiro de 2022 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 21 de Abril de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verifiear a a1:1~entieiaaEfe deste Qae1:1menoo. af)raxime um leitar de QR (;ode na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu 
município, cl ique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
UX2VA6220121. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
CNPJ:- 05.648. 738/O001-83-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 000021/2022 

- . - , DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
NOME/RAZAO SOCIAL ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 
•. MUNICl~AL 211270402563684000165 

- Ili 02.56.3.684/0001-65 
ATIVIDADE 

' 
ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS. 

_EN0ERi~Q ., \(ILA-RIBflRO, 5/N, , ZONA R-l:JRAI:., VA-RGEM GRANDE - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa jurídica acima identifü:aôa que Vierem a ser apuradas posterlormente, de acordo com o processo 
administrativo nº N2000091/2022 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 
inscrita sob o CNPJ CNPJ 02.563.684/0001-65, inerentes aos tributos municipais: 

• Certidão - CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exciusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 
aos tributos municipais. - Emitida às 09:49:36 hs do dia 21 de Janeiro de 2022 

Quaíquer rasura ou emenda inváfidará este documento. 

Este documento é válido até 21 de Abril de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no link Verificar Áutentíddade e digite o código verificador: 9PW6NW220121. · . 



PAF n11 000139/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

2022 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE: 31/12/2022 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

211270402563684000165 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 

NOME DE FANTASIA 

APPRVR 

CPF/CNPJ 

02.563.684/0001-65 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 399-9 -.Associação Privada 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS. 

LOCALIZAÇÃO 

VILA RIBEIRO 5/N. ZONA RURAL. 65430-000 VARGEM GRANDE • MA 

OBSERVAÇÃO 

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2022 

DATA DE INÍCIO 

24/01/1998 

VARGEM GRANDE - MA, 04 de Fevereiro de 2022 

Superintendente do ..-.MaJia.f#GiR.g~l'-if~e'/&~1íário e Mobiliárias =Superintendente do Dep,ttamento 
de Receitas e Imobiliário e Mobillârias 

1 CNPJ: 05~í4MJqirutQ1 ·H~F 
Prefeitura Municipal de 

Vargem úrande 
, , Rua Dr. Ninq_!!~~ues1:tLtO ... ~ntro Este Alvará e valido somente para a atividaa;,~"~ij~Ó~Õm:,ª· 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE sER AFIXADO EM LOCAL v1sívEL'i'iiHsrRf\A1Rhli~çÃo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
GEM1XF220204 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 00824 7 /22 Data da Certidão: 04/02/2022 09:59:27 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 02563684000165 

o J,ê (/,.., 
"' ~-:,:- , ,· 

< 

Certificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em nome do 
sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov .br/, cl icando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/02/2022 09:59:27 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 014144/22 Data da Certidão: 04/02/2022 09:59:03 

CPF/CNPJ 02563684000165 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que , após a real ização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
ii>stanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
1"'5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais , ad ministrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/06/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov .br/, cl icando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/02/2022 09:59:03 



PODER JUDICIÁRIO 
JU STIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS PEQU ENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CN PJ : 02 . 563 . 684/000 1-65 
Certidão nº : 44372 20/2 022 
Expedição : 04 /0 2/2 022 , às 10 : 03:33 
Validad e : 02/08/2022 - 1 80 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua exped i ção . 

Ce r tifica - se que ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA 
RI BE IR o ( MA T RI z E F I LI AI s ) ' i n s C r i t o ( a ) no C N p J s o b o n o 

02.563.684/0001-65, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Traba lh ista s . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabal ho , a c rescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Adminis trativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011. 
Os dad o s constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribu na i s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anter iores à data da sua expedição . 
No cas o de pessoa jurídi ca , a Certidão atesta a empresa em relação 
a t odos os seus estabe lecimentos , agências ou filiais. 
A a ceitação desta ce r ti dão condiciona - se à verificação de sua 
autentici dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Int ernet (http : / / www . tst .ju s .br) 
Certidão emitida gratui tamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Ba nco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
neces sários à ident ificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplen t es perante a J usti ç a do Trabalho quanto às obrigações 
estabelec idas em sent ença condenatória transitada em julgado ou em 
acor dos judiciais trabal histas , inclusive no concernente aos 
rec olhi ment os p revidenc iários, a honorários, a custas, a 
emolume ntos ou a recolh imentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordo s firmados perante o Ministério Público do 
Traba lho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D~vidas e sugestões: cndt@ tst . jus .br 



ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 

POVOADO VILA RIBEIRO, SN, ZONA RURAL 

V ARGEM GRANDE - MA, CEP: 65480-000 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII, AR. 

7º DA CF/88 

CHAMADA PUBLICA N!! 001/2022 

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO, 

inscrita no CN~J N!i! 02.56~.684/0001-65, por intermédio de seu representante legal o 
Sr. ROMARIO DE SOUSA RIBEIRO, portador da carteira de identidade nº 05729593384,e 
do CPF Nº 057.295.99-84, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
no 8.666, de 21 de jun·ho de 1993, acrescido pe1a lei nº 9.854, de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Vargem Grande - MA, 14 de março de 2022 

Romano de Sousa R'eiro 
CPF: 0§7.295.993-84 



.-.SSOCIAÇÃO DOS PEQ. PRODUTORES RURAIS DA VILA· RIBEIRO 

DATA DE FUNDAÇÃO: 24 DE JANEIRO DE 1998 

DATA DA ALTERAÇÃO: 06 DE MARÇO DE 2016 

MUNICÍPIO: VARGEM GRANDE - MA CEP: 65.430.000 

CNPJ: 02.563.684/0001-65. 

ESTAT UT O SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINALIDADE. 

Art. 1° - Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Vila Ribeiro, 

fundada e constituída no dia 24 de janeiro de 1998 e alterado ern 06 de março de 2016, 

com sede da Vila Ribeiro, e foro no Município de Vargem Grande, Estado Maranhão, é 

uma Sociedade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, com duração por tempo 

indeterminado, constituída de acordo com as Leis da Republica Federativa do Brasil, e 

atendendo especificamente às exigências da Lei nº 9.790/99, que a qualifica como 

organização da Sociedade Civil de interesse Publica cujas atividades reger-se-ão pelo 

presente estatuto e pela legislação em vigor. ' 

Art. 2° - Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Vila Ribeiro, tem 

por objetivo trabalhar em beneficio das pessoas carentes, pelo progresso do Povoado, 

prestar assistência social aos seus associados e depend~ntes, bem como a prestação 

de serviços dos quais a comunidade necessitar, agindo na busca da realização de 

convênios, parcerias e outras formas de conseguir projetos assistenciais para a 

e munidade. 

Att. 3° - Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Vila Ribeiro, tem 

como finalidades: 

1 - Congregar seus sócios e a comunidade, organizando-os para prestação de 

serviços socio-comunitarios, desenvolvimento de atividades culturais, serviços na área 

de saúde, educação saneamento básico, bem como desporto e o lazer; 

li - Desenvolver ações que visem à _ proteção à família , à infância, à 

maternidade, à adolescência e à velhice; 

Ili - Adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários as sz. a .instala. ções 
administrativas, tecnológicas, de armazenagem e outras; / 

- osJ .,íí\.A'a•" S'a,•, .• V;ll',-
Dr. José Akiro S. Véro.s 

Ad\logedo 
OASIMA N"1l00& 



IV - Zelar e defender o patrimônio publica de interesse coletivo (iluminação e 
-~ 'one publicam); 

V - Participar de programas com vista à aquisição de terras para implantação de 
projetos nas áreas agrícolas, industrial e agropecuária; 

VI - Promover a assistência educacional, de saúde e o desenvolvimento da 
cuitura; 

VII - Lutar por segurança, cidadania e infra-estrutura econômica e socia l; 
VIII - Fornecer o desenvolvimento sustentável criando emprego e renda para a 

comunidade; 

IX - Identificar as prioridades dos moradores e movimentar forças que possam 
transformar em realidade ; 

X - Promover o desenvolvimento da produção agrícola, avicultura e piscicultura 
voltadas para o sustento da comunidade; 

XI - Garantir o pleno atendimento e assessoramento aos beneficiários da Lei 
Orgânica da Assistência Social e a defesa e garantia de seus direitos ; 

~ li - Estimular a saúde preventiva através da educação ambiental e sanitária ; 
XIII - Estimular a criação das cooperativas de produção; 
XIV - Estimular a criação de emprego e renda; 
XV - Estimular a agricultura familiar; 
XVI - Desenvolver projetos de políticas publica comunitárias; 
XVII - Promover a defesa da saúde e assistência medica social de modo geral; 
XVIII - Empreender esforços para integrar os jovens no mercado de trabalho; 
XIX - Possibilitar a capacitação da comunidade, visando implantar os objetivos 

aqui realizados ; 

XX - Desenvolver ações educativas de preservação do meio ambiente e 
reciclagem em geral ; 

XXI - Desenvolver ações de mutirão, de saúde, habitação e saneamento; 

CAPÍTULO U 

DOS SOCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES. 

Paí.;grafo Único - é vedada à participação da Ãssociação em atividades de 
caráter político, partidário, e de movimentos que estejam em desacordo com suas 
inalidades . 

Ar 4° - No desenvolvimento de suas atividades, Assoctãção dos Pequenos 
Produtores Rurais da Vila Ribeiro, prestara serviços gratuitos permanentes e não 
fará qualquer discriminação de clientela em razão de sexo, cor, nacionalidade, 
profissão, credo religioso ou posição política. 

\i,:!.x' 
Dr. Jost Máro S. ·, 

Advogad 
OABIMA N"13.0H 



Art. 5° - ssociação dos Pequenos Produtores Rurais da Vila Ribeiro, é 

·-1 ns ituída pela ess as residentes bem como por aquelas que mantenham relação 

e amizade c a ssociação, demonstrando pelas ações em prol da Associação, 

·esde que estejam devidamente filiadas á Entidade, sendo que o numero de sócios é 

ilimitado e os mesmos serão distribuídos na seguinte categoria: 

1 - Fundadores: aqueles que assinaram a ata de fundação da entidade; 

li - Contribuintes: aqueles que se inscreveram no quadro social , cujos nomes 

sejam aprovados pela Dire~ia , e que os mesmos se disponham a cumprir o Estatuto e 

dos demais regulamentos; 

Ili - Beneméritos: os que prestarem relevantes serviços à Associação dos 

Pequenos Produtores Rurais da Vila Ribeiro, tornando-se por suas ações e 

atividades merecedores de respeito e homenagens da entidade e da comunidade em 

que ela esta inserida. 

Parágrafo único - Os sócios beneméritos não gozam votar e 

serem votados. 

Art. 6° - São direitos dos associados: 

1 - Votar e ser votado para os cargos administrativos da entidade, nos termos 

deste Estatuto; 

li - Propor a admissão de novos sócios, conforme previsto no Estatuto; 

Ili - Requerer o registro de chapa em eleição para órgãos da administração da 

entidade; 

IV - Concorrer a qualquer cargo eletivo, desde que quites com suas obrigações 

de sócio, sendo que para sócio contribuinte, os mesmos deverão ter mínimo, 03 (três) 

meses de filiação e estejam quites com obrigações perante a entidade; 

V - Convocar na forma disposta neste Estatuto, as reuniões extraordinárias da 

diretoria, do Conselho Fiscal e da Assembléia geral; 

VI - Participar das Assembléias gerais, discutindo, propondo e votando; 

VII - Participar das reuniões ordinárias; 

VIII - Freqüentar as dependências da entidade, bem como participar das 

oções por ela organizadas; 

tX - Representar a entidade mediante autorização expressa da Diretoria; 

X - Recorrer e solicitar da Diretoria reconsideração das penalidades que lhe 

re impostas por votação ou infração de dispositivos estatutários; 

XI - Usufruir dos programas e benefícios da entidade; 

XII - Direito de requerer a qualquer momento sua exoneração. 

Art. 7° - São deveres dos associados: 

1 - Respeitar as disposições deste Estatuto assim como as deliberações tomadas 

pelos órgãos competentes e pelos dirigentes da entidade; _ 
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Dr jolii: Mán.i S. Wi\1$ . Advogado 
OAIWA N"11005 



li - Zelar pelo nome da entidade; 
m - Proceâer, em todas as circunstancias, com respeito e humanidade, acatando 

as determinações de qualquer diretor, desde que legais, e comunicar à Diretoria 
"lualquer ocorrência ou irregularidade que coloque em risco o bom nome da entidade; 

IV - Cooperar com a Diretoria da entidade para completar a realização de seus 
objetivos; 

V - Aceitar e desempenhar com zelo, probidade e dedicação os cargos ou 
comissão para os quais for eleito ou designado; 

Art. 8° - Os sódos não rnsponcen, nem mesmo subsidiaíiarnente, peios 
encargos da entidade. 

DA ADM!SS,Ã,O DE SOC!OS 

Art. 9° -A admissão dos associados far-se-á mediante apresentação por um dos 
associados conforme aprovação da Assembléia geral , mediante maioria simples dos 
associados com -d ir-eito a 'lcto~ 

Parágrafo único - Na admissão dos associados serão observadas as seguintes 
condições: 

1 - Gozar o candidato de boa conduta na comunidade; 
li - Não ter sido eliminado de entidade congênere por ato que o desabone, salvo 

quando, a juízo da Diretoria em função do tempo decorrido e das circunstancias 
correntes , não exista mais motivo que lhe impeça o ingresso na Associação dos 
Pequenos Produtores Rurais da VHa Ribeira. 

Art. 1 O - A admissão de associados na categoria beneméritos será instruída por --dez associados, no mínimo, á Diretoria, com a aprovação em Assembléia geral pala 
maioria dos associados presentes. 

Art. 11 - Aos associados será garantido tratamento igual em seus direitos e 
deveres; 

Art. 12 - São causas de cancelamento da inscrição dos associados: 
1- Falecimento; 

li - A pedido do associado; 
Ili - Deixar de cumprir com suas obrigações sociais para com a entidade a que 

está obrigado, salvo motivo justificado a ser analisado a critério da Diretoria . 

/ 
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S PENALIDADES 

~ ~ ações passiveis de penalidade: 

- - .. a,..-.;,c:: ~asais osições deste Estatuto; 

- - =•:: ':: .::o a a-ar as decisões dos órgãos competentes da entidade; 

, a o material á sociedade; 

- ·e-- ar por palavras ou atos contra o critério ou conceito da entidade; 

es ar declarações falsas ou de má fé com fim de favorecer ou beneficiar a 

e sua responsabilidade. 

s sócios que não cumprirem as determinações do Estatuto estarão 

s· jei os · seguintes penalidades: 

1 - Advertência; 

ii - Suspensão do gozo de direitos sociais até 'Oô (seis) meses; 

Ili - Exclusão. 

Art. 15 - As penalidades serão impostas pelo Presidente da Associação, 

m~dim1te prcce-ssc instaura-de pe~a rnreto-ria, -ouvindo-se o !nd!dado e assegu rando-lhe 

ampla defesa e o prazo de 1 O (dez) dias contados da data em foi ouvido para prestar 

defesa escrita . 

Conselho Fiscal, caberá à Assembléia geral a imputação da penalidade. 

§2° - Ao sócio infrator caberá recurso voluntário e sem efeito suspensivo á 

Assembléia geral. 

§3° - A qualquer tempo, poderá o associado solicitar seu desligamento da 

entidade, através do oficio dirigido á Diretoria . 

Art. 16 - Da decisão de aplicação da penalidade, caberã pedido de 

reconsideração para a Diretoria ou recurso á Assembléia geral no prazo de 15 (quinze) 

dias da data em que a pessoa tiver ciência da decisão da aplicação da penalidade. 

CAPITULO Ili - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 17 - Constituem os órgãos administrativos da Associação: 

1 - Assembleia geral; 

li - Diretoria; 

Ili - Conselho fiscal. 

/ L 
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§1 ° - Assembleia geral é órgão da entidade para resolver todos os assuntos 
..ie lhe sejam submetidos pelos demais órgãos da Administração ou por qualquer 

a sociado em pleno gozo de seus direitos sociais . 

§2° - O Conselho Fiscal é órgão de fiscal ização dos atos da Diretoria. 

Art. 'iô - O rnandato dos membros áa aci.-ninisiração é àe 04 (quatro) anos 
sendo permitida a reeleição quantas vezes necessárias. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

• Art. 19 - A Assembléia gera l é órgão soberano da entidade e será composta por 
maioria de seus associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direitos 
sociais. 

§iº - A Assembieia geral reunir-se-á ord inariamente: 

a) - Uma vez por ano, na segunda quinzena de dezembro, para a tomada de 
contas da Diretoria, recebimento e exposição do relatório anual das atividades da 
entidade; 

.______ -
b) - Uma vez a cada 04 (quatro) anos, no mínimo, para eleger e empossar a 

nova Diretoria e Conselho Fiscal respectivamente. 

• §2° - A Assembleia geral extraordinariamente poderá ser convocada: 
a) - Sempre que o Presidente da Diretoria resolver convoca-la; 
b) - Quando solicitada pelo Conselho Fiscal ou por 1/3 (um terço) dos 

associados em pleno gozo de seus direitos, em petição fundamentada dirigida ao 
Presidente da Diretoria. 

§3° - A Assembleia geral estará legalmente constituída na hora marcada, com 
presença da metade e mais um dos sócios quites com suas obrigações, e/ou 30 (trinta) 
minutos mais tarde com qualquer numero presente, se não houver quorum em primeira 
e nvocação, observada a previsão do parágrafo único do artigo 21 deste Estatuto. 

§4° - A Assembleia geral será convocada pelo Presidente através de edital de 
vocação afixado no quadro de avisos da entidade ou por outro meio conveniente 

antecedência de 08 (oito) dias. 

§5° - Na Assembleia geral só poderá ser discutido os assuntos que constarem 
a auta publicada no edital de convocação. 

Art. 20 - Compete privativamente á Assembléia geral: 
1 - Eleger os administradores da entidade; 

li - Destituir os administradores; 



m - rovar as contas da entidade; 

1V - Alterar, modificar e reformar o Estatuto; 

V - Conhecer o relatório da Diretoria; 

VI - Decidir sobre programas de trabalho relativos ao bem-estar da comunidade; 

VII - Decidir os casos omissos neste Estatuto. 

Parágrafo único - Para as deliberações a que se referem os incisos li e IV é 

exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia geral 

especialmente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em primeira 

con'\íO'C'oÇão, sem a mã1oria absoluta dos associados, vu ·com menos de 1/3 (um terço) 

das convocações seguintes. 

DA DIRETORIA 

Art. 21 -A Diretoria é constituída de: 

1 - Presidente; 

li - Vice-Presidente; 

Hi - Prímeiro(a) Secretario(a) ; 

IV - Segundo(a) secretario(a); 

V - Primeiro(a) tesoureiro(a); 

VI - Segundo(a) tesoureiro(a); 

Vfi - DTretores de departamento, quando necessàrio. 

§1º - Os diretores de departamento, quando forem criados departamentos de 

atividades desenvolvidas pela Associação, sejam provisórios ou permanentes, serão 

esco}hidos em Assembféta gera! pela· maioria dos 'lotos d'tlS presentes. 

§2º - Aos diretores de departamento competira o exercício das atribuições que 

lhe forem impostas pela função de diretor, estando submetido à fiscalização do 

Art. 22 - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, pelo menos, uma vez por mês e 

extraordinariamente, quantas vezes forem necessárias, com a presença de mais da 

e ade de seus membros, fazendo-se contar em ata todas as ocorrências verificadas 

e. ais reuniões. 

Parágrafo único - As decisões da Diretoria serão definidas pela maioria de 

vo.os dos presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Art. 23 - Perderá o mandato na diretoria, o membro que faltar, sem motivo 

justificado, a 04 (quatro) reuniões consecutivas, ou 08 (oito) alternadas, da D/etoria. / 

-;r.: . L' '· -e: .,,;,. V ,r... -
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Parágrafo único - A perda do mandato que trata o artigo será apreciada e 

, ga a pela Assembléia geral após a formalização do processo administrativo pela 

iretoria. 

Art. 24 - No caso de vacância ou impedimento o cargo vago será preenchido 

pelo respectivo vice e na falta de todos eles, Haverá convocação da Assembléia geral 

Extraordinária para a eleição de novos membros para proverem, especificamente , os 

cargos vagos no restante da gestão, completando, dessa forma , juntamente com os 

demais diretores eleito inicialmente, o mandato da Diretoria é de 04 (quatro) anos. 

Art. 25 - Compete, de forma geral, à Diretoria da Entidade: 

1 - Superintender, admin istrar os trabalhos , e demais atividades da entidade, 

relacionadas ao bem estar social dos moradores, zelar pelos bens da entidade nomear 

comissões e demais medidas de organização e gerenciamento da entidade; 

li - Orçar, regular as despesas da entidade, bem como a receita da mesma; 

Ili - Comunicar e orientar os departamentos que forem criados sempre que 

houver regulamentos ou leis de entidades superiores ; 

IV - Contratar e demitir funcionários em conformidade com a Assembléia geral; 

V - Propor e reformar o Estatuto, apresentando sugestões e justificativas; 

VI - Apresentar em Assembléia geral , no inicio de cada ano, relatório, balanço 

financeiro e patrimonial , acompanhados do respectivo parecer do Conselho Fiscal ; 

VII - Aplicar as penalidades de sua alçada previstas neste Estatuto; 

VIII - Nomear departamento quando necessário ao bom desempenho dos 

objetivos da entidade; 

IX - Indicar estabelecimentos bancários nos quais devem ser efetuados os 

depósitos de numerários disponíveis. 

Art. 26 - A Diretoria só estará legalmente constituída com a presença de todos 

os seus membros, em primeira convocação, e em segunda convocação com metade 

ais um de seus membros. 

Art. 27 - Compete ao Presidente: 

1 - Convocar e dirigir reuniões da Diretoria e da Assembléia geral; 

li - Representar a entidade em juízo ou fora dele; 

Ili - Autorizar pagamento e assinar juntamente com o primeiro(a) Tesoureiro(a) 

os cheques e contas a pagar; 

IV - Constituir procuradores; 

V - Superintender todos os trabalhos da entidade; 

VI - Assinar convênios e acordos em conformidade com a Diretoria ; 

VII - Nomear as comissões julgadas necessárias à apreciação estudo de 

questões que, pela sua natureza, exijam acurado exame; 
/ I 
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s i uir advogado para defesa da Associação quando necessário; 
e e i ir fu cionários fixando vencimentos dos mesmos; 

e i se acordos em conformidades com a diretoria geral. 
as em estabelecimento bancário, juntamente com o tesoureiro, 

assi a~ ..,_,... ê~· se arcerias com Órgãos Federal , Estaduais e Municipais e tudo que 
e -a =::,. ... e• ~·a a en idade. 

Art. 28 - Compete ao Vice-Presidente: 
l - Exercer as funções do Presidente nos casos de impedimento do mesmo; 
H - Assumir o mandato em caso de vacância ate o seu termino; 
Ili - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja convocado pelo 

Presidente. 

Art. 29 - Compete ao Primeiro Secretario: 
1- Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia geral e redigir atas; 
li - Lavrar as atas em livros próprios das reuniões das sessões ordinárias e 

extraordinárias; 

Ili - Expedir comunicações por ordem do Presidente; 
IV - Guardar em arquivos documentos e correspondências da entidade; 
V - Dirigir, coordenar e controlar os trabalhos da secretaria , zelando pela 

conservação do material desta; 
VI - Organizar o expediente a ser submetido ao conhecimento da Assembléia 

geral , e a esta, prestarem esclarecimentos necessários. 
VII - Assessorar o Presidente na elaboração do plano de trabalho. 

Art. 30 - Compete ao Segundo Secretario: 
1 - Exercer as funções do Primeiro Secretario nos casos de impedimento do 

mesmo; 

li - Assumir o mandato, em caso de vacância, ate o seu término; 
Ili - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja convocada pelo 

Primeiro Secretario. 

Art. 31 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
1 - Arrecadar e contabilizar as doações, subvenções, auxílios e donativos, 

mantendo em dia a escrituração; 
li - Guardar os valores que lhe forem confiados; 
Ili - Escriturar os livros da tesouraria de acordo com as normas legais; 
IV - Efetuar pagamentos autorizados pelo Presidente; 
V - Assinar cheques, recibos e duplicatas e abrir contas juntamente com o 

Presidente, bem como, apresentar sua prestação de contas nos seus mínimos 
detalhes. 

I ! --,Jw Mtf~1• 5Ô,M \J~a,,,. 
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VI - ese ta · efa órios de receitas e despesas, sempre que forem 

soH i ados· 

n - ,.,., ..,<::=-1-va .. s sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 

u .... ;. ~ase .a semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 

- • a .er do o monetário em estabelecimento de credito; 

- "' resentar relatórios financeiros para serem submetidos à Assembléia 

l - Acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidades da Associação 

a hados de profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações 

~ -cais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil. 

Art. 32 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

1 - Exercer as funções do Primeiro Tesoureiro nos casos de impedimento do 

mesmo; 

li -Assumir o mandato, em caso de vacância, ate seu termino; 

Ili - Auxiliar em qualquer departamento ou setor que seja convocado pelo 

Primeiro Tesoureiro . 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 33 - O Conselho Fiscal será eleito pela Assembléia geral juntamente com 

Diretoria para um mandato de (04) quatro anos, sendo permitida a reeleição quantas 

vezes necessárias e terá a seguinte composição: 

1 - 03 (três) membros titulares: Presidente, Secretario, Relator; 

li - 03 (três) membros suplentes: Primeiro, Segundo, Terceiro Suplentes; 

§1º - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 

Diretoria; 

§2º - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo Suplente 

ate seu termino; 

§3° - O Presidente, o Secretario e o Relator do Conselho Fiscal será escolhido 

entre seus membros; 

§4º - Os Suplentes deverão substituir os titulares em caso de licença e 

impedimento temporário ou sucede-los em caso de vaga. 

Art. 34 - O Conselho Fiscal reunir-se-á anualmente em sessão ordinária com 

e nvocação com antecedência de 24h00minh. (vinte e quatro horas), antes da reunião 

da Assembléia geral Ordinária prevista neste Estatuto, para apreciar as contas da 

Diretoria, e extraordinariamente, quando convocada pelo seu Presidente, pelo 

Presidente da Diretoria ou por 1/3 (um terço) dos associados em gozo dos seus direito 

de sócios. / 1 
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Art. 35 - Compete ao Conselho Fiscal: 

t - Fis _ za'" . se da dire oria; 

U- E: ~ -'='1" e al er empoou época, sempre conveniente, o 

.. ~a a e s a e a sua escrituração e da tesouraria como todo; 

fl - ...... cca a ssembleia Geral quando ocorrer motivos graves. 

_.,. ... já,,.;:-:* e- ---- --
- - ...... ·_·r arecer sobre o balanço ou prestação de contas da tesouraria da 

- Sempre serão franqueados ao Conselho Fiscal os livros e documentos que 

ecessários ao desempenho de suas funções. 

Art. 36 - A entidade não remunerará, nem concederá vantagens ou benefícios 

r qualquer forma ou título a seus Diretores, Conselheiros, sócios, instituidores, 

benfeitores ou equivalentes. 

Art.37 - A entidade aplicará integralmente suas rendas, recu rsos e eventual 

resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no 

território nacional. 

Art. 38 - As subvenções e doações recebidas serão aplicadas nas finalidades 

a que estejam vinculadas . 

CAPITULO IV 

DO PATRIMONIO 

Art. 39 - O patrimônio da entidade se constituirá dos bens e direitos que lhe 

couberem, pelos que vierem a adquirir no exercício de suas atividades, pelas 

contribuições de seus sócios, pelas subvenções e doações oficiais ou particulares, 

moveis, imóveis, semoventes, ações e apólices da dívida pública. 

Parágrafo único - O patrimônio da entidade não será vendido, alienado ou 

arrendado, salvo em casos especiais, a critério da Assembléia geral, por decisão de 2/3 

(dois terços) dos associados com direito a voto e em Assembléia geral Extraordinária 

convocada especificamente para esse fim. 

Art. 40 - Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Vila Ribeiro, 

breviverá de doações, parcerias, mensalidades, convênios, voluntariado, 

..,a icipação ativa dos associados e da comunidade de forma geral , e no interesse de 

1 a ela manutenção da instituição na busca de recursos através da criação e 

ta ação de projetos sociais. 
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Art. 41 - Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Vila Ribeiro é 

a entidade sem fins lucrativos e não distribuirá resultados, dividendos, bonificações, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 42 - Em caso de dissolução ou extinção da entidade, o eventual 

patrimônio remanescente será destinado a uma entidade congênere devidamente 

registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou a uma entidade 

publica a ser definida pelos associados. 

CAPITULO V 

DAS ELEIÇOES 

' Art. 43 - As eleições para a renovação da Diretoria e do Conselho Fiscal serão 

realizadas no dia do vencimento do mandato, e sua posse logo após a apuração do 

pleito e haverá divulgação da mesma através de edital com antecedência de 08 (oito) 

dias. 

Art. 44 - A eleição para a Diretoria e o Conselho Fiscal dar-se-áo por votação 

direta e secreta , ou por aclamação quando houver apenas uma chapa inscrita, para um 

mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição quantas vezes 

necessárias. 

Art. 45 - As eleições serão convocadas e presid idas pelo Presidente da 

Associação, por Edital com antecedência mínima de 08 (oito) dias antes da data das 

eleições definida em Assembléia geral. 

Art. 46 - Do edital de convocação constará obrigatoriamente: 

1 -A,data da eleição e o horário de votação; 

li - Prazo para registro de chapas; 

Ili - Prazo para impugnação de candidaturas. 

Art. 47 - O prazo para registro de chapa será de ate 48h00min (quarenta e oito 

• ras) antes da data das eleições, e a impugnação de chapa ou de candidato será ate 

i ioda Assembleia designada para eleições. 

Art. 48 - Considerar-se-á eleita à chapa que obtiver a maioria dos votos dos 

a_s iados presentes, verificando-se empate entre duas chapas serão considerada 

e e··a à cha a encabeçada pelo candidato mais idoso, 

Art. 49 - Para exercer o direito de voto e ser votado é necessário que o 

associado esteja quite com suas obrigações sociais e esteja inscrito como sócio, no 

mínimo, a 03 (três) meses antes das eleições. 

Dr. José Máno S. Véru 
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Art. 50 - Será garantida, por todos os meios democráticos, a lisura dos pleitos 

ele·· ais. assegurando-se condições de igualdade às chapas concorrentes, nenhum 

a , i a o poderá concorrer por mais de uma chapa. 

Art. 51 - O exercício social da Associação será de 1° de janeiro a 31 de 

ezembro de cada ano. 

Art. 52 - Durante o período de cada exercício social a Diretoria administrativa 

deverá providenciar a elaboração de balanço patrimonial e as demais demonstrações 

contábeis e financeiras previstas em lei ou solicitadas pela Assembléia geral ou pelo 

Conselho Fiscal. 

Art. 53 - Prestação de conta da organização observará no mínimo: 

I. Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Bras1 

Contabilidade; 

li. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo 

as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição 

para o exame de qualquer cidadão; 

Ili. A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes 

se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de termo de Parceria, 

conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

Parágrafo Primeiro - As prestações de contas anuais serão realizadas sobre 

a totalidade das operações patrimoniais e resultados, da Associação, e deverão ser 

instruídas com os seguintes documentos: 

a) Relatório anual de execução de atividades; 

b) Demonstração de resultados do exercício; 

c) Balanço Patrimonial; 

Parágrafo Segundo - Quando a assembleia não tiver sido convocada pelo 

Presidente, a mesa será constituída por 04 (quatro) associados, escolhidos na ocasião. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 54 - O resultado do exercício será aplicado diretamente no 

lvimento das atividades fins, que constituem o objeto da Entidade, sendo 

e' essa en e vedada a distribuição de resultados,. sob qualquer título, bem como 

a ri iç-es de critérios de participação nos resultados alcançados aos membros 

associados e quaisquer outros mantenedores ou colaboradores da instituição; 

I L 
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Art. 55 - Esta entidade só será dissolvida quando a situação não mais permitir 

seu funcio, a en o, sendo que para decidir sobre sua dissolução será necessária a 

aprova ã e 2/3 (dois terços) dos associados em pleno gozo de seus direito sociais 

nos ca s revistos em lei, que decidirão pela dissolução em Assembléia geral. 

Art. 56 - O presente Estatuto poderá ser alterado, modificado, reformado a 

ai er tempo, exigindo-se o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à 

se bléia geral especialmente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, 

e1 primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 

/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 57 - A alteração, modificação ou reforma do Estatuto poderá abranger, 

inclusive, a estrutura administrativa Associação dos Pequenos Produtores Rurais 

da Vila Ribeiro. 

Art. 58 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia geral mediante 

proposta da Diretoria ou de 1/3 (um terço) dos associados. 

Art. 59 - O presente Estatuto entra em vigor na data de seu registro em 

cartório, revogando-se o estatuto aprovado em 06 de março de 2016. 

Vargem Grande, Estado do Maranhão, em 06 de março de 2016. 

(J li e iliro..a 3: · 13cww, · · 
. JUSCELINA FELIX BARROS LIMA 

Presidente da Entidade. 

CPF: 000.211.193-41 

:Donv n.~~ f1f t/ -tL\ d.A c~bJJ 
DOMINGAS ÃLVES DE CARVALHO 

Secretária da Entidade. 

CPF: 016.580.553-65 

◊.Sr.'. /1,-1..;tz.,u 5ov;~ 

Dr. Jo~ Màno S. Veras 
Advo,lldo 

OABIMA N"13.005 

(Jess , a ?rte( o 
Escrevente 

,o NOGUEIAA • 2º OFICIO 
REGISTRO 

~~:-4~~~ ~ 2l? 

:,.. 



Ata da assembleia geral da associação dos pequenos produtores rurais 
da Vila Rfbe1ro para eleger e empossar a nova dfretoria e conselho fiscal . 

Aos sete (07) dias do mês de março do ano 2020 às 8:00 horas da ma.nhã 
na sede provisória da associação tocalizada na Vila Ribeiro município de Vargem 
Grande. estado do Maranhão, reuniram~se os sócios da associação dos pequenos 
produtores rurais da Vila Ribeiro, atendendo convocação feita pela diretoria para 
tratar da seguinte ordem do dia. Eleger e empossar a nova diretoria e conselho 
fiscal ; outros assuntos, havendo números de suficiente de sócios presentes assumiu 
a direção dos trabalhos a senhora: Juscelina Felix Barros Lima, que convidou a mim, e Romário Sousa Ribeiro em seguida declarou aberta a reunião e passou 
imediatamente a deliberar sobre a ordem do dia. Eleição da nova diretoria e 
conselho fisca! para um mandato de (04) anos, conforme o estatuto. O presidente da 
reunião suspendeu a reunião por trinta (30) trinta minutos para formação das 
chapas. realizada a eleição e feita a conferência dos votos a chapa vencedora 
obteve 80% dos votos válidos, ficou composta dos seguíntes membros: presidente 
Rornário Sousa Ribeiro: vice José Correa de Matos 

1 º Secretária Juscelina Felix Barros Lima, 

2° Secretaria Maria Jancielly Santos da Silva. 

1 º Tesoureiro: João Batista Martins Póvoas 

2° Tesoureiro : José Oliveira Fontelles; 

Conselho fiscal terá a seguinte composição: membros titular: 

Presidente: José Cardoso da Silva 

Secretário: Raimundo Lima 

Relator: Josimar Sousa da Silva 

Membro suplente: 

1 ° Suplente. Antônia Cleude Batista de Matos 

2° Suplente: Maria Alice Silva de Araújo 



3° Suplente: Antônio da Silva 

Com um mandato iniciando-se nesta data e termino em (07) sete de 
março do ano de 2024 Em seguida declarou a palavra a disposição dos presentes 
que agradeceram por aquele momento então o presidente da mesa e os mesários 
agradeceram presença de todos que ali se encontrava como ninguém fez uso da 

mesma declararam encerrada a reunião da qual, para constar, foi lavrado a presente 

ata que depois de lida e aprovada vai assinada pela diretoria e pelos demais 

associados presentes na reun ião. 

Vila Ribeiro, município de Vargem Grande/MA, sete (07) de março do ano 

de 2020. 

1 Maria de Jesus Ribeiro 

2 Otacíl~ Rodrigues 

3 João Marques de Mesquita 

4 Mana Domingas Rodrigues Silva 

5 F~anc1nilda 

6 João de Oliveira 

7 Edson Machado 

8 Mana Francínilda Ferreira da Silva 

9 José Carlos Ribeiro Gomes 

1 o Maria José Batista 

11 . Maria Helena Povoas de Mesquita 

12. tv1aria Helena Povoas de Mesquita 

13 Raimundo Nonato Costa 
14. Rairnunda Nonata Povoa 

15. Beutamar Oliveira Lima 

16. Motses dos Reis 

17 Juliana B. F erre1ra 

18 Adto Cario da Silva 

19 Francisca das Chagas Alves 

20 . çGeyslane Batista de Sousa 

21 . Maria da Conceição 



22. Francisco das Chagas de Sousa 

23. Antôn io Paulo dos Santos Ago 

24. Domingos Alves de Carvalho 

25 Rosa Lertão de Carvalho 

26 Ednaido dos S. Santiago 

27 José Oliveira Sontefle 

28 . António Alves e LVA 

29. Francisco dos Santos Potiro 

30. R Nonata Costa Pereira 

31. Raimunda Machado da Silva 

32. João Batista Martins Povoas 

33 Mana F ranc,lene G . Batista 

34. José Ribeiro Joao 

35. Juscelina Felix Barros Uma 

36. Maria do Socorro Fefix Barros 

37 Raimunda Ribeiro da Conceição 

38 Raf mundo Lima 

39. Antônia Lima dos Santos Leite 

40 Vaidecí dos Santos 

41 . José Cardoso da Silva 

42. José Correa de Mato 

43. Maria Raimunda da Conceição 

44. Genívaldo da Conceição Ferreira 

45. Josellta Sousa da Silva 

46. Maria Viana 

47. Maria Carmem Gomes 

48. Maria Alice Silva de Araújo 

49. Josirnar Sousa da Silva 

50. Ron-1aria Sousa Ribeiro 

5 í . Marciana de Carvalho Vieira 

52. Tatiana de Carvalho Vieira 

53 Mariano Mesquita de Sousa 

54. Francisco Barroso 

55. Maria Jacielly Santos da Silva 



.. ' . 

56. Mareia Silva de Sousa 

5 7 Maria Rosário 

58. Maria Sõnia 

59 lvandos Reis 

60 Fabricio Gomes de Oliveira 

61 . Edvaldo 

62. Antônio Cardoso dos Santos 

63. Antôrno Cleude Batista de Matos 
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ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS ~ ? 
PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 

POVOADO VILA RIBEIRO, SN, ZONA RURAL 

V ARGEM GRANDE - MA, CEP! 65430-000 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PUBLICA N!! 001/2022 

Eu, ROMARIO DE SOUSA RIBEIRO, representante da ASSOCIAÇÃO 
DOS ~EQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO, inscrita no 
CNPJ nº 02.563.684/0001-65 e DAP jurídica nº 
SDW0256368400010303220828, DECLARO para fins de participação da 
Chamada Publica nº 001/2022, no âmbito de Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda 
são oriundos de produção própria dos associados que possuem DAP física e 
compõem esta Associação. 

Vargem Grande MA 14 de março de 2022 

Po#40ç o ~ ,rl>r1A /2 l:lln--~ 
T Romári~ de Sousa Ribeiro 

CPF: 057.295.933-84 
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POVOADO VILA RIBEIRO, SN, ZONA RURAL 

V ARGEM GRANDE - MA, CEP! 65430-000 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENf>tMENTO DO LIMITE INf)IVIDUAL f>E VENf)A 

CHAMADA PUBLICA N!! 001/2022 

A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO, 
inscrita no CNPJ N!i! 02.563.684/0001-65, DAP jurídica N!i! 
SDW0256368400010303220828, com sede no POVOADO VILA RIBEIRO, neste ato 
representada por ROMARIO DE SOUSA RIBEIRO, portador do RG Nº 05729593384, CPF 
Nº 057.295.99-84, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo 
controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 
Empreendedores Familiares Rurais que compõem o quadro social desta Entidade, no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ano/Entidade Executora referente a 
sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao l?NAE e demais documentos normativos, no que couber. 

Vargem Grande ;;; MA, 14 de março de 2022 

Q,fle<h o (ih rou,Q Uiiu ik 
1 Romário de Sousa Ribeiro 

CPF: 057.295.99-84 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura 
Familiar e Cooperativismo 

Programa Nadonal de Fortalecimento da 
Agrlcultun Familiar 

11 via • Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricu ltor(a) Familiar 

SDW0990337203530303220709 

1° Titular da DAP: DEUTAMAR OLIVEIRA LIMA 

1.CPF: 990.337.203-53 

3.Sexo: Masculino 

5.Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Alfabetizado 

2° Titular da DAP: 

12.CPF: 

14 .Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

22 .Escolaridade: Desconhecido 

Dados da Fa111ília 

23.Nº de p~ssóas da,ra Ilia residente no estabelecimento: 4, \ 
25.ReJime de é asamenfo~ ~ o seuaplica 

27 .Endereço: PQVO,'IDO VILA RIBEIRO 

Nº: S/N f OJ~) [ O) 
29.CEP: 65430000 

b) Caracterlsticas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença : Associação 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Área menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Nome: DEUTAMAR OLIVEIRA LIMA 

4.Nome da Mãe: TERESA BATISTA OLIVEIRA LIMA 

6.Dt de Nasc.: 24/04/1972 

6.UF de Emissão do RG: 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc .. 

19.UF de Emissão do RG : 

21.Naturalidade: 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4 .Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.Es. tC.M.N .. 31J1 J 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabeleclmento 

Agropecuária Estimada: RS 8.000,00 Total Auferida: R$ 

Não Agropecuâria Estimada: R$ 0,00 Desconto: R$ 

Total: R$ 8,000,00 Total com desconto: R$ 

0,00 

0,00 

0,00 

Renda de Enquadramento: R$ 8.000,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,001 

7.Força de t rabalho familiar: 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7.2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rura is 1.Nº de imóveis explorados: 

[iJ 
1 Siml 

Sobre o imóvel pincipal : 2.Denominação do imóvel : POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO V ILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiárlo(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art . 299 do côdigo Penal), que os dados acima correspondem à verdade , 

Local: ______ .,---------,-- Data: / / 

Assinatura js ,fe,k~. LJ/4u.a4 
7
~A1t'/ 

Local: _________ ________ Data: __ / _ _ / __ _ 

Assinatura: _ ___________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: DEUTAMAR OLIVEIRA LIMA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 990.337,203-53 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a}(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final : B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora 

Local 

Representante: CPF 056.320.233-54 

Walde F ira dos Sintos 
gr ncnno 

e : ·056_320.233.54 
CREA-MA 111k8225-9 

Assinatura 

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção: Este documento e gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração:03/03/2022 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Aarfcllltura; 
Pecu, rla e Abuteelmento 

1• via -Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 

SDW0618902963922105211230 1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: EURICO DE SOUZA MORAIS 

1.CPF: 618 .902.963-92 

3.Sexo: Masculino 

5.Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: 1º Grau completo 

2° Titular da DAP : MARIA FRANCENILDA FERREIRA DA SILVA 

12.CPF: 979.210.333-34 

14 .Sexo: Feminino 

16.Apelido: 

18.RG : 

20 .NIS: 00.000.00000-0 

22.Escolaridade: 1° Grau completo 

Dados da Familia 

b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença : Associação 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais : Sim 

2.Nome: EURICO DE SOUZA MORAIS 

4.Nome da Mãe: HONORINA DE SOUZA MORAIS 

6.Dt de Nasc.: 08/12/1966 

8.UF de Emissão do RG: 

10.Naturalidade: Pirapemas - MA 

13.Nome: MARIA FRANCENILDA FERREIRA DA SILVA 

15.Nome da Mãe: RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA 

17.Dt de Nasc.: 2510111981 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturalidade: Vargem Grande -MA 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): RES. 1c.M.N.: J1J11 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 7.500,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total : R$ 7.500,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ Ê3 o 

00 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

7.500,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100.ool 

7 .1. Número de membros da unidade famil iar e agregados que desenvotvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7 .2. Número de empregados permanentes contratados: 0 
7 .3. Há permanência de força de trabalho familiar? 1 Sim 1 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel: POVOADO VILA RI BEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneflclário(a) 

Local: __________________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura : ____________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário: EURICO DE SOUZA MORAIS 

7.CPFICNPJ do Proprietário: 618.902.963-92 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: B 

Instituição: CPNJ 08 .593.102/0001-70 Entidade emissora 

zJ. ,o;, cv2/4-. 
--Data __ _ 

Representante: CPF 056.320.233-54 

Waldey Ferreira dos Santos 
Engen 1ro Agrônomo 

33-54 
119A8225-9 

Assinatura 

DAPWEB - emitida pelo s1t10 do SAF/MAPA Atenção· Este documento e gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geraçao 21/05/2021 



... Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1• via• Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 

Ministério da Apicultvrà, 
PecuArla e Abastecimento 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

SDW0075143043982105211215 

1' Titular da DAP: GEYSLANE BATISTA DE SOUSA 

1.CPF: 075 .143.043-98 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: 1° Grau completo 

2" Titular da DAP: GILBERTO GUIMARÃES DE SOUSA 

12.CPF: 029.304 .443-04 

14.Sexo: Masculino 

16.Apelido: 

18.RG : 

20.NIS: 00.000.00000-0 

22 .Escolaridade: 1' Grau completo 

Dados da Famjlia 

23.N' d o e 

25.ReJi ive 

27 .Endereço: VILA RIBEIRO 

N': S/N 

29.CEP: 65430-000 

b) Caracterlsticas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Associação 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Área menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Nome: GEYSLANE BATISTA DE SOUSA 

4.Nome da Mãe: JOSINETE SOUSA DA SILVA 

6.Dt de Nasc.: 22/01/1997 

8.UF de Emissão do RG: 

1 O.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: GILBERTO GUIMARÃES DE SOUSA 

15.Nome da Mãe: CELINA HENRIQUE GUIMARÃES DE SOUSA 

17.Dt de Nasc. : 0410611984 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturalidade: Vargem Grande - MA 

d~ 

}'l~Jlie 
Grande-MA 

L 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.Es. (CM.N.: 3n11 
Renda do estabeleclmento 

Renda fora do estabelecimento 
Agropecuária Estimada : R$ 7.400,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total: RS 7.400,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § 00 
o 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

7.400,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 100.oo l 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 
7.2. Número de empregados permanentes contratados: 0 
7 .3. Hâ permanência de força de trabalho familiar? 1 Sim ) 

li - Informações Complementares 
Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade . 

Local: _________ /}=-,--,-
1

_ ,1-,- D
0

ata~~ ~ -
1 

h> .~ 

AssinatL1ra:t:,Vfl~ ~ ~_.t..i,l!.v-v "'.:J \ ' Local:. __________________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura : -tfile,k/it?/)..o , . .;J():fy<h-

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Área do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.Ê proprietário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário: GEYSLANE BATISTA DE SOUSA 

7.CPFICNPJ do Proprietário: 075.143.043-98 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B . Grupo Final : B 

Insti tuição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora 

MA 
Local 

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção· Este documento e gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração 2110512021 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Secretaria de Agricultura 
Famlliar e Cooperativismo 

Programa Nacional de For:taleclmento da 
Agricultura FamlUar 

1ª via -Agricultor Familiar. 2ª via - Emitente 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

SDW0887349863910303220722 

1° Titular da DAP: JOÃO BATISTA MARTINS POVOAS 

1.CPF: 887.349 .863-91 

3.Sexo: Masculino 

5.Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Alfabetizado 

2° Titular da DAP: 

12.CPF : 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

22 .Escolaridade: Desconhecido 

Dados da Familia 

23.Nº de p~ssoas da}a . ilia siden ª 'i no est befêclmento.; ' , • f 
25.Regime'de Casamenfo: Não se'°"aplica Í L 

27 .Endereço: POVAOD RIBEIR 

Nº:S/N o~ o o 
29.CEP: 65430-000 

b) Caracter lsticas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Associação 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Nome: JOÃO BATISTA MARTINS POVOAS 

4 .Nome da Mãe: MARIA HELENA MARTINS 

6.Dt de Nasc.: 07/11/1979 

8.UF de Emissão do RG: 

10 .Naturalldade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.DI de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG : 

21 .Naturalidade: 

l" Grande- MA 
L 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4.Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.es. 1cM.N.: 31311 

Renda do estabeleclmento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada : R$ 8.000,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ º·ºº 
Total: R$ 8.000,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § o 

o 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho famlllar: 

8.000,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,oo j 

7 .1. Número de membros da unidade famlliar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7 .2. Número de empregados permanentes contratados: G 
7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 1 Sim 1 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel : POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade . 

Local: _ _ _ ________ ______ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura :_...,a=...,.,,,,.,,.. -.Í>>--~Py_,,.r,A.,_.,a.,/.c,::;,es;' ... .Ad-== ... <P:"'--'-'M'--"-'~~- ::....,._..z~==·.,,_-41'-lOV~ ~~ 
Local: ___________ ______ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura : ____________________________ _ 

IV -Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Área do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: JOÃO BATISTA MARTINS POVOAS 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 887.349 .863-91 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final : B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora Representante: CPF 056.320.233-54 

Walde F ira d01 Santos 
gr nõlno 

e : 056.320.233.54 
CREA-MA 111k8a25-8 

Assinatura 

DAPWEB - emitida pelo sIt10 do SAF/MAPA Atenção: Este documento é gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração.03/03/2022 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Agricultura, 
Pecullrla e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura 
Famlliar e Cooperativismo 

Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar 

11 via - Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 

1 • Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Famil iar 

SDW0883345973040303220755 

1° Titular da DAP: JOAO MARQUES DE MESQUITA 

1.CPF: 883.345.973-04 

3.Sexo: Masculino 

5.Apelido: NÃO 

7.RG: 1129049997 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Alfabetizado 

2º Titular da DAP: MARIA HELENA MARTINS POVOAS 

12.CPF: 905.582.863-72 

14.Sexo: Feminino 

16.Apelido: NÃO 

18.RG: 632835966 

20.NIS: 00.000.00000-0 

22.Escolaridade: A lfabetizado 

27.Endereço: POVO DO VILA RIBEIRO 
",,, • .i 

N': S/N l .. 1 ' ,1 
-1 ,· 

29.CEP: 65430-000 

b) Caracteristicas Sôcio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Associação 

3.Atividades Principais : Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fisca is: Sim 

2.Nome: JOAO MARQUES DE MESQUITA 

4.Nome da Mãe: COROLINA MESQUITA 

6.Dt de Nasc.: 23/07/1953 

8.UF de Emissão do RG: MA 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: MARIA HELENA MARTINS POVOAS 

15.Nome da Mãe: MARIA MARTINS POVOAS 

17.Dt de Nasc.: 09/02/1953 

19.UF de Emissão do RG: MA 

21.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4.Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da OAP): R.Es. (C.M.N.: 37311 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada : R$ 8.000,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total: R$ 6.000,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § o 

00 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

6.000,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,00! 

7 .1 . Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7.2. Número de empregados permanentes contratados: 0 
7.3. Há permanência de força de trabalho fami liar? j Sim 1 

li • Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel : POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel : POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local :. _________________ "?ta: __ / __ / __ _ 

Assinatura: @-c_çLvJ ,14-ocJ/tP.Y •'td,<t-cA-A---eft~ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: JOAO MARQUES DE MESQUITA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 883.345 .973-04 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final : B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora 

Local 

Representante: CPF 056.320.233-54 

Walde F ira dOI Santos 
groninno 

e : os6.320.233-54 
CREA-MA 111!Mfl225.sJ 

Assinatura 

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção: Este documento é gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração:03/03/2022 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Secretaria Especial de Agricultura 
Famlllar e do Desenvolvimento Agrário 

Secretaria da 
Agricultura Familiar 

Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar 

1• via -Agricultor Familiar. 2 11 via - Emitente 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

SDW0178845513491709191108 

1° Titular da DAP: JOSE RIBEIRO GOMES 

1.CPF: 178.845.513-49 

3.Sexo: Masculino 

5Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Alfabetizado 

2° Titular da DAP: TEODORA RIBEIRO GOMES 

12.CPF: 928.516.573-72 

14 .Sexo: Feminino 

16.Apelido: 

18.RG: 

20 .NIS: 00.000.00000-0 

22.Escolaridade: Alfabetizado 

27 .Endereço: PO\,( 

Nº: S/N \ 

29.CEP: 65430000 

b) CaracterisUcas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

2.Nome: JOSE RIBEIRO GOMES 

4 .Nome da Mãe: CÂNDIDA RIBEIRO GOMES 

6.Dt de Nasc.: 04/12/1947 

8. UF de Emissão do RG: 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: TEODORA RIBEIRO GOMES 

15.Nome da Mãe: RAIMUNDA RIBEIRO 

17.Dt de Nasc.: 12/12/1949 

19.UF de Emissão do RG : 

21 .Naturalidade: Vargem Grande - MA 

1.Organização(ôes) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Sindicato vinculado a CONTAG 2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Proprietário/a 
Rural 

3.Atividades Principais:Agricultor/a Pecuarista 

5Área menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 4.Area do Estabelecimento: 50,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da OAP): R.Es. 1c.M.N.: 37311 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 30.200,00 Total Auferida: R$ 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 Desconto: R$ 

Total: R$ 30.200,00 Total com desconto: R$ 

0,00 

0,00 

0,00 

Renda de Enquadramento: R$ 30.200,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,00 1 

7.Força de trabalho famlllar: 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e ag regados que desenvolvem atividades geradoras de renda no 
estabelecimento r;-, 
7.2. Número de empregados permanentes contratados: ~ 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? j Sim 1 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.Nº de imóveis explorados: 

2. Denominação do imóvel: POVOADO VILA 
RIBEIRO/MORADA NOVA 

3.Localização do imóvel: VARGEM GRANDE 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art . 299 do código Penal), que os dados acima correspondem ã verdade . 

Local: ____ -------~~~~-- Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura '/ç-P~- /2o$eM<?2 ~,i 
Local: ____ ~..,....---r------,.,..- Data : / / 

Assinatura:_ '1,,,,.,...:tq:...._..12."'~""-..._._tlt~ ...:~::::..__- ~p.flr,,.., ... 01:c-JL.,J..-.1<,._,,_q,Jl-<.:::=c.;~=,:;;_-_-_-_-_-___ _ 7 "-1:::) 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo SEAD 

4.Area do estabelecimento: 50,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: JOSE RIBEIRO GOMES 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 178.845.513-49 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora 

✓i.A (l._{,, f:l"'-- (,a.At.SQ~ M4 
Local 

Representante: CPF 913.2l0.0ij3-00 
Walde F ira dos 51fflOS 

groiwlno 
e osG.320.233-54 
CR&A MA ~11MA225-9 

Assinatura 

DAPWEB • emitida pelo sitio do SEAD/SAF Atenção: Este documento é gratuito MODELO 1.9.3 - GRUPOS: V Data da Geração.17/09/2019 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Agricultura, 
Pecu6rla e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura 
Famllar e Cooperativismo 

Programa Nacional de Fortalecimento da 
AgrlcuJtura Familiar 

11 via - Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

SDW0000211193410303220729 

1° Titular da DAP: JUSCELINA FELIX BARROS LI MA 

1.CPF: 000.211 .193-41 

3.Sexo: Feminino 

5Apelido: 

7.RG : 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: 2° Grau completo 

2° Titular da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

Dados da Fam lia 

23.N e 

25.R 

2.Nome: JUSCELINA FELIX BARROS LIMA 

4.Nome da Mãe: PETRONILIA FELIX BARROS 

6 .Dt de Nasc.: 25/07/1971 

8.UF de Emissão do RG: 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturatidade: 

Nº: S/N M ~ 
29.CEP: 65430000 

b) Caracterlslicas Sócio-Econõmicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença : Associação 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4.Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): REs. (C.M.N.: 3131 1 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 8.000,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total: R$ 8.000,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

RS 

R$ § 00 

o 

Renda de Enquadramento: R$ 

7 .Força de trabalho familiar: 

8 .000,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,00! 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7.2. Número de empregados permanentes contratados: 0 
7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? \ Sim J 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneflclárlo(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art . 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade . 

Local: ____ ~-----~=----- Data : / / j _ •-
Assinatura~~ ~ l "~~~ ~ 
Local: ____________ _____ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura: __________________ __________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Área do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprie tário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: JUSCELINA FELIX BARROS LIMA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 000.211 .193-41 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 

\/ti Q_ (g e: M-- ar 1l4 ~ o e.- fJ'A 
Local 

<::f? ,.~.J...1.4. 2 
Data 

Entidade emissora Representante: CPF 056.320.233-54 
W ld F . a dos Santos 

n~rno 
e 33.54 
CREA-MA 111~8225-9 

Assinatura 

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção: Este documento e gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração.03/03/2022 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

Secretaria de Apicultura 
FamWar e Cooperativismo 

Proarama Nacional de Fortalecimento da 
Apiéaltura FamWar 

1 ª via • Agricultor Familiar. 2• via • Emitente 

1 • Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a} Identificação do(a} Agricultor(a} Familiar 

SDW0968332463002102220924 

1° Titular da DAP: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA GOMES 

1.CPF: 968.332.463-00 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: 

7 .RG: 175124820015 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: 1 ° Grau completo 

2° Titular da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG : 

20.NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

Dados da Farpllia 

= 1 ~ 1 \, ,, . • ~ 1 ,, 1 ~ 1 1, 
23.Nº tª p ssoas d~,ta Ilia es,~en\e no estj be,ecl~ en\o· 3Ã 

25.Regime de Casamenfo: Não se aplica 

27 .Endereço: POVOADO VILA RIBEIRO 

Nº: S/N 

29.CEP: 65430-000 

b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organ ização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Não Pertence 

3Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Nome: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA GOMES 

4.Nome da Mãe: CANDIDA FERREIRA GOMES 

6.Dt de Nasc.: 05/05/1952 

8.UF de Emissão do RG: MA 

1 O.Naturalidade: Vargem Grande • MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG: 

21.Naturalidade: 

28. · Grande - MA 

; Bai L 
J I rúJ, 

2.Condição(ões} de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rura l 

4 .Area do Estabelecimento: 3,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP}: R.Es. ICM1<.: m11 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuéria Estimada: R$ 8 .000,00 

Não Agropecuária Estimada : R$ 0,00 

Total: R$ 8.000,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § o 

o 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

8 .000,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,oo j 

7 .1. Número de membros da unidade famil iar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7 .2. Número de empregados permanentes contratados: 0 
7 .3. Há permanência de força de trabalho familiar? 1 Sim j 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel : POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili • Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art . 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local: __________ ~"'""°----- Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura:_.,/\~IO.___W;:.c...~~-'--'-"'a-"-'~"'-'a....----->.(_..0,...,,....,~==-=~"-'✓ /r-- -'-' ....,.Gri ..... a:t.,,.=~~-;.,,.-
Locai: __________________ Data : __ / __ / __ _ 

Assinatura: ____________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.Ê proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 
GOMES 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 968.332.463-00 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final : B 

Institu ição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora 

✓AP-. (,f;:M._ (;{IAif.0 ~ fv~ 2 J_,..riJ w2 z. 
Local Data 

Representante: CPF 056.320.233-54 
Walde F ira dos Sintos 

gr õlnO 
e : ·osG.320.233-54 
CREA-MA 111949225-8 

Assinatura 

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção: Este documento e gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração:21/02/2022 



"' Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1• via -Agricultor Familiar. 2ª via - Emitente 

Mlnlttérlo da Apicultun, 
Pecnúla e Abuteclmento 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

SDW0913799463872105211221 

1° Titular da DAP: MARIA ERONDINA FERREIRA 

1.CPF: 913.799.463-87 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: 

7.RG: 976575984 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: 1° Grau completo 

2' Ti tu lar da DAP. 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20 .NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

Dados da Família 

Nº· S/N O 

27.Endereço: POVOW 

. o 
29.CEP: 65430-000 

b) Caracteristicas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Socia l(is) a(s) qual(is) pertença: Associação 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais : Sim 

2.Nome: MARIA ERONDINA FERREIRA 

4 .Nome da Mãe: DAMEANA FERREIRA 

6.Dt de Nasc.: 2310711968 

8.UF de Emissão do RG: MA 

1 O.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc. : 

19.UF de Emissão do RG: 

21.Naturalidade: 

2 .Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): REs. (C.M.N.: 31311 

Renda do estabelecimento Renda fora do a1tabeleclmento 

Agropecuária Estimada : R$ 7.000,00 

Não Agropecuâria Estimada : R$ 0,00 

Total: R$ 7.000,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § o 

o 

Renda de Enquadramento: RS 

7.Força de trabalho familiar: 

7.000,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,001 

7 .1. Número de membras da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabehaclmento 

7 .2 . Número de empregados permanentes contratados: 

7 .3. Há permanência de força de trabalha famil iar? 

li - Informações Complementares 

lmôveis Rurais 1.Nº de imôveis exploradas: 

0 
1 Sim] 

Sobre o imóvel pincipal: 2.Denominação do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Local ização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art . 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local: ________________ -.- Data: 1 1 

Assinatura 4E'.A1~ ) ~ ~ a~ J;-,11 h !JN'\Q\., 
Local: _ ________________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura : ____________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário: MARIA ERONDINA FERREIRA 

7.CPFICNPJ do Proprietário: 913.799.463-87 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final : B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora Representante: CPF 056.320.233-54 

Waldey Ferreira dos Santos 
~ Agrônomo 

. 20.233-54 
. 1A~~~aU• 9 

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção· Este documento e gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS. B Data da Geraçao 21/05/2021 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Agricultura, 
PecuArla e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura 
Familiar e Cooperativismo 

Pro11rama Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar 

1' vla -Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

SDW0417833443340608201025 

1° Titu lar da DAP: RAIM UNDO LIMA 

1.CPF: 417.833.443-34 

3.Sexo: Masculino 

5Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Alfabetizado 

2° Titular da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

29 .CEP: 65430-000 

b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Não Pertence 

3Atividades Principais:Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais : Sim 

2.Nome: RAIMUNDO LIMA 

4.Nome da Mãe: MARIA DO SOCORRO LIMA 

6.Dt de Nasc.: 02/07/1969 

8.UF de Emissão do RG: 

1 O.Naturalidade: Vargem Grande • MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG : 

21 .Naturalidade: 

2.Condição(ôes) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4.Área do Estabelecimento: 20,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produçao Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): RES. tC.M.N.: J73 1) 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 28.500,00 Total Auferida : R$ 

Não Agropecuâria Estimada: R$ 0,00 Desconto: R$ 

Total: R$ 28.500,00 Total com desconto: R$ 

0,00 

0,00 

0,00 

Renda de Enquadramento: R$ 28.500,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,001 

7 .Força de trabalho familiar: 

7, 1. Número de membros da unidade famillar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no 
estabelecimento ~ 7.2. Número de empregados permanentes contratados: ~ 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 1 Sim 1 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.Nº de imóveis explorados: 1 

2.Denominação do imóvel: VILA RIBEIRO 

3.Local ização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art . 299 do código Penal}. que os dados acima correspondem á verdade . 

, ~=-'-'--Local: Q. -j 

Assinatura:,4.(7"~ 

Local: ______________ ___ Data: _ _ / __ / __ _ 

Assinatura :, ____________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 20,00 hectares 

5.Ê proprietário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário : RAIMUNDO LIMA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 417.833.443-34 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo V. Grupo Final: V 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 

I I 
Local --Data __ _ 

Entidade emissora Representante: CPF 033.863.893-84 

c:a~d°'!::S 
e 54 
CREA-MA 111M9225-8 

Assinatura 

DAPWEB • emitida pelo sttto do SAF/MAPA Atenção : Este documento e gratuito MODELO 1.9.3 - GRUPOS: V Data da Geração:06/08/2020 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Aarfcultura, 
Pecuária e Abastecimento 

Secretaria de Aarfcultura 
FamWar e CooperatM1mo 

Proanma Nacional de Fortalecimento da 
Aarfcultura Familiar 

1• via -Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 

1 - Cadastro do(a) Agrlcultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

SDW0721600043910303220741 

1° Titular da DAP: RAIMUNDA MARTINS POVOA 

1.CPF: 721 .600.043-91 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: 

7.RG: 976542986 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Alfabetizado 

2° Titular da DAP. 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20 .NIS: 

22 .Escolaridade: Desconhecido 

Dados da Fa111ília 

= f' 1 / . lf ~ l l ~'\fr 11 'e 23.N' de ssoas da/ a Ilia reslden e no est beleclmento; 31 \ [! r 1 ' 1 • ~ r 1 ·, 
25.Regíme de Casamenfo: N o se aplica 

27.Endereço: POVOf:DO_ ~ ILA RIBEIRO 

Nº: S/N 11 

29 .CEP: 65430-000 

b) Características Sócio-Econômicas do{a) Agricultor{a} Familiar 

1.0rganização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Associação 

3Atividades Principais: Agricultor/a 

sArea menor ou igual a 4 módulos fiscais : Sim 

2.Nome: RAIMUNDA MARTINS POVOA 

4.Nome da Mãe: MARIA MARTINS POVOA 

6.Dt de Nasc. : 28/11/1956 

8.UF de Emissão do RG: MA 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturalidade: 

. . ·- !" Grande - MA 
/1 L 

" 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4.Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.Es. tC.M.N.: 37311 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 8.000,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total: R$ 8.000,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desoonto: 

R$ 

R$ 

R$ § 00 

o 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

8.000,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,00 ! 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

A 7 .2. Número de empregados permanentes contratados: 0 
-- 7 .3. Hâ permanência de força de trabalho familiar? j Sim 1 -----------------------------------------------------11 - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel: POVOADO VILA RI BEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneflclário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local: ___ -H--+-+----~---~li-~--+ Da~a: _ b/ O: ) ,...,,;__ 
Assinatura: ~ 0-~CA!,,. !!..J~ _.l, -~ , I I 
Local: _________________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura: ____________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: RAIMUNDA MARTINS POVOA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 721.600.043-91 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es ) acima identificado(s) atende(m) aos critér ios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito Rura l ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final : B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora Representante : CPF 056.320.233-54 

w Ide F · a dos Santos 
iwlnO 

e 3.54 
CREA-MA 111k8225-9 

Assinatura 

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAFIMAPA Atenção : Este documento é gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração.03/03/2022 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Mlnlstédo da A&rlcultura, 
PecuArla e Abastecimento 

Secretaria de A&dcultura 
Famlllar e Cooperativismo 

Proerama Nacional de Fortalecimento da 
A&dcultura Familiar 

11 via • Agricultor Familiar. 2• via • Emitente 

1 - Cadastro do(a) Agrlcultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

SDW0057295933840303220659 

1° Titular da DAP: ROMARIO DE SOUSA RIBEIRO 

1.CPF: 057.295.933-84 

3.Sexo: Masculino 

5.Apelido: 

7 .RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: 1° Grau completo 

2° Titular da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

Dados da Familia 

23.Nº de p
1 kÇ'â e~ e e no e 

l r • 
25.Regime de C o se aplica 

27 .Endereço: POVOADO VILA RIBEIRO 

1
-1 ,,•,,..,

1
r., 

Nº: S/N 

29.CEP: 65430000 

b) Caracterlsticas Sócio-Econômicas do(a) Agrlcu ltor(a) Fami liar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Associação 

3.Atlvidades Principais : Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Nome: ROMARIO DE SOUSA RIBEIRO 

4.Nome da Mãe: ANA MARIA GUIMARAES DE SOUSA 

6.Dt de Nasc.: 21 /11 /1991 

8.UF de Emissão do RG: 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc .: 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturalidade: 

2 .Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4.Area do Estabelecimento: 2,00 he 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): REs. tc.M.N, 37311 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada : R$ 8.000,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total: R$ 8.000,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § 00 

o 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

8-ººº·ººI % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,00 ! 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolVem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

A 7.2. Número de empregados permanentes contratados: G 
W 7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 1 Sim 1 -----------------------------------------------------11 - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal : 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO V ILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art . 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local:. _____ 7/z....,.'-1---------+-+--- Data: / / 

Assinatura: & j,ip~ ,?l.L /?J(h,& - Zi,Mà 
Local: ____ ✓ _____________ ª Data: __ / / / __ _ 

Assinatura : ____________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietério do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietárlo: ROMARIO DE SOUSA RIBEIRO 

7.CPF/CN PJ do Proprietário: 057.295.933-&I 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora Representante: CPF 056.320.233-54 . os 
o 

\(.A ,( ~ t_ M..__ G, ftÂ o f: t-lV\ {JJ / Ój / W 2 2-
Local Data 

. -54 
CREA-MA 111!MSJ25-8 

Assinatura 

DAPWEB - emitida pelo solto do SAF/MAPA Atenção: Este documento e gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração.03/03/2022 





[M 0000 Ttllrt 

4999-7 

DE MESQUITJ, 

MESQ'ITA 

- MA 

fI,S.1Ci5 t,.IV.34 

2J/07/l953 





e,'":>t,..O Dt: 

t~,,1?f\: 
<e t ~ 

a , 





ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ~SYAOO DA $1!.G/Jf!ANÇA PÚBllCA 
O!!U!OACIA GetA~ 01. POLÍCIA ClVI.I. 
tN nnrro oe toENT!.!'I~ 

OUSA RI lf'.O 

f-il r ) 
TEODORO CLARINDO RIBEIRO E ANA MARIA 
GUIMARÃES OE SOUSA 

tu f/, ,J , ~ ) r Of"v 
21/11/1991 SSP/MA 
ri..· . r:;;·-
VARGEM GAANOE . MA 
t, 

705-402447025795 



IA OE ESTADO 04 S,:OURANÇA PÚIII.ICA 
A GEAAl DE POLÍCIA. CIV!t 
D~ IOENTIFIOAÇAO 

FlllACAO 

JOSE RIBEIRO GOMES E TEODORA RIBEIRO 

DATA NASCIMENTO , U PEOIDOR 
11/11/1993 $6P/MA 
NA TURA!.f OAl)S 

VARGEM GRANDE - MA 
OBSER\IAÇÁO 

<:,P.0 Dê< ,.,_e, ,'. 

1~,fdt 1 
.1. 
o 

1c,0 



MARlA raANCl::NILDA tEBRF.lRA Oh 

SILVA 

ll"U./11\~" 
ZS/01/1..981 

OOC~II NASC . N,20804 ELS -2~4 LIV.59 

A 





fil,lURM.ll),i,ljC 

VARGEM GRANDE - M~ 
ooc;OIQQOI 
CASAM . N. 0001405 FLS. 95 L!V . 00034 

-'~-



, 11fuc;tjffl>Q00097662798-1 

110Mt JOAO BATISTA MARflNS POVOAS 

!<AllJIIIILIOAliOF vA.RGEM GRANDE - MA 
1>«""'°"" S 92 •IV S8 N/\SC- ~.18 54 FL . "' · 

// 

0,.1AfLIIJ'• 

07/11/1 79 

·,,·o 



Ft.w;Al) 

OAMEANA FERR~IRA 

~~ 

VARGEM GRANDE - MA 
OllCOIQ';OI 157 NASC. N.1 ~21 fLS . 

T.o.Clt~ 

23/07/1968 

LlV .:;14 

~ 



IA SONIA CRUZ DA SILVA 

NOO FERREIAA DA SILVA & MARGARIDA 
OA CRUZ 

~Nlllf;~~ 

29/08/1986 

FLS,282V LrV.A-65 



FII...Ç,.0 
MARIA 00 $OCORRO l""' 

OAfAHMCWV<TI> OIIGAO°"'~ 
02/0711 S$PIMA >IA__. 
VARGEMGRAHOE·MA 
OIISlc"VAÇ.IO 

CNII cm. 

r 



~ .. ~,,;, (,e ~~ ~ • ...,,...-,--, 

l\l;SJHAltlAA 00 tnUI.M 

CARTeJ AA OE IOEN'TlDAOe 

VAl.10/\EMTOOOOJEAAI ÕAIONACIOtiAL 

OJ.+Sl.248200 -5 11/10/2017 

1/tlM(, MARIA DA CONCEICAO FERREIRA GOMES 

lli\tAOIIIIIU Nlll r;:; GRANDE _ w,. 0S/05/1952 

ooc011~" N 4Z98 FLS .126 LIV · 54 
Nl\SC. • /J 
968332463-00 J~ 
~ot1J9.#A 
p-lj 





!OAE'-' roooo fEf!RITóFl,ONJ,CIO!\Al 

;'.-"000097654298-6 ~;:;"" .. i11oa12011 

R)\IMUNDA MARTINS pOV0/1. 

OAT~Ofn,.sca1f11H1 

28/11/1956 





F~ 

GREGÓRIO BATISTA E ARLINOA DA SILVA 

~•r11or~To 
10/01/1952 

FLS.36 LIV. 34 





"'"" JOS~ l,WllA OE SOUSA E l\JZU. 
IOSl.11~ 

Qll\f\1- llAI/\ O [ ••fl)IC O 

29 030 f\.S. 211 t.lV 156 \/ARGEM GRANDE MA20FC CIVIi. 

f 1 [ll01t llOffld C Cl' $ ~I llF 

1)64413591147 /050K)Q94 
1\>ISIPA (J> IOENllUADE l'R 14 ICJ'IAL 

CER T Ili fl\ll 

Gil$ 
10320061$40396 

,,,,,1--1º º~<, 
', 

(.) } < 
t -

/ 



Processo Administrativo nº 0101.06025.2022 
CHAMADA PÚBLICA - 001/2022-CPL/PMVG 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 º do art.14 da Lei nº 11. 94 7 /2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

Juntada de Documentos de Habilitação: 
COOPERA V AG - COOPERATIVA 

AGRO EXTRA TIVISTA DOS PEQUENOS 
PRODUTOS RURAIS DE V ARGEM GRANDE 

CNPJ: 02.361.724/0001-96 

Rua Dr. Nina Rodrigues•····· 20 - Centro •- CEP· 65.430-000 ····· Vargem GrandE,ífv1/\ 
CNPJ nº 05.648 738í0001-83 - E•Mail varnemgrande.licítacao@gr'lail com - Fone (98) 346 ! 1 103 
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ENVELOPE Nº 001- DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - PMVG 

Aos cuidados da 

COMISSÃO PERMANENTE DE-LICITAÇÃO- CPL/PMVG 

PROCESSO Nº 0101.06025.2022 

CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022 - CPL/PMVG - Aq , de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Fami liar Rural. 

PROPONENTE: Cooperativa Agroextrativista dos Pequenos Produtores Rurais de Vargem Grande. 

ENDEREÇO: Rua do Moizinho Nº 103, Bairro: Baixa Grande Vargem Grande-MA 



08/06/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

02.361.724/0001-96 13/02/1998 

MATRIZ 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERVAG • COOPERATIVA AGROEXTRATMSTA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE VARGEM GRANDE 

1 =.?º ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

01.61-0-99 • Atividades de apolo à agricultura não especificadas anteriormente 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECUNUMICAS SECUNDARIAS 

01.61-0-03 • Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agricolas e animais vivos 

1 PORTE 
DEMAIS 

47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -minimercados, 

mercearias e armazéns 
10.31-7-00 • Fabricação de conservas de frutas 

47.24-5-00 • Comércio varejista de hortifrutlgranjelros 

10.12-1-01 -Abate de aves 
01 .55-5-01 - Criação de frangos para corte 
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes • açougues 

10.20-1-01 - Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 

47.22-9-02 - Peixaria 
10.13-9-01 -Fabricação de produtos de carne 

10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

02.20-9-99 • Coleta de produtos não-madeireiros não especificados anteriormente em florestas nativas 

10.42-2-00 - Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 

1 êõõ1GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 • Cooperativa 

ILOGRAOOURO 
RMOIZINHO 

NUMERO 

103 
l ;f!~;.~~MENTO 

1 CEP 
65.430-000 1 

SAIRROIOISTRITO 1 1 MUNICIPIO 

... B_A_I_XA_G_RA_N_D_E ______ __. VARGEM GRANDE 

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO 

1 ;!'.! FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

1 ~O ESPECIAL 

1 

!TELEFONE 
(98) 9112-9111 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/06/2020 às 11:24:19 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITIJAÇÃO CADASTRAL 

28/05/2007 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

1/1 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricult ura Famlllar 
Programa Nacional de Fortalec mento da Agr icultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

1 DAP: SDW0236172400010908210615 Versão DAP: 3.2 Emissão: 09/08/2021 

lnfonnações da Pessoa Jurídica 

CNPJ: 02.361 .724/0001-96 

Razão Social: COOPERVAG - COOP AGROEXTRATIVISTA DOS PEQ. PROD. RURAIS DE V. GRANDE 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF 

Municipio/UF: Vargem Grande/MA 

Representante Legal: JAILSON SILVA ROCHA 

- lnfonnações da DAP 

Chave do extrato: 11930430 
Emiüdo em: 14/03/2022 às 08:11 :18 

Validade{*): 09/08/2023 

Data Constituição: 13/02/1998 

CPF: 058.962.473-38 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARiA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA 

CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Agente Emissor: WALDEY FERREIRA DOS SANTOS 

Local de Emissão: Vargem Grande/MA 

Composição Societária 

Categoria{s) de Agricultores Familiares 

Assentado/a pelo PNRA 

Beneficiário/a do PNCF 

Demais agricultores familiares 

Extrativista 

Pescador/a 

Quilombola 

Quantidade de DAPs por Município/UF 

Munlclpio/UF 
Vargem Grande 

Resultado Composição Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MOA 

Associados sem DAP 

Total dos Associados 

CPF: 056.320.233-54 

Quantidade Participação Relativa % 

5 5.56 

1 1.11 

40 44.44 

7 7.78 

2 2.22 

5 5.56 

Quantidade 

60 

60 66,67 

30 33,33 

90 100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http:1/dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisuaiizar?Token=Y3BmPTAyMzYxNzl0MDAwMTk2Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1YXJpbz0mY2hh .. . 1/2 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricu ltura F mlllar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura F mlllar 

Lista de Associados com DAP 

Chave do extrato: 11930430 
Emitido em: 14/03/2022 às 08:11:18 

DAP: SDW0236172400010908210615 

CNPJ: 02.361.724/0001-96 

Versão DAP: 3.2 Emissão: 09/08/2021 Validade(*): 09/08/2023 

Razão Social: COOPERVAG - COOP AGROEXTRATIVISTA DOS PEQ. PROD. RURAIS DE V. 

GRANDE 

Categoria: Assentado/a pelo PNRA 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade IEnquadramentc 
787 .572.663-87 FRANCISCO PINTO DE SOUSA SDW0787572663870402211024 Vargem Grande MA 04/02/2023 B 

600.621.393-12 JOSE PEREIRA SDW0878610973151712211013 Vargem Grande MA 17/12/2023 A 
013.336.853-00 MÃiRCIA FERREIRA MORAES SDW0013336853001801220944 Vargem Grande MA 18/01/2024 A 
989.258223-34 MARIA MADALENA SILVA DA COSTA SDW0989258223341712210933 Vargem Grande MA 17/12/2023 A 

001.440.123-16 RAIMUNDO DOS SANTOS SDW0001440123162209201023 Vargem Grande MA 22/09/2022 B 
Total Categoria: 5 

l egoria: Beneficiário/a do PNCF 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade nquadramento 

268.281 .703-34 MANOEL DOMINGOS DE ALMEIDA SDW0268281703342912210951 Vargem Grande MA 29/12/2023 A 
Total Categoria: 1 

Categoria: Demais agricultores familiares 

CPF Nome NumeroDAP Município UF Validade IEnquadrament<1 
492.926.173-20 ADEMAR DE SOUSA BARROS SDW0492926173202801220845 Vargem Grande MA 28/01/2024 B 

602.423.473-20 ADRIANA DOS SANTOS MORAES SDW0602423473201208201029 Vargem Grande MA 12/08/2022 B 

070.695.173-51 ALDALICE MENDES FERREIRA SDW0070695173510803220157 Vargem Grande MA 08/03/2024 B 

032.626.373-00 ANA LUCIA DE SOUSA SILVA SDW0032626373001003220632 Vargem Grande MA 10/03/2024 B 

963.408.513-04 CARLOS ANDRÃ© SOUSA SILVA SDW0963408513041208201052 Vargem Grande MA 12/08/2022 V 

019.534.473-17 
CARLOS ANTÃ'NIO DOS SANTOS 

SDW0019534473171208200855 
._IMA 

Vargem Grande MA 12/08/2022 B 

000.360.183-84 CELIDA DO LAGO MARQUES SDW0000360183841003220550 Vargem Grande MA 10/03/2024 B 
405.915.143-20 CRISPIM DE JESUS REIS SDW0405915143201709191003 Vargem Grande MA 17/03/2022 B 

834.613.453-34 DELZITA DOS REIS SDW0834613453341003220534 Vargem Grande MA 10/03/2024 B 

.257 .073-34 DOMINGOS JOSE DOS REIS SDW0834613453341003220534 Vargem Grande MA 10/03/2024 B 

407.743.763-68 DOMINGOS VIANA DOS REIS SDW0407743763681709190908 Vargem Grande MA 17/03/2022 B 

069.638.913-46 
EDINALDO DA CONCEIÃ§ÃfO 

VIANA 
SDW0069638913461103220927 Vargem Grande MA 11/03/2024 B 

051.270.933-59 EDINANDO FERNANDES SDW0051270933591103221011 Vargem Grande MA 11/03/2024 B 
028.373.573-24 ENOQUE VIEIRA PEREIRA SDW0028373573241003220643 Vargem Grande MA 10/03/2024 B 

405. 7 44 .403-30 FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES SDW0405744403300803220121 Vargem Grande MA 08/03/2024 B 

633.521.093-20 GERACY DE JESUS SOUSA SDW0633521093202810200938 Vargem Grande MA 28/10/2022 B 

018.442.133-07 GILSON RIBEIRO LIMA SDW0018442133071208200846 Vargem Grande MA 12/08/2022 V 

833. 7 44 .263-87 INÃjCIO RIBEIRO LIMA SDW0833744263871102210649 Vargem Grande MA 11 /02/2023 B 

640.356.703-91 IVOMAR DOS SANTOS FERNANDES SDW0640356703910803220132 Vargem Grande MA 08/03/2024 V 
058.962.473-38 JAILSON SILVA ROCHA SDW0058962473382309190917 Vargem Grande MA 23/03/2022 B 

603.017.703-60 
JESSICA MARIA ARAUJO DA 

SDW0603017703601003220653 Vargem Grande MA 10/03/2024 B 
CONCEIÃ§ÃfO 

634.207 .833-53 JOÃfO BASTOS BEZERRA DAMAS SDW0634207833531208200915 Vargem Grande MA 12/08/2022 B 

883.345.973-04 JOÁfO MARQUES DE MESQUITA SDW0883345973040303220755 Vargem Grande MA 03/03/2024 B 

303.719.883-49 JOSE EDMILSON DOS SANTOS SDW0303719883491709191043 Vargem Grande MA 17/03/2022 B 

405.745.473-04 JOSE LINO DO LAGO SDW0405745473041003220839 Vargem Grande MA 10/03/2024 B 

561 .030.932-87 JOSE NEOMI FERNANDES SDW0561030932871103220938 Vargeni Grande MA 11/03/2024 B 

178.845.513-49 JOSE RIBEIRO GOMES SDW0178845513491709191108 Vargem Grande MA 17/03/2022 V 

601 .952.123-04 JOSIEL ALVES FERNANDES SDW0601952123042409191119 Vargem Grande MA 24/03/2022 B 

293. 092 .4 73-04 LUÃS RODRIGUES DA SILVA SDW0293092473041208200901 Vargem Grande MA 12/08/2022 B 

smap14.mda.gov.br/e:xtratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTAyMzYxNzl0MDAwMTk2Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1YXJpbz0mY2hh... 1/2 
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718.542.233-72 MANOEL GOMES DA SILVA SDW0718542233721101210917 Vargem Grande MA 11/01/2023 B 
791.864.083-72 MARIA ALICE DAMAS BEZERRA SDW0634207833531208200915 Vargem Grande MA 12/08/2022 B 

483. 778.643-04 
MARIA GERALDA SANTANA 

SDW0483778643041103220959 Vargem Grande MA 11/03/2024 B 
BARBOSA 

977. 725.933-68 
MARIA LEIDE MONTELO DA SILVA 

SDW0977725933681208200938 Vargem Grande MA 12/08/2022 B 
PEREIRA 

351.286 .233-00 PAULO CESAR SOUSA SILVA SDW0351286233001509201116 Vargem Grande MA 15/09/2022 B 
631.063.343-04 RUTHIELE DO LAGO LIMA SDW0631063343041003220852 Vargem Grande MA 10/03/2024 B 
418.254.703-91 SATURNINO DOS REIS SDW0418254703911709191128 Vargem Grande MA 17/03/2022 B 
026.118.163-79 SILVIA MARIA DA SILVA PINTO SDW0026118163790107200904 Vargem Grande MA 01/07/2022 B 
405.915.813-53 VALDECY DE JESUS DA SILVA SDW0405915813532710201113 Vargem Grande MA 27/10/2022 V 

055.753.923-41 
VANESSA DA SILVA DOS SANTOS 

SDW0055753923410803220146 Vargem Grande MA 08/03/2024 B 
MATOS 

795.605.123-15 WALTENI MORAES DA SILVA SDW0795605123151709190322 Vargem Grande MA 17/03/2022 B 
Total Categoria: 40 

Categoria: Extrativista 

CPF Nome NumeroDAP Município UF Validade Enquadramentc 
959.840.893-00 ANTÃ'NIO CARLOS LIMA FERREIRA SDW0959840893002501221107 Vargem Grande MA 25/01/2024 A 
626.962.702-87 DEUZAMAR VERAS LIMA SDW0626962702870402221108 Vargem Grande MA 04/02/2024 A 

603.018.003-75 
FLORISBELA OLIVEIRA DA 

SDW0603018003750703221040 Vargem Grande MA 07/03/2024 B 

___ 000.223-34 
ICONCEIÃ§Ãf:O 

JOÃf:O DE OLIVEIRA SDW0289000223341911211209 Vargem Grande MA 19/11/2023 B 

904.449 .903-30 
MARIA BERNADETE SOUSA 

SDW0904449903300607210836 
~ODRIGUES 

Vargem Grande MA 06/07/2023 B 

962.768.603-44 
MARIA !VANESSA CARVALHO DO 

[LAGO 
SDW0962768603442501221131 Vargem Grande MA 25/01/2024 A 

955.532.743-20 REGINA MARIA SILVA LIMA SDW0955532743202801221254 Vargem Grande MA 28/01/2024 A 
Total Categoria: 7 

Categoria: Pescador/a 

CPF Nome Numero DAP Município UF Validade tEnquadramentc 

427.708.663-20 
CARLOS ALFREDO RODRIGUES 

SDW0418252413681405210904 
ICOELHO 

Vargem Grande MA 14/05/2023 B 

418.252.413-68 
MARIA PEREIRA DE SOUSA FILHA 

SDW0418252413681405210904 Vargem Grande MA 14/05/2023 B 
COELHO 

Total Categoria: 2 

Categoria: Quilombola 

• CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramentc 
.743.933-15 EDMILSON FERNANDES SDW0405743933150906210740 Vargem Grande MA 09/06/2023 B 

025.082.773-55 GENIVAL MORAIS DA SILVA SDW0025082773550710210551 Vargem Grande MA 07/10/2023 B 
754. 728.563-53 IVALTON DOS SANTOS SDW0754728563530508210922 Vargem Grande MA 05/08/2023 B 
752. 715.403-91 JOSE WILSON FERNANDES SDW0935480363683009191038 Vargem Grande MA 30/03/2022 B 
528.260.583-04 WALTER DOS SANTOS SDW0528260583042306201057 Vargem Grande MA 23/06/2022 B 

Total Categoria: 5 

Total sócios: 60 {) 
<, 
.h. 
o 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura d 1. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTAyMzYxNzl0MDAwMTk2Jm51bWVyb0RBUD0mdXN1YXJpbz0mY2hh. .. 2/2 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 02.361. 724/0001-96 

Razão Social:COOPERVAG COOP AGROEXTRATIVISTA PQ PROD R VARGEM GRANO 

Endereço: PCA SAO SEBASTIAO SN / CENTRO / VARGEM GRANDE / MA / 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/03/2022 a 30/03/2022 

Certificação Número: 2022030100492872808184 

Informação obtida em 14/03/2022 08:25:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:1/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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JUS~ICh CO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATIVI STA DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DE VARGEM GRANDE {MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.3 61 .724/0001-96 
Certidão n º: 5576501/2022 
Expedição: 15/02/2022, às 15:58:05 
Validade: 14 /08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATIVISTA DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS OE VARGEM GRANDE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 02.361 .724/0001-96, NÃO CONSTA corno inadimplente no 
Banco Naci o nal de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/201 7 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t esta a empresa em relação 
a t odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h ttp://www.tst.jus.br). 
Certidão emi tida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Na cional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
es t abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udi ciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolh imentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
d isposição l egal , contiver força execut i va. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATIVISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DE VARGEM GRANDE 
CNPJ: 02.361.724/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) j unto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16: 17:58 do dia 18/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/05/2022. 
Código de controle da certidão: F3CC.DF07.8969.9A26 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 250865/21 Data da 20/12/2021 11 :43:48 

Inscrição Estadual: 123207029 CPF/CNPJ:02361724000196 

Razão Social: COOPERVAG COOPERA TIVA AGROEXTRA TIVISTA DOS PEQUENOS 

Endereço: 

eietone: 

RUA MOIZINHO, 103 CEP: 65430000-BAIXA GRANDE 

(98)91129111 Município: VARGEM GRANDE 

_.,_,,,sM.1 ú~ <.,, 
~ <:: 

" l ' 
o .. 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/0412022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
~://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
• Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 23/12/202114:46:58 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 086491/21 Data da 06/12/2021 10:21:07 

Inscrição Estadual: 123207029 CPF/CNPJ:02361724000196 

Razão Social: COOPERVAG COOPERA TIVA AGROEXTRATIVISTA DOS PEQUENOS 

Endereço: 

eefone: 

RUA MOIZINHO, 103 CEP: 65430000-BAIXA GRANDE 

(98)91129111 Município: V ARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". - CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data mpressão: 17/12/202115:06:29 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N2 000388/2021 

. DADOS' 00 SUJEITO PASSIVO .:: 

OOPERVAG - COOPERATNA AGROEXTRATIVISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE 
ARGEM GRANDE 

· 211270402361724000196 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo nº N!!001417/2021 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 02.361. 724/0001-96, inerentes aos tributos municipais: 

• Alvará de Localização e· Funcionamento -ALV. DE LF 
Certidão • CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 

aos tributos municipais. 

Emitida às 09:05:17 hs do dia 21 de Dezembro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 21 de Março de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: A0TEG0211221. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ Ni 05.648. 738/0001-83 
RUA DR NINA RODRIGUES, NO 20, CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N!! 000157/2021 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 
ENDEREÇO 

DADOS DO SUJEITO PASSÍVO 
COOPERVAG - COOPERATNA AGROEXTRATIVISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DE VARGEM GRANDE 

RUA MOUZINHO, NII 103, • BAIXA GRANDE - VARGEM GRANDE, 65430-000 
INSC. MUNICIPAL 211270402361724000196 

CPF/CNPJ 02.361. 724/0001-96 

ATIVlDADE ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n° 001418 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 09:06:19 hs do dia 21 de Dezembro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 21 de Março de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE- MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunlclpaisma.com.br, escolha seu 
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
B7BKZZ211221. 



COOPERVAG 
Coopen,t.lva Agroextralivlsta d os Pequenos 
Produto,~ Rut.tfs de Vat(Jem Grande • M ,I. 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII , 

ART. 7° DA CF /88 

CHAMADA PÚBLICA N. 001/2022 

A Cooperativa Agroextrativista dos Pequenos Produtores Rurais de Vargem 

Grande inscrito(a) no CNPJ nº 02.361 .724/0001 -96 por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) Jailson Silva Rocha portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 035428822008-9 e do CPF nº 058.962.473-38, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X). 

Vargem Grande, 14 de Março de 2022. 

(Jailson Silva Rocha) 

CPF: 058.962.473-38 

Presidente 
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REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
COOPERV AG - COOPERATIVA AGJlOEXTRA TIVISTA DÓS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAlS UE V.ARGt:M. GRANDE 

CNPJ: 02.361.724/0001-96- NIRE: 21400005503 

Capítulo I - Da Denominação, área de ação e duraçãó .da CÕoperativa. 
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Artigo 1º - COOPERVAG - Cooperativa Agroextrativista dos Pequenos Produtores Rurais de 
V argem Grande, fundada na Assembléia Geral realizada em 1 O de agosto de 1997, para serem 
ar uivados os seus documentos de constituição na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o 
NIRE 21400005503, CNPJ: 02.361.724/0001-96, passa a reger-se pelo presente estatuto e 
disposições legais em vigór. 

Artigo 2º - A cooperativa tem sua sede, administração e foro jurídico na cidade de Vargem Grande, 
estado do Maranhão, à Rua Moizinho, 103, Baixa Grande, CEP: 65.430-000. 

Artigo 3º - A área de ação da cooperativa para efeito de admissão de cooperados, abrange o 
município de Vargem Grande-MA. 

Artigo 4º - O prazo de duração da cooperativa é indeterminado e o ano social coincide com o ano 
civil. 

Capítulo II - Dos Objetivos e Classificação da Cooperativa. 

Artigo 5° - A cooperativa tem por objetivo a defesa comum de seus interesses econômicos,: 
a) Receber, beneficiar, industrializar e colocar no mercado consumidor os produtos entregues pelos 
cooperados, utilizando para isso instalações, métodos e tecnologia adequada; 
b) Supervisionar o transporte dos produtos das fontes até os postos de recepção, tendo em vista a 
conservação e segurança dos mesmos, bem como redução de custos; 
e) Colocar-se tanto quanto possível, em relação direta com os consumidores, quer através, de 
Cooperativas Centrais, quer abrindo entrepostos em outras áreas em consonância com as normas 
estabelecidas pela cooperativa; l:>em assim quaisquer outros contatos necessários para se alcançar os 
o~jetivos totais da Organização; 
d) Lutar pelo estabelecimento de preços condizentes para seus produtos e seus derivados, em nível 
compatível com as necessidades e interesses dos cooperados 
e) Manter seções de compras em comum , para suprimentos dos cooperados das mercadorias de seu _ 
consumo ou agropastoris, observando o disposto na letra b. deste artigo, e bem assim, organizar 
serviços de terceiros necessários as suas atividades; 
f) Organizar serviços de assistência técnica ou social aos cooperados; 
Parágrafo primeiro - Todas as operações e serviços da Cooperativa serão realizadas de modo a 
afastar os riscos de especulações e respeitadas as obrigações por ela assumidas junto aos 
cooperados. 
Parágrafo segundo - A critério do Conselho de Administração e observados os limites 
estabelecidos em lei, a Cooperativa poderá operar com não cooperados, quando as atividades deste 
não conciliarem com os objetivos e interesses da mesma, desde que seja assegurada a prioridade nas 
operações com os próprios cooperados. 
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Parágrafo terceiro - Com a finalidade de manter o equilíbrio entre os débitos e créditos por 
fornecimento de produtos de cada cooperados, o Conselho de Administração poderá adotar critério,S...........__ 
e fixar limites de fornecimento de mercadorias e prestações.d~ :;erviços aos .co~perados. .'}-":.~1i'°. t.<, J 

. · ,iF1/QC} '· 
*~ - ~ (.) ---:~ ), 

~~;k~J. Capítulo III - Do Capital 

Artigo 6º - O capital social é indeterminado e ilimitaà0-qu~11t0- ~o. Jl}á<.imo_ variando conforme o 
número de cooperados e quotas - partes subscritas e integralizadas, não podendo porem, ser inferior 
ao valor equivalente a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) inicialmente, ou na mesma 
proporção em outra moeda que vier a substituir o Real. 

Artigo 7° - O capital social é dividido em quota-parte no valor de R$ 5,00 (cinco reais) cada uma, 
realizadas de uma só vez ou em prestações nos termos do artigo 8°. 
Parágrafo único - A prova do pagamento da prestação efetuado por conta da quota a que se obrigou 
o associado é o recibo firmado por um dos diretores executivos ou preposto do respectivo setor, 
devendo também ser averbada no livro ou ficha de matrícula. 

Artigo 8° - As quotas-partes de capital a serem obrigatoriamente subscritas pelos cooperados, 
corresponderão a: até 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor bruto de seu fornecimento anual. 

Artigo 9° - Nenhum associado poderá possuir quotas-partes cujo valor representa mais do (1 /3) um 
terço do capital social. 

Artigo 1 Oº - As quotas-partes de capital não são títulos negociáveis em bolsas, nem transmissíveis a 
terceiros, estranhos a cooperativa. 
Parágrafo único - A transferência total ou parcial de quota-parte entre os cooperados depende da 
aprovação do Conselho de Administração, uma vez aprovada, será averbada no livro ou ficha de 
matrícula mediante termo assinado por ambos os interessados e pelo Diretor Presidente ou 
substi tuto. 

Artigo 11 º - Em caso de demissão, eliminação ou exclusão do associado, terá ele direito a um 
crédito, contra a cooperativa correspondente ao seu capital realizado,' cujo pagamento será feito na 
forma sugerida pelo Conselho de Administração e decidida pela Assembléia Geral Ordinária que 
julgará as contas do exercício em que se deu· a exclusão, eliminação ou demissão. Sempre que a 
soma das restituições de capital decididas numa Assembléia, a juízo desta, afetar a economia social, 
poderá a dita Assembléia determinar que a restituição a cada associado se faça em parcelas mensais. 
Parágrafo primeiro - No caso de o capital do ex-associado tiver sido realizado parcial ou totalmente, 
mediante transferência de capital de outro associado, o cálculo do valor das prestações, na parte 
referente ao capital transferido, se fará tendo em vista a forma porque se realizou. 
Parágrafo segundo - No ato das restituições, serão deduzidos todos e quaisquer débitos, 
eventualmente devidos pelo ex-associado à cooperativa. 

Artigo 12º - As quotas-partes de capital não podem ser objeto de penhor em favor de terceiros ou 
de outros cooperados, mas seu valor realizado responde como segunda garantia pelas obrigações do 
associado para com a Cooperativa. 
Parágrafo único - Caracterizada a condição de inadimplência de um associado e, desde que 
pern1aneça débito do mesmo para com a cooperativa após comprovadamente avisado e não havendo 
solução, esta se reserva o direito de utilização de parte ou até mesmo o total do capital realizado 
deste associado, para a cobertura do débito, tão logo tenha ficado caracterizada a inadimplência. 
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Capítulo IV - Dos cooperados, seus direitos e deveres. 

Artigo 13º - Poderá ingressar na Cooperativa, salvo se h·::-Hvf:r iwpos~füilidade técnica de prestação 
de serviços, qualquer pessoa que se dedique a atividade agrícola, pecuária ou extrativa por conta 
própria, em imóvel de sua propriedade ou ocupado por processo legítimo dentro da área de ação da 
cooperativa, que se possa livremente dispor de seus produtos, ·Gu~ ccncorde .com as disposições 
deste estatuto e que não pratique outra atividade que -possa· IJ!'ejü<li,:;a-r · 0:1.1 cc,lidir as interesses e 
objetivos da entidade. 
Parágrafo primeiro - Um condomínio sobre o imóvel rural ou qualquer pessoa jurídica, desde que 
preencha os requisitos deste estatuto, poderá como cooperativa de fato, ser admitido nesta 
organização, devendo os seus titulares escolherem dentre si quem deva representá-los na mesma, 
dentro de seu próprio contrato de constituição ou por escolha entre si. 
Parágrafo segundo - O número de cooperados é ilimitado, observada porém quanto a admissão de 
novos sócios, a capacidade técnica da cooperativa para prestação satisfatória dos serviços a que se 
propõe. O número de cooperados, pessoa física, não pode outrosim, ser inferior a 20 (vinte). 

Artigo 14° - para ingressar na cooperativa, o pretendente deve apresentar o respectivo pedido por 
escrito. declarando expressamente que, conhece o estatuto social em vigor e que com ele se 
conforma, devendo ser proposto por 02 (dois) sócios. 
Parágrafo único - Uma vez aceito o pedido, por decisão do Conselho Administrativo, o 
pretendente para entrar no gozo dos direitos sociais deverá assinar o termo de admissão no livro ou 
ficha de matrícula, juntamente com o diretor presidente.o substituto, recebendo no ato um exemplar 
do estatuto. 

Artigo 15º - Satisfeitas ditas formalidades, o associado entra no gozo de seus direitos sociais, na 
conformidade do estatuto. 

Artigo 16º - São direitos dos cooperados, sem prejuízo de outros assegurados por lei: 
a) Tomar parte nas Assembléias Gerais, discutir e votar os assuntos que nelas se tratarem, 
ressalvadas as restrições constantes do presente estatuto; 
b) propor a Diretoria Executiva, ao Conselho de Administração ou à Assembléia Geral as medidas 
que julgar convenientes ao interesse social; 
c) se pessoa fisica, ser eleito para cargos do Conselho de Administração ou Fiscal, obedecidas as 
condições legais e estatutárias; 
d) Efetuar as operações que são objetos da Cooperativa, de conformidade com este estatuto e 
normas que o Conselho de Administração ou Assembléia Geral estabeleceram; 
e) solicitar por escrito, com direito a resposta no prazo máximo de 15 (quinze) dias, qualquer 
informação sobre os negócios da Cooperativa, sob compromisso de sigilo exigível na defesa dos 
interesses comerciais da Cooperativa ou do crédito individual de outro associado; 
f) Recorrer ao Conselho de Administração, contra determinação da Diretoria Executiva que lhe 
traga prejuízos de qualquer ordem, dentro das normas estatutárias da Organização; 
g) Recorrer a Assembléia Geral de qualquer decisão do Conselho de Administração que viole 
direito que a lei ou o presente estatuto lhes assegurem, ou contrarie manifestamente o interesse 
social · 
h) Examinar, na sede social, mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, a qualquer 
tempo. mas de modo a não prejudicar os serviços da Cooperativa, os livros de atas de Assembléias 
Gerais, de reuniões do Conselho de Administração e o livro ou ficha de matrícula, bem como a 
contabilidade e seus comprovantes; 
i) Demitir-se da Cooperativa, quando lhe convier. 
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Parágrafo único - O associado admitido após a convocação da Assembléia Geral e aque e que não 
estiver fornecendo sua produção à Cooperativa nos termos do disposto no artigo 17º e letras, 
quando de convocação, poderá participar da Assembléia .O~raL,orém sem -direito a votar e ser 
votado. · · · 

Artigo 17º - São obrigações dos cooperados: 
a) Subscrever, quota-parte do capital social, de acordo com o a:rtjgo 3-0; <:kstc e:;!atuto; 

~ >.. ' ,. " b) Entregar à Cooperativa o máximo possível dos prodet-os ~ara- ~uj0-fornecim~nto se inscreveu na 
Cooperativa, dentro de suas condições normais e estado integral deduzindo-se apenas o que for de 
seu interesse em vender ou depositar em outro órgão seja de cooperativa ou armazéns gerais ou 
mesmo no comercio em geral; 
c) As opções para fornecimento de um ou todos os produtos que a Cooperativa estiver recebendo 
para preparo e comercialização, ficarão à critério do próprio interessado, observando-se o disposto 
no parágrafo primeiro deste artigo, e normas fixadas pelo Conselho de Administração; 
d) Respeitar fielmente as disposições do presente estatuto normas fixadas pelo Conselho de 
Administração e, mesmo quando ausente ou voto vencido, as deliberações regularmentes tomadas 
pela Assembléia Geral ; 
e) Zelar pelos interesses morais ou materiais da Cooperativa; 
f) Colaborar com o Conselho de Administração nos seus planos de desenvolvimento e expansão da 
Cooperativa, bem como dar apoio total às iniciativas desta ou dos poderes públicos por ela 
endossadas, que visem melhorar quantitativa ou qualitativamente a produção; 
g) Concorrer com o que lhe couber, na conformidade das disposições deste Estatuto, para cobertura 
das despesas da Cooperativa; 
h) Prestar a Cooperativa, esclarecimentos relacionados com atividades que lhe facultaram associar
se; 
i) Satisfazer pontualmente seus compromissos financeiros para com a Cooperativa, contraídos quer 
por serviços que lhe foram prestados ou por mercadorias que foram entregues. 
Parágrafo primeiro - Para o produto ou produtos, cuja opção pela remessa ficar registrado na 
Cooperativa, deverá ser rigorosamente observada a obrigatoriedade pelo fornecimento, previsto na 
letra b supra. 

Artigo 18º - O associado responde subsidiariamente pelas obrigações da Cooperativa, para com 
terceiros, até o limite do valor das quota-parte do capital por ele subscrito e, em caso de prejuízos 
verificados nas operações sociais, responderá até o mandante das perdas que lhe caibam, na 
proporção de sua participação em ditas operações; tal responsabilidade perdurará para os demitidos, 
eliminados ou excluídos até a aprovação pela Assembléia Geral das contas do exercício em que se 
deu retirada. 
Parágrafo único - A responsabilidade do associado somente poderá ser invocada depois de 
judicialmente exigida a da Cooperativa. 

Artigo 19º - A demissão do associado dar:se-á unicamente a seu pedido, que se tomará efetiva 
mediante termo lavrado no livro ou ficha de matrícula, assinada pelo Diretor Presidente o substituto 
e pelo demissionário, ou alguém a seu gozo com 02 (duas) testemunhas. 

Artigo 20º - Dar-se-á a exclusão do associado: 
a) Se a pessoa jurídica, por sua dissolução ou liquidação de acordo com o parágrafo primeiro deste 
artigo; 
b) Se a pessoa física, por morte ou incapacidade civil não suprida; 
c) Em qualquer caso, por deixar de atender os requisitos estatutários de ingressos ou permanências 
na Cooperativa. 
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rarágrafo primeiro - Falecendo um associado, passará a ser representado na Cooperativa pelo seu 
espólio, na pessoa do inventariante, até que transitada em julgado a sentença que homologar a 
partilha, proceder-se-á exclusão do falecido, Em caso cle.dtssoh,:ção :de .pesso:a jurídica associada, 
continuará esta a ser representada pelo seu liquidante o~; -sen1o ~is=àe -tilll;-pelo que for para isso 
designado, até o encerramento, quando se dará a exclusão. 
Parágrafo segundo - As obrigações contraídas pelo sócio falecido para com a Cooperativa ou 
oriundas de suas responsabilidades como associado perar}t~ t~rscfr('sj >fü;~,a:.~. p~a os seus herdeiros 

~ ' , -ou sucessores. · · - · · • • -
Parágrafo terceiro - Ressalvando o disposto no parágrafo anterior, e, obedecido os termos da 
partilha no respectivo inventário, os herdeiros do sócio falecido têm direito ao valor realizado de 
suas quota-parte de capital, às sobras líquidas, aos juros e demais créditos cabível ao extinto, 
ficando ainda assegurado aos que preencherem as condições exigidas no presente estatuto, o direito 
de serem admitidos na Cooperativa. 
Parágrafo quarto - A exclusão baseada no item "c" deste artigo obedecerá o mesmo processo 
previsto para eliminação (Artigo 11 º, parágrafo segundo). 

Artigo 21º - Além dos casos admitidos em lei o Conselho de Administração poderá_eliminar. o 
associado que tenha violado ou deixado de cumprir qualquer das obrigações que lhe caibam por lei 
ou pelo estatuto social. · 

Capítulo V - Das Assembléias Gerais 

Seção 1 - Disposições Gerais 

Artigo 22º - Dentro dos limites legais e estatutários a Assembléia Geral é o cargo da Administração 
da Cooperativa, com poderes para tomar as resoluções que julgar convenientes ao seu 
desenvolvimento e à defesa de seus interesses. Suas deliberações vinculam a todos cooperados, 
ainda que ausentes ou discordantes. 

Artigo 23º - As Assembléias Gerais convocadas com antecedência mínima de 10 (dez) dias em 
primeira convocação, mediante editais afixados em locais visíveis nas principais dependências da 
Cooperativa e publicados uma ou mais vezes na imprensa do município. 
Parágrafo único - As Assembléias Gerais a que se devam realizar eleições para o Conselho de 
Administração serão convocadas com antecedência de 10 (dez) dias. 

Artigo 24º - Os editais de convocação deverão conter: 
a) Denominação da Cooperativa, seguida pela expressão "Convocação de Assembléia Geral", com 
especificação de se tratar de ordinária ou extraordinária; 
b) O dia e hora da reunião em cada convocação, assim como o local de sua realização, o qual salvo 
motivo justificado, será sempre o da sede social; 
c) Ordem dos trabalhos do dia, com as devidas especificações; 
d) O número de cooperados com direito a voto, existentes na data da expedição do edital, para 
efeito de cálculo do quorum de instalação e apreciação do critério de representação; 
e) A assinatura do responsável ou responsáveis pela convocação. 

Artigo 25° - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Diretor Presidente ou substituto, pelo 
Conselho Fiscal ou nos tem1os do parágrafo primeiro deste artigo. 
Parágrafo único - Um quinto (1/5) do número de cooperados em pleno gozo de seus direitos, pode 
solicitar a convocação da Assembléia Geral, que será feita pelo Diretor Presidente ou substituto, no 
prazo de 30 dias. Findo esse prazo, sem que a convocação tenha sido feita, os próprios cooperados 
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poderão faze-la, caso em que o respectivo edital será assinado pelos quatro (04) primeiros 
signatários da solicitação. 

Artigo 26º - As Assembléias Gerais podem realizar-se ~m s~-gUP.tIB ~oovc,c:.;c:1~ãu ou em terceira, no 
mesmo dia da primeira, desde que entre uma e outra haja o prazo mínimo de urna hora, devendo 
esta circunstância constar expressamente o edital, que pode ser um só para várias convocações. 

. . . 
Artigo 27° - O "quorum" de instalação da Assembléia·Ger?.i se!'"s-o-seguinie: .dois terços (2/3) do 
número de cooperados em primeira convocação; metade mais um (1/2+1) na segunda, e no mínimo 
dez (10) cooperados em terceira. Se os dois terços (2/3) ou a metade do número de cooperados for 
fração considerar-se-á como tal a unidade imediatamente seguinte. 
Parágrafo único - A Cooperativa manterá um livro ou folhas com termo de abertura rubricado pelo 
Diretor Presidente, no qual em cada convocação, os cooperados porão suas assinaturas e respectivos 
números de matrícula, registrando a sua presença. 

Artigo 28° - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente, auxiliado pelos 
demais Diretores Executivos e por funcionários do quadro administrativo e técnico da cooperativa, 
sendo por ele convidados a participar da mesma, os ocupantes de cargos sociais presentes, salvo 
quando não tiver sido por ele convocado ou na hipótese do parágrafo primeiro deste artigo, caso 
estes em que a Presidência caberá ao associado escolhido na ocasião pelo plenário. 
Parágrafo primeiro - O Diretor Presidente, demais Diretores, Membros do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal e funcionários, não poderão presidir os trabalhos, nem terão 
direitos de voto, podendo porém, participar dos debates; quando a assembléia estiver deliberando 
sobre o relatório e contas de sua gestão, cuja presidência caberá ao associado escolhido pela 
assembléia na ocasião. O presidente escolhido pela assembléia escolherá um associado entre os 
presentes, para na qualidade de secretário, compor a mesa diretora dos trabalhos. 
Parágrafo segundo - Dos trabalhos da assembléia lavrar-se-á ata em livro próprio, aberto pelo 
Diretor Presidente com suas folhas rubricadas. A ata será redigida sob a coordenação do Diretor 
Administrativo assinada pelos membros da mesa diretora dos trabalhos e por urna comissão de 
cooperados presentes à assembléia, designados pelo plenário, no mínimo de 07 (sete) cooperados. 
Parágrafo terceiro - Na ausência do Diretor Administrativo e de seu substituto, o Diretor 
Presidente convidará outro associado ou um funcionário para secretariar os trabalhos e lavrar a 
respectiva ata. 

e Artigo 29º - É da competência da Assembléia Geral a destituição dos membros do Conselho de 
Administração e ou do Conselho Fiscal, em face de causas que justifiquem, observando-se o 

. disposto no Artigo 43°. 

Seção 2 - Dos sistemas de votação e de eleições. 

Artigo 30º - Somente um processo de votação é admitido nas Assembléias Gerais: 
I - Voto Secreto. 

Artigo 31º - As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos 
cooperados presentes cabendo um voto a cada associado em pleno gozo de seus direitos sociais. 
Parágrafo único - O associado não pode votar em assunto de seu interesse pessoal, podendo, 
entretanto, participar da discussão, declinando previamente essa condição. 

Artigo 32º - Qualquer associado, pessoa fisica, em pleno gozo de seus direitos e satisfeitas as 
demais condições previstas em lei ou neste estatuto, poderá concorrer à eleições para qualquer 
cargo de Administração ou fiscalização da Cooperativa. 
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Artigo 33º - Nas eleições para o Conselho de Administração ou para Conselho Fiscal, os candidatos 
mencionarão na sua inscrição individual, se estão ~0nc91Te-ndo para ,;,}-~ição do Conselho 
Administrativo ou para o Conselho Fiscal, e se ap:es~n!arão -para regis.t-ro na secretaria da 
Cooperativa, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, nas eleições para o Conselho de 
Administração, e de 5 (cinco) dias para o Conselho Fiscal. 

Artigo 34º - Nos trabalhos de eleição, não poderá fazer- ·parte <!a· mes11 d~retora nenhum dos 
candidatos inscritos ou seus parentes até o segundo grau, em linha reta ou colateral. 
Parágrafo único - A apuração dos votos, será feita por uma comissão de três cooperados escolhidos 
pela assembléia no início dos trabalhos de eleição, e, da qual não poderá participar nenhum dos 
candidatos ou seus parentes até o segundo grau em linha ou colateral. 

Artigo 35º - Serão proclamados eleitos, dos inscritos, os 5 (cinco) primeiros colocados para o 
Conselho Administrativo e os 3 (três) primeiros, dos inscritos, para o Conselho Fiscal. 
Parágrafo primeiro - Se houver empate, decidir-se-á por sorteio. 
Parágrafo segundo - Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da 
Assembléia Geral viciadas de erro, dolo, fraude, simulação ou tomadas como violação da lei ou do 
estatuto, contando o prazo da data em que a assembléia tiver sido realizada. 

Seção 3 - Das Assembléias Gerais Ordinárias. 

Artigo 36° - A Assembléia Geral Ordinária que se realizará, obrigatoriamente uma vez por ano, 
sendo realizada até o dia 31 de março, após o término do ano social, deliberará sobre os seguintes 
assuntos: 
a) Prestação de contas do órgão de administração, compreendendo relatório da gestão, balanço 
patrimonial, demonstração das contas de sobras e perdas, e, parecer do Conselho Fiscal; 
b) Destinação das sobras ou rateios dos prejuízos, depois de deduzidos, no primeiro caso, juros 
sobre capital realizado, o fundo de reserva, da Assistência Técnica Educacional e Social, assim 
como outros fundos instituídos ou que se instituírem na ocasião; 
c) Eleição do Conselho Fiscal e, quando for o caso, do Conselho de Administração; 
d) Quaisquer outros assuntos de interesse social, excluindo os de competência exclusiva da 
Assembléia Geral Extraordinária; 
e) Fixação de honorários, gratificações e cédulas de presença dos membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 
Parágrafo primeiro - A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração, 
desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados de erro, dolo, fraude ou simulação, 
bem como de infração da lei ou deste estatuto. 
Parágrafo segundo - Das Assembléias Gerais lavrar-se-ão ata em livro próprio que serão assinadas 
pela mesa diretora dos trabalhos e por uma comissão composta de, no mínimo 07 (sete) cooperados, 
indicados pelo plenário. 

Seção 4 - Das Assembléias Gerais Extraordinárias 

Artigo 37° - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que regularmente convocada, 
podendo deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no 
edital de convocação. 

Artigo 38º - É de competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária: 
a) Reforma do estatuto; 
b) Fusão, incorporação ou desmembramento; 



• 

e) Mudança de objetivo da cooperativa; 
d) Dissolução voluntária da cooperativa e nomeação de liquidante; 
e) Deliberação sobre as contas do liquidante. 
Parágrafo único - São necessários pelo menos, os ·voto:, d~-- m~ior~a si-mples 
cooperados presentes, para tomar válida as deliberações de que trata este artigo. 

-
Capítulo VI - Conselho de Adm1nistr.rçf.o-. 
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do número de 

Artigo 39º - A cooperativa será administrada por um Conselho de Administração composto de 05 
(cinco) membros eleitos em Assembléia Geral Ordinária, realizada no primeiro trimestre do ano em 
que se der a eleição, para um mandato de 04 (quatro) anos. 
Parágrafo primeiro - os membros de que trata esse artigo serão eleitos para os cargos de 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Primeiro Diretor e Segundo Diretor. 
Parágrafo segundo - Não podem compor o Conselho de Administração, parentes entre si até o 2° 
grau em linha reta ou colateral. 

Artigo 40º - Entre os membros do Conselho de Administração será escolhida a Diretoria Executiva, 
cuja e colha será efetuada em reunião especial dos conselheiros, a ser realizada até 07 (sete) dias a 
contar da posse dos mesmos, devendo sua composição obedecer ao disposto no artigo 51 do 
estatuto. 
Parágrafo primeiro - A escolha dos componentes da Diretoria Executiva será por escrutínio 
secreto. 
Parágrafo segundo - O cargo de Presidente do Conselho de Administração será exercido pelo 
Presidente da Diretoria Executiva, e na falta deste será por um conselheiro escolhido por maioria 
simples dos presentes, para cada reunião, cujo mandato terminará com o encerramento da mesma. 

Artigo 41 º - Considera-se vago por renuncia o cargo de Conselheiro que não tomar posse dentro de 
30 (trinta) dias a contar da Assembléia Geral Ordinária que o elegeu, sem motivo justificado. 

Artigo 42º - Considera-se vago por renuncia o cargo de Conselheiro que deixar de comparecer a 03 
(três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas durante 12 (doze) meses, injustificadamente. 
Parágrafo único - Se em quaisquer dos casos de afastamento definitivo previsto neste estatuto 
ocorrer diminuição do Conselho de Administração cujo número de membros fique a quem de dois 
terços (2/3) de seu total, deverá ser recorrido à Assembléia Geral para preenchimento das vagas, 
cujo mandato coincidirá com os dos demais membros. 

Artigo 43° - Pelo voto da maioria dos cooperados presentes à Assembléia Geral Ordinária, será 
destituído do cargo o Conselheiro que: 
a) Tenha perdido quaisquer das condições exigidas pelo presente estatuto para candidatar-se à 
eleição e ou empossar-se no cargo; 
b) Tenha praticado ato desabonador de sua conduta ou que prejudique os interesses econômicos ou 
morais da cooperativa, assim consideradas por deliberação do Conselho de Administração. 
c) Tenha aceito cargo, mandato ou função considerado por deliberação do Conselho de 
Administração incompatível com os interesses sociais. 
Panígrafo único - O associado que for destituído por força deste artigo, ficará impedido de 
concorrer a qualquer cargo eletivo na Cooperativa, enquanto perdurarem os motivos que 
provocaram a destituição. 
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Artigo 44º - Qualquer membro da Diretoria Executiva poderá ser destituído por deliberação do 
Conselho de Administração, em reunião especialmente convocada para esse fim, com aprovação 
por maioria simples Conselho de Administração. . 
Parágrafo primeiro - Em caso de impedimento de algurr. ·d~e meP-Ib!"~s cl::1 Diretoria Executiva até 
30 (trinta) dias, sua substituição será feita na forma do artigo 53°, item I, letra L, item II, letra F, 
item 111, letra D. 
Parágrafo segundo - Quando o impedimento for sup~ri<-r:a 3(}' (triui:à)"<li-[(S, a.substituição deverá 
ser feita por indicação do Conselho de Administração. · 
Parágrafo terceiro - Em caso de vaga definitiva da Diretoria, em decorrência do disposto neste 
artigo, a eleição do novo diretor será efetuada pelo Conselho de Administração dentre de seus 
próprios membros. 
Artigo 45º - O mandato dos membros do Conselho de Administração é de 04 (quatro) anos, 
contados da eleição e posse, sendo permitida a reeleição de no máximo de 1/3 (um terço) de seus 
membros. 
Parágrafo único - Será permitida a reeleição da Diretoria Executiva na seguinte condição: 
Os membros da Di retoria Executiva poderão ser reeleitos por apenas 01 (um) mandato consecutivo. 

Artigo 46º - Os membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva 
não serão remunerados. Porém, através de aprovação em assembleia ordinária, poderão fazer jus a 
gratificações correspondentes as despesas desses membros, quando ocorrem para tratar de assuntos 
de interesse da Cooperativa, será de responsabilidade da mesma, que serão levadas a débito da 
conta de "Despesas Gerais". 

Artigo 47° - O Conselho de Administração é o órgão deliberativo representativo dos interesses 
comuns dos cooperados, cujo principal objetivo é zelar pela segurança e favorável evolução dos 
negócios da organização. 

Artigo 48° - O Conselho de Administração em conjunto com a Diretoria Executiva participará 
representando a Cooperativa em reuniões técnicas e políticas junto aos diversos órgãos de interesse 
da classe produtora e da própria Cooperativa. 

Artigo 49º - O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente, no mínimo uma vez por mês, 
em dia a ser previamente marcado por seus próprios membros, ou extraordinariamente sempre que 
convocados pelo Diretor Presidente. 
Parágrafo primeiro - Quando ocorrer empate na votação caberá ao presidente do Conselho dar o 
voto para desempate (Minerva), o que deverá ficar consignado na ata. 
Parágrafo segundo - Os conselheiros ausentes ou vencidos por maioria dos votos, deverão acatar e 
respeitar as decisões regularmente tomadas pelo Conselho de Administração. 

I - Da Diretoria Executiva. 

Artigo 50° - A Diretoria Executiva é o órgão de Administração da Cooperativa com todos os 
poderes para tomar as decisões necessárias à evolução dos negócios da cooperativa, respaldada nas 
decisões do Conselho de Administração. Será composta de 03 (três) diretores, escolhidos entre os 
membros do Conselho de Administração, na forma do artigo 40° e parágrafos. 

Artigo 51 ° - A Diretoria Executiva que ser reunirá ordinariamente uma vez por semana em dia pré
estabelecido pela mesma e, extraordinariamente sempre que necessário, estará assim distribuída: 
a) Diretor Presidente; 
b) Diretor Financeiro; 
e) Diretor Administrativo. 
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Artigo 52º - Dentro das condições de membros da Diretoria Executiva, são atribuições dos 
Diretores Executivos: 
I - Diretor Presidente: 
a) Convocar e presidir as reuniões das Assembléias Gerais da Cooperativa; 
b) Convocar extraordinariamente o Conselho de Administração; 
c) Representar a cooperativa em juízo ou fora dele; . _ 
d) Assinar em conjunto com um dos membros da Diret~ri&·Exe'Ctrt~Ya, os contratos, escrituras ou 
quaisquer documentos que possam onerar a cooperativa; 
e) Assinar em conjunto com um dos membros da Diretoria Executiva, cheques, ordens e outros 
títulos que importem movimentação de fundos da cooperativa, bem como individualmente, os 
títulos nominativos dos cooperados e os termos de admissão, demissão, eliminação e exclusão no 
livro ou ficha de matrícula; 
f) Assinar correspondência da cooperativa; 
g) Mandar elaborar o relatório anual, que deve ser submetido à Assembléia Geral, com a 
demonstração do estado econômico da cooperativa; 
h) Coordenar e controlar as atividades de execução de metas, diretrizes e normas estabelecidas pelo 
Conselho de Administração. 
i) Exercer autoridade deliberativa dentro de seu cargo de coordenação e fiscalização em todo âmbito 
administrativo, financeiro, desenvolvimento tecnológico e social da cooperativa, respeitadas as 
determinações legais, da Assembléia Geral, deste estatuto e do Conselho de Administração; 
j) Organizar e superintender a seleção de pessoal e fazer admissões necessárias, ouvidos os demais 
membros da Diretoria Executiva e segundo o desenvolvimento e necessidade, contratar pessoal 
técnico especializado para compor a estrutura fixa da Cooperativa; 
k) Outorgar, juntamente com outro Diretor Executivo, procurações destinadas a facilitar atos 
administrativos ou defender os interesses da organização; 
1) Substituir, prioritariamente, qualquer membro da Diretoria Executiva em suas faltas ou 
impedimentos, desde que não ultrapassem 30 (trinta) dias; 
m) Responder, perante o Conselho de Administração e a Assembléia Geral, pelas ações adotadas 
pela Diretoria Executiva, ou pessoal contratado para execução dos objetivos da cooperativa. 

II - Diretor Financeiro: 
a) Assinar, em conjunto com outro diretor executivo, cheques e outros títulos que importem em 
movimentação de fundos; 
b) Substituir o Diretor Administrativo em sua ausência ou impedimento, desde que não ultrapasse 
30 (trinta) dias; 
c) Coordenar, fazer executar e supervisionar o movimento financeiro da cooperativa, determinando 
as ações necessárias aos interesses da Organização, ouvidos os demais membros da Diretoria 
Executiva; 
d) Estahelecer critérios e mecanismos que possibilitem atingir a eficiência nos controles internos e 
administrativos da cooperativa; 
e) Deliberar sobre as providências necessárias para que as informações gerências, os demonstrativos 
mensais. inclusive os balancetes da contabilidade, sejam apresentados à Diretoria, Conselho de 
Administração e Conselho Fiscal no devido tempo, como ferramenta de apoio às tomadas de 
decisões táticas e estratégicas da cooperativa. 

III - Diretor Administrativo: 
a) Coordenar, fazer executar e controlar a execução de todos os trabalhos dos órgãos de produção e 
comercialização da Cooperativa, dentro das normas traçadas pelo Conselho de Administração; 
b) Assinar, em conjunto com outro membro da Diretoria Executiva, contratos, escrituras ou 
quaisquer documentos que possam onerar a cooperativa; 

) 
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e) Assinar co1Tespondências da cooperativa; 
d) Participar, juntamente com o Diretor Presidente da seleção, admissão e demissão de pessoal, bem 
assim nas contratações técnicas que se fizerem necessáril¼s; 
e) Estabelecer critérios e metodologia de pesquisas de tne~ ado -~ara aq:.!isição de matéria-prima, 
insumos agropecuários e outras mercadorias de consumo da cooperativa ou para venda aos 
cooperados; 
t) Estabelecer critérios e metodologia de colocação e ven•Jé>. dos µrc,d_ut<-1i; ,::ue a cooperativa estiver 
recebendo de seus cooperados e daqueles que estivererr:. seG-do p:oci~idos O'..l industrializados pela 
própria cooperativa dentro dos padrões de qualidade; 
g) Coordenar a captação dos produtos que a cooperativa estiver recebendo de cooperados, 
acompanhando-os em todas as fases de preparo e comercialização. 
h) Mandar minutar e redigir as atas das Assembléias Gerais e do Conselho de Administração; 
i) Substituir outros membros da Diretoria Executiva em sua ausência ou impedimentos, desde que 
não ultrapassem 30 (trinta) dias; 
j) Coordenar e supervisionar o sistema de transportes da organização; 

Artigo 53º - Os Diretores Executivos não são responsáveis pelas obrigações que contrariem em 
nome da cooperativa, mas respondem solidariamente entre si pelos prejuízos que ocasionarem, em 
casos de dolo. 
Parágrafo único - Os participantes de atos ou operações sociais em que se oculte a natureza da 
cooperati va podem ser declaradas pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela 
contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Do Conselho Fiscal. 

Artigo 5-1º - O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros efetivos, eleitos em Assembléia 
Geral Ordinária com mandato de OI (um) ano, só sendo permitida a reeleição de um membro 
efetivo. 

Artigo 55º - O Conselho Fiscal reunir-se-á na sede da cooperativa quando regularmente convocado. 
Parágrafo único - Podem convocar extraordinariamente o Conselho Fiscal, quaisquer de seus 
membros, o Diretor Presidente da cooperativa, ou Assembléia Geral. 

Artigo 56º - Compete ao Conselho Fiscal, além das atribuições previstas em lei ou neste estatuto, 
exercer assiduamente a fiscalização sobre os negócios da cooperativa, e especialmente: 
a) Examinar a qualquer tempo, sem qualquer restrição, os livros, documentos e correspondências da 
cooperativa; 
b) Prornover inquéritos de qualquer natureza na apuração de eventual irregularidade; 
c) Tomar conhecimento dos balancetes mensais da contabilidade e verificar o estado do caixa, 
emitindo parecer; 
d) Apresentar parecer sobre o relatório da Diretoria Executiva, a serem submetidos a Assembléia 
Geral Ordinária; 
e) Convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, sempre que ocorrerem motivos graves e 
urgentes. 

Capítulo VII - O voto e sua representação. 

Artigo 57º - O associado pessoa física, presente às assembléias e, em pleno gozo de seus direitos de 
acordo com as normas estatutárias, tem direito apenas a um voto, independente do número de sua 
cota parte de capital. 



Pa,·ágrafo primeiro - Os representantes legais da pessoa jurídica e condomínio cooperados podem 
votar, mas só poderão ser votados se forem igualmente cooperados como pessoa física. 
Parágrafo segundo - Será permitida a representação por r11eic, d~ rr;andatári~. 

Capítulo VIII - Do balanço, sobras, perdas e reservas. 

Artigo 58º - No dia 31 de dezembro de cada ano será levania,k, ·o i:,al.-:iui;::> g~ral das operações da 
cooperativa incluindo o demonstrativo das sobras e per~ás !:!.pur2dar ·nc exereíi:io da cooperativa, e 
das sobras líquidas apuradas serão deduzidas as percentagem abaixo descriminadas, na seguinte 
ordem: 
a) 20% (vinte por cento) para Fundo de Reserva Legal; 
b) 20% ( vinte por cento) para Fundo de Desenvolvimento; 
c) 10% (dez por cento) para Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social. 
Os fundos enumerados neste artigo, ou outros que venham a ser criados, são indivisíveis entre os 
cooperados. 
Parágrafo primeiro - As sobras líquidas apuradas após as deduções dos Fundos, serão devolvidos 
aos cooperados, na proporção do volume das operações que tenham realizado com as respectivas 
secções ou departamentos da cooperativa, salvo decisão diversa da Assembléia Geral Ordinária. 
Parágrafo segundo - Para o disposto no parágrafo primeiro, as despesas da cooperativa serão 
levanladas separadamente, rateando-se pelas secções ou departamentos aquelas que lhes forem 
comuns. 

Artigo 59º - O Fundo de Reserva Legal , constituído das importâncias deduzidas dos balanços, da 
reversão e: a que se refere o artigo e quaisquer dotações, se destina a reparar perdas eventuais da 
coopera ti va e atender as necessidades de introdução de novas instalações, máquinas e equipamentos 
ou à reposição dos existentes. 
Parágrafo único - As perdas eventuais que não tenham cobertura do fundo de reserva, serão rateadas 
entre os cooperados na proporção e limite previsto no artigo 18°. 

Artigo (,Oº - O Fundo de Desenvolvimento, pode ser aplicado em todas iniciativas que dizem 
respeito ao desenvolvimento econômico e social da cooperativa, podendo ser aumentado além do 
percentua l fixado pela letra b, do artigo 62º, deste estatuto, também pela jóia de admissão, auxílios, 
donativos e outras fontes. 

Artigo 61 º - O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, é destinado à prestação de 
assistências aos cooperados, seus familiares e aos empregados da cooperativa, nos termos das 
normas traçadas pela Diretoria Executiva e Conselho de Administração. 

Artigo 62" - No caso de dissolução e liquidação da cooperativa, o Fundo de Reserva Legal, Fundo 
de Desenvolvimento e o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e social que não são 
distribuíveis aos cooperados, serão destinados de acordo com as leis em vigor ou na falta destas, de 
acordo cúm a Assembléia Geral resolver. 

Arti~o 63º - Somente poderão ser criados novos fundos por deliberação da Assembléia Geral. 

Artigo 64º - A fim de que a cooperativa não fique acéfala, os Diretores Executivos e Fiscais que 
tiverem seus mandados findos ao encerrar-se o exercício social, funcionarão validamente até a 
posse dos novos mandatários eleitos pela Assembléia Geral. 

Capítulo lX - Das disposições Gerais e Transitórias. 



· Ardgo 65º - A cooperativa deve ter os seguintes livros: 
a) De matrícula; 
b) De atas das assembléias gerais; 
c) De atas de reuniões da diretoria executiva e conselho de .:;dmir.~~trn;ão; 
d) De atas do conselho fiscal ; 
e) De presença dos cooperados nas assembléias gerais; 
f) Os obrigatórios fixados por determinação de leis fiscai :.;, ·con!áoeis t: u·1ttos. 
Parágrafo único - É facultado a adoção de livros, folhas Jolt~s oa fi~tas. 
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Artigo 66º - No livro ou ficha de matrícula, os cooperados são inscritos por ordem de admissão, 
dele constando: 
a) O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão, CIC, inscrição de produtor rural, endereço 
da propriedade e residência do associado; 
b) A data de sua admissão e, quando for o caso, a de sua demissão, eliminação ou exclusão; 
c) A conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social. 

Artigo 67º - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pelo Conselho de 
- - Admi nistração, ou, a critério deste, pela Assembléia Geral, com base na legislação em vigor 

O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada 
em 16 de março de 2013. 

Vargem Grande-Ma, 16 de março de 2013. 

p:._ ~'.:e;.:_:, • . ".;Jdré 
t,. :~·~,. . . ,.., 
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Ata da Assembleia Geral Ordinária da 
eleição e posse da nova diretoria da 
COOPERV AC Cooperativa 
Agroextrativista dos Pequenos Produtores 
Rurais de Vargem Grande, CNP J 
02.361.724/0001-96, NIRE: 21400005503. 

Aos vinte dias do mês de Março de dois mil e vinte e um, foi realizada a Assembleia Geral 
Ordinária da COOPERV AC - Cooperativa Agroextrativista dos Pequenos Produtores Rurais de 
Vargem Grande, em sua sede, situada a Rua do Moizinho Nº 103, Baixa Grande, CEP: 65.430-
000, neste município de Vargem Grande-MA, a Assembleia Geral Ordinária tem como objetivo 
eleger a nova diretoria da entidade, mediante momento de pandemia da covid-19, a mesma foi 
realizada respeitando todas as nom1as estabelecidas pela OMS. Assembleia foi convocada pelo 
edital do dia 19 fevereiro de 2021, afixado nos prédios públicos deste município, leitura diária do 
mesmo nas duas rádios locais, e também por intermédio de carta circular aos cooperados. Deu-se 
início aos trabalhos com a primeira convocação às 08:00hs e a segunda e última convocação às 
09:00hs e, com a presença de 56 cooperados e foi constatado que todos estes cooperados estão 
aptos a votarem. A mesa foi composta pela Comissão eleitoral sendo presidida pela Sra. Maria 
Ivanessa Carvalho do Lago, sendo por ela, nomeados como secretárias a Sra. Vanusa da Silva 
dos Santos e a Sra. Maria Odete Vieira, fizeram a abertura com a leitura do edital e do Estatuto 
Social nos artigos que tratam do processo eleitoral. Após a leitura a atual presidente usou a 
palavra para dizer que o próximo Presidente tem que está disposto a continuar os trabalhos, 
fazendo o possível para que a entidade se desenvolva ainda mais, tanto no econômico como na 
organização de Classe. Em seguida a comissão eleitoral retomou seus trabalhos fazendo a leitura 
da lista de nomes dos votantes e esclarecendo como vai se dar o processo de votação, já que foi 
apresentado só uma chapa, portanto, é chapa única, sendo esta com a seguinte composição: 
Presidente: Jailson Silva Rocha, brasileiro, natural de Vargem Grande/MA, nascido em 
17/04/1993, 27 anos de idade, solteiro, carteira de identidade nº 035428822008-9 SESP/MA 
expedida em 14/11/2016, CPF nº 058.962.473-38, Produtor Rural, residente e domiciliado na 
Rua Principal, s/n, Povoado Pedra Grande, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; Vice
Presidente: Walter dos Santos, brasileiro, natural de Vargem Grande/MA, nascido em 
02/06/1970, 50 anos de idade, casado sob o regime de bens comunhão parcial, carteira de 
identidade nº 043448652011-7 SESP/MA expedida em 08/10/2020, CPF nº 528.260.583-04, 
Produtor Rural, residente e domiciliado na Rua Piqui, s/n, Povoado Piqui, Vargem Grande/MA, 
CEP: 65.430-000; Secretária: Ana Lucia de Sousa Silva, brasileira, natural de Vargem 
Grande/MA, nascida em 13/09/1987, 33 anos de idade, solteira, carteira de identidade nº 
030421032005-0 SESP/MA expedida em 11/05/2018, CPF nº 032.626.373-00, Produtora Rural, 
residente e domiciliada na Travessa Telma, s/n, Rosalina, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-
000; Diretor Financeiro: Edmilson Fernandes, brasileiro, natural de Vargem Grande/MA, 
nascido em 13/09/1961, 59 anos de idade, casado sob o regime de bens comunhão parcial, 
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carteira de identidade nº 050336902013-1 SESP/MA expedida em 05/11 /2013, CPF nº 
405 .743.933-15, Produtor Rural, residente e domiciliado na Rua Piqui, s/n, Povoado Piqui, 
Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; Diretor Administrativo: Celida do Lago Marques, 
brasileira, natural de Vargem Grande/MA, nascida em 08/02/1978, 43 anos de idade, casada sob 
o regime de bens comunhão parcial, carteira de identidade nº 000062117596-0 SSP/MA 
expedida em 21/06/2018, CPF nº 000.360.183-84, Produtora Rural, residente e domiciliada na 
Rua do Norte, 342, Centro, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; junto com a diretoria 
executiva foi eleito também o Conselho Fiscal composto por seis membros, três efetivos e três 
suplentes. Efetivos: Primeiro Maria do Livramento Amorim Bezerra, brasileira, natural de 
Presidente Vargas/MA, nascida em 24/04/ 1985, 35 anos de idade, solteira, carteira de identidade 
nº 018165162001-9 SSP/MA, CPF nº 019.433.983-13, Produtora Rural, residente e domiciliada 
na Rua Horácio Gonçalves, s/n, Centro, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000, Segundo Maria 
Pereira de Sousa Filha Coelho, brasileira, natural de Nina Rodrigues/MA, nascida em 
24/04/1969, 51 anos de idade, casada sob o regime de bens comunhão parcial, carteira de 
identidade nº 014713732000-4 SSP/MA, CPF nº 418.252.413-68, Produtora Rural, residente e 
domiciliada na Rua Durval Cesar Bezerra, s/n, Centro, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000, 
Terceiro Regina Maria Silva Lima brasileira, natural de Vargem Grande/MA, nascida em 
20/12/1972, 48 anos de idade, casada sob o regime de bens comunhão parcial, carteira de 
identidade nº 016769292001-4 SESP/MA, CPF nº 955.532.743-20, Produtora Rural, residente e 
domiciliada na Vila Povoado Banana, s/n, Zona Rural, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; 
Suplente do Conselho Fiscal: primeiro Enoque Vieira Pereirn, brasileiro, natural de 
Chapadinha/MA, nascido em 24/01/1982, 39 anos de idade, casado sob o regime de bens 
comunhão parcial, carteira de identidade nº 027829582004-0 SSP/MA, CPF nº 028.373.573-24, 
Produtor Rural, residente e domiciliado no Assentamento Padre Trindade s/n, Zona Rural, 
Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; Segundo Maria Alice Damas Bezerra, brasileira, natural 
de Nina Rodrigues/MA, nascida em 27/05/1968, 52 anos de idade, casada sob o regime de bens 
comunhão parcial, carteira de identidade nº 032928762007-0 SESP/MA, CPF nº 791.864.083-72, 
Produtora Rural, residente e domiciliada na Vila Mato Grosso, s/n, Mato Grosso, Vargem 
Grande/MA, CEP: 65.430-000; Terceiro Raimundo Nonato Araújo da Conceição, brasileiro, 
natural de Vargem Grande/MA, nascido em 17/04/1993, 27 anos de idade, solteiro, carteira de 
identidade nº 040164812010-8 SSP/MA, CPF nº 609.481.253-06 Produtor Rural, residente e 
domiciliado na Rua Abílio Banoso 2, s/n, São Francisco, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-
000; Deu-se início ao processo de votação, por voto secreto, após o termino da votação foi 
realizada a contagem dos votos, constatando assim 7 votos em branco e 49 votos a favor da 
chapa.Ficando, assim, constituída a nova diretoria e conselho fiscal que terá o mandato de quatro 
anos, com início no dia 20 de março de 2021 e término dia 20 de março de 2025. Presidente: 
Jailson Silva Rocha, brasileiro, natural de Vargem Grande/MA, nascido em 17/04/1993, 27 anos 
de idade, solteiro, carteira de identidade nº 035428822008-9 SESPIMA expedida em 14/11/2016, 
CPF nº 058.962.473-38, Produtor Rural, residente e domiciliado na Rua Principal, s/n, Povoado 
Pedra Grande, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; Vice-Presidente: Walter dos Santos, 
brasileiro, natural de Vargem Grande/MA, nascido em 02/06/1970, 50 anos de idade, casado sob 
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o regime de bens comunhão parcial, carteira de identidade nº 043448652011-7 SESP/MA 
expedida em 08/10/2020, CPF nº 528.260.583-04, Produtor Rural, residente e domiciliado na 
Rua Piqui, s/n, Povoado Piqui, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; Secretária: Ana Lucia de 
Sousa Silva, brasileira, natural de Vargem Grande/MA, nascida em 13/09/1987, 33 anos de 
idade, solteira, carteira de identidade nº 030421032005-0 SESP/MA expedida em 11 /05/2018, 
CPF nº 032.626.373-00, Produtora Rural, residente e domiciliada na Travessa Teima, s/n, 
Rosalina, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; Diretor Financeiro: Edmilson Fernandes, 
brasileiro, natural de Vargem Grande/MA, nascido em 13/09/1961, 59 an.os de idade, casado sob 
o regime de bens comunhão parcial, carteira de identidade nº 050336902013-l SESP/MA 
expedida em 05/11/2013, CPF nº 405.743.933-15, Produtor Rural, residente e domiciliado na 
Rua Piqui, s/n, Povoado Piqui, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; Diretor Administrativo: 
Celida do Lago Marques, brasileira, natural de Vargem Grande/MA, nascida em 08/02/1978, 43 
anos de idade, casada sob o regime de bens comunhão parcial, carteira de identidade nº 
000062117596-0 SSP/MA expedida em 21/06/2018, CPF nº 000.360.183-84, Produtora Rural, 
residente e domiciliada na Rua do Norte, 342, Centro, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; 
junto com a diretoria executiva foi eleito também o Conselho Fiscal composto por seis membros, 
três efetivos e três suplentes. Efetivos: Primeiro Maria do Livramento Amorim Bezerra, 
brasileira, natural de Presidente Vargas/MA, nascida em 24/04/1985, 35 anos de idade, solteira, 
carteira de identidade nº 018165162001-9 SSP/MA, CPF nº 019.433.983-13, Produtora Rural, 
residente e domiciliada na Rua Horácio Gonçalves, s/n, Centro, Vargem Grande/MA, CEP: 
65.430-000, Segundo Maria Pereira de Sousa Filha Coelho, brasileira, natural de Nina 
Rodrigues/MA, nascida em 24/04/1969, 51 anos de idade, casada sob o regime de bens 
comunhão parcial, carteira de identidade nº 014713732000-4 SSP/MA, CPF nº 418.252.413-68, 
Produtora Rural, residente e domiciliada na Rua Durval Cesar Bezerra, s/n, Centro, Vargem 
Grande/MA, CEP: 65.430-000, Terceiro Regina Maria Silva Lima brasileira, natural de Vargem 
Grande/MA, nascida em 20/12/1972, 48 anos de idade, casada sob o regime de bens comunhão 
parcial, carteira de identidade nº 016769292001-4 SESP/MA, CPF nº 955.532.743-20, Produtora 
Rural, residente e domiciliada na Vila Povoado Banana, s/n, Zona Rural, Vargem Grande/MA, 
CEP: 65.430-000; Suplente do Conselho Fiscal: p1imeiro Enoque Vieira Pereira, brasileiro, 
natural de Cbapadinha/MA, nascido em 24/01 /1982, 39 anos de idade, casado sob o regime de 
bens comunhão parcial, carteira de identidade nº 027829582004-0 SSP/MA, CPF nº 
028.373.573-24, Produtor Rural, residente e domiciliado no Assentamento Padre Trindade s/n, 
Zona Rural, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; Segundo Maria Alice Damas Beze1Ta, 
brasileira, natural de Nina Rodrigues/MA, nascida em 27/05/1968, 52 anos de idade, casada sob 
o regime de bens comunhão parcial, carteira de identidade nº 032928762007-0 SESP/MA, CPF 
nº 791.864.083-72, Produtora Rural, residente e domiciliada na Vila Mato Grosso, s/n, Mato 
Grosso, Vargem Grande/MA, CEP: 65.430-000; Terceiro Raimundo Nonato Araújo da 
Conceição, brasileiro, natural de Vargem Grande/MA, nascido em 17/04/1993, 27 anos de idade, 
solteiro, carteira de identidade nº 040164812010-8 SSP/MA, CPF nº 609.481.253-06 Produtor 
Rural, residente e domiciliado na Rua Abílio Barroso 2, s/n, São Francisco, Vargem Grande/MA, 
CEP: 65.430-000; Fica, assim, composta a nova diretoria que foi de imediata empossada em seus 
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respectivos cargos para um mandato de quatro anos sendo que toda diretoria fez o juramento de 
que, conforme o art. l.011 , § Primeiro, CC/2002, e sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financei.ro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. Sendo assim, iniciando suas funções e atribuições a partir desta data. Os eleitos 
fizeram o uso da palavra agradecendo pelos votos e se comprometendo a fazerem uma boa 
administração, com responsabilidade e transparência. Nada mais havendo a tratar a senhora 
presidente da mesa pediu a mim, Secretária Vanuza da Silva dos Santos, que lavrasse a presente 
ata, que depois de lida e aprovada foi assinada por todos. A presente ata foi transcrita do livro de 
atas dessa entidade em sua fiel totalidade. 

Vargem grande 20 de março de 2021 

Presidente: Jailson Silva Rocha 

Vice-Presidente: Walter dos Santos 

Secretária: Ana Lucia de Sousa Silva 

Diretor Financeiro: Edmilson Fernandes 

Diretor Administrativo: Celida do Lago Marques 
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Certificamos que o ato da empresa COOPERVAC- COOPERATIVA AGROEXTRATIVISTA DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DE VARGEM GRANDE consta assinado digitalmente por: 

CPF 

00036018384 

01333685300 

03262637300 

05896247338 

17945526349 

32989709304 

40574393315 

52826058304 

79186408372 

99039923353 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

CELIDA DO LAGO MARQUES 

MARCIA FERREIRA MORAES 

ANA LUCIA DE SOUSA SILVA 

JAILSON SILVA ROCHA 

HIPOLITO DO NASCIMENTO SILVA 

MARIA HELENA DA SILVA 

EDMILSON FERNANDES 

WALTER DOS SANTOS 

MARIA ALICE DAMAS BEZERRA 

JOSE DA ROCHA NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2021 18 : 0( SOB Nº 20210526483 . 
PROTOCOLO : 210526483 DE 20/04/2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12102688310 . CNPJ DA SZDE : 02361724000196 . 
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DECLARAÇÃO PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PÚBLICA N. 001/2022 

Eu, Jailson Silva Rocha representante da Cooperativa Agroextrativista dos 

Pequenos Produtores Rurais de Vargem Grande, CNPJ nº 02.361.724/0001-

96, DAP jurídica nº SDW0236172400010908210615 declaro, para os devidos 

fins que os produtos constantes no projeto de venda referente a Chamada 

Publica 001/2022, equivalente a compra dos produtos da Agricultura Familiar 

para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os 

gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de 

produção dos cooperados que possuem DAP física e compõem esta 

cooperativa. 

Vargem Grande 14 de Março de 2022 

Jailson Silva Rocha 

Presidente 

CPF: 058.962.473-38 



COOPERVAG 
Coopeca,Uota Agroe:irtraU,.,lsta dos Pequenos 
Pn:dutwes Rwa;s de, V.1,peo"I Grande - MA 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 

ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ ASSOCIADOS. 

CHAMADA PÚBLICA N. 001/2022 

A Cooperativa Agroextrativista dos Pequenos Produtores Rurais de Vargem Grande, CNPJ nº 

02.361.724/0001-96, DAP jurídica nº SDW0236172400010908210615 com sede na Rua do Moizinho 

Nº 103 Bairro Baixa Grande, neste ato representado(a) por Jailson Silva Rocha, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 035428822008-9, CPF nº 058.962.473-38, nos termos do Estatuto Social, 

DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios 

dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta 

Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE 

EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e 04 de Abril de 2015 que regem o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 

(Jailion Silva Rocha) 
Presidente 

CPF: 058.962.473-38 

Vargem Grande, 14 de Março de 2022. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO 

REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o Nº MA 000274-7 o estabelecimento: 

COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATIST A DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE 

VARGEM GRANDE 

CNPJ/CPF Nº: 02.361.724/0001-96 

Localizado a: Vargem Grande, Nº Nº 103. 

Bairro: 

Inscrição Estadual: ISENTO 

Município: Vargem Grande 

CEP: 65430-000 

Processo Nº: 

Área: VINHOS E BEBIDAS 

BEBIDAS EM GERAL 

BEBIDAS EM GERAL 

BEBIDAS EM GERAL 

EBIDAS EM GERAL 

ENVASILHADOR OU 
ENGARRAFADOR 

PRODUTOR OU 
FABRICANTE 

PRODUTOR OU 
FABRICANTE 

BEBIDA NÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

BEBIDA NÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

BEBIDA NÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

BEBIDA NÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ: 07/10/2026 

São Luís-MA, 07 de 

• 

UF:MA 

AÇAI 07/10/2016 

POLPA DE FRUTA 07/10/2016 

AÇAI 07/10/2016 

POLPA DE FRUTA 07/10/2016 

>: 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrada neste Ministério sob o Nº.: MA 000274-7.000012 

O Produto: POLPA DE ACEROLA 

Marca: COOPERPOLPAS 

Nº da Solicitação Eletrônica: 00038242/2016 

-rocesso Nº: 

Composição: 

Nome do Ingrediente 

POLPA DE ACEROLA 

Quantidade Unidade 

100,000 Grama por 100 gramas 

Apresentado pelo Estabelecimento: 

CNPJ Nº: 02.361 .724/0001-96 

COOPERVAG - COOPERATIVAAGROEXTRATISTA DOS PEQUENOS 

Inscrição Estadual Nº: ISENTO 

Localizado a: M Vargem Grande 103 

Bairro: 

Município: Vargem Grande 

Concedido: 29/11/2016 

Atendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. -ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ: 29/11/2026 

São Luís - MA 

Alvaro Cardoso de Paiva 
Fiscal Federa\ Agropecuano 

carteira Fiscal 2505 
Chefe SEfAG -DOA· SFA • MA 

UF: MA 
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrada neste Ministério sob o Nº. : MA 000274-7.000008 

O Produto: POLPA DE GOIABA 

Marca: COOPERPOLPAS 

Nº da Solicitação Eletrônica: 00037365/2016 

9rocesso Nº: 

Composição: 

Nome do Ingrediente 

POLPA DE GOIABA 

Quantidade Unidade 

100,000 Grama por 100 gramas 

Apresentado pelo Estabelecimento: 

CNPJ Nº: 02 .361 .724/0001-96 

COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATISTA DOS PEQUENOS 

Inscrição Estadual Nº: ISENTO 

Localizado a: M Vargem Grande 103 

Bairro: 

Município: Vargem Grande 

Concedido: 22/11/2016 

Renovado: 

eendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ: 22/11/2026 

UF: MA 

São Luís - MA, 22 de novembro de 2016. 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrada neste Ministério sob o N°.: MA 000274-7.000006 

O Produto: POLPA DE MANGA 

Marca: COOPERPOLPAS 

Nº da Solicitação Eletrônica: 00037358/2016 

e ocesso Nº: 

Composição: 

Nome do Ingrediente 

POLPA DE MANGA 

Quantidade Unidade 

100,000 Grama por 100 gramas 

Apresentado pelo Estabelecimento: 

CNPJ Nº: 02.361 .724/0001-96 

COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATISTA DOS PEQUENOS 

Inscrição Estadual Nº: ISENTO 

Localizado a: M Vargem Grande 103 

Bairro: 

Município: Vargem Grande 

Concedido: 22/11/2016 

Renovado: 

eendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ: 22/11/2026 

UF: MA 

São Luís - MA, 22 de novembro de 2016. 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrada neste Ministério sob o Nº.: MA 000274-7.000009 

O Produto: POLPA DE MURICI 

Marca: COOPERPOLPAS 

Nº da Solicitação Eletrônica: 00037378/2016 

9rocesso Nº: 

Composição: 

Nome do Ingrediente 

POLPA DE MURICI 

Quantidade Unidade 

100,000 Grama por 100 gramas 

Apresentado pelo Estabelecimento: 

CNPJ Nº: 02.361.724/0001-96 

COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATISTA DOS PEQUENOS 

Inscrição Estadual Nº: ISENTO 

Localizado a: M Vargem Grande 103 

Bairro: 

Município: Vargem Grande 

Concedido: 22/11/2016 

Renovado: 

-tendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ: 22/11/2026 

UF: MA 

São Luís - MA, 22 de novembro de 2016. 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrada neste Ministério sob o Nº.: MA 000274-7.000001 

O Produto: POLPA DE ABACAXI 

Marca: COOPERPOLPAS 

Nº da Solicitação Eletrônica: 00033027/2016 

9rocesso Nº: 

Composição: 

Nome do Ingrediente 

POLPA DE ABACAXI 

Quantidade Unidade 

100,000 Grama por 100 gramas 

Apresentado pelo Estabelecimento: 

CNPJ Nº: 02.361 .724/0001-96 

COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATISTA DOS PEQUENOS 

Inscrição Estadual Nº: ISENTO 

Localizado a: M Vargem Grande 103 

Bairro: 

Município: Vargem Grande 

Concedido: 22/11/2016 

Renovado: 

-endidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ: 22/11/2026 

UF: MA 

São Luís - MA, 22 de novembro de 2016. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO F?., :;-- , 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrada neste Ministério sob o Nº.: MA 000274-7.000003 

O Produto: POLPA DE CAJÁ 

Marca: COOPERPOLPAS 

Nº da Solicitação Eletrônica: 00037351/2016 

- acesso Nº: 

Composição: 

Nome do Ingrediente 

POLPA DE CAJÁ 

Quantidade Unidade 

100,000 Grama por 100 gramas 

Apresentado pelo Estabelecimento: 

CNPJ Nº: 02.361 . 724/0001-96 

COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATISTA DOS PEQUENOS 

Inscrição Estadual Nº: ISENTO 

Localizado a: M Vargem Grande 103 

Bairro: 

Município: Vargem Grande 

Concedido: 22/11/2016 

Renovado: 

~ndidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ: 22/11/2026 

UF: MA 

São Luís - MA, 22 de novembro de 2016. 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrada neste Ministério sob o Nº.: MA 000274-7 .000004 

O Produto: POLPA DE CAJU 

Marca: COOPERPOLPAS 

Nº da Solicitação Eletrônica: 00037352/2016 

all'cesso Nº: 

~mposição: 

Nome do Ingrediente 

POLPA DE CAJU 

Quantidade Unidade 

100,000 Grama por 100 gramas 

Apresentado pelo Estabelecimento: 

CNPJ Nº: 02 .361 .724/0001 -96 

COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATISTA DOS PEQUENOS 

Inscrição Estadual Nº: ISENTO 

Localizado a: M Vargem Grande 103 

Bairro: 

Município: Vargem Grande 

Concedido: 22/11/2016 

Renovado: 

-ndidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

ESTE REGISTRO É VÁLIDO ATÉ: 22/11/2026 

UF: MA 

São Luis - MA, 22 de novembro de 2016 . 



Processo Administrativo nº 0101.06025.2022 
CHAMADA PÚBLICA- 001 /2022-CPL/PMVG 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

Juntada de Documentos de Habilitação: 
UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO 

CANTO DOS BOIS 
CNPJ: 01.880.857/0001-06 

Rua Dr Nina Rodrigues ...... 20 •···· Centro - CEP 65 430-000 - Vargern C3ra•,c c,1~.1/, 
LN>- , nº C5 (.'i48 73810001 83 -- E Mai' varnemwancie ,,c1tacao@grnml com - For e '<)8, '34', · 1 1

' ~ 
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CHAMADA PUBLICA N. 001/2022 - CLP - PMVG 

UNIAO DOS MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 

ENVELOPE Nº 001-DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 



28/01/2022 09:47 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
01.880.857/0001-06 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

UNIAO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • Associação Privada 

1 LOGRADOURO 
POVOADO CANTO DOS BOIS 

NUMERO 

S/N 
1 COMPLEMENTO ........ 

1 CEP 
65.430-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

I MUNIClPIO 
VARGEM GRANDE 

1 TELEFONE 

DATA DE ABERTURA 

13/04/1997 

PORTE 

DEMAIS 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
" ....... . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/01/2022 às 09:47:39 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ...... . 

Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 01 .880.857 /0001-06 

NOME EMPRESARIAL: UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

ADEMAR DE SOUSA BARROS 

16-Presidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

~mitido no dia 28/01/2022 às 09:47 (data e hora de Brasllla). 



_ Declaração de Aptidão ao Pronaf 

1' via - Beneficiário 2ª via - Emitente 

1 - Identificação da Pessoa Jurídica 

1.CNPJ: 01 .880.857/0001-06 

3.Razão Social: UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 

4.Nome Fantasia: CANTO DOS BOIS 

6.Email: 

8.Endereço: POVOADO CANTO DOS BOIS 

1 O.Bairro e Distrito: ZONA RURAL 

12.Município - UF: Vargem Grande - MA 

13.Telefone: Tipo CELULAR 

11- ldenti 

. 1 ri 
1. Numero· 

LJ 

Ili - lnfor 

DOO: 98 

· -: r· f - L 'i ;- ➔ • f\ lr, 
1. Tipo de Pessoa J\Jr[Õi~: lis/oc,a}~o;f l\F" ~ ~ ~ J i1) -u } 11 l. d ~ ,J 1.1 I ~ 1 l. ' 1 

IV - Declaraçao ~o(~):.f3.esoonsavel pela Ent1dad 

:,· 

Número: 9196--8137 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Nome: ADEMAR DE SOUSA BARROS 

CPF 492.926.173-20 
Local: ______________________ _ 

Assinatura: __________________________________________ _ 

V -Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

SDW0188085700013006200339 

2.lnscrição Estadual: ISENTO 

5.Data de Constituição: 13/04/1997 

?.Site : 

9.Número: S/N 

11.CEP: 65430-000 

Ramal: 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que a Pessoa Jurídica acima identificada atende ao quesito - Composição societária (Conforme eslabelecido no MCR)- para ser enquadrada como BENEFICIÁRIA ESPECIAL de operações de créd ito ru ral de aparo do Pronaf. 

Razão Social. AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA íl • 
Instituição: CNPJ 08.593.102/0001-70 Representante: CPF 033.863.893-84 _ ~ 1')1.,0._} 

~ ~ A ,na 1~eza Mesquita de Uma 
~ ;JiOl/vlcfv .efb Qf;zJ Zow ,, Engenheira Agrônoma 

~ ~J ~ Local Oala CREA~~•ur,1714051-2 

DAP~EB:;_emltida pelo sitio da SAF/MAPA " · . · Atenção: Este documento é gratuito MODELO 3.2 ~ Data da Gera1ão:30f06f2020 



10/03/2022 09:22 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTAxODgwODU3MDAwMTA2Jm51bWVyb0RBUDO ... 

Ministério do Desenvolvimento Agrário Sec r e t ar ia de A gir lc ul.tu r a Fam l lar Programa Na cion.a l de For t alecimento da Agricu l tura Familia r 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 

1 DAP: SDW0188085700013006200339 Versão DAP: 3.2 Emissão: 30/06/2020 

Informações da Pessoa Jurídica 
CNPJ: 01.880.857/0001-06 

Razão Social: UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 
Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF 
Municipio/UF: Vargem Grande/MA 

Representante Legal: ADEMAR DE SOUSA BARROS 

Informações da DAP 

Chave do extrato: 11765622 
Emitido em: 10/03/2022 às 09:21 :31 

Validade(*): 30/06/2022 

Data Constituição: 13/04/1997 

CPF: 492.926.173-20 

Emissor: AGENCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DO MARANHAO - AGERP / MA 
CNPJ: 08.593.102/0001-70 

Agente Emissor: ALLANA TEREZA MESQUITA DE LIMA 
Local de Emissão: Vargem Grande/MA 

Composição Societária 
Categoria(s) de Agricultores Familiares 

Demais agricultores familiares 
Extrativista 

Quilombola 

Quantidade de DAPs por Município/UF 

Município/UF 
Vargem Grande 

Resultado Composição Societária 
Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MDA 
Associados sem DAP 
Total dos Associados 

Quantidade 

22 

1 

2 

25 

2 

2'1' 

CPF: 033.863.893-84 

' Participação Relativa % 

81.48 

3.70 

' 7.41 

Quantidade 

25 

92,59 

7,41 

100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manuter ção do número e estrutura do corpo social. A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smap14 .mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTAxODgwODU3MDAwMTA2Jm51 bWVyb0RBUDOmdXN1YXJpbzOmY2... 1/2 



. 10/03/~0~2 09:22 smap14.mda .gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTAxODgwODU3MDAwMTA2Jm51bWVyb0RBUD0 .. . 

Mini:stério do D,esenvolvlm,ento Agrário Se·cretarla de Agricu ltur a Familiar 
Programa Nacional de Fort.aleclmento da Agricultura Famm a.r 

Lista de Associados com DAP 

Chave do extrato: 11765622 
Emitido em: 10/03/2022 às 09:21 :31 DAP: SDW0188085700013006200339 Versão DAP: 3.2 Emissão: 30/06/2020 Validade(*): 30/06/2022 

CNPJ: 01 .880.857/0001-06 Razão Social : UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 

Categoria: Demais agricultores familiares 
CPF Nome 

492.926.1 73-20 ADEMAR DE SOUSA BARROS ' 
014.704.473-12 ANTONIO PEREIRA 
604.396.673-56 CLEANE LIMA DA CONCEIÇÃO 
972.880.122-04 ELISEU POVOAS BANDEIRA 
059.567 .173-00 FRANCINETE DE MORAIS GOMES -

FRANCISCO DAS CHAGAS DA G16.496.833-40 
CONCEIÇÃO 

648.879 .873-15 IVONETEDE CARVALHO 
- 218.993-43 JOSE CARLOS DE SOUSA OLVEIRA 
055.455.053-93 JOSE DE FATIMA BORGES 

037.632.103-26 
JOSE ROMARIO CONCEIÇÃO 

MA GAL.HÃES • 

061.843.543-37 
JOSINETE CONCEIÇÃO 

MAGALHÃES 

027 .339 .893-83 
MARIA CLEUMIR CONCEIÇÃO 

PEREIRA 

602.401.493-78 
MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES 

PEREIRA 

001.926.213-27 
MARIA DE FATIMA LAGO DO 

NASCIMENTO 

000.994 .883-02 
MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO 

PEREIRA 
020.851.903-32 MARIA DO LAGO 
001.374 .293-04 MARIA LAGO 

648.882.313-20 
MARIA RAIMUNDA DE MORAES 

CONCEIÇÃO 

lll763.653-27 
MARIA SIONITA LIMA DA 

CONCEIÇÃO 
002.102.993-80 OTAVIO SALES DA COSTA 
008.996.523-01 ROSANGELA PEREIRA BARROS 
601 .953.303-40 ROSELIA PEREIRA BARROS 

Total Categoria: 22 

Categoria: Extrativista 

CPF Nome 
• 535.698.733-15 MARIA ALVES 

Total Categoria: 1 

Categoria: Quilombola 

CPF Nome 
890.043 .703-82 ARLINDO PINTO VIANA 

015.970.012-44 
EDIMILSON ALVES DO 

NASCIMENTO 
Total Categoria: 2 

Total sócios: 25 

Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 
SDW0492926173202801220845 Vargem Grande MA 28/01/2024 B 
SDW0014704473122506200932 Vargem Grande MA 25/06/2022 B 
SDW0604396673563006200939 Vargem Grande MA 30/06/2022 B 
SDW0972880122042801220823 Vargem Grande MA 28/01/2024 B 
SDW0946563633912406201106 Vargem Grande MA 24/06/2022 B 

SDW0016496833402406201115 Vargem Grande MA 24/06/2022 B 

SDW0648879873153101221116 Vargem Grande MA 31/01/2024 B 
SDW0032218993432506200848 Vargem Grande MA 25/06/2022 B 
SDW0055455053932506200854 Vargem Grande MA 25/06/2022 B 

SDW0037632103263101221056 Vargem Grande MA 31/01/2024 B 

SDW0061843543373101221129 Vargem Grande MA 31/01/2024 B 

SDW0027339893832506200902 Vargem Grande MA 25/06/2022 B 

SDW0602401493783101221135 Vargem Grande MA 31/01/2024 B 

SDW0001926213272506200908 Vargem Grande MA 25/06/2022 B 

SDW0000994883022506200911 Vargem Grande MA 25/06/2022 B 

SDW0020851903321702221034 Vargem Grande MA 17/02/2024 B 
SDW0001374293042801221230 Vargem Grande MA 28/01/2024 B 

SDW0648882313203101221112 Vargem Grande MA 31/01/2024 B 

SDW0005763653272506200935 Vargem Grande MA 25/06/2022 B 

SDW0002102993802506200920 Vargem Grande MA 25/06/2022 B 
SDW0008996523012506200925 Vargem Grande MA 25/06/2022 B 
SDW0601953303402506200928 Vargem Grande MA 25/06/2022 B 

Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 
SDW0535698733150102221119 Vargem Grande MA 01/02/2024 B 

Numero DAP Município UF Validade Enquadramento 
SDW0890043703822406201055 Vargem Grande MA 24/06/2022 B 

SDW0015970012442406201100 Vargem Grande MA 24/06/2022 B 

smap 14 .mda .gov. br/extratodap/Pesqu isarDAPNisualizar?Token=Y3Bm PTAxODgwO DU3M DAwMTA2Jm51 bWVyb0RBU D0mdXN 1 YXJpbz0m Y2 ... 1 /2 



,10/03/2~ 2 09:25 smap14.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTAxODgwODU3MDAwMTA2Jm51 bWVyb0RBUD0 ... 

Mini.s.térlo do Desenvolvlm 1ento Ag1rário Secretaria de Agricultura Famlllar 
Programa N,aclonal de Fortalecim ento da, A191rlcultura Faml'lla r 

Lista de Associados sem DAP 

Chave do extrato: 11765995 
Emitido em: 10/03/2022 às 09:24:57 DAP: SDW0188085700013006200339 

CNPJ: 01.880.857/0001-06 

Versão DAP: 3.2 Emissão: 30/06/2020 Validade(*): 30/06/2022 
Razão Social: UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 

CPF Nome Data Filiação 
648.896.023-72 ITELVINA PEREIRA BARROS 14/04/1997 
648.883.393-68 LUIZ SALES PEREIRA 28/02/2010 

Total sócios: 2 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 

smap 14 .mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token= Y3BmPTAxODgwODU3MDAwMTA2Jm51 bWVyb0RBU D0mdXN 1 YXJpbz0m Y2... 1 /1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 
CNPJ: 01.880.857/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:41:07 do dia 27/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2022. 
Código de controle da certidão: 6AC4.F974.56FA.1 E08 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



28/01 /2022 09:46 Consulta Regularidade do Empregador 

__ v_oi_ta_r_-11-_ i_m_p_ri_m_ir--

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 01.880.85710001-06 
Razão Social:UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 
Endereço: POVOADO CANTO DOS BOIS 5/N O/ ZONA RURAL/ VARGEM GRANDE/ 

MA / 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/01/2022 a 16/02/2022 

Certificação Número: 2022011801414553807812 

Informação obtida em 28/01/2022 09:46:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 d e 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 01.880.857/0001-06 
Certidão nº: 3530638/2022 
Expedição: 28/01/2022, às 09:49:25 
Validade: 26/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.880.857/0001-06, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados · 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvi das e sug estões : cndt@tst .j us . b r 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 084650/21 Data da Certidão: 29/11/2021 12:06:00 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 01880857000106 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei e 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 
sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 29/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/01/2022 09:43:59 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 242586/21 Data da Certidão: 29/11/2021 12:06:27 

CPF/CNPJ 01880857000106 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

- bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/01/2022 09:42:07 



DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII, 

ART. 7° DA CF/88 

CHAMADA PÚBLICA N. 001/2022-CPL-PMVG 

UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS inscrito (a) no CNPJ nº 

0l.880.857/0001-06, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ADEMAR DE 

SOUSA BARROS portador(a) da Carteira de Identidade nº 059401432016-3 e do CPF nº 

492.926.173-20, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Vargem Grande -MA, 11 de Marco de 2022. 

~•l,!;yn dt -§;3 &u:za ;E r. 1'-M 
Adernar de Sousa Barros 

CPF N . 492.926.173-20 

Presidente da Associação 

União dos Moradores do Povoado Canto dos Bois 

anos. 



) 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATNOS (ACSFL) 

CAPITULO! 
DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINS. 

Artigo 1 ° - A União de Moradores do Povoado Canto dos Bois também designada pela 

sigla: União. 
Com base jurídica no titulo II do capitulo I, os artigos VI, VII e VIII da constituição da 

república federativa do Brasil, promulgada em 05/10/1988, e aprovada pelo código civil, 

lei Nº 10.406 de 10/0112002, com bàse do titulo II das pessoas jurídicas do capitulo I, 

fundada em 13/04/1997 uma associação sem fins lucrativos que terá duração por tempo 

indeterminado, com sede e foro no município de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 

Artigo 2° - A União tem por finalidade: 
1 - Promover a filantropia e amparar a população de baixa renda em geral, dando assim, 

assistência efetiva da promoção humana aos mais carentes; 

II - Prevenir a marginal idade da criança, jovem e adulto, servindo assim como 

instrumento de mudanças de comportamento, atitudes e valores, sendo o bem-estar da 

comunidade; 
lll- Proporcionar atendimento sob aspectos de educação, saúde, recriação e possibilidade 

de formação profissionalizante; 
IV - Promover reuniões sociais com fins beneficentes, culturais e cívicos; 

V - Desenvolver projetos na área de Assistência Social, saúde, habitação, educação 

esporte e lazer. 
Artigo 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a União não fará distinção alguma 

quanto à raça, condição social, credo político ou religioso e nacionalidad . 

1 - Denominação, sede e fins da Associação; 

11 - Requisitos para admissão, demissão e exclusão dos associados; 

111 -Direitos e deveres dos associados; 

N - fonte de recursos para manutenção; 

V - Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos; 

VI - Condições para alterações das disposições estatutárias e para dissolução. 

Artigo 4 - A União terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, 

disciplinará seu funcionamento e fará parte deste Estatuto. 

Artigo 5 - A fim de cumprir com suas finalidades, a Instituição de organizará em tantas 

unidades de prestação de serviços quantas se azerem necessárias tais como: promover, 

organizar e manter creches, casas-lar, escolas, núcleos de assistência social, centros de 

recuperação e asilos, os quais estarão sob o Regimento Interno, aludido no Artigo 4° 
deste EstaM o, visando o atendimento de: l - menor; 2- adulto carente; 3 - deficiente 

fisico: 4- idoso. 
CAPITULO II 
DOS SÓCIOS 

Artigo 6 - sócios são os que fazem parte da corporação de uma Associação Beneficente 

com a finalidade de cooperarem voluntária e gratuitamente com pessóas de poucos 

recursos, sem que pretendam ou, exijam qualquer remuneração ou parte dos bens 

imobilizados. 
Artigo 7 - A União é coustituída por numero limitado de sócios voluntários distin idos 



T - Sócios Fundadores: todos aqueles que participarem da fundação da entidade e tiverem 

assinado a Ata de Fundação; 

ll -Beneméritos: todos aqueles que prestarem serviços relevantes ou concorrerem 

mediante legados ou doações para entidade, por proposta da diretoria ou, no núnimo, 01 

(um) sexto dos associados no gozo de seus direitos sociais e com aprovações da 

Assembléia Geral; 
IIl- Contribuintes : todos aqueles que concorrerem com uma contribuição de acordo com 

os valores determinados pela Diretoria. 

Artigo 8 - São direitos dos sócios, quites com as obrigações sociais: 

I - Votarem e serem votados nas eleições para cargos eletivos da administração da 

entidade; 
ll- Tomarem parte em reuniões de Assembléia Geral; 

m -Participarem de atividades propostas pela Diretoria e pela Assembléia Geral. 

Parágrafo único - Ê privativo aos sócios efetivos o direito de convocar a Assembléia 

Geral, em momento oportuno, nos casos de irregularidades administrativamente 

comprovadas pelos cargos da Diretoria Executiva. 

Artigo 9 - São deveres dos sócios: 

1 - Cumprirem as disposições deste Estatuto e do Regimento Interno; 

li - Manterem-se determinações da Diretoria e as resoluções das Assembléias; 

III - Acatarem as determinações de Diretoria e as resoluções das Assembléias; 

IV - Cooperarem com o desenvolvimento da entidade. 

Artigo 10-Das exclusões: 

Os sócios, na condição de voluntários e membros da Diretoria serão eliminados havendo 

justa causa, em decorrência de motivos graves, após aprovação por maioria dos presentes 

através de Assembléia Geral Extraordinária, ' convocada para esse fim, cabendo ao 

acusado, pleno direito de defesa Seguem às folhas consideradas graves: 

1 - Os que abandonarem a sociedade sem previa comunicação; 

2 - Os que praticarem imoralidade por sexualismo; 

3 - Os que não cumprirem os deveres expressos neste Estatuto; 

4 - Os que praticarem rebeldia contra o órgão da administração. 

5 - Por roubo ou furto qualificado; 

6 - Os que praticarem bigamia; 

7 - Os que praticarem pedofilia; 

8 - Os motivos considerados graves não previstos neste Artigo serão resolvidos, em casos 

omissos, através de Assembléia Geral Extraordinária convocada para este fim. 

Artigo li - Das suspensões: 

Parágrafo Ú11ico - Os sócios que forem suspensos por tempo indeterminado da União, 

poderão votar ou serem votados ate que seja revogada sua suspensão. 

Artigo 12 - Os sócios respondem subsidiariamente pelos encargos da Instituição. 

CAPITULO III 
DA ADMINISTRAÇ..\O 

Artigo 13 - Diretoria, enquanto pessoa Jurídica exercerá suas funções com 

responsabilidade e poderes definidos por este Ato Constitutivo. 

Arti&o 14 -A União será administrada por: 

1 - embléia Geral ; 



- Diretoria; 
- Conselho Fiscal. 

Artigo 15 - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, constituir-se-á de 
sócios em pleno gozo de seus direitos políticos e estatutários. 
Artigo 16 - Compete á Assembléia Geral: 
I - Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
Il • Decidir sobre reformas deste Estatuto; 
m • Decidir sobre a extinção da entidade; 

IV - Aprovar o Regimento Interno. 
Artigo 17 - A Assembléia Geral realizar-se-á Ordinariamente 01 (uma) vez por ano. 

I - A Assembléia Geral Ordinária será convocada especificamente para os devidos fins; 

1 - Apreciação ou aprovação do relatório anual e prestação de contas; 
2 - A cada 04 ( Quatro ) anos, eleger uma nova Diretoria; 
3-A qualquer tempo, reformar o Estatuto Social. 
11 • Apreciar o relatório da Diretoria; 
111 • Discutir e homologar as canta e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; 
IV - Tornar conhecimento das transmissões de cargo, documentos e haveres da entidade 
nas substituições de quaisquer membros dos órgãos diretivos; 
V - Eleger um substituto em caso de vacância na Diretoria; 
VI - Aprovar as canta financeiro; 
VII - Alterar o Estatuto parcial ou totalmente; 
VII - Elaborar programa de atividade e executá-lo ; 
IX - Elaborar o Plano de Trabalho e as Propostas Orçamentárias para o ano seguinte; 

X - Contratar e demitir funcionários; 
XI - Cumprir exigências dos órgãos públicos ; 

XII - Resolver os casos omissos . 
Artigo 18- A Assembléia Geral realizar-se-á Extraordinariamente quando convocada: 
I - Pela Diretoria; 
11 - Pelo Conselho Fiscal ; 
111 -Por requerimento da maioria dos sócios quites com obrigação sociais . 

Artigo 19 - A Convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital fixado na 

sede da Instituição, publicada pela imprensa local, através de circulares ou outros meios 

convenientes, com antecedência mínima de 15( quinze) dias . 

Parágrafo Único - Quaisquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação, com a 

metade mais O 1 ( um). 
Artigo 20 - A Diretoria será constituída por 01 (um) Presidente, 01 (um) Vice-Presidentes, 

Primeiro secretário e primeiro tesoureiro eleitos para o mandato de 04 (quatro) anos 

juntamente com o conselho fiscal, sendo vetado mais de 02( dois) mandatos consecutivos, 

salvo aprovação pela Assembléia Geral. 
1- Com antecedência de 25 (vinte e cinco) dias, a Diretoria criará uma Comissão 

Eleitoral, constituída por 03 (três) associados não ocupantes de cargos eletivos ou 

candidatos ao pleito, com finalidade de: 

1- Elaborar as instituições gerais das eleições; 

2- Elaborar o modelo das células; 
3- Organizar as mesas receptoras e junta apuradora; 

I 

1)r . .llntontlq~ 
Advogaêlo 

OAB-MA 52"17-R 



-Controlar a votação; 
-Apurar os votos; 

6-Fixar os resultados das eleições; 
7-Dar posse aos eleitos. 
11- A data das eleições deverá ser marcada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e 

dela, dada das eleições. Quando houver entre 02 ( dois) ou mais candidatos ao cargo de 

Presidente, em caso de empate, considerar-se-á eleito o mais idoso. 

111- A comissão Eleitoral dará prévia ciência do local onde será procedida a votação e do 

período da mesma. 
Artigo 21- Compete à Diretoria: 

I -Elaborar o relatório anual e apresentá-lo à Assembléia Geral; 

li - Estabelecer parcerias com Instruções Públicas e Privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum; 

III - Apresentar propostas de admissão de novos sócios a Assembléia Geral; 

IV - Examinar e deliberar sobre trabalho e remuneração de seus respectivos 

encarregados. 
Artigo 22 - A Diretoria reunir-se-á no mínimo, 01 (uma) vez por mês. 

Artigo 23 - Compete ao Presidente: 
I - Representar a União, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

II - Assumir o mandato em caso de vacância, até seu término; 

III - Presidir as reuniões da Diretoria; 

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V - Dirigir e orientar todas as atividades da entidade. 

Artigo 24 - Compete ao Vice-presidente: 

I - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu termino; 
m -Prestar, de modo geral, colaboração ao Presidente. 
Artigo 25 - Compete ao Primeiro-secretário: 

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléias Gerais e redigir as competentes 

Atas; 
li - Publicar todas as noticias de atividades da entidade; 

m -Elaborar os relatórios de atividades em conjunto com os demais membros da 

Diretoria; 
IV - Receber as correspondências; 
V - Preparar e manter em dias o fichário dos associados. 

Artigo 26 - Compete ao Segundo-Secretário: 

I - Substituir o Primeiro-Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

II - Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu término; 

III - Prestar, de modo geral, colaboração ao Primeiro-Secretário. 

Artigo 27 - Compete ao Primeiro-Tesoureiro: 
I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos 

em dinheiro ( em espécie), mantendo em dias a escrituração, estando toda ela 

comprovada; 
ll - Pagar todas as contas das despesas autorizadas pelo Presidente; 

10 - Apresentar relatório de receitas e despesas sempr que for solicitado; 

IV - Apresentar relatório financeiro a ser submetido pela Assembléia Geral; 



V - Conservar sob sua guarda e responsabilidade, o numerário e documentos relativos à 
esouraria, inclusive contas bancárias; 

VI - Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

VIl - Manter contas bancárias em estabelecimentos de crédito, assinar cheques e ordens 

de pagamentos, bem como títulos de dividas, conjuntamente com o Presidente. 

Artigo 28 - Compete ao Segundo-Tesoureiro: 
I - Auxiliar o Primeiro-Tesoureiro no desempenho de suas funções; 

II- Substituir o Primeiro-Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, e, em caso de 

vacância, assumir o mandato até seu término. 

Artigo 29- O conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros e seus respectivos 

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral: 
I - O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com mandato da Diretoria; 

II - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu 

término. 

Artigo 30- Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Examinar os livros de escrituração da entidade; 
II- Examinar o balancete apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
III - Apreciar o relatório anual da Diretoria; 
IV - Opinar sobre a aquisição e alienação de bens por parte da Instituição; 

V - Substituir o Presidente e o Vice-Presidente n impedimento de ambos. 

Parágrafo Único - O conselho Fiscal reunir-se-á Ordinariamente a cada 06 (seis) meses e 

Extraordinariamente, sempre que necessário. 
Artigo 31- As atividades dos Diretores ou Conselhos serão inteiramente gratuitas, 

sendo-lhes vedada distribuição de lucros, bonificações ou vantagens. 

CAPITULO IV 
DO PATRIMÓNIO 

Artigo32 - O patrimônio da União será constituído de bens moveis e imóveis, veículos e 

semoventes, ações, apólices de divida pública, contribuições dos associados, auxílios e 

donativos em dinheiro ( em espécie), auxílios oficiais ou subvenções de quaisquer tipos. 

Artigo 33 - Em caso de dissolução Congênere, com personalidade jurídica, sede e 

atividades preponderantes no Estado do Maranhão, devidamente legalizados e registrados 

no Conselho Nacional de Assistência Social. 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 34 - A união será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 

especialmente convocada para este fim, quando se tomar impossível à continuação de 

suas atividades. 

- .... - 0 35- O presente Estatuto poderá ser reformado, no todo ou parte, qualquer tempo, 

r ecisão absoluta dos associados em Assembléia Geral especialmente convocada para 

~ passando a ~~orar na data de seu tgistro em cartório competente, revogando-se 

em contràno. ;\ ~ 
'.Dr. ~nt~r l·!w·vr.' ;,\(M 

Advoç: o 
OAB-MA. 2'47-R 
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Arti o 36 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e 

referendados pela Assembléia Geral, sendo eleito o foro da cidade de V argern grande, 

Estado do Maranhão. 

AiJJ~rousa~~a ~ 
Presidente 

1~~~~~~ 
Secretária 

~l~~~ 
Tesoureiro ~ v 

'Dr. i . . . §reg na, ~~ ~~IH, 
·· · Advoga<1i 
OA.B-.MA 5247-R 

Vargem Grande -MA, 10 de Janeiro de 2007 

:1 ~nol.l\4'0 A - 9 
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA -2>. 
o, 

'- Ca 

CHAMADA PÚBLICA N. 001/2022-CPL-PMVG 

Eu, ADEMAR DE SOUSA BARROS, representante da Cooperativa/Associação UNIÃO DOS 

MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS, inscrita no CNPJ N. 0l.880.85 7/0001 -06 

e DAP Jurídica N. SDW0l88085700013006200339 DECLARO para fins de participação na 

Chamada Pública N.001/2022 CPL PMVG, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE), que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda são oriundos de 

produção própria dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 

Cooperativa/ Associação. 

Vargem Grande - MA, 11 de Marco de 2022. 

J LI>& & '3'\luf.a;:i?w,Jtp. 
V Ademar de Sousa Barros 

CPF N . 492.926. 173-20 

Presidente da Associação 

União dos Moradores do Povoado Canto dos Bois 



Processo Administrativo nº 0101.06025.2022 
CHAMADA PÚBLICA - 001/2022-CPL/PMVG 

-~( ,--, ., 

\-

~ 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ° do art.14 da Lei nº 11.94 7 /2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

JUNTADA DE PROJETOS DE VENDAS: 

f~ua Dr Nina Rodrigues-·· 20 •···· Centro •··· CEP· 65.430-000 \/argem GranrJeífvli\ 
CNPJ nº 05.648. 73Sí0001-83 - E Maii. vargerngranc!e.l1c1tacao@nmaí! corn fone (%i 3.á.G 1 1 C/3 



Prefeitura de 

~ VARCEM 
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Processo Administrativo nº 0101.06025.2022 
CHAMADA PÚBLICA - 001/2022-CPL/PMVG 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

Juntada de Projetos de Vendas: 
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 

PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 
CNPJ: 02.563.684/0001-65 

Rua Dr. N1n2 F~odrigues 20 Centro•··· CEP 65430-000 - Vargem Granoe'fvl/\ 
CNPJ n" 05 G48 738/000i 83 •·-· F Mail varqemgrancíe.l1cítacao@qmail cem - Fone ff)P,) 34C: 1 'C,i 
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ENVELOPE N2 002 - PROJETO DE VENDA 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUNOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO 

POVOADO VILA RIBEIRO, SN, ZONA RURAL 

VARGEM GRANDE ... MA, CEP: 65.430;;;000 

CNPJ: 02.563.684/0001-65 

CHAMADA P1 •BLICA N2 001/2022 - CPL-PMVG 



- -
CHAMADA PÚBLICA N.0 00112021 - CPL/PMVG 

PROJETO DE VBNDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTACÃO ESCOLAR 

Projeto l])ara atendimento da chamada pública nº 001✓2022 - CPUPMVG 

.~ili 
~ ,l,j 11. ~) 'ti ;,; 1- IDENTIRCAÇÃO OOS FORNECEDORES !\ "" ' !'· '" .,,Ili "li :, ;.I -4 ~ ! ~ .. 

A - Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 

l 2. CNPJ: 02.563.684/0001-65 
3. Nº da DAP Jurídica 

Associação dos Pequenos Prodwtores Rurais da Vila Ribeiro SDVW256368400010303220828 

4. Endereço: Povoado Vila Ribeiro 5. Município: Varoem Grande 6.CEP.:: 65.430-000 

7. Nome do represemtante legal: 
Romaria Sousa Ribeiro 8.CPF: 057.295.993-84 9. DDID/Fone (98) 99200-0604 

10.Banco do Brasil l 11 . Nº da Agência 2762-6 12.Nº'da Conta Corrente: 8899-6 

.1 
;;,1 li 

1~ i Ili - IDENJ!IFICACÃO ,DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 1 ;, 11 
1 11 ~ 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 05. 648. 738/0001 -83 Vargem Grande 

4. Endereço 
R ua Dr. Nina Rodrigues nº 20 centro Varoem Grande - MA 5.DDD/Fone 

7.CPF 

,, ·~ ,, 1"1.t ~·:11 ·;, 
ir IV - RELACÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS ,i!H! tf 11 

,, 
,, f, '! 1 l'\l 

IIDe acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNIDE/2013, o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Famil iar e do Empreendedor 
Familiar Rural será de até R$ 20.000 (vinte mil reais) por Declaracão de Aptidlão ao PRONAF - DAP por ano civil. 

~ V 
l r-.3. ---w. '-."\ O 

/ 
"'' ~' 



~ 

1. Identificação do Agricult0r Familiar 2. Produto 3.Unida~e 
1 Nome: DEUTAMAR 01.,IVEIRA LIMA VINAGREIRA Kçi 

PIMENTINHA. Kg 
Nº DAP: FARINHA DE 
SDW0990337203530303220?.09 MANDIOCA 

(BRANCA) Kçi 

2 Nome: EURICO DE SOUZA MORAIS \AINAGREIRA Kg 
PIMENTINHA. KQ 

Nº DAP: FARINHA DE 
SDW0618902963922105211230 MANDIOCA 

(BRANCA) Kg 

3 Nome: GEYSLANE BATIS:TA DE \AINAGREIRA Kçi 
SOUSA 

PIMENTINHA. Ka 
Nº DAP: SIDVV.007514304398210521 1215 FARINHA DE 

MANDIOCA 
(BRANCA) Ka 

4 Nome: JOAO IBATISTA MARl!INS VINAGREIRA Ka 
POVOAS 

PIMENTINHA. Ka 
Nº DAP: FARINHA DE 
SDW08873498639103032207.22 MANDIOCA 

(BRANCA) Kg 

5 Nome: JOAOIMARQUES IDE VINAGREIRA Ka 
MESQUITA 

PIMENTINHA. Kçi 
Nº DAP: FARINHA DE 
SDW08833459730403032207!55 MANDIOCA 

(BRANCA) Kg 

e, 
4.Quanti~ade 5. PreçolUriidade 

300 R$ 8,26 
300 R$ 1!2,73 

R$ 8,74 

250 

300 R$ 8,26 
300 R$ 1!2,73 

R$ 8,74 

250 ,, 

300 R$ 8,26 

300 
R$ 1!2,73 

R$ 8,74 

250 

-· [ jf 

300 R$ 8,26 

300 
R$ 112,73 

R$ 8,74 

250 

' 

300 R$ 8,26 

300 
R$ 112,73 

R$ 8,74 

250 

: 

6.Valor Total 
R$ 2.478 00 

R$ 3.819 00 

R$ 2.185 00 
Total 

1 agricultor R$ 8.482 00 
R$ 2.478 00 
R$ 3.819 00 

R$ 2.185,00 
Total 

1 aaricultor R$ 8.482,00 
R$ 2.478,00 

R$ 3.819 00 

R$ 2.185 00 
Total 

1 agricultor R$ 8.482,00 
R$ 2.478 00 

R$ 3.819,00 

R$ 2.1 85,00 
Total 

1 agricultor R$8.482,00 
R$ 2.478,00 

R$ 3.819 00 /Í 

R$ 2.185 00 f!t 
Total 

1 

' 

agricultor R$8.482,00 

' 

o 
e-, 



- -
6 Nome: JOSE !RIBEIRO GOMES VINAGREIRA Ka 300 R$ 8,26 R$ 2.478 00 

PIMENTINHA. Kg 300 R$ 12,73 R$ 3.819,00 
Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 
SDW0178845513491709191 1:08 MANDIOCA 

(BRANCA) Ka 250 R$ 2.185,00 ,. 
' Total 

1 aaricultor R$ 8.482,00 
7 Nome: JUSCELINA FELIX: BARROS VINAGREIRA< Ka 300 R$ 8,26 R$ 2.478 00 

LIMA R$ ll2,73 
PIMENTINHA. Ka 300 R$ 3.819 00 

Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 
SDW000021119341030322072 9 MANDIOCA 

<BRANCA) Kg 250 R$ 2.185 00 
Total 

1 aaricultor R$8.48200 
8 Nome: MARIA. DA CONCEJÇAO VINAGREIRA Ka 300 R$ 8,26 R$ 2.478 00 

FERREIRA GOMES PIMENTINHA. Ka 300 R$ ll2,73 R$ 3.819 00 
Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 
SDW0968332463002102220924 MANDIOCA 

(BRANCA) Ka 250 R$ 2.185 00 
Total 

1 aaricultor R$ 8.482,00 
9 Nome: MARIA. ERONDINA FERREIRA VINAGREIRA Ka 300 R$ 8,26 R$ 2.478 00 

PIMENTINHA. Kg 300 R$ 12,73 R$ 3.819 00 
Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 
SDW09137.99463872105211221 MANDIOCA 

(BRANCA) Ka 250 R$2.185,00 
Total 

1 aaricultor R$8.48200 
Nome: MARIA.HELENA MARTINS VINAGREIRA Kg 300 R$ 8,26 R$ 2.478,00 ./Íi 1 

10 POVOAS R$ ll2,73 (B_. ;c PIMENTINHA. Ka 300 R$ 3.819 00 
Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 v.~;: SDW09Q5582863722810201025 MANDIOCA 

(BRANCA) Ka 250 R$ 2.185 00 

' Total 
1 aaricultor R$ 8.482,00 

11 Nome: MARIA.JACIELL Y SANTOS DA VINAGREIRA Ka 300 R$ 8,26 R$ 2.478,00 ~ 



- -
SILVA PIMENTINHA K 300 R$ ll2,73 R$ 3.819,00 
Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 
SDW06030358430003032207.37 MANDIOCA 

{BRANCA} 
1 

Kg 
1 

250 
1 1 

R$ 2.185,00 ,, 
Total 

aaricultor 1 R$8.482,00 
12 1 Nome: MARIA.JOSE BATISTA 1 VINAGREIRA Kg 300 R$ 8,26 1 R$ 2.478 00 

PIMENTINHA Kç:i 300 R$ li2,73 1 R$ 3.819,00 
Nº DAP: 

1 

FARINHA DE R$ 8,74 
SD\N096O085203002602210823 MANDIOCA 

(BRANCA) 1 Kg 
1 

250 
1 1 

R$ 2.185,00 
Total 

1 aaricultor R$8.482,00 
13 I Nome: MARIA.SILVA DE SOWSA 1 VINAGREIRA Kg 300 R$ 8,26 1 R$ 2.478 00 

PIMENTINHA Kg 300 R$ 12,73 1 R$ 3.819,00 
Nº DAP: 

1 

FARINHA DE R$ 8,74 
SD\N0015317343240309200818 MANDIOCA 

{E3Rf\_l,J_çp.J 1 Kg 1 250 
-

1 1 
R$ 2.185,00 

Total 1 

aaricultor 1 R$8.482,00 
1 

- --

J Nome: MARIA.ROSANA SILVA DE VINAGREIRA Ka 300 R$ 8,26 R$ 2.478.00 
14 I SOUSA 1 R$ 12,73 

PIMENTINHA Ka 300 1 R$ 3.819,00 
Nº DAP: 

1 

FARINHA DE R$ 8,74 
SD\N0045122173712809200922 MANDIOCA 

(BRANCA) 1 Kg 
1 

250 
1 1 

R$ 2.185,00 
Total 

a ricultor R$8.48200 
Nome: MARIA.SONIA CRUZ DA SILVA VINAGREIRA 300 R$ 8,26 R$ 2.478 00 

15 I PIMENTINHA 300 R$ 12,73 R$ 3.819,00 <P 
1" 

Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 o 
e:, 

SD\N0028940263820805200837 MANDIOCA r-, 

(BRANCA) Kg 250 R$ 2.185,00 . 

Total 
a ricultor 'R$ 8.482,00 

VINAGREIRA 1 Kg _ 1 300 l R$ 8,26 R$ 2.478100 ----



- e 
16 Nome: MARIA DO SOCORRO1 FELIX R$12,73 

BARROS 

PIMENTINHA Kg 300 R$ 3.819 00 
Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 
SDW0981B80J030003032207.33 MANDIOCA 

(BRANCA) Kg 250 R$ 2.185,00 
r 

.i Total 
1 

' agricultor JR$ 8.482 00 
Nome: OTACILIO RODRIGUES VINAGREIRA Kg 300 R$ 8,26 R$ 2.478,00 

17 SANTIAGO 
R$ 12,73 

PIMENTINHA Kg 300 R$ 3.819 00 
Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 
SDW0038529123000502201020 MANDIOCA 

(BRANCA) Ko 250 R$ 2.185 00 
' Total 

1 aoricultor R$8.482,00 
Nome: RAIMUNDO LIMA VINAGREIRA Kg 300 R$ 8,26 R$ 2.478 00 

18 
PIMENTINHA Kg 300 R$12,73 R$ 3.819,00 

Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 
SDW0417833443340608201025 MANDIOCA 

(BRANCA) Kg 250 R$ 2.185,00 .. 
Total 

1 

' 
aaricultor R$8.482,00 

Nome: RAIMUNDA MAARTINS POVOA VINAGREIRA Kg 300 R$ 8,26 R$ 2.478,00 
19 

PIMENTINHA Kg 300 R$12,73 R$ 3.819,00 // cc,:~ 
:!!' 

Nº DAP: FARINHA DE R$ 8,74 ~t ; SDW0721600043910303220741 MANDIOCA 
(BRANCA) Kg 250 R$ 2.185,00 

1 Total 
1 aaricultor R$8.48200 

Nome: ROMAIIIUO DE SOUSA RIBEIRO VINAGREIRA Kg 300 R$ 8,26 R$ 2.478,00 
20 PIMENTINHA Kg 300 R$ 12,73 R$ 3.819 00 

Nº DAP: FARINHA DE R$8,74 
SDW0057295933840303220659 MANDIOCA 

(BRANCA) Kg 250 R$ 2.185 00 

.l Total 
1 

,. 
a oricultor R$ 8.482,00 -!, 



e -
r • Total do orojeto ' 1 •.~ ' . ,r. n jll 

1 it 11; ,i 
V ..!'TOTALIZACÃÍP POR PRODUTO •1 •~;ij ' . -.. ~, 

li ij il ,, ;" 

1. Produto 2.Unidade 3. Quantidade 4. Pr,eço/Unidade 5.Valor Total por Produto 
1 VI IIJAGIREIRA Kg 6.000 R$ :83 26 R$ 49.560,00 
2 PIMENTINHA Kg 6.000 R$12 73 R$ 76.380,00 
3 FARINHA DE MANDIONA Kg 5.000 R$ :83 74 R$ 43.700 00 

·t Total dG•proieto: R$169,640,00 ., 
CENTO E:SESSENTA E fl.lOVE MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAISi 

., 
'. PI j 1111~1 _.q VI .,. DESCREVER OS MECANISM~i)$ Dfi ENTREGA DOS PRODUTOS" : 1 tt / l h " " ;'.,lllf li(,, ' 

f" a 

Os produtos são entregueis no almoxarifado central do município, e transportados pelos produtores fornecedores e acomJ])anhados 
pelo poder público e Associação. 

li 
VI'.:. ClcAACTERf~iJICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (bt.•ve histórico, nilmero de sócios missão 6rea 1de,abranaênc~) ~J~ 

~ ' ''} -9/:P 



1 • - • 
lD~laro es\ar,de ;acordo com1rs condições ~~abelecidas ~ste projeto e que , s infonnações ~cinna conferem1conn,as condi~s de fomecim.e~to e que os 

gêneros alimentícios a SE?r~m et"ltregues sãp o~iundos de produção pr6pri,,~re1ábionadas nO:[Prqjeto de Venç!a e que possui Capa'cidade de~produção, 
beneficiamento e transoorte. 

A - Grupo Fomnal 
l ocal e Data: Assinatura do Representante dG> Grupo Formal 
Vargem Granc;le 
14 de março de 2022 o 

r- \.._ __ 
(.JL ~--~ \. !J} 
'( ... oJt~~•-\-



Processo Administrativo nº 0101.06025.2022 
CHAMADA PÚBLICA - 001/2022-CPL/PMVG 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

Juntada de Projetos de Vendas: 
~ UNIAO DE MORADORES DO POVOADO 

CANTO DOS BOIS 
CNPJ: 01.880.857/0001-06 

Fc ;:i Dr N,·ia Rodrigue:;, 20 - Centru ·~ T 65430 000 •· Varger, " , 1; r' , 
CNPJ nº 05 (348 7',füOOC • -83 - !-- -iv\~ti varqemgranch• hr,1iacao@qrna>I r.on' • r. ·p 1C'cl '~Li '' i 



CHAMADA PUBLICA N. 001/2022 - CLP - PMVG 

UNIAO DOS MORADORf~S DO POVOADO CANTO DOS BOIS 

ENVELOPE Nº 002 - PROJETO DE VENDA 

) ( 

,º')Ji '., 

d./ l-
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. • u '"<•-
_,.-,;,:-<; -- ,. 

... ~ IV -'RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS- .. 
~ ""i!<'"'ii, • . '!.. . ~ 

,, ili 

,!! 

. 

De acordo com a nova redação do art 24 da Resolução 38 do FNDE/2009 alterada pelo RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 21 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 , o limite 

individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) por Declaração 

de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civiL 

1. Identificação do 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Agricultor Familiar 

Nome ADEMAR DE SOUSA BARROS Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

Nº DAP: SDW0492926173202801220845 Abobora Ko e 
480 4,24 2035,20 

1 
Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 

•- ., Total do Agricultor 9.716,00 
' • . .. , -~ ~ . ~-~,~ . "" - "·' 

.. 

Nome ANTONIO PEREIRA Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

Nº DAP: SDW0014704473122506200932 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

2 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 

.. 1 Total do Agricultor 9.716,00 
J:;'J ~ -· .. ,,; 

!Nome CLEANE LIMA DA CONCEIÇÃO Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

INº DAP: SDW0604396673563006200939 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

3 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 

Total do Agricultor 9.716,00 

[Nome ELISEU POVOAS BANDEIRA Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

INº DAP: SDW09728801 22042801220823 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

4 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 

Total do Agricultor 9.716,00 

Nome: FRANCINETE DE MORAIS GOMES Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

N° DAP: SDW094656363391 2406201106 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

5 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 ~ 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 • 

Total do Agricultor 9.716,00 [\ 

Página 2 de 6 



-
1. Identificação do - ..... 

Agricultor Familiar 
2. Produto 3.Unidade 4. Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

!Nome JOSE CARLOS DE SOUSA OLVEIRA Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

INº DAP: SDW0032218993432506200848 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

6 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 

' 
! Total do Agricultor 9.716,00 

~,~.- .. .. . .e, --·• .. 

Nome JOSE DE FATIMA BORGES Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

Nº DAP: SDW0055455053932506200854 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

7 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 
;: Total do Agricultor 9.716,00 

Nome JOSE ROMARIO CONCEIÇÃO MAGALHÃES Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

Nº DAP: SDW0037632103263101221056 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

8 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 

' Total do Agricultor 9.716,00 .. 

!Nome JOSINETE CONCEIÇÃO MAGALHÃES Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

INº DAP: SDW0061843543373101 221129 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

9 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 
e Total do Agricultor 9.716,00 . 

!Nome: IVONETEDE CARVALHO Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

Nº DAP: SDW06488798731 53101221 116 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

10 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 
,. -· , J Total do Agricultor 9.716,00 - ~ X 

Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS DA CONCEIÇÃO Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

Nº DAP: SDW0016496833402406201115 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

11 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 
,!r.1-,1 

~' 

Total do Agricultor 9.716,00 ... ,~ -•l 

Página 2 de 6 
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1. Identificação do 
Agricultor Familiar 

tNome MARIA CLEUMIR CONCEIÇÃO PEREIRA 

tNº DAP: SDW0027339893832506200902 

tNome MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES PEREIRA 

INº DAP: SDW0602401493783101221135 

13 

tNome MARIA DE FATIMA LAGO DO NASCIMENTO 

INº DAP: SDW0001926213272506200908 

14 

tNome MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO PEREIRA 

INº DAP: SDW0000994883022506200911 

15 

tNome: MARIA DO LAGO 

INº DAP: SDW0020851903321702221034 

16 

2. Produto 

Macaxeira 

Abobora 

!Batata Doce 

!Banana Prata 
' 

Macaxeira 

!Abobora 

!Batata Doce 

!Banana Prata 

Macaxeira 

!Abobora 

Batata Doce 

Banana Prata 

Macaxeira 

Abobora 

!Batata Doce 

!Banana Prata 

~ 

Macaxeira 

!Abobora 

!Batata Doce 

!Banana Prata 
~1.- ' 

3.Unidade 4.Quantidade 1 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Kg 400 I 4,02 1608,00 

Kg 480 I 4,24 2035,20 

Kg 280 I 5,26 1472,80 

Kg 800 I 5,75 4600,00 

Total do Agricultor 9.716,00 

Kg 400 4,02 I 1608,00 

Kg 480 4,24 I 2035,20 

Kg 280 5,26 I 14 72,80 

Kg 800 5, 75 I 4600,00 

Total do Agricultor 1 9.716,00 

Kg 400 4,02 I 1608,00 

Kg 480 4,24 I 2035,20 

Kg 280 5,26 J 1472,80 

Kg 800 5,75 J 4600,00 

Total do Agricultor 1 9.716,00 

Kg 400 4,02 1 1608,00 

Kg 480 4,24 1 2035,20 

Kg 280 5,26 I 1472,80 

Kg 800 5,75 I 4600,00 

Total do Agricultor 1 9.716,00 

Kg 400 4,02 J 1608,00 

Kg 480 4,24 I 2035,20 

Kg 280 5,26 1 14 72,80 

Kg 800 5,75 I 4600,00 

Total do Agricultor 1 9.716,00 

tNome: MARIA RAIMUNDA DE MORAES CONCEIÇÃO JMacaxeira I Kg 1 400 1 4,02 1 1608,00 

INº DAP: SDW0648882313203101221112 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

17 1 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

!Banana Prata Kg 800 5, 75 4600,00 

• u- Total do Agricultor 9.716,00 

Página 2 de 6 
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1 . Identificação do 

Agricultor Familiar 

INome MARIA SIONITA LIMA DA CONCEIÇÃO 

jNº DAP: SDW0005763653272506200935 

17 

INome OTAVIO SALES DA COSTA 

[Nº DAP: SDW0002102993802506200920 

18 

INome ROSANGELA PEREIRA BARROS 

jNº DAP: SDW0008996523012506200925 

19 

INome ROSELIA PEREIRA BARROS 

jNº DAP: SDW0601953303402506200928 

20 

INome: MARIA ALVES 

Nº DAP: SDW0535698733150102221 119 

21 

:Nome: ARLINDO PINTO VIANA 

jNº DAP: SDW0890043703822406201055 

22 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 1 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Macaxeira Kg 400 I 4,02 1608,00 

Abobora Kg 480 I 4,24 2035,20 

Batata Doce Kg 280 I 5,26 1472,80 

!Banana Prata Kg 800 I 5,75 4600,00 
- . - Total do Agricultor 9.716,00 

Macaxeira Kg 400 4,02 I 1608,00 

Abobora Kg 480 4,24 I 2035,20 

Batata Doce Kg 280 5,26 I 1472,80 

!Banana Prata Kg 800 5,75 1 4600,00 

Total do Agricultor 1 9.716,00 

Macaxeira Kg 400 4,02 I 1608,00 

Abobora Kg 480 4,24 I 2035,20 

Batata Doce Kg 280 5,26 I 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 I 4600,00 

Total do Agricultor 1 9.716,00 

Macaxeira Kg 400 4,02 1 1608,00 

!Abobora Kg 480 4,24 1 2035,20 

!Batata Doce Kg 280 5,26 1 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 1 4600,00 

Total do Agricultor 1 9.716,00 

IMacaxeira Kg 400 4,02 I 1608,00 

!Abobora Kg 480 4,24 I 2035,20 

!Batata Doce Kg 280 5,26 1 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 I 4600,00 

'-l_':_ 
Total do Agricultor 1 9.716,00 

Macaxeira Kg 1 400 1 4,02 1 1608,00 

!Abobora Kg 1 480 1 4,24 1 2035,20 

Batata Doce 

Banana Prata 

Kg 1 280 1 5,26 1472,80 . 

Kg 1 800 1 5, 75 4600,00 1 "' 

1 _ Total do Agricultor 9.716,00 1 ~ -» 
o.._ ...._ 
r~n' 



1 . Identificação do - .... 
Agricultor Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 

Nome EDIMILSON ALVES DO NASCIMENTO Macaxeira Kg 400 4,02 1608,00 

Nº DAP: SDW001 5970012442406201100 Abobora Kg 480 4,24 2035,20 

17 Batata Doce Kg 280 5,26 1472,80 

Banana Prata Kg 800 5,75 4600,00 

' Total do Agricultor ' 9.716,00 

'" -~ ... -- - V-TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2.Unidade 3. Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

1 MACAXEIRA Kg 10.000 R$ 4,02 R$ 40.200,00 

3 ABOBORA Kg 12.000 R$ 4,24 R$ 50.880,00 

5 BATATA DOCE Kg 7.000 R$ 5,26 R$ 36.820,00 

8 BANAN PRATA Kg 20.000 R$ 5,75 
, ~ 

R$ 114.933,33 - j..,' 

Total do projeto: R$ 242.833,33 

·~ .. . VI- DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos produtos será feita pela comunidade, em sua sede, para o responsável e o transporte será feito pelo caminhão da secretaria da agricultura 

Sendo acompanhado pelo ministério público e pelos associados. 

,-·· 
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

:~: 
';1 

r .. 

A - Grupo Formal 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Vargem Grande - MA, 11 de 
Jj~a.À-Marco de 2022. ~j s ".IJ.hiC4.. ½r.t;AB-\. 

OBSERVAÇÕES GERAIS: 

1. O PROJETO DE VENDA deverá apresentar a descrição detalhada do objeto desta CHAMADA PÚBLICA, em conformidade com as 

especificações contidas no ANEXO I, a descrição deve ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado GLOBAL. Os preços unitários máximos a serem pagos estão também especificados no ANEXO I 

o 
,,_e:, 

,v>'jw, n<' . 
--:.,:_.... 
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ENVELOPE Nº 002- PROJETO DE VENDA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - PMVG 

Aos cuidados da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMVG 

PROCESSO N! 0101.06025.2022 

CHAMADA PUBLICA N! 001/2022 -CPl/PMVG -Aq. de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Fam'iliar Rural. 

PROPONENTE: Cooperativa Agroextrativista dos Pequenos Produtores Rurais de Vargem Grande. 

ENDEREÇO: Rua do Moizinho Nº 103, Bairro: Baixa Grande Vargem Grande-MA 



Processo Administrativo nº 0101.06025.2022 
CHAMADA PÚBLICA- 001/2022-CPL/PMVG 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e 
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

Juntada de Projetos de Vendas: 
COOPERA V AG - COOPERATIVA 

AGROEXTRATIVISTA DOS PEQUENOS 
PRODUTOS RURAIS DE V ARGEM GRANDE 

CNPJ: 02.361.724/0001-96 

f-<ua Dr Nina Rodr<gues 20 Centro ····· CEP. 65 430·000 V1rgen1 < ,r;::"1ciel,P 
l:f\iP._i ~e ~15 G48.7"18í0001 -83 ,_ E .. r,flaíl varrJen-~granr~~ ic1taca<1@~1rnad ror· F •é (f) J .,$LC 
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C:C>C>PER"A.G 
C:Ooi:,eratlve Agrc,•~tr..,t1v1at• doa Pei,Quenos 
f",.odut.o r •• Hur•I• d• V•rg•m Cra,•u;f• • IVIA 

• 
CHAMADA PÚBLICA N.0 001/2022 - CPL/PMVG 

PROJETO DE VENDA DE G~NEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Projeto para atendimento da chamada pública nº 001 /2022 - CPUPMVG 

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
A - Grupo Formal 

Nome do Proponente 3. Nº da DAP Jurídica 
Cooperativa Agroextrativista dos Pequenos Produtores Rurais de Vargem Grande 12. CNPJ: 02.361.724/0001-96 SDW0236172400010908210615 

4. Enderece: Rua do Moizinho Nº 103 

7. Nome do representante legal 
Jailson Silva Rocha 

1 O. Banco do Brasil 

1. Nome da Entidade (PMVG) 

4. Enderece 

5. Município: Vargem Grande 6.CEP: 65.430-000 

8.CPF: 058.962.473-38 9.DDD/Fone (98) 991436964 

l 11 . Nº da Agência 2762-6 12. Nº da Conta Corrente 13.305-1 

Ili - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

2.CNPJ (PMVG) 

7.CPF 

Página 1/9 Rua do Moizinho N!l 103- Bairro Baixa Grande,Vargem Grande -MA. 

CEP: 65.430-000,CNPJ: 02.361.724/0001-96 Tel. : (98) 991436964 
E-mail: Coopervag@hotmail.com 

3.Município Varqem Grande 

5.DDD/Fone 
41, 

" 
\; " 

, ,01; 
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2 

3 

-
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Co<tp~r •t:lve Agro•wtra"tl Ylsta do• Pequeno• 
Produtor•• R t.t r• I• d • Varg•m Cõr.-,..,de - IVIA 

-

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

De acordo com o art. 32 da Resolução 26 do FNDE/2013, o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural será de até R$ 20.000 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil. 

5. Preço/Unidad 
1. Identificação do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade e 

Nome: Ana Lucia de Sousa Silva 
Macaxeira Ka 500 R$ 4,02 

Maxixe Ka 400 R$ 10,65 

Nº DAP: SDW0032626373001003220632 Abobora Ka 650 R$ 4,24 
Quiabo Ka 600 R$ 10,71 

Batata Doce Ko 400 R$ 5,26 
CPF: 032.626.373-00 Vinagreira Kg 290 R$ 8,26 

Nome: Antônio Carlos Lima Ferreira 
Macaxeira Ko 500 R$ 4,02 

Maxixe Kg 400 R$ 10,65 

Nº DAP:SWD0959840893002501221107 Abobora Ka 650 R$ 4,24 

Quiabo Ka 600 R$ 10,71 

CPF: 959.840.893-00 Batata Doce Ko 400 R$ 5,26 

Vinaoreira Ko 290 R$ 8,26 

Nome: Celida do Lago Marques 
Macaxeira Ka 500 R$ 4,02 

Maxixe Ka 400 R$ 10,65 
Nº DAP: SDW0000360183841003220550 Abobora Ka 650 R$ 4,24 

Quiabo Ko 600 R$ 10,71 
CPF:000.360.183-84 Batata Doce Ko 400 R$ 5,26 

Vinagreira Kg 290 R$ 8,26 

Página 2/9 Rua do Moizinho N2 103 - Bairro Baixa Grande,Vargem Grande -MA. 
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6.Valor Total 
2.010,00 
4.260,00 
2.756,00 
6.426,00 
2.104,00 
2.395,40 

Total agricultor 1 19.951,40 
2.010,00 /i 
4.260,00 Ili 
2.756,00 {~ 
6.426,00 \{,.._ ! 

r .., 
2.104,00 
2.395,40 

Total aoricultor 1 19.951.40 
2.010,00 
4.260,00 
2.756,00 
6.426,00 
2.104,00 
2.395,40 

Total agricultorJ -- ~ -~fil.t40 

~ . . \ 
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5 

6 

7 

8 

Nome: Carlos André Sousa Silva 

Nº DAP: SDW0963408513041208201052 

CPF: 963.408.513-04 

Nome: Deuzamar Veras Lima 

Nº DAP: SDW0626962702870402221108 

CPF: 626.962.702-87 

Nome: Domingos Viana Dos Reis 

Nº DAP:SDW0407743763681709190908 

CPF: 407.743.763-68 

Nome: Enoque Vieira Pereira 

Nº DAP: SDW0028373573241003220643 

CPF: 028.373.573-24 

Nome: Florisbela Oliveira da Conceição 

Nº DAP: SDW0603018003750703221040 

-
C:<><>PERV'A.G 

Coo,::,• reuva .Ag,-o..,xtl"a1:1Ylsca d os Peq 1,.1 e ...,o• 
Pr,.'Jod u1<or e,r, Kurafs d• V•.-o•m C.rend• - MA 

Macaxeira Ka 500 
Maxixe Kq 400 

Abobora Kg 650 
Quiabo Kg 600 

Batata Doce Kg 400 
Vinaareira Ko 290 

Macaxeira Ko 500 
Maxixe Kg 400 

Abobora Kg 650 
Quiabo Kg 600 

Batata Doce Ka 400 

Vinaoreira Ko 290 

Macaxeira Kg 500 
Maxixe Kg 400 

Abobora Ko 650 
Quiabo Kq 600 

Batata Doce Kg 400 
Vinagreira Kg 290 

Macaxeira Kg 500 
Maxixe Kg 400 

Abobora Kg 650 
Quiabo Kg 600 

Batata Doce Ka 400 
Vinaoreira Kg 290 

Macaxeira Kg 500 
Maxixe Kg 400 

Abobora Kq 650 

-\ 

R$ 4,02 
R$ 10,65 
R$ 4,24 

R$ 10,71 
R$ 5,26 

R$ 8,26 

R$ 4,02 
R$ 10,65 
R$4,24 

R$ 10,71 
R$ 5,26 

R$ 8,26 

R$ 4,02 
R$ 10,65 
R$ 4,24 

R$ 10,71 
R$ 5,26 

R$ 8,26 

R$ 4,02 
R$ 10,65 
R$ 4,24 

R$ 10,71 
R$ 5,26 

R$ 8,26 

R$ 4,02 
R$ 10,65 
R$ 4,24 

Página 3/9 Rua do Moizinho N!! 103 - Ba irro Baixa Grande,Vargem Grande -MA. 

CEP: 65.430-000,CNPJ: 02.361.724/0001-96 Tel.: (98) 991436964 
E-mail : Coopervag@hotmail.com 

2.010,00 
4.260,00 
2.756,00 
6.426,00 
2.104,00 
2.395,40 

Total agricultor j 19_951 40 
2.010,00 
4.260,00 
2.756,00 
6.426,00 
2.104,00 

2.395,40 
T atai agricultor 1 19.951 ,40 

2.010,00 
4.260,00 
2.756,00 /:. / cv ... ,; 

6.426,00 L--P-1 si(. 

2.104,00 \1 É-
2.395,40 \.,o,,_' 

\f\_\')~ 

Total agricultor 1 19.951,40 -

2.010,00 
4.260,00 
2.756,00 
6.426,00 

2.104,00 
2.395,40 

T atai agricultor 1 19.951 ,40 
2.010,00 
4.260,00 
2.756,00 



,e 
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-
Quiabo K 600 R$ 10,71 6.426 00 

Batata Doce K 400 R$ 5,26 2.104,00 
CPF: 603 .018.003-75 1 Vinagreira Kg 290 R$ 8,26 2.395,40 

Total agricultor 1 19.951,40 
9 1 Nome: Inácio Ribeiro Lima I Macaxeira Kg 500 R$ 4,02 2.010,00 

Maxixe Kg 400 R$ 10,65 4.260,00 
Nº DAP: SDW0833744263871102210649 1 Abobora Kg 650 R$ 4,24 2.756,00 

Quiabo Ko 600 R$ 10,71 6.426,00 
Batata Doce Kq 400 R$ 5,26 2.104,00 

CPF: 833 .744.263-87 1 Vinagreira Kg 290 R$ 8,26 2.395,40 
Total a ricultor 19.951,40 

10 1 Nome: Jessica Maria Araújo da Macaxeira 500 -- R$ 4,02 2.010,00 

Conceição Maxixe 400 R$ 10,65 4.260,00 
Nº DAP: SDW0603017703601003220653 Abobora 650 R$ 4,24 2.756,00 

Quiabo 600 R$ 10,71 6.426,00 
Batata Doce 400 R$ 5,26 2.104,00 

CPF: 603.017.703-60 1 Vinagreira Kg 290 R$ 8,_26 2.395,40 

Total agricultor 1 19.951 ,40 
11 1 Nome: Jose Lino do Lago l Macaxeira Kg - -625 R$ 4,02- 2.512,50 

Maxixe Kg 375 R$ 10,65 3.993,75 /ÍccD 
Nº DAP: SDW0405745473041003220839 1 Abobora Kg 687,5 R$ 4,24 2.915,00 / t/ 'l 

Quiabo Kg 500 R$ 10,71 5.355,00 ( ff, j.! g 
Batata Doce Kg 375 R$ 5,26 1.972,50 \/ A /1" ') ""' 

CPF: 405.745.473-04 1 Vinagreira_ _ __l<_g _ 387,5 13_$ 8,26 3.200,75 ' y ::_ 

Total aqricultor 1 19.949,50 
12 I Nome:JoseWilsonFernandes I Macaxeira - -Kg -625 --- -R$,:fo2 2.512,50 

Maxixe Kg 375 R$ 10,65 3.993,75 
N° DAP: 1 Abobora Kg 687,5 R$ 4,24 2.915,00 
SDW0935480363683009191038 I Quiabo Kg 500 R$ 10,71 5.355,00 

Batata Doce Kg 375 R$ 5,26 1.972,50 
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16 

CPF: 752.715.403-91 
NOME: Luís Rodrigues da Silva 

NºDAP: SDW0293092473041208200901 

CPF: 293.092.473-04 

Nome: Maria lvanessa Carvalho do 

Lago 
Nº DAP: SDW0962768603442501221131 

CPF: 962.768.603-44 

Nome: Márcia Ferreira Moraes 

Nº DAP: SDW0013336853001801220944 

CPF: 013.336. 853-00 

Nome: lvomar dos Santos Fernandes 

Nº DAP: SDW0640356703910803220132 

CPF:640.356. 703-91 

e 

C::C>C>PER'VA.G 
C.:.oo p•r•t:lv• Agroe1oet.-•~•v 1•1:• doa p..,q..,.., n o• 
Pn,dut.or•• "'urate d• V•ro•m Grand• • MA 

Vinagreira Kg 387,5 

Macaxeira Kg 625 
Maxixe Ka 375 

Abobora Kg 687,5 
Quiabo Ka 500 

Batata Doce Kg 375 

Vinagreira Kg 387,5 

Macaxeíra Ka 625 

Maxixe Kg 375 
Abobora Kg 687,5 
Quiabo Ka 500 

Batata Doce K._q 375 

Vinagreira Kg 387,5 

Macaxeira Ka 625 
Maxixe Kg 375 

Abobora Kg 687 5 
Quiabo Kg 500 

Batata Doce Ka 375 

Vinaareira Ka 387,5 

Macaxeira Kg 625 
Maxixe Kg 375 

Abobora Kg 687,5 
Quiabo Ka 500 

Batata Doce Ka 375 
Vinagreira Kg 387,5 

-
R$826 

R$ 4,02 
R$ 10,65 
R$ 4,24 
R$ 10,71 
R$ 5,26 

R$ 8,26 

R$ 4,02 
R$ 10,65 

R$ 4,24 
R$ 10,71 
R$ 5,26 

R$ 8,26 

R$ 4,02 
R$ 10,65 
R$ 4,24 

R$ 10,71 
R$ 5,26 

R$ 8,26 

R$ 4,02 
R$10,65 
R$ 4,24 

R$ 10,71 
R$ 5,26 

R$ 8,26 
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3.200,75 
Total agricultor 1 19.949,50 

2.512,50 
3.993,75 
2.915,00 
5.355,00 

1.972,50 

3.200,75 
Total agricultor 1 19.949,50 

2.512,50 

3.993,75 
2.915,00 
5.355,00 
1.972,50 

3.200,75 
Total aaricultor 1 19.949,50 

2.512,50 
3.993,75 
2.915,00 /Í 
5.355,00 I l'! 
1.972,50 \ ~x 
3.200,75 \/ I 

'Ô>,,, 

Total agricultor 1 19.949,50 
2.512,50 
3.993,75 
2.915,00 
5.355,00 
1.972,50 
3.200,75 

Total agricultor 1 19.949,50 

cC:;, 
'/ 
sl'ú' 

Y<J 
~ 

~ 
e 

I>; ,,,J 
l~ ,.,·') 
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Nome: Adriana Dos Santos Moraes 

Nº DAP: SDW0602423473201208201029 

CPF: 602.423.473-20 

Nome: Aldalice Mendes Ferreira 

Nº DAP: SDW0070695173510803220157 

CPF: 070.695.173-51 

Nome: Maria Bernadete Sousa 

Rodrigues 
Nº DAP: SDW0904449903300607210836 
CPF: 904.449.903-30 

Nome: Maria Madalena Silva da Costa 

Nº DAP: SDW0989258223341712210933 

CPF: 989.258.223-34 
Nome: João Bastos Bezerra Damas 

Nº DAP: SDW0634207833531208200915 

CPF: 634.207. 833-53 

-
CC>C>PER"AG 

Coop•r•ttv• Aoro•:•ct,l"•Ttvl•t• dos F'"eq""e n o• 
P.-odutor•• Mur•I• d• Ve"'O•...., Grond• - MA 

Macaxeira Ko 625 
Maxixe KQ 375 

Abobora Kg 687,5 
Quiabo Kg 500 

Batata Doce Ko 375 
VinaQreíra KQ 387,5 

Macaxeira Ko 625 
Maxixe KQ 375 

Abobora Kg 687,5 
Quiabo Kg 500 

Batata Doce Ko 375 
VinaQreira KQ 387,5 

Melancia Kg 1.250 
Banana Prata Kg 1.250 

Pimentinha Kg 375 
Cheiro Verde Kg 250 

Melancia KQ 1.250 
Banana Prata Kg 1.250 

Pimentinha Kg 375 
Cheiro Verde Kg 250 

Melancia KQ 1.250 
Banana Prata KQ 1.250 

Pimentinha Kg 375 
Cheiro Verde Kg 250 

-
R$ 4,02 

R$ 10,65 
R$ 4,24 
R$ 10,71 
R$ 5,26 

R$ 8,26 

R$ 4,02 
R$ 10,65 
R$ 4,24 

R$ 10,71 
R$ 5,26 

R$ 8,26 

R$ 3,54 

R$ 5,75 

R$12,73 
R$ 13,33 

R$ 3,54 
R$ 5,75 
R$12,73 
R$ 13,33 

R$ 3,54 
R$ 5,75 
R$12,73 
R$ 13,33 
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2.512,50 
3.993,75 
2.915,00 
5.355,00 
1.972,50 
3.200,75 

Total aorícultor 1 19.949,50 
2.512,50 
3.993,75 
2.915,00 
5.355,00 
1.972,50 
3.200,75 

Total aoricultor 1 19.949,50 

4.425,00 /41 
7.187,50 { !J 
4.773,75 \/\ 
3.332,50 

... (.,1, 

"'-,, ' 

i ) 
'l~ ,s 

Total aQricultor 1 19.718,75 
4.425,00 
7.187,50 
4.773,75 
3.332,50 

Total aQricultor 1 19.718,75 
4.425,00 
7.187,50 
4.773,75 
3.332,50 

Total aQricultor 1 19.718,75 
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Nome: Francisco Pinto De Sousa 

Nº DAP: SDW0787572663870402211024 

CPF: 787.572.663-87 

Nome: Paulo Cesar Sousa Silva 

Nº DAP: SDW0351286233001509201116 

CPF: 351 .286.233-00 

Nome: Regina Maria Silva lima 

Nº DAP: SDW0955532743202801221254 

CPF: 955.532.743-20 
Nome: Silvia Maria da Silva Pinto 

Nº DAP: SDW0026118163790107200904 

CPF: 026.118.163-79 
Nome: Vanessa da Silva dos Santos 

Matos 

Nº DAP: SDW0055753923410803220146 

CPF: 055.753.923-41 

-
C::<><>PER'VAG 

C:::oope r at l va Agroe)C1;.-•tl ví$1:a de>s Pequeno• 
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Melancia Ka 1.250 
Banana Prata Ka 1.250 

Pimentinha Kg 375 
Cheiro Verde Ka 250 

Melancia Ka 1.250 
Banana Prata Ka 1.250 

Pimentinha Ka 375 
Cheiro Verde Ka 250 

-
Melancia Ka 1.250 

Banana Prata Ka 1.250 
Pimentinha Kçi 375 

Cheiro Verde Ka 250 

Melancia Ka 1.250 
Banana Prata Ka 1.250 

Pimentinha Kçi 375 
Cheiro Verde Ka 250 

Melancia Ka 1.250 

Banana Prata Ka 1.250 
Pimentinha Ka 375 

Cheiro Verde Ka 250 

-
R$ 3,54 
R$ 5,75 
R$12,73 
R$ 13,33 

R$ 3,54 
R$ 5,75 
R$12,73 

R$ 13,33 

R$ 3,54 
R$ 5,75 
R$12,73 
R$ 13,33 

R$ 3,54 
R$ 5,75 
R$12,73 
R$ 13,33 

R$ 3,54 
R$ 5,75 

R$12,73 
R$ 13,33 
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4.425,00 
7.187,50 
4.773,75 
3.332,50 

Total agricultor 1 19.718,75 
4.425,00 
7.187,50 

4.773,75 
3.332,50 

Total aaricultor 1 19.718,75 
4.425,00 
7.187,50 CC-;--. 
4.773,75 /:. / '•~ 

3.332,50 / J./ /k \ "I' 
Total agricultor 1 19.718,75'(~i,, ~ 

4.425,00 
7.187,50 
4.773,75 
3.332,50 

Total agricultor 1 19.718,75 
4.425,00 

7.187,50 
4.773,75 
3.332,50 

Total açiricultor 1 19.718,75 



-
C:C>C>PER"AG 

Cooperetlva Agr o•w-trat1v1s t a dos P.,ct u eno• 
Pro,:::h,tor•• R ur•I• d• V•r,;,•m Gr111,--.do • l'VIA 

-
27 1 Nome: Saturnino dos Reis I Melancia Ko 1.250 R$ 3,54 4.425 oo 

Banana Prata Kg 1.250 R$5.75 7.187,50 
Nº DAP: SDW0418254703911709191128 1 Pimentinha Kg 375 R$12,73 4.773,75 

Cheiro Verde K__g__ __ 2_5_0 __ _ __ R$ 13,33 _ 3.332,50 

CPF: 418.254.703-91 1 Total aoricultor T 19.718,75 
28 1 Nome: Gilson Ribeiro Lima I Melancia Kg 1.250 R$ 3,54 4.425,00 

Banana Prata Kg 1.250 R$ 5,75 7.187,50 
Pimentinha Kg 375 R$12,73 4.773,75 

Nº DAP: SDW0018442133071208200846 1 Cheiro Verde Kg 250 R$ 13,33 3.332,50 
CPF: 018.442.133-07 1 

Total aoricultor 1 19.718,75 
29 1 Nome: Jose Pereira- [ - Melancia Kg -- - 1.250 - R$ 3,54 4.425,00 

Banana Prata Kg 1.250 R$ 5,75 7.187,50 
Pimentinha Ko 375 R$12,73 4.773,75 

Nº DAP: SDW0878610973151712211013 1 Cheiro Verde Kg 250 R$ 13,33 3.332,50 

CPF: 600.621.393-12 Total aoricultor T 19.718,75 
30 1 Nome: Maria Pereira de Sousa Filha Melancia Ko 1.250 R$ 3,54 4.425,00 

Coelho Banana Prata Kg 1.250 R$5,75 7.187,50 /;,;~ 

Nº DAP: SDW0418252413681405210904 Pimentinha Kg 375 R$12,73 4.773,75 { f:.:t. ~ p ~) 
Cheiro Verde Kg 250 R$ 13,33 3.332,50 \ / 1-S, "~ 

'·º if:'),11.1.')' 
~-------l 

CPF: 418.252.413-68 1 Total aoricultor 1 19.718,75 

31 1 Nome: Raimundo Dos Santos I Melancia Kg 1.250 R$ 3,54 4.425,00 
Banana Prata Kg 1.250 R$5,75 7.187,50 

Nº DAP: SDW0001440123162209201023 1 Pimentinha Kg 375 R$12,73 4.773,75 
Cheiro Verde Kg 250 R$ 13,33 3.332,50 

CPF: 001.440.123-16 
Total agricultor 1 19.718,75 

lE_J Nome:Crispim de Jesus Reis I Melancia 1 --~g___J_ 1.250 1 R$ 3,54~--~-- 4.425,00 
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<!oope-re1:tv• Agroextra~lvl•te dos "'eC1u•no,-
Proch.at.or•• H.urAls d• V•rg•m G.-a, .. d• ~ ""'" 

Banana Prata Kg 1.250 R$ 5,75 

Nº DAP: SDW04059151432017O9191003 ! Pimentinha Kg 375 R$12,73 

Cheiro Verde Kg 250 R$ 13,33 

CPF: 405.915.143-20 1 

33 1 Nome: Carlos Antonio Dos Santos Lima 1 Melancia Kg 1.250 R$ 3,54 

Banana Prata Kg 1.250 R$ 5,75 

Nº DAP: SDW0019534473171208200855 1 Pimentinha Kg 375 R$12,73 

CPF: 019.534.473-17 1 Cheiro Verde Kg 250 R$ 13,33 

34 1 Nome: Domingos Jose Dos Reis 1 Melancia 
- -

Kg 1.250 R$ 3,54 

Banana Prata Kg 1.250 R$ 5,75 

Nº DAP: SDW0834613453341003220534 1 Pimentinha Ka 375 R$12,73 

Cheiro Verde Kg 250 R$ 13,33 

CPF: 238.257.073-34 1 

35 1 Nome:Francisco de Assis Fernandes 1 Polpa de Fruta Kg 1.1 50 R$ 13,79 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 R$ 8,74 
Nº DAP: SDW0405744403300803220121 1 Limão Taiti Kg 150 R$ 6,63 

Cenoura Kg 100 R$ 6,82 
CPF: 405. 744.403-30 1 

36 1 Nome: Geracy De Jesus Sousa 1 Polpa de Fruta Kg 1.1-QQ_J _ Rl1])9 __ j 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 R$ 8,74 
Nº DAP: SDW0633521093202810200938 1 Limão Taiti Kg 150 R$ 6,63 

Cenoura Kg 100 R$ 6,82 
CPF: 633.521.093-20 1 

37 1 Nome: Jailson Silva Rocha 1 Polpa de Fruta Kg 1.150 R$13,79 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 1 250 1 R$ 8,74 1 

Nº DAP: SDW0058962473382309190917 1 Limão Taiti Kg J 150 1 R$ 6,63 1 
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7.187,50 
4.773,75 
3.332,50 

Total agricultor 1 19.718,75 
4.425,00 
7.187,50 
4.773,75 
3.332,50 

Total agricultor 1 19.718,75 
4.425,00 
7.187,50 
4.773,75 
3.332,50 

Total agricultor 1 19.718,75 
15.858,50 

:·ff ~ 2.185,00 
994,50 ll1J::.. K. 

u' 

682,00 \ ! f, L..r /{ 

bef/ --~~ ".) 

Total agricultor 1 19.720,00 
15.858,50 

-

2.185,00 
994,50 
682,00 

T atai aoricultor 1 19.720,00 
15.858,50 

2.185,00 

99~50 



38 

39 

40 

41 

42 

CPF: 058.962.473-38 

Nome: João Marques De Mesquita 

Nº DAP: SDW0883345973040303220755 

CPF: 883.345.973-04 

Nome: Jose Edmilson Dos Santos 

Nº DAP: SDW0303719883491709191043 

CPF: 303.719.883-49 

Nome: Josiel Alves Fernandes 

Nº DAP: SDW0601952123042409191119 

CPF: 601.952.123-04 

Nome: Manoel Domingos De Almeida 

Nº DAP: SDW0268281703342912210951 

CPF: 268.281. 703-34 

Nome: Maria Leide Montelo Da Silva 
Pereira 

Nº DAP: SDW0977725933681208200938 

-
C::OOPER"A.G 

Coop•r •tlv• Agroextra.-tvlst:a d o a Peque~c.a 
P.-odut:o r•• ,_.ural• d• V•rg•m G r&nd• - M A 

Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 
Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 
Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 
Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 
Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 

-
R$ 6,82 

R$ 13 79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 

R$ 6,82 

R$ 13,79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 

R$ 6,82 

R$13,79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 

R$ 6,82 

R$ 13,79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 

R$ 6,82 

R$ 13,79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 
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682,00 
Total aaricultor 1 19.720,00 

15.858,50 

2.185,00 
994,50 
682,00 

Total agricultor 1 19.720,00 
15.858,50 

2.185,00 
994,50 
682,00 

Total agricultor 1 19.720 00 
15.858,50 

2.185,00 / ~ 1 
994,50 1 /J \ 

682,00 \! . I 
Total agricultor 1 19.720,00 

~~ 

15.858,50 

2.185,00 
994,50 
682,00 

Total aaricultor 1 19.720,00 
15.858,50 

2.185,00 
994,50 



43 

44 

45 

46 

47 

CPF: 977.725.933-68 

Nome: Mateus Batista Dos Reis 

Nº DAP: SDW0019614643731109191130 

CPF: 019.614.643-73 

Nome: Ruthiele Do Lago lima 

NºDAP: SDW0631063343041003220852 

CPF: 631.063.343-04 

Nome: Valdecy De Jesus Da Silva 

NºDAP: SDW0405915813532710201113 

CPF: 405.915.813-53 

Nome: Walteni Moraes Da Silva 

Nº DAP: SDW0795605123151709190322 

CPF: 795.605.123-15 

Nome: Edmilson Fernandes 

Nº DAP: SDW0405743933150906210740 

CPF: 405.743.933-15 

-
C:C>C>PER"A.G 

Coop•ra1tlva Agro •wtr a~lvl• t• dos Peiqueno• 
Po"Odu.tor•• Hur•I • d• V•ro•m Gro,~d• - MA 

Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 
Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 
Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 
Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 

Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 

Cenoura Kg 100 

-
R$ 6,82 

R$ 13 79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 

R$ 6,82 

R$13,79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 

R$ 6,82 

R$13,79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 

R$ 6,82 

R$ 13,79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 

R$ 6,82 

R$ 13,79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 

R$ 6,82 
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682,00 
Total agricultor 1 19.720,00 

15.858,50 

2.185,00 
994,50 
682,00 

Total aQricultor 1 19.720 00 
15.858,50 

2.185,00 
994,50 
682,00 

Total aqricultor 1 19.720,00 
15.858,50 -fd~- :7; 
2.185,00 \l ; · 
994,50 \ ~ /' k.~ 
682,00 \I i 

'-,Ô!,-')" .\') 

Total agricultor 1 19.720,00 

15.858,50 

2.185,00 
994,50 

682,00 
Total aQricultor 1 19.720,00 

15.858,50 

2.185,00 
994,50 

682,00 
Total agricultor 1 19.720,00 



- -
C:OOPER"AG 

COQP,•r•t1v• A g r oe.-:tt'•"lvl•t• do• P•queno• 
Produtor•• Rural• d• V•ro•"" GrD,-.d• • MA 

48 1 Nome: Genival Morais Da Silva 1 Polpa de Fruta Kg 1 1.150 1 R$ 13,79 1 15.858,50 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 R$ 8,74 2.185,00 
NºDAP: SDW0025082773550710210551 1 Limão Taiti Kg 150 R$ 6,63 994,50 

Cenoura Kg 100 R$ 6,82 682,00 
CPF: 025.082.773-55 1 

--·--- --
Total agricultor 1 19.720,00 

49 1 Nome: lvalton Dos Santos 1 Polpa de Fruta Kg T 1.150 1 R$ 13,79 15.858,50 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 R$ 8,74 2.185,00 
Nº DAP: SDW0754728563530508210922 1 Limão Taiti Kg 150 R$ 6,63 994,50 

Cenoura Kg 100 R$ 6,82 682,00 
-----·--· - ---

CPF: 754. 728.563-53 1 

Total agricultor 1 19.720,00 
50 l Nome: Walter Dos Santos ------ -- f-Polpa de-Fruta Kg 1.150 R$ 13,79 15.858,50 

Farinha de Kg 
2.185,00 /471!) Mandioca (Branca) 250 R$ 8,74 

Nº DAP: SDW0528260583042306201057 1 Limão Taiti Kg 150 R$ 6,63 994,50 ( ff4r-, g 
Cenoura Kg 100 R$ 6,82 682,00 \ j ô .,<:-"' 

CPF: 528.260.583-04 1 Total aoricultor 1 19.720,00 -- , '>"!'--' 
51 1 Nome: Edinaldo Da Conceição Viana 1 Polpa de Fruta Kg 1.150 R$13,79 _ _15.858,50 

--

Farinha de Kg 
Mandioca (Branca) 250 R$ 8,74 2.185,00 

Nº DAP: SDW0069638913461103220927 1 Limão Taiti Kg 150 R$6,63 994,50 
Cenoura Kg 100 R$6,82 682,00 

CPF: 069.638.913-46 1 Total agricultor 1 19.720,00 
52 1 Nome: Edinando Fernandes 1 Polpa de Fruta Kg 1.150 R$ 13,79 15.858,50 

Farinha de Kg 
Mandioca (Branca) 250 R$ 8,74 2.185,00 

Nº DAP: SDW0051270933591 103221011 1 Limão Taiti Kg 150 R$ 6,63 994,50 
CPF: 051.270.933-59 1 Cenoura Kg 100 R$ 6,82 682,00 

1 1 1 1 Total a9rícultor 1 19.720,00 
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54 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 

Nome: Jose Neomi Fernandes 

Nº DAP: SDW0561030932871103220938 

CPF: 561 .030.932-87 
Nome: Maria Geralda Santana Barbosa 

Nº DAP: SDW0483778643041103220959 

CPF: 483.778.643-04 

-
C:C>C>PER"A.G 

Coo1,31eret1ve AgroeMtratlvl •t• do• Pectuenos 
Prt:,.dullor'•s Rur•ls d• V•rg•m Grilll>'"td• • MA 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 
Cenoura Kg 100 

Polpa de Fruta Kg 1.150 
Farinha de Kg 

Mandioca (Branca) 250 
Limão Taiti Kg 150 
Cenoura Kg 100 

Total do projeto 
V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4. Preço/Unidade 

Macaxeira Kg 10.000 R$ 4,02 

Maxixe Kg 7.000 R$10,65 

Abobora Kg 12.000 R$ 4,24 

Quiabo Kg 10.000 R$ 10,71 

Batata Doce Kg 7.000 R$ 5,26 

Vinagreira Kg 6.000 R$ 8,26 
Melancia Kg 20.000 R$ 3,54 

Banana Prata Kg 20.000 R$ 5,75 

Pimentinha Kg 6.000 R$12,73 

Cheiro Verde Kg 4.000 R$ 13,33 

Polpa de Fruta Kg 23.000 R$ 13,79 

Farinha de Mandioca (Branca) Kg 5.000 R$ 8,74 

Limão Taiti Kg 3.000 R$ 6,63 

Cenoura Kg 2.000 R$ 6,82 

Total do projeto: 

-
R$13 79 

R$ 8,74 
R$ 6,63 

R$ 6,82 

R$ 13,79 

R$ 8,74 
R$6,63 

R$ 6,82 
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15.858 50 

2.185,00 
994,50 
682,00 

Total agricultor 1 19.720,00 
15.858,50 

2.185,00 
994,50 
682,00 

Total aaricultor 1 19.720,00 
1.069.010,00 

5.Valor Total por Produto 
R$ 40.200,00 
R$ 74. 550,00 
R$ 50.880,00 

R$ 107.100,00 
R$ 36.820,00 
R$ 49.560,00 ~/ Cc,~\ 

R$ 70.800,00 { l./ J,.'f., .1 

R$ 115.000,00 \j' M ,:,! 

R$ 76.380,00 ' 0~6 v1\".>) 

R$ 53.320,00 
R$ 317.170,00 
R$ 43. 700,00 
R$ 19.890,00 
R$ 13.640,00 

1.069.010,00 



-
C:C>C>PERVA.G 

Cooperativa Agr oextratlvlat:e doa Pequetnoa 
ProdutQ..,.• Rur.al• d • v.aroem G r a ,-.d• - MA 

• 

VI - DESCREVER OS MECANISMOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

Os produtos são entregues no almoxarifado central do município, e transportados pelos produtores fornecedores e acompanhados 
pelo poder público e cooperativa. 

VI - CARACTERISTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 

A cooperativa foi fundada no ano de mil novecentos e noventa sete, e reestruturada em Dois Mil e Sete, com o objetivo a defesa 
comum de seus interesses econômicos, organizar serviços de assistência técnica ou social aos cooperados, e também para colocar 
no mercado consumidor os produtos dos cooperados com qualidade e garantia. 
Os produtos produzidos pelas famílias filiadas são organizados, processados e comercializados pela COOPERVAG que atende o 
PNAE dos municípios de Vargem Grande e Presidente Vargas, feiras como Agritec, Fórum de Economia Solidária e Feiras locais 
organizadas pela própria entidade e secretária de Agricultura de Vargem Grande. 

Data: 14 de Março de 2022 
Local: Vargem Grande 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

-c-/a16. Ot--") Ç :/vc. ~r/4~ 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
()~ MÃOS OA!>A'ii CONS1'fUJ:tf00 O f'i!WO 

CHAMADA PÚBLICA nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06025.2022 

RESULTADO DE PRELIMINAR DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Vargem 
Grande/MA toma público para conhecimento dos interessados, na CHAMADA PÚBLICA 001/2022, 
cujo objeto consiste na Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme § 1 ° do art.14 da Lei nº 11.94 7 /2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, 
Para o Exercício de 2022, que após análise dos Documentos de Habilitação das empresas abaixo 
relacionadas, estas se encontram: 

Nº GRUPOS CANDIDATOS CNPJ HABILITAÇÃO MOTIVO 
OI ASSOCIAÇAO DOS PEQUENOS APRESENTOU DAP 

PRODUTORES RURAIS DA VILA 
02.563.684/0001-65 INABILITADO 

SDW09055828637228 10201025 E 
RIBEIRO SDW0038529l23000502201020, 

EXP IRADAS 
02 COOPERVAG - COOPERATIVA 

AGROEXTRA TIV ISTA DOS 
02.36 1.724/0001-96 HABILITADO PEQUENOS PRODUTORES RURAIS -

DE V ARGEM GRANDE 
03 UN IÃO DE MORADORES DO APRESENTOU FGTS VENCIDO E POVOADO CANTO DOS BOIS O 1.880.857/0001-06 INABILITADO NÃO APRESENTOU AS 

CERTIDÕES MUNICIPAJ S 

Deste modo, conforme prevê o edital de chamamento no item 4.1, "Para a habilitação 
nesta Chamada Pública, Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 
Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Unidade Executara os 
seguintes documentos ", IX- Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica 
facultado a abertura de praw para regularização da documentação. Esta comissão abre o prazo de -e cinco dias úteis para a apresentação dos documentos acima relacionados, a partir desta publicação. 

V argem Grande/MA, 1 7 de Março de 2022 

S PEREIRA 
5/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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_S~f~~J:~~IA.~l]Í~Íf1PJ.'~pf~iYS~Ç~9.:~1~1r.,~2:~~~M~R~.·p9it1çA: 00112p22··· 
CHAMADA PÚBLICA n" 001/2022 

PROCESSO ADMJNJSTRATIVO N" 0101.06025.2022 

RESULTADO DE PRELIMINAR DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande/Mi , toma público para conhecimento dos interes sados, na CHAMADA 
PÚB LI CA 00 1/2022, cujo objeto consiste na Aquisição de Gêneros Alimentí cios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreend edor Familiar Rural 
conforme §1° do art.14 da Lei nº ll.947/2009 e Resoluções do FNDE relat ivas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Ed ucação do Município de 
Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022, que após análise dos Documentos de Habilitação das empresas abaixo relac ionadas , estas se enconn·am: 

Nº GRUPOS CANDIDATOS CNPJ HABILITAÇÃO MOTIVO 

OI ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS APRESENTOU DAP 
PRODUTORES RURAIS DA VILA SDW09055828637228 10201025 E 
RIBEIRO 02.563 .684/0001 -65 TNABTU TADO SDW0038529 l23000502201020, 

EXPIRADAS 

02 COOPERVAG - COOPERA TIVA 
AGROEXTRA TIVI STA DOS 02.361. 724/0001 -96 HABILITADO PEQUENOS PRODUTORES -

RURAIS DE VARGEM GRANDE 
03 UNIÃO DE MORADORES DO APRESENTOU FGTS VENCIDO E 

POVOADO CANTO DOS BOIS OI .880.857/0001 -06 INABlLITADO NÃO APRESENTOU AS CERTIDÕES 
MUNICIPAIS 

Deste modo. confmme prevê o edital de chamamento no item 4.1, .. Para a hahilitaçàn nesta Chamada Ptíhlica , Cmpns Formais da Agricultura Fam iliar e 
de Empreendedores Familiares Rurais co11sti111ídos em Cooperatil'as e Associações deverão entregar à Unidade Executara os segui11 tes documentos", IX
Na ausência ou irregularidade de qualquer de.,ses documento.1·, fica f,1 cultado a abertura de prazo para regularização da documen fação . Esta comissão 
abre o prazo de cinco dias úteis para a apresentação dos doclltnentos acima relacionado,, a partir desta publicação. Vargem Gra nde/MA, 17 de Março de 
2022. RICARDO BARROS PEREIRA - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

aDOM 

Assi nado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***. 705.933-** em 21/03/2022 13:35:46 - IP com nº: 192.168.1 .5 

www.vargemgrande.ma.gov. br/diariooficial/?id=943 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022-CPL-PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.06025.2022) 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural conforme §1° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE,junto a 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

Recebi da empresa ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA 
RIBEIRO, CNPJ: 02.563.684/0001-65, representado pelo seu representante legal o Sr. Romário de Sousa 
Ribeiro, portador do CPF: sob o nº 057.295.993-84, referente à documentação abaixo relacionada: 

- SDW090558286372 l 8032220933 ; 

SDW0905582863722810201025; 

SDW0603035843000303220737; 

SDW0960085203002602210823; 

SDW00 153 l 7343240309200818; 

SDW0045122173712809200922; 

SDW0028940263820805200837; 

SDW0981880703000303220733; 

SDW003 852912300 l 803220939; 

SDW003852912300050220 l 020; 

Conforme prazo estabelecido no dia 17 de Março de 2022, fixado no mural da Prefeitura e 
publicado no Diário Oficial do Município de acordo com o conforme prevê o edital de chamamento no item 4.1 , 
"Para a habilitação nesta Chamada Pública, Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Unidade Executara os 
seguintes documentos", lX Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica facultado a 
abertura de prazo para regularização da documentação. Esta comissão abre o prazo de cinco dias úteis para a 
apresentação dos documentos acima relacionados, a partir desta publicação. 

Pereira 
/2025 
CPL 

Rua Dr. Nina Rod ues - 20 -- Centro•···· CEP· 65430-000 -···· Vargem GrandeíMA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail com - Fone (98) 3461-1103 



1ª via• Agricultor Familiar. 2ª via• Emitente 
SDW0905582863721803220933 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: MARIA HELENA MARTINS POVOAS 

1.CPF: 905.582.863-72 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: NÃO 

7.RG: 632835966 

9.NIS: 

11.Escolaridade: Alfabetizado 

2° Titular da DAP: JOAO MARQUES DE MESQUITA 

12.CPF: 883.345.973-04 

14.Sexo: Masculino 

16.Apelido: NÃO 

18.RG: 1129049997 

20.NIS: 00.000.00000-0 

22.Escolaridade: 1° Grau completo 

b) Caracterlslicas $ócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ôes) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Associação 
Sindicato vinculado a CONTAG 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais : Sim 

2.Nome: MARIA HELENA MARTINS POVOAS 

4.Nome da Mãe: MARIA MARTINS POVOAS 

6.Dt de Nasc.: 09/02/1953 

8.UF de Emissão do RG: MA 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: JOAO MARQUES DE MESQUITA 

15.Nome da Mãe: COROLINA MESQUITA 

17.Dt de Nasc.: 2310711953 

19.UF de Emissão do RG: MA 

21 .Naturalidade: Vargem Grande• MA 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4.Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Famil iar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.ES. (C.M.N.: 3731) 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 8.000,00 Total Auferida : R$ 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 Desconto: R$ 

Total: R$ 8.000,00 Total com desconto: R$ 

0,00 

0,00 

0,00 

Renda de Enquadramento: R$ 8.000,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,001 

?.Força de trabalho familiar: 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7 .2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 1.Nº de imóveis explorados: 

0 
lsiml 

Sobro o imóvel pineipal: 2.Denominação do imóvel : POVOADO VILA RIBEIRO 

3.localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiãrio(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

local: _________________ Data: 1 1 

Assinatura::tm~ ~ dba<NJ;;;;@ //QWV) 
I 

Local: ____ ~------------ Data: 1 1 

Assinatura: ,tffe.-<% m&>,~uÁ.--, d_g,~~~ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Área do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: MARIA HELENA MARTINS POVOAS 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 905.582.863-72 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima idenlificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para e nquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B . Grupo Final: B 

Instituição: CPNJ 08.593. 102/0001-70 

J't ,_Dj 2022 
Local Data 

Entidade emissora Representante: CPF 056.320.233-54 

F . d Saftlos 
~lnO 

e 33.54 
CREA•MA 111949225-8 

Assinatura 

DAPWEB - em1t1da pelo s1t10 do SAFIMAPA Atenção Este documento e gratuito MODELO 1 9 2 - GRUPOS B Data da Geração 18103/2022 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Mlnl1térlo da Aerleultura, 
PecuArla e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura 
FamWar e Cooperativismo 

Programa Nadonal de Fortalecimento da 
Agricultura FamWar 

1• via• Agricu ltor Familiar. 2• via - Emitente 
SDW0905582863722810201025 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: MARIA HELENA MARTINS POVOAS 

1.CPF : 905.582 .863-72 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: NÃO 

7.RG : 632835966 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Alfabe tizado 

2° Titu lar da DAP: JOAO MARQUES DE MESQUITA 

12.CPF: 883.345.973-04 

14.Sexo: Masculino 

16.Apelido: NÃO 

18.RG: 1129049997 

20.NIS: 00.000.00000-0 

22.Escolaridade: Alfabetizado 

Dados da Fa ilia 

r. ' '· • li~ ' 1 ~ r:= 1 23.Nº de p~ssoas da la l1a esldente,; no est~ eleclmerto; l 
l •ir ' ' . r , . (, ' 

25.Regime'de Casamento: Comunhão parcial 'de bens• 

27.Endereço: PQVOADO VILA RIBEIRO 

Nº: S/N 

29.CEP: 65430-000 

b) Caracterlsticas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

_jl 

" 

2.Nome: MARIA HELENA MARTINS POVOAS 

4 .Nome da Mãe: MARIA MARTINS POVOAS 

6.Dt de Nasc.: 09/02/1953 

8. UF de Emissão do RG: MA 

10.Naturalidade: Vargem Grande. MA 

13.Nome: JOAO MARQUES DE MESQUITA 

15.Nome da Mãe: COROLINA MESQUITA 

17.Dt de Nasc. : 23/07/1953 

19.UF de Emissão do RG: MA 

21.Naturalidade: Vargem Grande -MA 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença : Sindicato vinculado a CONTAG 2 .Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fisca is: Sim 4Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.es. 1c.M.N.: 313 ,, 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 8 .000,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total: RS 8.000,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § o 

00 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

8,000,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100.00 ! 

7 .1 . Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7 .2. Número de empregados permanentes contratados: 0 
7 .3. Há permanência de força de trabalho familiar? 1 Sim 1 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipa l: 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel: VILA RIBEIRO 

3,Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade . 

Assinatura: 

Local: ___________ _,...,_ ____ Data: / / , 

ifi!A¼ /lJi~ M~J)'lt,QJÇA 
~:a-t-ur-a-,:~iJ~~~~A..l.L,~~~~~:~~~~~Mn~~~~~-vf/;'::::~,~-o:..,..::~_D_ª~~:==

1
~~~~

1
~~~-·---

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário: MARIA HELENA MARTINS POVOAS 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 905.582 ,863-72 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final : B 

Instituição: CPNJ 06.988.844/0001-79 Entidade emissora 

__ / __ / __ _ 
Data 

Representante: CPF 718.542.233-72 

w ld F ' a dos Santos 
ncfmo 

e 3-54 
CREA-MA 111!M8225-9 

Assinatura 

DAPWEB • emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção: Este documento é gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração:28/10/2020 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da A11rlcultun, 
Pecuária e Abastecimento 

Secretaria de Apicultura 
Familiar e Coopendvismo -------·-----

PrO&l'Bm• Nacional de Fortalecimento da 
Agrlcultun Familiar 

1• via -Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 

SDW0603035843000303220737 1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a ) Familiar 

1° Titular da DAP: MARIA JACIELLY SANTOS DA SILVA 

1 .CPF: 603.035.843-00 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolarldade: 2° Grau completo 

2° Titu lar da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG : 

20.NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

b) Caracterlsticas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Socia l(is) a(s) qual(is) pertença: Associação 

3.Ativldades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais : Sim 

2.Nome: MARIA JACIELLY SANTOS DA SILVA 

4.Nome da Mãe: MARIA EVANICE DOS SANTOS SILVA 

6.Dt de Nasc.: 04/11/1990 

8.UF de Emissão do RG: 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG : 

21 .Naturalidade: 

llli ~ 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.Es. 1c .M.N.: 31311 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 7.800,00 

Não Agropecuária Estimada : R$ 0,00 

Total: R$ 7.800,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto : 

R$ 

R$ 

R$ § o 

00 

Renda de Enquadramento: R$ 

7 .Força de trabalho famlllar: 

7.800,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,00 ! 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7 .2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 1.Nº de imóveis explorados: 

G 
!sim 1 

Sobre o imóvel pincipal: 2.Denominação do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO V ILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade . 

Local: _____ _________ ..,. __ Data: / / 

Assinatura:fi/1~dA L /. i,_ ~~ /.l.L/(,;IJ-\-
Local: _________________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura: ____________________________ _ 

IV -Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.Ê proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: MARIA JACIELLY SANTOS DA SILVA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 603.035.843-00 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) litular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora 

Local 

Representante : CPF 056.320.233-54 

~~d°:!::' 
e 54 
CREA·MA 111"48225-9 

Assinatura 

DAPWEB -emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção: Este documento e gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração.03/03/2022 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Agricultura, 
PecuArla e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura 
FamDlar e Cooperadvlsmo 

Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura FamDlar 

1• via -Agricultor Familiar. 2ª via - Emitente 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricu ltor(a) Familiar 

SDW0960085203002602210823 

1' Titular da DAP: MARIA JOSE BATISTA 

1.CPF: 960.085.203..Q0 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: ZECA 

7.RG : 9765799987 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Alfabetizado 

2' Titular da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

23.N e 

25.R _ 

27 .Endereço: PO IRO ,J ~-;:rVAto 
Nº:SIN r ú ~ o ~u~9Ju 
29.CEP: 65430-000 

b) Caracterlsticas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

2.Nome: MARIA JOSE BATISTA 

4 .Nome da Mãe: ARLINDA DA SILVA 

6.Dt de Nasc.: 10101/1 952 

8.UF de Emissão do RG: MA 

10.Naturalidade: Vargem Grande. MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturalidade: 

lf~~
28.Mun'c/?iio:--l/arg r Grande· MA 

li II D•º 1Bt "- ~~ L r , ll"' Vº" 

1.Organização(ões) Social( is) a(s) qual(is) pertença : Sindicato vinculado a CONTAG 2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

3.Atividades Principais : Agricultor/a 

5.Área menor ou igual a 4 módulos fisca is: Sim 4Ârea do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.Es. 1cM.N.: 1n11 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada : R$ 8.000,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total: R$ 8 .000,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § 00 

00 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

8 .000,001 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100.ool 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento QJ 
7.2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 1.Nº de imôveis explorados: 

0 
1 Simj 

Sobre o imóvel pincipal: 2.Denominação do imóvel: VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficlário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art . 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade . 

Local: _________________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura : ____________________________ _ 

IV -Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Área do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário: MARIA JOSE BATISTA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 960.085 .203..Q0 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: B 

Instituição: CPNJ 06.988.844/0001-79 Entidade emissora Representante: CPF 718.542.233-72 

Walde F ira dos Santos 
o 

~AR. f,f-M- G·fl4N{)f J\1\4. e6o2, -zou . 54 
CREA-MA 111'k8U5-9 

Local Data Assinatura 

DAPWEB • emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção: Este documento é gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração:26/02/2021 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Agricultura, 
Pecu6rla e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura 
Famlliar e Cooperatjvlsmo 

Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura FamWar 

1• via - Agricultor Familiar. 211 via - Emitente 
SDW0015317343240309200818 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricu ltor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: MARIA SILVA DE SOUSA 

1.CPF: 015.317.343-24 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: 

7 .RG: 182107320014 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: 1° Grau incompleto 

2° Titular da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG : 

20.N IS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

Dados da Fari,flia 

e 
1

r 1, 1-\ l, i -,'\- I'' 23.N' de p ssoa~ df'/ ª Ilia resi~ent~'i. no es,t elédment~ 861 ' ~ 
d• , \ r ' 11 

íl V 1 '• ,1,... r 1 ' ·v 
25.Regime· de Casamento, ão se- aplica 1 ,'il.J j ' 

27 .Endereço: POVADO ~ ILA RIBEIRp 

N': S/N ~ I __ ~ 1jr :I , l Li 
A '.:.t , "!,,;:}. ') 

29.CEP: 65430-000 

b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricu ltor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Não Pertence 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Nome: MARIA SILVA DE SOUSA 

4 .Nome da Mãe: LUZIA MILAGRE DO NASCIMENTO SILVA 

6.Dt de Nasc.: 11/12/1986 

8.UF de Emissão do RG: MA 

10.Naturalidade: Vargem Grande. MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Natural idade: 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4Area do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar {considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.Es. ,c.M.N.: 3731 ) 

Renda do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 

Não Agropecuária Estimada: R$ 

Total : R$ 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

7 .000,00 

0,00 

7.000,00 

7.000,00 1 

Renda fora do estabelecimento 

Total Auferida: R$ 

Desconto: R$ 

Total com desconto: R$ 

% da Renda do 
Estabelecimento: 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

.A, 7.2. Número de empregados permanentes contratados: ~ 

0,00 

0,00 

0,00 

100,00 1 

... 7 .3. Há permanência de força de trabalho familiar? 1 Sim 1 -------------------------=------------------------------11 - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal : 

1. Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel: V ILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneflciário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art . 299 do código Penal) , que os dados acima correspondem à verdade . 

Local: _______________ ~_ Data: / / 

Assinatura i'-~ , f'Jv/u- (k .::=z::=-~ .,0--r 9-7 ~ 
Local: _________________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura: ___ _________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão socia l do proprietário: MARIA SILVA DE SOUSA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 015.317.343-24 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular{es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final : B 

Instituição: CPNJ 08.593.1 02/0001-70 Entidade emissora 

,/A~&,EM..... WJAfvD€ .~ 
Local 

I I --Data __ _ 

Representante: CPF 033.863.893-84 

Walde f ira dos Santos 
gr MlnO 

e : ·os&.320.233-54 
CREA•MA 111!M922M 

Assinatura 

DAPWEB • emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção: Este documento e gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração.03/09/2020 



1ª via - Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 
SDW0045122173712809200922 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricu ltor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: MARIA ROSANA SILVA DE SOUSA 

1.CPF: 045.122.173-71 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: 1º Grau completo 

2' Titular da DAP: CLAUDIO ADÃO BATISTA DE MATOS 

12.CPF: 000.921 .03340 

14.Sexo: Masculino 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 00.000.00000-0 

22.Escolaridade: 1° Grau completo 

2.Nome: MARIA ROSANA SILVA DE SOUSA 

4.Nome da Mãe: LUZIA MILAGRE DO NASCIMENTO SILVA 

6.Dtde Nasc.: 11/12/1991 

8.UF de Emissão do RG: 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: CLAUDIO ADÃO BATISTA DE MATOS 

15.Nome da Mãe: DOMINGAS BATISTA 

17.Dt de Nasc.: 20/06/1979 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturalidade: Vargem Grande - MA 

N": S/N rnJüTI1PJlD 
b) Caracterlsticas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Não Pertence 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4.Área do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do ·Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Famil iar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.ES. (C.M.N.: 3731) 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabeleclmento 

Agropecuéria Estimada: R$ 8.200,00 Total Auferida: R$ 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 Desconto: R$ 

Total: R$ 8.200,00 Total com desconto: R$ 

0,00 

0,00 

0,00 

Renda de Enquadramento: R$ 8.200,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,001 

7.Força de trabalho famlllar : 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7 .2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Hã permanência de força de trabalho familiar? 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 1.Nº de imóveis explorados: 

0 
!sim 1 

Sobre o imóvel pincipal: 2.Denominação do imóvel: VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiãrio(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados &cima correspondem à verdade. 

Local: _ _ _ _ --=-- ----,....,,----- Data: __ / _ _ / _ _ _ 

"IYI~ UIG!t<u <('ta,-.. S..JV\.JiJ..-~~ , r Assinatura: 

Local: ______ ___________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura:--"'~---------------------------

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.Ê proprietário do imóvel principal? Sim 

6.Nome ou razão social do proprietário: MARIA ROSANA SILVA DE SOUSA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 045.122.173-71 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final : B 

lnstituiçao: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora 

(vV\ 
I I 

Local 
- - Data _ _ _ 

Representante: CPF 033.863.893-84 
F . d Santos 

f 

e 
CREA•MA 111M922W 

Assinatura 

DAPWEB . em1t1da pelo sitio do SAF/MAPA Atençao Este documento e gratuito MODELO 1 9 2 · GRUPOS B Data da Geração 2810912020 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Agricultura, 
Pecnirla e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura 
FamWar e Cooperativismo 

Programa Nacional de Fpleclmento da 
Agricultara Familiar 

i• via -Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 

1 • Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agri cultor(a) Famil iar 

SDW0028940263820805200837 

1° Titular da DAP: MARIA SONIA CRUZ DA SILVA 

1.CPF: 028.940.263-82 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: 

7.RG: 029201432005 

9.NIS: 16.466.16866-3 

11 .Escolaridade: Alfabetizado 

2° Titular da DAP: 

12.CPF : 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

b) Caracterlsticas Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

2.Nome: MARIA SONIA CRUZ DA SILVA 

4.Nome da Mãe: MARGARIDA ALVES DA CRUZ 

6.Dt de Nasc.: 29/08/1986 

B.UF de Emissão do RG: MA 

10.Naturalidade: Chapadlnha - MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturalidade: 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença : Sindicato vinculado a CONTAG 2.Condiçào(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

3.Atividades Principais : Agricultor/a 

5.Àrea menor ou igual a 4 módulos fiscais : Sim 4 .Area do Estabelecimento: 6,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.es. 1c.M.N.: Jn11 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 8.500,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total : R$ 8.500,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § o 

o 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

8.500,00 1 o/o da Renda do 
Estabelecimento: 

100,00! 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 
7.2 . Número de empregados permanentes contratados: 0 

.A 7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 1 Sim 1 ·---------=-----------li • Informações Complementares 

Imóveis Rurais 

Sobre o imóvel pincipal: 

1.Nº de imóveis explorados: 

2.Denominação do imóvel : POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili • Declaração do(a) Beneflclário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art . 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local :. __________________ Data: / / 

Assinatura ~&kz - , Ir;, ,/hu - Ev,;.----=-:--r-..tJ:lte-
Local: _________________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura: ____________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4 .Area do estabelecimento: 6,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: MARIA SONIA CRUZ DA SILVA 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 028.940.263-82 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: B 

Instituição: CPNJ 06.988.844/0001-79 Entidade emissora 

ÍPR 6fvv\_ G1l4 06 fv'4 
Local 

I I --Data __ _ 

Representante: CPF 936.090.863-00 

Walde F ira d()S Santos 
gr -mo 

e : -osG.320.233-54 
CREA-MA 111!M8225-9 

Assinatura 

DAPWEB - emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção: Este documento é gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração.08/05/2020 



Declaração de Aptidão ao Pronaf Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura 
Familiar e Cooperadvlsmo 

Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agrlcultun1 Famlllar 

1• via -Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

SDW0981880703000303220733 

1° Titular da DAP: MARIA DO SOCORRO FELIX BARROS 

1.CPF: 981 .880.703-00 

3.Sexo: Feminino 

5.Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Alfabetizado 

2° Titular da DAP: 

12.CPF : 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

22 .Escolaridade: Desconhecido 

Dados da FamJlia 

' 1 1 1 ' 1 
23.Nº d!, p ss~s di ,ta Ilia eside9te'i. no es,t 

25.Ragime'de Casamenía: Não se- al lica ' 

b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.Organização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Associação 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Nome: MARIA DO SOCORRO FELIX BARROS 

4.Nome da Mãe: PETROLINA FELIX BARROS 

6.Dt de Nasc.: 28/01/1968 

8.UF de Emissão do RG: 

10.Naturalidade: Vargem Grande. MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG : 

21 .Naturalidade: 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4.Área do Estabelecimento: 2,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): Res. ,c.M.N.: 37311 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabeleclmento 

Agropecuária Estimada: R$ 8.000,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total : R$ 8.000,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § 00 

o 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho familiar: 

8.000,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,00 ! 

7 .1 . Número de membros da unidade famlllar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7.2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 1. Nº de imóveis explorados: 

G 
jsim l 

Sobre o imóvel pincipal: 2.Denominação do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Local ização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneflclárlo(a) 

Declaro, sob as penas da lei {art . 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade . 

Local: __________________ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura :. ____________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Nilo 

6.Nome ou razão social do proprietário: MARIA DO SOCORRO FELIX BARROS 

7.CPF/CNPJ do Proprietário: 981.880.703-00 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora 

MA 

Representante: CPF 056.320.233-54 

Walde F ira dos Santos 
gr iwlno 

e :·osG.320.233-54 
CREA-MA 1119-48225-8 

Assinatura 

DAPWEB • emitida pelo sitio do SAF/MAPA Atenção: Este documento é gratuito MODELO 1.9.2 - GRUPOS: B Data da Geração.03/03/2022 



1• via - Agricultor Familiar. 2• via - Emitente 
SDW0038529123001803220939 

1 - Cadastro do{a) Agricultor(a) Familiar 
a) ldentificaçao do(a) Agricultor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: OTACILIO RODRIGUES SANTIAGO 

1.CPF: 038.529.123-00 

3.Sexo: Masculino 

5.Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Mabetizado 

2" Titular da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

23. 

25.Roin,m!.rl,ill~,_, 

2.Nome: OTACILIO RODRIGUES SANTIAGO 

4.Nome da Mãe: ISABEL RODDRIGUES SANTIAGO 

6.Dt de Nasc.: 07/05/1979 

8.UF de Emissão do RG: 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturalidade: 

[!,ó o 

o 0 1

•.•- ·
0 01

• Jo . ~ . 

b) Caracterlsticas Sócio-Econômicas do(a) Agricullor(a) Familiar 

1.Organizaçao(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Associaçao 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Condiçao(ões) de posse e uso da terra: Posseiro/a 
Rural 

4.Area do Estabelecimento: 8,00 ha 

6.Composiçao do Valor bruto da Produçao Anual do Estabelecimento Familiar (considerar os últimos doze meses, a contar da data do preenchimenlo da DAP): RES. Ic.M.N, ""l 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada: R$ 7.400,00 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 

Total : R$ 7.400,00 

Total Auferida: 

Desconto: 

Total com desconto: 

R$ 

R$ 

R$ § o 

o 

Renda de Enquadramento: R$ 

7.Força de trabalho famlllar: 

7.400,00 1 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,001 

7 .1 . Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem atividades geradoras de renda no estabelecimento 

7 .2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Hã permanência de força de trabalho familiar? 

li • Informações Complementares 

Imóveis Rurais 1.Nº de imóveis explorados: 

0 
1 Siml 

Sobre o imóvel pincipal: 2.Denominaçao do imóvel : POVOADO VILA RIBEIRO 

3.Localizaçao do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Assinatura: 

Local: ____________ ~ ---- Data: 

t6>h><J,n ~{ytV:2~~ 
Local: ___ ___ ______ _____ Data: __ / __ / __ _ 

Assinatura: ___________________________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

4.Area do estabelecimento: 2,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Não 

6.Nome ou razão social do proprietário: OTACILIO RODRIGUES SANTIAGO 

7.CPF/CNPJ do Proprietãrio: 038.529.123-00 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) titular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(aXs) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final: B 

lnstituiçao: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora Representante: CPF 056.320.233-54 

j~ , 03, lOZ Z 
~ 

CREA•MA 111141225-8 
Local 

--Data __ _ Assinatura 

DAPWEB - em1t1da pelo sItI0 do SAF/MAPA Atençao Este documento e gratuito MODELO 1 9 2 - GRUPOS B Data da Geraçao 18/03/2022 



11 via - Agricultor Familiar. 21 via - Emitente 
SDW0038529123000502201020 

1 - Cadastro do(a) Agricultor(a) Familiar 
a) Identificação do(a) Agricultor(a) Familiar 

1° Titular da DAP: OTACILIO RODRIGUES SANTIAGO 

1.CPF: 038.529.123-00 

3.Sexo: Masculino 

5.Apelido: 

7.RG: 

9.NIS: 

11 .Escolaridade: Mabetizado 

2º Titular da DAP: 

12.CPF: 

14.Sexo: 

16.Apelido: 

18.RG: 

20.NIS: 

22.Escolaridade: Desconhecido 

b) Características Sócio-Econômicas do(a) Agricultor(a) Familiar 

1.0rganização(ões) Social(is) a(s) qual(is) pertença: Associação 

3.Atividades Principais: Agricultor/a 

5.Area menor ou igual a 4 módulos fiscais: Sim 

2.Nome: OTACILIO RODRIGUES SANTIAGO 

4.Nome da Mãe: ISABEL RODDRIGUES SANTIAGO 

6.Dt de Nasc.: 07/05/1979 

8.UF de Emissão do RG: 

10.Naturalidade: Vargem Grande - MA 

13.Nome: 

15.Nome da Mãe: 

17.Dt de Nasc.: 

19.UF de Emissão do RG: 

21 .Naturalidade: 

2.Condição(ões) de posse e uso da terra: Uso Coletivo 
Rural 

4.Area do Estabelecimento: 8,00 ha 

6.Composição do Valor bruto da Produção Anual do Estabelecimento Famil iar (considerar os últimos qoze meses, a contar da data do preenchimento da DAP): R.es. (C.M.N.: 3731) 

Renda do estabelecimento Renda fora do estabelecimento 

Agropecuária Estimada : R$ 7.800,00 Total Auferida : R$ 

Não Agropecuária Estimada: R$ 0,00 Desconto: R$ 

Total: R$ 7.800,00 Total com desconto: R$ 

0,00 

0,00 

0,00 

Renda de Enquadramento: R$ 7.800,001 % da Renda do 
Estabelecimento: 

100,001 

7.Força de trabalho familiar: 

7 .1. Número de membros da unidade familiar e agregados que desenvolvem ati vidades geradoras de renda no estabelecimento 

7 .2. Número de empregados permanentes contratados: 

7.3. Há permanência de força de trabalho familiar? 

li - Informações Complementares 

Imóveis Rurais 1.Nº de imóveis explorados: 

O] 
lsimj 

Sobre o imóvel pincipal : 2.Denominação do imóvel: VILA RIBEIRO 

3.Localização do imóvel: POVOADO VILA RIBEIRO 

Ili - Declaração do(a) Beneficiário(a) 

· Declaro, sob as penas da lei (art. 299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. 

Local: _ _ ~-~--✓.r+-;;.;;;=~-~~ ~ 
Assinatura: :,\ '9-, / . ~ · ,.4_ ' ' ~ ,=,, ~ ~ I 
Local: _ ________________ Data: _ _ / __ / __ _ 

Assinatura: ___________________ _________ _ 

IV - Atestado da Entidade Credenciada pelo SEAD 

4.Area do estabelecimento: 8,00 hectares 

5.É proprietário do imóvel principal? Sim 

6.Norne ou razão social do proprietário: OTACILIO RODRIGUES SANTIAGO 

7.CPF/CNPJ do Proprietário·: 038.529.123-00 

Polegar direito 1 Polegar direito 2 

Atesto que o(s) mular(es) acima identificado(s) atende(m) aos critérios definidos no Manual de Crédito Rural para enquadramento como beneficiário(a)(s) do Crédito 
Rural ao amparo do Pronaf no Grupo B. Grupo Final : B 

Instituição: CPNJ 08.593.102/0001-70 Entidade emissora 

I I 
--□ata __ _ 

Representante: CPF 913.270.083-00 

F . d Slnlol 

' e 
CBEA-MA !11141225-f 

Assinatura 

DAPWEB - em1t1da pelo sI110 do SEAD/SAF Atençao Este documento e gratuito MODELO 1 9 2 • GRUPOS B Data da Geraçao 05/0212020 



Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022-CPL-PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06025.2022) 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022. 

Recebi da empresa UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS, 
CNPJ: 01.880.857/0001-06, representado pelo seu representante legal o Sr. Romário de Sousa Ribeiro, portador 
do CPF: sob o nº 057.295 .993-84, referente à documentação abaixo relacionada: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 000064/2022; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICIPÍO Nº 000041 /2022; 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF. 

Conforme prazo estabelecido no dia 17 de Março de 2022, fixado no mural da Prefeitura e 
publicado no Diário Oficial do Município de acordo com o conforme prevê o edital de chamamento no item 4.1, 
"Para a habilitação nesta Chamada Pública, Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores 
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Unidade Executara os 
seguintes documentos", IX Na ausência ou irregularidade de qualquer desses documentos, fica facultado a 
abertura de prazo para regularização da documentação. Esta comissão abre o prazo de cinco dias úteis para a 
apresentação dos documentos acima relacionados, a partir desta publicação. 

o arros Pereira 
.... ,.,,,=-,,.,0005/2022 

t da CPL 

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20 - Centro - CEP 65-430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738i0001-83- E-Maíl: vargemgrande.l1citacao@gmail.com - Fone (98) 3461 1103 



ESTÃDO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
CNPJ: 05.648. 738/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N9 000064/2022 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
,' 

.ME/RAZÃO SOCIAL UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 
C. MUNICIPAL 211270401880857000106 

CNPJ 01.880.857 /0001-06 
ATIVIDADE , ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS. ·~- ., POVOADO CANTO DOS BOIS, SN,, ZONA RURAL DE VARGEM GRANDE, VARGEM GRANDE -ENDEREÇO 

MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 
administrativo nº N2000092/2022 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 
inscrita sob o CNPJ CNPJ Ol.880.857/0001-06, inerentes aos tributos municipais: 

• Certidão • CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito es tributos municipais. 

Emitida às 11:39:14 hs do dia 17 de Março de 2022 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 15 de Junho de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Cede na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, clique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: HS7CHT220317. 



r,,f>-0 t,~ ( 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ N!! 05.648. 738/0001-83 
RUA DR NINA RODRIGUES, N2 20, CENTRO 

l> 

I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N!! 000041/2022 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

ENDEREÇO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 

POVOADO CANTO DOS BOIS, N2 SN, _CLEARFIX_, ZONA RURAL DE VARGEM GRANDE -
VARGEM GRANDE, 65430-000 

INSC. MUNICIPAL 211270401880857000106 

CPF/CNPJ 01.880.857/0001-06 
ATIVIDADE ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo nº 000226 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 11:42:59 hs do dia 17 de Março de 2022 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 15 de Junho de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na 
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu 
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
BPJRX2220317. 



21 /03/2022 09:18 Consulta Regularidade do Empregador 

~-V- ol_ta_r_~l .... l __ im_p_r_im_ ir_~ 

C.A.I XA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF 

Inscrição: 0l.880.857/ 0001 -05 
Razão Social:UNIAO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS 
Endereço: POVOADO CANTO DOS BOIS S/ N o / ZONA RURAL/ VARGEM GRANDE/ 

MA / 65430-000 

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o Art . 
7, da Le i 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS . 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/03/2022 a 14/04/2022 

Certificação Número: 2022031617432586265042 

Informação obtida em 21/03/2022 09: 18: 02 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consu ltacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CHAMADA PÚBLICA nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06025.2022 

RESULTADO FINAL DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA-PROJETO DE VENDA 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Vargem 
Grande/MA torna público para conhecimento dos interessados, na CHAMADA PÚBLICA 001 /2022, 
cujo objeto consiste na Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, 
Para o Exercício de 2022, que após a regularização da documentação conforme estipulado no dia 17 
de março de 2022, que ficaram credenciadas na presente CHAMADA PÚBLICA 00 1/2022 os grupos 
formais que se encontram abaixo: 

1- UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS, CNPJ: 01.880.857/0001-06 

01 

03 

05 

08 

MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira , 
raízes grandes, no grau nomrnl de evolução no 
tamanho, sabor e cor próprio da espécie, unifom1es, 
frescas, com casca, inteiras, sem ferimentos ou 
defeitos, não fibrosa, livre das maior parte possível de 
terra e corpos estranhos aderentes à superficie externa 
e isenta de umidade. 
ABÓBORA - madura, de tamanhos grandes, 
unifonne, sem defeitos, turgentes, intactas, finnes e 
bem desenvolvidas, li vres de terra ou corpos estranhos 
aderentes à su erficie externa. 
BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, unifonnes, inteiros, sem 
ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem 
corpos estranhos ou terra aderidos à superficie 
externa. 
BANANA PRATA - Em pencas, de pnme1ra 
qualidade , tamanho e coloração u:nifom1e, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida com 
peso entre 120 e 140 g por unidade, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em encas inte ra . 

VALOR TOTAL 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

10.000 R$ 4,02 R$ 40.200,00 

12.000 R$ 4,24 R$ 50.880,00 

7.000 R$ 5,26 R$ 36.820,00 

20.000 R$ 5,75 R$ 115.000,00 

RS 242;900,00 

2 - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO, CNPJ: 
02.563.684/0001-65 

06 VINAGREIRA - folhas íntegras, frescas, limpas, com 
coloração verde escuro, separados em maços 
padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 

Kg 6.000 R$ 8,26 R$ 49.560,00 

Rua Dr. Nína Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem GrandeiMA \/ 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradovargemgrando@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 ' 



09 

l'.?. 

isento de lesões de origem fisica, mecânica ou 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 

arasitas e larvas. 
PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto 
próprio para consumo humano, acondicionado em 
embalagem apropriada. tudo em conformidade com a 
le isla ão em vigor. 
FARINHA DE MANDIOCA - Grupo: seca, 
Subgrupo: grossa, Tipo: 1, Classe: amarela, Unidade 
de Fornecimento: embalagens resistentes com l kg, 
Caracte1ísticas Adicionais: isentas de matéria terrosa e 
parasiros, não poderá estar úmida, fermentada ou 
ran osa, roduto ró rio ara consumo humano. 

VALOR TOTAL 

Kg 

Kg 

6.000 R$12,73 R$ 76.380,00 

5.000 R$ 8,74 RS 43.700,00 

RS 169.640,00 

3 - COOPERVAG- COOPERA TIVA AGROEXTRATIVISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS DE VARGEM GRANDE, CNPJ: 02.361.724/0001-96 

O'.?. 

MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação 
sem cor amarela, do tamanho unifonne, sabor próprio, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, com a casca 
uniforme, sem manchas e ferimentos ou defeitos. 
QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e 

04 coloração uniforme. sem danos fisicos ou mecânicos 

oriundos do transporte (rachaduras e cortes). 

07 

MELANCIA - redonda, grauda, de primeira, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, tamanho enu·e 5 a 10 kg e 

coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 

madura, com polpa finne e intacta. 

CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes , viçosas, 

de cor verde e biilhante, frescas, coloração e tamanho 

uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas da 

1 O variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de 

resíduos de fertilização, sujidades e materiais terrosos, 

colheita recente. Distribuídos uniformemente, em 

paites iguais de cebolinha e coentro. 

11 POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 

contaminação. Produto manipulado, obtido pela 
u-ituraçào, peneiração e congelamento de frutas com 
adição de no máximo 10 (dez) por cento de água 

potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. A embalagem de 01 kg deve conter a 

validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os 
registros obrigatórios do ministério competente. 

Deverá ser transportado em calTO refrigerado ou exs. 

de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 

Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA, 

Kg 7.000 

Kg 10.000 

Kg 20.000 

Kg 4.000 

Kg 23.000 

R$ 10,65 R$ 74.550,00 

R$ 10,71 R$ 107.100,00 

R$ 3,54 R$ 70.800,00 

R$ 13,33 R$ 53.320,00 

R$ 13,79 R$ 317.170,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem GrandeiMA ,..._ / 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: pmfeituradevargemgrande@gmail. com - Fone: (98) 3461-110-x. 



validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. 

LIMÃO T AITI - In Natura, l" qualidade - peso 

médio 60 g, casca lii>a livre de fungos , tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 

13 maduro, com polpa firme e intacta. Deverá ser Kg 3.000 R$ 6,63 R$ 19.890.00 
n·ansportados em carros higienizados em temperatura 

ambiente. 

CENOURA - Grande selecionada, fresca , de ótima 
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

14 desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe Kg 2.000 R$ 6,82 R$ 13.640,00 
alterem a conformação e a aparência, necessita estar 
isenta de sujidades, parasitas, rachadmas, cortes e 
perfurações. 

VALOR TOTAL R$ 656.4 70,00 

A Comissão de Licitação, em cumprimento ao parágrafo primeiro do art. 109 da Lei 
8.666/93, declara aberto a partir dessa data o prazo recursai para apresentação de recursos. Em 
cumprimento ao parágrafo 5º do artigo 109 da Lei já citada, a Comissão de Licitação comunica aos 
interessados que os autos do processo administrativo relativo ao presente certame está com vista 
franqueada, diariamente, no horário 08:00 às 12:00 horas, na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA. 

Certifico que nesta data foi dada publicidade, por afixação no quadro próprio do Paço 
Municipal da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA ao presente RESULTADO. 

Vargem Grande/MA, 23 de Março de 2022 
1 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prnfeituradovargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-** em 23/03/2022 22:42:13 - IP com nº: 192.168.0.108 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1204 de 23 de Março de 2022 

LOTE 01: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DESCRIÇÃO UN ID MARCA QTD VALOR UNIT 

CAFE TORRADO E MOIDO , Embalagem à vácuo, 500g, 
característi cas adicionais : de primeira qualidade, características, 
aspecto, cor, odor e sabor próprios. Com selo de pureza da associação PACOTE MARATÁ 7.500 R$ 15 .20 
bras ileira de indústria do café - abic, com identificação do produto e 
prazo de validade 

LOTE 03 : GÊNERO ALIMENTICIOS (ACESSUAS TRABALHO/AEPETI/PSE/PSB/IGDM -PBF) 
DESCRIÇÃO UNID MARCA QTD VALOR UNIT 

SAL REFINADO, IODADO , para consumo doméstico, pacote 
QUILO NOTA DEZ 200 

contendo0 1 kg, com identificação do produto e prazo de validade. R$ 1, 10 

VARGEM GRANDE/MA, 15 DE MARÇO DE 2022 - THAÍS KELLEN LEITE DE MESQUITA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE - ORGÃO 
GERENCIADOR. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA: 001/2022 
RESULTADO FINAL DA HA BILITAÇÃO E PROPOSTA-PROJETO DE VENDA 

CHAMADA PÚBLICA nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06025.2022 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande/MA toma público para conhecimento dos interes sados, na CHAMADA 
PÚBLICA 001 /2022, cujo objeto consiste na Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreend edor Familiar Rural 
conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022, que após a regularização da documentação conforme estipulado no dia 17 de março d e 2022, que ficaram 
credenciadas na presente CHAMADA PÚBLICA 001 /2022 os grupos formais que se encontram abaixo: 
1 - UN IÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS,(' PJ : 01.880.857/0001 -06 

Nº ITEM UNID QUANTO V. UNITARIO V.TOTAL 

MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira, raízes 
grandes, no grau norma l de evolução no tamanho, sabor e cor 

OI 
próprio da espécie, uni fo rmes, frescas, com casca, inteiras, sem 

Kg 10.000 RS 4,02 RS 40.200,00 ferimentos ou defeitos, não fibrosa , livre das maior parte possível 
de terra e corpos estranhos aderentes à superficie externa e isenta 
de umidade. 

ABÓBORA - madura, de tamanhos grandes, uniforme, sem 
03 defeitos, turgentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, livres de Kg 12.000 RS 4,24 RS 50.880,00 

terra ou corpos estranhos aderentes à superficie externa. 

BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, tamanho 

05 
grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem ferimentos ou 
defeitos, casca lisa e com brilho, sem corpos estranhos ou terra 

Kg 7.000 R$ S,26 RS 36.820,00 

aderidos à superficie externa. 

BANANA PRATA- Em pencas , de primeira qualidade, tamanho 
e coloração uniforme, com polpa firme e intacta, devendo ser bem 

08 desenvolvida com peso entre 120 e 140 g por unidade, sfm danos Kg 20.000 RS 5,75 RS 115.000,00 
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em pencas integra. 

VALOR TOTAL RS 242.900,00 

2 - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO, CNPJ: 02.563.684/0001 -65 

aDOM 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: ***.705.933-** em 23/03/2022 22:42:13 - IP com nº: 192 .168.0.108 

www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial/?id=945 
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Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: **•_705_933_•• em 23/03/2022 22:42:13- IP com nº: 192.168.0.108 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1204 de 23 de Março de 2022 
ITEM 

VINAGREIRA - folhas íntegras, frescas , limpas, com coloração 
verde escuro, separados em maços padronizados, proceder de 
espécies genuínas e sãs, isento de lesões de origem tisica, mecânica 
ou biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superficie externa, insetos, parasitas e larvas. 

PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto próprio para 
consumo humano, acondicionado em embalagem apropriada, tudo 
em conformidade com a legislação cm vigor. 

FARINHA DE MANDIOCA - Grupo: seca, Subgrupo: grossa, 
Tipo: 1, Classe: amarela, Un idade de Fornecimento: embalagens 
resistentes com I kg, Características Adicionais: isentas de matéria 
terrosa e parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 
produto próprio para consumo humano. 

VALOR TOTAL 

UNID QUANTO 

Kg 6.000 

Kg 6.000 

Kg 5.000 

V.UNIT o V.TOTAL 

R$ 8,26 R$ 49.560,00 

RS 12,73 R$ 76.380,00 

R$ 8,74 R$ 43.700,00 

R$ 169.640,00 

3 - COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATIVISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE VARGEM GRANDE, CNPJ: 
02.361.724/0001 -96 

02 

04 

07 

10 

aDOM 

ITEM 

MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação sem cor 
amarela, do tamanho uni forme, sabor próprio, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, com a casca uniforme, sem manchas e ferimentos 
ou defeitos. 

QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e coloração uni fo rme, 
sem danos fis icos ou mecânicos oriundos do transporte (rachaduras 
e cortes) . 

MELANCIA - redonda, grauda, de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho entre 5 a I O kg e coloração uniforme, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 

CHEIRO VERDE - com folhas lisas, fümes, viçosas, de cor verde 
e brilhante , frescas, co loração e tamanho uniforme, aspecto e sabor 
próprio, típicas da variedade, isenta de sina is de apodrecimento, de 
resíduos de fertilização, sujidades e materiais terrosos, colheita 
recente. Distribuídos uniformemente, cm partes iguais de cebolinha 
e coentro. 

lJNlD QUANTD 

Kg 7.000 

Kg 10.000 

Kg 20.000 

Kg 4.000 

V. UNIT RIO V.TOTAL 

R$ 10,65 R$ 74.550,00 

R$ 10,71 R$ 107.100,00 

R$ 3,54 R$ 70.800,00 

R$ 13,33 R$ 53.320,00 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: •••_705_933_•• em 23/03/2022 22:42 :13 - IP com nº: 192.168.0.108 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Edição Nº 1204 de 23 de Março de 2022 

POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de contaminação. 
Produto manipu lado, obtido pela trituração, peneiração e 
congelamento de frutas com adição de no máximo I O (dez) por 
cento de água potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. A embalagem de OI kg deve conter a validade de no 
mínímo 06 meses a OI ano, com os registros obrigatórios do 
ministério competente. Deverá ser transportado em carro refrigerado 
ou exs. de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA, validade 
mínima 90 dias a partir da data de entrega. 

LIMÃO TAITI - ln Natura, I' qualidade - peso médio 60 g, casca 
li sa livre de fungos , tamanho e coloração uniformes, devendo ser 
bem desenvo lvido e maduro, com polpa firme e intacta. Deverá ser 
transportados em carros higienizados em temperatura ambiente. 

CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima qualidade, 
compacta, firme, coloração uni forme, aroma, cor, típicos da espéc ie, 
em perfe ito estado de desenvolvimento, não serão permitidos danos 
que lhe alterem a conformação e a aparência, necessita estar isenta 
de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações . 

VALOR TOTAL 

Kg 23.000 

Kg 3.000 

Kg 2.000 

R$ 13 ,79 R$ 317. 170,00 

R$ 6,63 R$ I 9.890,00 

R$ 6,82 R$ 13.640,00 

R$ 656.4 70,00 

A Comissão de Licitação, em cumprimento ao parágrafo primeiro do art. 109 da Lei 8.666/93 , declara aberto a partir dessa data o prazo recursai para 
apresentação de recursos. Em cumprimento ao parágrafo 5° do artigo 109 da Lei já citada, a Comissão de Licitação comunica aos interessados que os autos 
do processo administrativo relativo ao presente certame está com vista franqueada, diariamente, no horário 08:00 às 12:00 hor as, na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Certifico que nesta data foi dada public idade, por afixação no quadro próprio do Pa ço Municipal da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA ao presente RESULTADO. Vargem Grande/MA, 23 de Março de 2022. RICARDO BARROS PEREIRA, Portaria nº 
005/2022, Presidente da Comissão Pem rnnente de L ic itação. 

aDOM 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
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PROCESSO: OI O 1.06025 .2022 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: ADJUDICAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº. 
8.666/93 , e considerando a realização do Procedimento Licitatório, Chamada Pública nº 001 /2022 de Compra 
da Agricultura Fami liar, destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural conforme §1 º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE, junto a Secretaria Mun icipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, junto a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o procedimento licitatório, Ed ital Chamada Pública nº 001/2022, nos seguintes 
termos: 
1- UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS, CNPJ: 01.880.857/0001-06 

Nº ITEM UNID QUANTD V. 
V.TOTAL UNITÁRIO 

MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira, 
raízes grandes, no grau normal de evolução no 

01 
tamanho, sabor e cor próprio da espécie, uniformes, 

Kg 10.000 R$ 4,02 R$ 40.200,00 frescas , com casca, inteiras, sem ferime ntos ou 
defeitos, não fibrosa, livre das maior parte possível de 
terra e corpos estranhos aderentes à superfície externa 
e isenta de umidade. 
ABOBORA - madura, de tamanhos grandes, 

03 uniforme, sem defeitos, turgentes, intactas, firmes e Kg 12.000 R$ 4,24 R$ 50.880,00 bem desenvolvidas, livres de terra ou corpos estranhos 
aderentes à superfície externa. 

BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem 

05 ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem Kg 7.000 R$ 5,26 R$ 36.820,00 corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa. 
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BANANA PRATA - Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 

08 firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida com Kg 
peso entre 120 e 140 g por unidade, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em pencas integra. 

VALOR TOTAL 

20.000 R$ 5,75 

R$ 242.900,00 

2 - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO, CNPJ: 
02.563.684/0001-65 

ª' V. 
V.TOTAL Nº ITEM UNID QUANTO 

UNITÁRIO 

VINAGREIRA - folhas íntegras, frescas , limpas, com 
coloração verde escuro, separados em maços 

06 
padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 

Kg 6.000 R$ 8,26 R$ 49.560,00 isento de lesões de origem física, mecânica ou 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 
PIMENTlNHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto 

09 próprio para consumo humano, acondicionado em Kg 6.000 R$12,73 R$ 76.380,00 embalagem apropriada, tudo em conformidade com a 
legislação em vigor. 

FARINHA DE MANDIOCA - Grupo: seca, · 
Subgrupo: grossa, Tipo: 1, Classe: amarela, Unidade 

12 de Fornecimento: embalagens resistentes com 1 kg, Kg 5.000 R$ 8,74 R$ 43. 700,00 Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e 
parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa, produto próprio para consumo humano. 

VALOR TOTAL R$ 169.640,00 

3 - COOPERV AG - COOPERATIVA AGRO EXTRATIVISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE V ARGEM GRANDE, CNPJ: 02.361.724/0001-96 

!'i?" 
V. tlll Nº ITEM UNID QUANTO 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação 
02 sem cor amarela, do tamanho uniforme, sabor.próprio, Kg 7.000 R$ 10,65 R$ 74.550,00 livre de sujidades, parasitas e larvas, com a casca 

uniforme, sem manchas e ferimentos ou defeitos. 
QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e 04 coloração uniforme, sem danos físicos ou mecânicos Kg 10.000 R$ 10,71 R$ 107.100,00 
oriundos do transporte (rachaduras e cortes). 
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MELANCIA - redonda, grauda, de primeira, livre de 

07 sujidades, parasitas e larvas, tamanho entre 5 a 10 kg e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta. 

CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes , viçosas, 
de cor verde e brilhante, frescas, coloração e tamanho 
uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas da 

1 O variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de 
resíduos de fertilização, sujidades e materiais terrosos, 
colheita recente. Distribuídos uniformemente, em 
partes iguais de cebolinha e coentro. 

11 

POLPA DE FRUTA - Selecionada, is nta de 
contaminação. Produto manipulado, obtido pela 
trituração, peneiração e congelamento de frutas com 
adição de no máximo 1 O ( dez) por cento de água 
potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. A embalagem de O 1 kg deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os 
registros obrigatórios do ministério competente. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou exs. 
de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA, 
validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. 
LIMÃO T AITI - ln Natura, I ª qualidade - peso 
médio 60 g, casca lisa livre de fungos , tamanho e 

13 coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta. Deverá ser 
transportados em carros higienizados em temperatura 
ambiente. 

14 

CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima 
qualidade, compacta, firme , coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a aparência, necessita estar 
isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

VALOR TOTAL 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

20.000 R$ 3,54 

4.000 R$ 13,33 R$ 53 .320,00 

23 .000 R$ 13 ,79 R$ 317.170,00 

3.000 R$ 6,63 R$ 19.890,00 

2.000 R$ 6,82 R$ 13.640,00 

R$ 656.470,00 

Vargem Grande/MA, 01 de Abril de 2022. 

rn•~~-,..,,.~•~nOSPEREIRA 
rmanente de Licitação 
5/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 -·- E-Mail : vargerngrande.lícítacao@gmaíl.corn - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

À 

Assessoria jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando a CHAMADA PÚBLICA nº 001/2022, que versa 
sobre Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural conforme §1 º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, junto a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022, conforme 
programa nacional de alimentação escolar - PNAE, para análise, e demais providências cabíveis. 

VARGEM GRANDE - MA, OI de Abril de 2022 

RICA 
anente de Licitação 

5/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE- MA 

REF.PROC. N º 0101.06025.2022 

REQUERENTE: Secretaria Municipa l de Educação. 

ASSUNTO: Chamada Publica visando a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural E Suas Organizações conforme §1º do art. 14 da Lei 

11.94 7 /2009 e Resolução do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 

município de Vargem Grande/MA, para o exercício 2022. 

PARECER CONCLUSIVO 012/2022 -ASSEJU R/CPL 

► Relatório: 

Veio a conhecimento da Assessoria Ju rídica do Município a existência do processo 0101.06025.2022, 

para a análise quanto à legalidade do procedimento Chamada Publica visando a Aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural E Suas Organi zações 

conforme §1º do art . 14 da Lei 11.947/2009 e Resolução do FNDE relativas ao PNAE, junto a Secretaria 

Municipal de Educação do município de Vargem Grande/MA, para o exercício 2022. 

• Do Controle Interno 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, " realizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, finance iro, patrimonial e operacional 

relativos às atividades administrativas das Unidades do Tribunal, com vistas a verificar a lega lidade e a 

legitim idade de atos de gestão dos responsáveis pela -xecução orçamentário-financeira e patrimonia l e a 

avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e ef icácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 

eia do Controle Interno pa ra análise manifestação. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-000 1 Tel. (98} 3461-1340 
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• Limites para determinação da modalidade 

O chamamento público é o procedimento que os órgãos públicos devem utilizar para firmar parcerias 

com Organizações da Sociedade Civil - OSC. A Lei 13.019/14 traz o conceito de chamamento público no 

artigo 2º : 

"XII - ch amamento público: procedimento destinado a seleciona r 

organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo 

de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos 

princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, dé;l 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos;" 

É pertinente registrar que a Lei nº 11.947 /2009 -que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica -, em seu artigo 14, 

introduziu no ordenamento jurídico que rege as aquisições governamentais e as contratações públicas uma 

nova hipótese de licitação dispensável, ou seja, estatuiu outra hipótese de dispensa de licitações além 

daquelas previstas no artigo 24 da Lei nº 8.666/93, literis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 

âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser 

utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 

§ lo A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada 

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam 

compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os 

princípios inscritos no art . 37 da Constituição Federal , e os alimentos 

atendam à exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 

normas que regulamentam a matéria . 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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É imperioso mencionar que o Processo licitatório em tela cumpriu todos os todos os 

procedimentos estabelecidos pelo FNDE, por meio do Manual de Aquisição de Produtos da Agricultura 

Familiar para a Alimentação Escolar, a serem observados pelas Entidades Executaras do PNAE -EE, na 

utilização da dispensa do procedimento licitatório, definindo a chamada pública como: 

"O procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica para aquisição 

de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar e/ ou empreendedores 

familiares rurais ou suas organizações. É um instrumento firmado no âmbito das 

estratégias de compras públicas sustentáveis, que assegura o cumprimento dos princípios 

constitucionais da legalidade e da eficiência, ao passo que possibilita a veiculação de 

diretrizes governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, ao 

apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e 

nutricional. Assim, em relação ao pregão e a outras formas de licitação, apresenta maior 

possibilidade de atender às especificidades necessárias à aquisição da agricultura 

familiar. Em outras palavras, entende-se que a Chamada Pública é a ferramenta mais 

adequada porque contribui para o cumprimento das diretrizes do Pnae, no que se refere 

à priorização de produtos produzidos em âmbito local de forma a fortalecer os hábitos 

alimentares, a cultura local e a agricultura familiar, aspectos fundamentais na garantia 

do segurança alimentar e nutricional. Ainda, as Entidades Executaras podem realizar mais 

de uma Chamada Pública por ano se, por razões de conveniência e oportunidade, facilita r 

o processo de compra, em respeito à sazonalidade dos produtos, bem como a problemas 

climáticos ou de outra ordem. A Chamada Pública, desta forma, é o instrumento mais 

adequado para atender ao limite mínimo obrigatáriode 30% de aquisição de alimentos da 

agricultura familiar. E mais: o procedimento da Chamada Pública poderá ser ampliado 

para até a totalidade dos recursos da alimentação escalar repassados pelo FNDE, desde 

que voltados para a aquisição de produtos da agricultura familiar, e em acordo com as 

mesmas normas aqui apresentadas ." 

O Tribunal de Contas do Mato Grosso, em consulta realizado pelo Município de Alto Araguaia -

Processo nº 11.960-1/2014, também reconhece a figura da chamada pública, pois concluiu que: 

"a) As aquisições de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverão ser realizadas por 

meio de licitação público, nos termos da Lei ng 8.666/ 1993 ou da Lei ngl0.520, de 17 de 

julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatário, nos termos do art. 14 

da Lei ng 11.947/2009. 

b) A Resolução CD/FNDE ng 26/2013 vincula a faculdade pela dispensa do procedimento 

licitatário às aquisições realizadas junto à Agricultura Familiar e/ou a Empreendedores 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotrnail.com 

3 

) 



~ VÃRCEM 
~ÃÃ GRANDE 

Familiares Rurais ou suas organizações, estabelecendo para este fim a procedimento 

administrativo denom inada chamada pública." 

Assim, de acordo com o regramento legal, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais, verifica-se 

que o processo atendeu todos requisitos exigidos. 

• Análise do Processo: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Chamada 

Publica, cuja regulamentação consta no§ 1º do art . 14 da Lei nº 11.947 /2009, está instruído com as segu intes 

peças, em cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93 : 

• Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Educação, tem por final idade o 

Chamamento Público visando a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural E Suas Organizações conforme §1º do art. 14 da Lei 11.947 /2009 e Resolução 

do FN DE relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do município de Vargem Grande/MA, 

para o exercício 2022; 

• Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

• Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

• Minuta do edital e contrato; 

• Parecer da Consultoria Jurídica -sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta do edital 

e contrato; 

• Publicação do Chamamento Público 001/2022 para ser realizado a sessão no dia 17 de março de 2021; 

• A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação nos meios ofic iais, em seguida, 

prosseguiram-se as fases subsequentes da Chamada Pública 001/2022; 

do de entrega dos envelopes com a documentação de habilitação e projetos de vendas, se deu 

tre 22 de fevereiro de 2021 a 14 de Março de 2021; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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• No dia 17 de março de 2021, o Presidente da sessão procedeu a abertura do envelope de habilitação das 

empresas proponentes. Em momento posterior se deu a abertura dos envelopes de projeto de vendas dos 

produtores, para fins de julgamento, levando em consideração os critérios estabelecidos no edital. O 

Presidente da sessão suspendeu a mesma para a validação dos documentos e análises pertinentes, e que 

após o resultado seria divulgado; 

• Em 23 de março do ano em curso, tornou-se público o resultado da Chamada Publica 001/2022, que 

consagrou a UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS como vencedora dos itens 01, 03, 05 e 

08, a ASSOCIAÇÃO DOS PEQU ENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO como vencedora dos itens 06, 09, 

12, e a COOPERATIVA AGROE XTRATIVISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE VARGEM GRANDE-MA 

(COOPERVAG), como vencedora dos itens 02,04, 07,10; 

Desse modo, observa-se que o proced imento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O deverá 

ser encaminhado para Homologação e Adjudicação dos resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer. 

Vargem Grande - MA, 04 de abril de 2022 .. 

o1Je a 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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DESPACHO 

À Autoridade Superior 
RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Ordenadores de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento da 
CHAMADA PÚBLICA 001/2022 - Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural conforme §1 ° do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, Para o 
Exercício de 2022. 

Abalizados nos Projetos de Vendas apresentados pelos GRUPOS FORMAIS: UNIÃO DE 
MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS, inscrita no CNPJ: 0I.880.857/0001-06, ASSOCIAÇÃO 
DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO, inscrita no CNPJ: 02.563.684/0001-65 e 
COOPERVAG - COOPERATIVA AGROEXTRATMSTA DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DE V ARGEM GRANDE, CNPJ: 02.361 .724/0001-96, habilitadas conforme Ata e mapa comparativo, solicitamos 
as Vossas Excelências a homologação do resultado desta licitação às licitantes vencedoras, conforme vai a 
seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como mais vantajosas para a Administração. 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

1 - UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS, CNPJ: 01.880.857/0001-06 

Nº ITEM UNID QUANTO 
V. 

V.TOTAL UNITÁRIO 
MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira, 
raízes grandes, no grau normal de evolução no 
tamanho, sabor e cor próprio da espécie, uniformes, 

Kg 10.000 R$ 4,02 R$ 40.200,00 01 frescas, com casca, inteiras, sem ferimentos ou 
defeitos, não fibrosa, livre das maior parte possível de 
terra e corpos estranhos aderentes à superfície externa 
e isenta de umidade. 
ABOBORA - madura, de tamanhos grandes, 

03 uniforme, sem defeitos, turgentes, intactas, firmes e Kg 12.000 R$ 4,24 R$ 50.880,00 bem desenvolvidas, livres de terra ou corpos estranhos 
aderentes à superfície externa. 

BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, 
05 tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem Kg 7.000 R$ 5,26 R$ 36.820,00 ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem 

corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
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externa. 

BANANA PRATA - Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 

08 firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida com Kg 
peso entre 120 e 140 g por unidade, sem danos ftsicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em pencas integra. 

VALOR TOTAL 

20.000 R$ 5,75 R$ 115.000,00 

R$ 242.900,00 

2 - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO, CNPJ: 
02.563.684/0001-65 

Nº ITEM UNID QUANTO V. V.TOTAL 
Fi(P UNITÁRIO 

VINAGREIRA - folhas íntegras, frescas, limpas, com 
coloração verde escuro, separados em maços 

06 
padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 

Kg 6.000 R$ 8,26 R$ 49.560,00 isento de lesões de origem ftsica, mecânica ou 
biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superftcie externa, insetos, 
parasitas e larvas . 

PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto 

09 próprio para consumo humano, acondicionado em Kg 6.000 R$ 12,73 R$ 76.380,00 embalagem apropriada, tudo em conformidade com a 
legislação em vigor. 

FARINHA DE MANDIOCA - Grupo: seca, 
Subgrupo: grossa, Tipo: 1, Classe: amarela, Unidade 

12 de Fornecimento: embalagens resistentes com 1 kg, 
Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e 

Kg 5.000 R$ 8,74 R$ 43. 700,00 

parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa, produto próprio para consumo humano. 

VALOR TOTAL R$ 169.640,00 

3 - COOPERV AG - COOPERATIVA AGROEXT~TIVISTA DOS PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DE VARGEM GRANDE, CNPJ: 02.361.724/0001-96 

Nº ITEM UN1D QUANTO V. V.TOTAL 
UNITÁRIO 

MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação 
02 sem cor amarela, do tamanho uniforme, sabor próprio, Kg 7.000 R$ 10,65 R$ 74.550,00 livre de sujidades, parasitas e larvas, com a casca 

uniforme, sem manchas e ferimentos ou defeitos. 
QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e 

04 coloração uniforme, sem danos fts icos ou mecânicos Kg 10.000 R$ 10,71 R$ 107.100,00 
oriundos do transporte (rachaduras e cortes). 
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MELANCIA - redonda, grauda, de primeira, livre de 

07 sujidades, parasitas e larvas, tamanho entre 5 a 10 kg e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta. 

CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes , viçosas, 
de cor verde e brilhante, frescas , coloração e tamanho 
uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas da 

1 O variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de 
resíduos de fertilização, sujidades e materiais terrosos, 
colheita recente. Distribuídos uniformemente, em 
partes iguais de cebolinha e coentro. 

11 

POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 
contaminação. Produto manipulado, obtido pela 
trituração, peneiração e congelamento de frutas com 
adição de no máximo I O ( dez) por cento de água 
potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. A embalagem de OI kg deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os 
registros obrigatórios do ministério competente. 
Deverá ser transportado em carro refi-igerado ou exs. 
de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA, 
validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. 
LIMÃO T AITI - ln Natura, 1" qualidade - peso 
médio 60 g, casca lisa livre de fungos, tamanho e 

13 coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta. Deverá ser 
transportados em carros higienizados em temperatura 
ambiente. 

14 

CENOURA - Grande selecionada, fresca , de ótima 
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a aparência, necessita estar 
isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

VALOR TOTAL 

Kg 20.000 

Kg 4.000 

Kg 23 .000 

Kg 3.000 

Kg 2.000 

V ARGEM GRANDE - MA, 04 de Abril de 2022. 

OS PEREIRA 
anente de Licitação 

/2022 

R$ 3,54 

R$ 13,33 R$ 53.320,00 

R$ 13,79 R$ 317.170,00 

R$ 6,63 R$ 19.890,00 

R$ 6,82 R$ 13 .640,00 

R$ 656.470,00 
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PROCESSO: 0101.05322.2021 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2021 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 8.666/93, e considerando a realização do Procedimento Licitatório, Chamada Pública nº 001/2022 de Compra da Agricultura Familiar, destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural , junto a Secretaria Municipal de Educação do ' Município de Vargem Grande/MA, Para o Exercício de 2022, conforme programa nacional de alimentação escolar - PNAE, em atendimento a Lei Nº 11 .947 de 16 de junho de 2009, Resolução/CD/FNDE Nº 06 de 08 de maio de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº 21 de 16 de novembro de 2021 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8666/ I 993. 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório, Edital Chamada Pública nº 001/2022, nos seguintes termos: 

1- UNIÃO DE MORADORES DO POVOADO CANTO DOS BOIS, CNPJ: 01.880.857/0001-06 
Nº 

01 

03 

05 

08 

\:1 
ITEM V. UNID QUANTD 

UNITÁRIO 
MACAXEIRA - tipo branca ou amarela, de primeira, 
raízes grandes, no grau normal de evolução no 
tamanho, sabor e cor próprio da espécie, uniformes, 
frescas, com casca, inteiras, sem ferimentos ou Kg 10.000 R$ 4,02 
defeitos, não fibrosa, livre das maior parte possível de 
terra e corpos estranhos aderentes à superfície externa 
e isenta de umidade. 

ABÓBORA - madura, de tamanhos grandes, 
uniforme, sem defeitos, turgentes, intactas, firmes e 

Kg 12.000 R$ 4,24 bem desenvolvidas, livres de terra ou corpos estranhos 
aderentes à superfície externa. 

BATATA DOCE - branca/roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, sem 
ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem Kg 7.000 R$ 5,26 corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa. 

BANANA PRATA - Em pencas, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida com 

Kg 20.000 R$ 5,75 peso entre 120 e 140 g por unidade, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionada em pencas integra. 

VALOR TOTAL 
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V.TOTAL 

R$ 40.200,00 

R$ 50.880,00 

R$ 36.820,00 

R$ 115.000,00 

R$ 242.900,00 



2 - ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA VILA RIBEIRO, CNPJ: 
02.563.684/0001-65 

Nº ITEM UNID QUANTO V. 
V. TOTAL UNITÁRIO 

VINAGREIRA - folhas íntegras, fre scas, limpas, com 
coloração verde escuro, separados em maços 
padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 

06 isento de lesões de origem fisica, mecânica ou Kg 6.000 R$ 8,26 R$ 49.560,00 biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 
parasitas e larvas. 

PIMENTINHA - de cheiro, Tipo: extra. Produto 

09 
próprio para consumo humano, acondicionado em 

Kg 6.000 R$ 12,73 R$ 76.380,00 embalagem apropriada, tudo em conformidade com a 
legislação em vigor. 

FARINHA DE MANDIOCA - Grupo: seca, 
Subgrupo: grossa, Tipo: 1, Classe: amarela, Unidade 

12 
de Fornecimento: embalagens resistentes com 1 kg, 

Kg 5.000 R$ 8,74 R$ 43. 700,00 Características Adicionais: isentas de matéria terrosa e 
parasitos, não poderá estar úmida, fermentada ou 
rançosa, produto próprio para consumo humano. 

VALOR TOTAL R$ 169.640,00 

3 COOPERVAG COOPERATIVA AGRO EXTRA TIVISTA DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DE V ARGEM GRANDE, CNPJ: 02.361.724/0001-96 
Nº 

02 

04 

07 

10 

ITEM UNID QUANTD V. 
1'í: UNITÁRIO 

MAXIXE - Verde, apresentando grau de maturação 
sem cor amarela, do tamanho uniforme, sabor próprio, 

Kg 7.000 R$ 10,65 livre de sujidades, parasitas e larvas, com a casca 
uniforme, sem manchas e ferimentos ou defeitos. 

QUIABO - Liso, de boa qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, sem danos físicos ou mecânicos Kg 10.000 R$ 10,71 oriundos do transporte (rachaduras e cortes). 

MELANCIA - redonda, grauda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho entre 5 a 1 O kg e 

Kg 20.000 R$ 3,54 coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta. 

CHEIRO VERDE - com folhas lisas, firmes , viçosas, 
de cor verde e brilhante, frescas , coloração e tamanho 
uniforme, aspecto e sabor próprio, típicas da 
variedade, isenta de sinais de apodrecimento, de Kg 4.000 R$ 13,33 resíduos de fertilização, sujidades e materiais terrosos, 
colheita recente. Distribuídos uniformemente, em 
partes iguais de cebolinha e coentro. 
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V.TOTAL 

R$ 74.550,00 

R$ 107.100,00 

R$ 70.800,00 

R$ 53.320,00 



11 

13 

POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 
contaminação. Produto manipulado, obtido pela 
trituração, peneiração e congelamento de frutas com 
adição de no máximo I O (dez) por cento de água 
potável por quilo de fruta triturada, sem adição de 
conservantes. A embalagem de 01 kg deve conter a 
validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, com os 
registros obrigatórios do ministério competente. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou exs. 
de isopor conforme legislação vigente da Secretaria da 
Saúde. De acordo com a resolução 12/78 da C lPA, 
validade mínima 90 dias a partir da data de entrega. 

LIMÃO T AITI - ln Natura, 1 ª qualidade - peso 
médio 60 g, casca lisa livre de fungos, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, com polpa firme e intacta. Deverá ser 
transportados em carros higienizados em temperatura 
ambiente. 

CENOURA - Grande selecionada, fresca, de ótima 
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

14 desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e a aparência, necessita estar 
isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações. 

VALOR TOTAL 

Kg 23 .000 

Kg 3.000 

Kg 2.000 

V ARGEM GRANDE - MA, 05 de Abril de 2022. 

RAI 
S ucação 

ompetente 

R$ 13 ,79 

R$ 6,63 

R$ 6,82 
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R$ 317 .170,00 

R$ 19.890,00 

R$ 13 .640,00 

R$ 656.470,00 


